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y 1 anexos (927 KB)

recurso,122023assinado.pdf;

Prezados

Viemos respeitosamente através deste apresentar-lhes recurso contra a decisão que
inabilitou a Licitante JHL execução de obras, do certame 12/2023. Sabendo que a decisão
foi publicada na data de 25-01 e sendo 26-01 feriado neste nobre município, apresentamos
recurso anexo.

à disposição

Jéssica Gruel
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N
CONCORRENCIA PUBLICA Nº. 012/2023 PROTOCOLO

Ne. 73635/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVOnº. 307/2023

JHL EXECUÇÃODE OBRAS, empresa dedireto privado,inscrita no CNPJ sob o Nº

42.383.006/0001-35, sediada a Rua GENEROSO RONALDO DA ROCHA,SN,
CAMPO DO DIAMANTE, MANDIRITUBA ESTADO DO PARANÁ,por seu
representante legal infra-assinado, vem por meio deste apresenta RECURSO

ADMINISTRATIVO contra decisão de inabilitação da Recorrente, suscitando para tanto

as razões defato e de direito a seguir deduzidas.

DOS FATOS SUBJACENTES Acudindo ao chamamento dessaInstituição para o

certamelicitacional, a recorrente inclinou-se a participar com a mais estrita

observância das exigências editalícias. No entanto, a douta Comissão de Licitação

julgou a subscrevente inabilitada sob a alegação de que a mesma descumpriu o

subitem 6.1.3, item 6.1.4.5.1 e item 6.1.4.9 do edital.

- DO ITEM 6.1.3

I- A avaliação para todas aslicitantes será apurada através da apresentação dos

Índices de Liquidez. Geral: "---(LG), Índice de Liquidez Corrente (LC) e Índice
de Endividamento Geral (EG), a seguir definidos, calculados com 02 (duas)

casas decimais, sem arredondamentos. A fonte de informação dos valores

considerados deverá ser o Balanço Patrimonial, apresentado na forma da lei.

Tratando-se de Sociedade Anônima, deverão /ser apresentadas as

Demonstrações Contábeis por meio de uma das seguintes formas: publicação

em Diário Oficial, publicação em jornal de grande circulação, ou ainda, através

de cópia autenticada das mesmas. Os demais tipos societários e o empresário

individual deverão apresentar- cópia autenticada do Balanço Patrimonial,

registrado na Junta Comercial da sede da licitante ou em outro órgão

equivalente e Demonstração do Resultado do Exercício - DRE. Ocorre que,

essa decisão não se mostra consentânea com as normas legais aplicáveis à

espécie, como adianteficará demonstrado.

6.1.3.4. As microempresas ou empresas de pequeno porte optante pelo Simples

Nacional, que se utiliza de contabilidade simplificada e que não disponha de Balanço

Patrimonial, não estão obrigadas na apresentação dos documentos exigidos,

quais sejam balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício

social, desde que apresentem, obrigatoriamente, documento de opção.

Diante da exigência de balanço patrimonial, este posicionamento encontra

divergências não só na doutrina, como no poder judiciário, que por diversas

vezes entende que, se a microempresa pode ser dispensada da escrituração,

como destacamos:
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MANDADO DE SEGURANÇA- Licitação - Exigência de apresen ção de

balanço patrimonial para comprovação da qualificação econômico-

financeira - Microempresa - Escrituração simplificada pormeio de Livro Diário

- Inexigibilidade de apresentação do balanço - Sentença concessiva da

segurança mantida - Recursos não providos - Permitido à microempresa a

escrituração por meio de processo simplificado, com utilização de Livro

Diário, registrado na Junta Comercial, toma-se dispensável a apresentação

de balenço patrimonial, aya confecção traria despesas extraordinárias à

microempresa, podendo impossibilitar sua participação na licitação

(Relator(a): Luis Ganzeria, Julgamento: 26/01/2009, Órgão Julgador: Nº

Câmara de Direito Público Publicação: 26/02/2009)

"MANDADO DE SEGURANÇA - Licitação - Renovação de cadasiro

para viabilizar participação em procedimentoslicitatórios - Admissibilidade

- Empresa de pequeno porte - Dispensada legalmente da representação

do balanço patrimonial e demonstrações contábeis - Lei nº 9.317/96

(regime tributário de micros e pequenas empresas) e artigo 179, da CF. -

Ordem confirmada - Recurso não provido'(Apelação nº 275.812.5/6-

00.Campinas, rei. DES. SOARESLIMA,j. 15.05.2008)

"MANDADO DE SEGURANÇA- Licitação - Modalidade de Concorrência

- Impetrante que foi inabilitada por não cumprir determinação do

edita! próprio, relativa à apresentação de balanço patrimonial e

demonstrativo contábil do último exercício social - legalidade - Impetrante

que é microempresa optante do "SIMPLES" que. a teor do disposto na

Lei 9317/96 dispensa a obrigatoriedade de apresentação de

balanço patrimonial e demonstrativos contábeis - Ordem concedida”(ap. nº

389,181.5/1, São Paulo, rei. DES. ANTÔNIO C. MALHEIROS,|. 18.03,2008).

DA LEGALIDADE Mesmo que a empresa não apresentasse os dados por

meio de balanço,a lei garante que sejam prestadas de maneira alternativa.

Considerando a interpretação conjugada das disposições constantes dos 88 1º

e 2º do art. 31 da Lei de Licitações e em vista do próprio escopo dessas

exigências,a aferição da capacidadefinanceira do licitante pode ocorrer de

formaalternativa. Esse raciocínio se ampara na finalidade da exigência de

habilitação em questão, cujo objetivo deve limitar-se a aferir se licitante

possui qualificação econômicofinanceira suficiente para garantir o

adimplemento do futuro contrato. Assim, cabe ao edital eleger os índices para

efeito de exame da qualificação econômico-financeira, mas também deve

indicar que, se não atendidos esses índices, a habilitação do licitante ainda

será possível, desde que aferida a capacidade econômico-financeira com base

em outros requisitos, tais como o capital mínimo,o patrimônio líquido mínimo
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ou mesmo por meio da prestação de garantias previstas no$ 1º do art 56 da

Lei nº 8.666/98. (...)
Em vista dessas considerações, entende-se não ser dado à Administração

prever nos editais de licitação a inabilitação imediata delicitante que não

comprovar o atendimento dos índices financeiros exigidos, sem facultar a

demonstração da capacidade financeira por outros meios previstos. (Revista

Zênite ILC, 2011, p. 156.)

 

É possível empreender um paralelo entre o raciocínio exposto e lógica

que sustenta o inc. Ile o 8 1º do art 48 da Lei nº 8.666/93. Esses dispositivos

estabelecem um cálculo para avaliar se determinada proposta comercial deve

ser considerada como inexequível, pois, ainda queo licitante não atenda ao

índice calculado, a legislação confere a ele a possibilidade de demonstrar a

viabilidade de sua proposta por meio de documentação complementar. Basta

que o licitante comprove que, em sua proposta, os custos dos insumos são

coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são

compatíveis com a execução do objeto do contrato. O que tem-se na

inabilitação da recorrente é um equívoco, uma vez que a mesma apresentou

os cálculos representando a atual situação econômica da licitante, onde

haviam os dados necessários para os cálculos que estavam presentes no

subitem 6.1.3.2.5. e mesmoque não ostivesse apresentado, era lhe garantido

por lei a comprovação da saúde financeira da empresa por meios alternativos

acima citados .

ANEXOIV

CAPACIDADE

FINANCEIRA

 

 

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem

 

Apresentado no envelope de
à real situação da proponente. Esses índices foram obtidos no

balanço do último exercício social. Declaramos, ainda, que a

 qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos

comprometemos a apresentar todos os documentos ou

informações que comprovarão as demonstrações.
 

 

 

     

Tipo de Valor em Índice
índice reais

Liquidez geral (LG) = (AC + RLP) / (PC + ELP) 596.737,76 326,93

Liquidez corrente LC = AC / PC 71737.76 39,30

(AT / PC 52500.00 326.93

    

 

Reiteramos que a empresafoi fundada no ano de 2021 em que era

enquadrada como MEI porém apenas em 2022 iniciou efetivamente suas

atividades realizando os investimentos necessários para a operação. Também

não possui passivo exigível a longo prazo tais comofinanciamentos entre

outros.
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DA INABILITAÇÃO PELOITEM 6.1.4.5,1

 

A comprovação dos equipamentos/veículos deverá ser realizada na

fase de habilitação através de notasfiscais e/ou instrumento(s)

contratuais que possibilitem avaliar a idade máxima do mesmo

Neste sentido, o Tribunal de Contas da União (TCU) decidiu recentemente

no Acórdão 365/2017 Plenário, que teve comorelator o Ministro José Múcio

Monteiro, que a exigência de comprovação de propriedade ou de compromisso

de cessão, locação/leasing ou venda das máquinas e dos equipamentos

considerados essenciais para o cumprimento do objeto dalicitação contraria o

art. 30, 8 6º, da Lei 8.666/93.

Trata-sé de processo para apuração de possíveis irregularidades ocorridas

em uma Concorrência realizada pela Prefeitura Municipal de Caaporá, na Pa-

raíba, tendo por objeto a contratação de empresa para a execução de obras e

serviços de engenharia para implantação do sistema de esgotamento sanitá-

rio naquele município.

Foramapontadas pelo TCU diversas irregularidades que contribuíram para

fimstrar a competitividade do certame, que contou com a participação de

apenas uma empresa. Dentre as irregularidades apontadas constam o não

julgamento do pedido de impugnação do edital apresentado por uma das

empresas concorrentes e o fato de nãoter sido dada a devida publicidade so-

bre alteração da data de abertura dalicitação, “concessão de apenas umdia

entre a divulgação, feita no Diário Oficial do Estado da Paraíba e da data

deaberturadas propostas e a sua realização”, e ainda a “exigência de com-
 

provação de propriedade ou de compromisso de cessão, locação/leasing ou

venda das máquinas e equipamentos considerados essenciais para o cum-

primento do objeto dalicitação e de infraestrutura predial (subitem 5.1.1.3,

“v;, do edital);  
 

A Lei Federal nº 8666/93, em seu artigo 30, $ 6º estabelece que:

“Art. 30, 5 6º As exigências mínimas relativas a instalações de can-

teiros, máquinas, equipamentos e pessoal técnico especializado,

considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação,

serão atendidas mediante a apresentação de relação explícita e da

declaraçãoformal da sua disponibilidade, sob as penas cabíveis, ve-

dada as exigências de propriedade e de localização prévia”.

A análise realizada pelo Plenário do TCU entendeu que “as exigências

constantes no item 5.1.1.3, v são desarrazoadase ilegais”, uma vez que a Lei

de Licitações veda “exigências de propriedade e de locação prévia apenas
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para participar da licitação, o que restringe sobremaneira a competitividade do

certamelicitatório”. E acrescenta ainda que “a comprovação exigida poderia

ser feita quando da assinatura do contrato, uma vez não ser razoável cobrar

quea licitante mantenha esse acervo estrutural, com todos os custos

decorrentes, apenas para participar delicitações públicas”.

Ademais, percebe-se que a decisao do TCE-MG está em consonância com ou-

tros Acórdãos do TCU[1] e também com a Súmula 272 do mesmo Tribunal:

“Súmula nº 272/2012 TCU: No edital de licitação, é vedada a inclu-

são de exigências de habilitação e de quesitos de pontuação técnica

para cujo atendimento os licitantes tenhamde incorrer em custos

que não sejamnecessários anteriormente à celebração do contrato”.

Assim, na conclusão do Acórdão, os Ministros da Corte de Contas entende-

ram que houve grave infração à Lei de Licitações e, porisso, aplicação multas

aos agentes públicos, conforme previsto nos termosartigo58,Il do Lei Fede-

ral nº 8.443/92.

A 2º Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais

(TCE-MG), também já se manifestou sobre o assunto caso semelhante que

foi objeto da Denúncia n. 942.180, relatada pelo Conselheiro José Viana, em

05/03/2015. Os conselheiros entenderam que a exigência de propriedade de

bens ou equipamentos a serem ntilizados durante a prestação do serviço não

poderia ser um pré-requisito para a comprovação da qualificação técnico-
 

operacional dos licitantes. Tais exigências somente serão possíveis a partir

da determinação do vencedor do certame, no momento da assinatura do

contrato.

Entretanto, o conselheiro Relator entendeu que “nãofaz sentido demandar

que a licitante formalize contrato de compromisso de cessão ou locação

apenas para participarda licitação, o que resulta no mesmo que exigir a

propriedade”. E que “tal exigência pode serfeita apenas da licitante vence-

dora, quando da assinatura do contrato, comvistas a não oneraras demaisq >

licitantes, erassim, comprometer a competitividade do certame”.>. 8;

Ademais, percebe-se que a decisao do TCE-MG está em consonância com ou-

tros Acórdãos do TCU[1] e também com a Súmula 272 do mesmo Tribunal:

“Súmula nº 272/2012 TCU: No edital de licitação, é vedada a inclu-

são de exigências de habilitação e de quesitos de pontuação técnica

para cujo atendimento oslicitantes tenham de incorrer emcustos

que não sejamnecessários anteriormente à celebração do contrato”.
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A licitante apresentou a proposta de locação assim como declaração que

de que SE vencedora terá a disposição todos os equipamentos que se

façam necessários para a realização de todas as etapas da obra prevista

em cronograma.

DA INABILITAÇÃO PELO ITEM 6.1.4.9

Declaração indicando a equipe técnica até o seu recebimento definitivo

pelolicitador, composta no mínimo: Engenheiro Responsável Técnico;

Engenheiro Preposto; Mestre de obras; ANEXO X

Ao queserefere ao item 6.1.4.9 deve-se levar em consideração a premissa de

quetratando-se de micro empresa a mesmaterá em seu quadro profissionais

que encontram-se em atividade e que é ilegítima a exigência de que para

participação em umalicitação, o interessado,já na fase de habilitação, tenha

que apresentar para comporsua equipe técnica, profissional já pertencente ao

seu quadro de pessoal e com responsabilidade técnica registrada, quando a

mesma responsabiliza-se em declaração a manter em seu quadro os

profissionais necessários para o bom andamento e execução da mesma caso

vencedora do certame.

Tal interpretação, inabilitando licitante com base nafalta do profissional no

entanto, é manifestamente equivocada,pois significaria dizer que, antes

mesmodeser divulgadoo resultado da licitação, os interessadosjá

precisariam contratar e pagar antecipadamente por um profissional, além de

providenciar a inclusão de tal profissional como responsável técnico perante o

conselho profissional, antecipando todos os custos financeiros decorrentes da

potencial contratação, sem qualquer garantia da efetiva contratação.

Ou seja, para aqueles interessados em participar dalicitação e que não

fossem declarados vencedores, a adoção de todas essas providências ainda

na fase de habilitação geraria um prejuízo desnecessário, sendo prejudicial

para a própria administração pública, pois passaria a contar com um número

menordeinteressados naslicitações realizadas.

Tais obrigatoriedades em edital interfere diretamente no princípio da

competitividade que é um dospilares da licitação pública, visando assegurar

que o processo de seleção do fornecedor mais vantajoso para a administração

pública seja realizado de forma justa e transparente
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IV-DO PEDIDO

Naesteira do exposto, requer-se seja julgado provido o presente recurso, com

efeito para que, reconhecendo-sea ilegalidade da decisão hostilizada, como

de rigor, admita-se a habilitação da recorrente. Outrossim,lastreada nas

razões recursais, requer-se que essa Comissão de Licitação reconsidere sua

decisão, bem comoa partir desta data incline - se no sentido da não

exigências demasiadamente ilegais, sabendo que a mesmavisa assegurar

que o processo de seleção do fornecedor mais vantajoso para a administração

pública seja realizado de forma justa e transparente. Para fim comprometer-se

a apresentara locação efetiva dos equipamentos assim como a apresentação

de engenheiro preposto caso esta seja a vencedora do certame.

Fazenda Rio Grande 02 de Fevereiro de 2024

Documento assinado digitalmente

3º JESSICA GRUEL PELANDA
1 Data: 02/02/2024 08:52:49-0300

Verifique em https://validar itigov.br

 

 

JESSICA GRUEL PELANDA

RG 12.937.927-8

REPRESENTANTE LEGAL
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ESTADO DO PARANA Data: 09/02/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

 

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:
 

 

Número do Processo: 000073635/2023

Número Único: -AQW.VAD.PR2-KO e

Requerente: secretaria municipal de obras Procedência: Interna

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 05/12/2023 8:29 AM   
Dados Parecer:

Eu
 

rganograma: Comissão Permanente deLicitações Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 02/02/2024 10:46 AM

Solicito análise e manifestação do pedido de recurso no quediz respeito á Qualificação Econômica e Financeira.
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josé daniel fabrício
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PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

 

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

 

Número do Processo: 000073635/2023

Número Único:  AQW.VAD.PR2-KO    
Requerente: secretaria municipal de obras Procedência: Interna

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 05/12/2023 8:29 AM

  
 

Dados Parecer:
 

rganograma: Contabilidade Compras Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 06/02/2024 3:59 PM

20

    
 

MAURO ANTONIO



 

MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE — PR
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

SEÇÃO DE APOIO CONTÁBIL À DIVISÃO DE COMPRAS E
LICITAÇÕES

 

   

 

Fazenda Rio Grande, 06 de fevereiro de 2024

PARECER Nº 460/2024

RESPOSTA RECURSO ADMINISTRATIVO

Em resposta ao Recurso impetrado pela empresa J G PELANDA

TRANSPORTES inscrita no CNPJ sob nº 42.383.006/0001-35 onde interpõe

recurso pela sua inabilitação no certame Concorrência Pública 012/2023 em

curso neste Município, temos a esclarecer o seguinte:

Dos Fatos

1 — A Inabilitação ocorreu pelo não cumprimento ao item 6.1.3 do edital da

Licitação:

6.1.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

6.1.3.2. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último

exercício social, já exigíveis e a presentados na forma da lei, que

comprovem a boa situaçãofinanceira da empresa proponente, vedada a

substituição por balancetes e/ou balanços provisórios,

6.1.3.2.3. As empresas que adotarem o SPED Contábil (Sistema Público

de Escrituração Digital) deverão apresentar impressos: o arquivo da ECD

que contenha o Balanço Patrimonial do último exercício (arquivo

transmitido por meio do SPED em formato .txt); e o Termo de

Autenticação (recibo gerado pelo SPED).

6.1.3.2.5. O Documento elaborado, conforme consta no ANEXO IV,

deverão ser assinados por contador e por representante legal da

empresa, contendo os seguintes índices contábeis extraídos do último



balanço patrimonial ou do balanço patrimonial referente ao período de

existência da sociedade:

Ativo Circulante + Realizável a
Índices de Liquidez Geral: ILG = ——————"."1... 2 1,00

Passivo Circulante + Exigível a

. Ativo Circulante
Indices de Liquidez Corrente: ILC=---==--—-...=.........nononon > 1,00

Passivo

Ativo total
Índice de Solvência Geral: ISG = -------........... > 1,00

Passivocirculante + exigível a longo

Alega a empresa que por ser optante do Simples Nacional e declaradamente

empresa de Pequeno Porte, a exigência do Balanço Patrimonial se contrapõe

ao Edital, uma vez que, no mesmo documento existe cláusula de isenção de

apresentação dos documentos para empresa Optantes pelo Simples Nacional,

motivo pelo qual solicita sua habilitação no processo;

6.1.3.4. As microempresas ou empresas de pequeno porte optante pelo

Simples Nacional, que se utiliza de contabilidade simplificada e que não

disponha de Balanço Patrimonial, não estão obrigadas na

apresentação dos documentos exigidos, quais sejam balanço

patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício.

DOS FATOS

O Contador do Município em sua análise constatou que a empresa recorrente a

principio não apresentou o Balanço Patrimonial, porém apresentou documento

contendo o cálculo para aferição dos índices exigidos no Edital.

Supondo-se que os valores foram retirados do Balanço Patrimonial, documento

imprescindível para calcular os índices solicitados e na impossibilidade de

verificação da exatidão dos dados fornecidos, foi solicitado diligências para que

a empresa apresentasse o documento em questão para tal comprovação.

  



A empresa J G TRANSPORTESapresentou o documento solicitado o qualfox

utilizado para aferição dos valores calculados utilizando-se as fórmulas
  

contábeis para a tarefa. Observando os resultados, todos os índices deram,Assigira /
oo

resultados inferiores ao exigido em Edital, ocasionando a inabilitação da

empresa.

Na sequencia, a empresa buscou sustentação na cláusula do Edital que

isentava as microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo

sistema simplificado de tributação de apresentarem o Balanço Patrimonial e

demais demonstrações contábeis desde que utilzassem a contabilidade

simplificada.

DAS CONTRARAZÕES

Em que pese a empresa em sua peça recursal mencionar os mandados de

segurança garantindo o direito às microempresas e empresas de pequeno

porte optantes pelo SIMPLES NACIONAL de se habilitarem nas licitações

mesmo sem apresentar o Balanço Patrimonial e Demonstrações contábeis

exigidos em Edital, porém em tais mandados de segurança são embasadas na

Leis 9.317/96 (regime tributário das micros e pequenas empresas), ocorre

porém, que cessaram os efeitos da dispensa de escrituração fiscal tratada na

Lei 9.317/96, visto que essa foi revogada pela Lei Complementar 123/06, que

introduziu em seu art. 27 a possibilidade das microempresas e empresas de

pequeno porte optantes pelo Simples Nacional a possibilidade de adotarem

contabilidade simplificada:

“Art. 27. As microempresas e empresas de pequeno porte optantes
pelo Simples Nacional poderão, opcionalmente, adotar contabilidade
simplificada para os registros e controles das operações realizadas,
conforme regulamentação do Comitê Gestor.”

Assim, a fim de regulamentar os critérios de “contabilidade simplificada”

introduzidos pela Lei Complementar 123/06, o Conselho Federal de

Contabilidade, por intermédio da Resolução CFC nº 1.115/07, aprovou a

Norma Brasileira de Contabilidade - NBC T 19.13 — Escrituração Contábil

Simplificada para Microempresa e Empresa de PequenoPorte.



 

  

 

O item 7 da referida Resolução, que foi revogada pela Resolução CFC

1.330/11, determinava que a microempresa e a empresa de pequeno portê

deveria elaborar, ao final de cada exercício social, o Balanço Patrimonial e :

Demonsiração do Resultado, em conformidade com o estabelecido na NBG T

3.1, NBCT 3.22e NBCT 3.8.

Nesse sentido, por intermédio da Resolução CFC nº 1.418/2012, foi aprovada

a Instrução Técnica Geral - ITG 1000 — Modelo contábil para Microempresas

e Empresa de Pequeno Porte, a qual dispõe em seu item 26 que a entidade

deve elaborar o Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado e as

Notas Explicativas ao final de cada exercício social e, quando houver

necessidade, a entidade deve elaborá-los em períodos intermediários.

Além disso, o item 5 da ITG 1000, aprovado pela Resolução nº 1.418/2012,

do Conselho Federal de Contabilidade prevê ainda que a microempresa e a

empresa de pegueno porte que optar pela adoção do modelo contábil previsto

na Resolução em tela deverá avaliar as exigências requeridas de outras

legislações que lhe sejam aplicáveis.

Portanto, a empresa que tiver interesse em participar de procedimentos

licitatórios deverá observar o inciso | do art. 31 da Lei nº 8.666/93, que prevê,

para fins de qualificação econômico-financeira, a exigência de balanço

patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boasituação financeira da

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

Entretanto, apesar da dispensa expressa noparágrafo 2ºdo

art. 1.179 do Código Civil, pelo princípio da especificidade, para fins de

habilitação em licitação, aplicam-se as disposições constantes da

Lei 8.666/93, que não dispensa a apresentação do balanço patrimonial.

Pelos mesmos motivos, também não há de se justificar a falta de

apresentação do balanço patrimonial com base na dispensa de escrituração

comercial tratada no parágrafo único do art. 190 do Decreto 3.000/99, uma

vez que o referido Decreto regulamenta apenas aspectos relacionados a
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MEMORANDO TÉCNICO 020/2024 - FRG
Fazenda Rio Grande,07 de Fevereiro de 2024.

 

 

Ref.: Processo 73.635/2023

DESTINO: Comissão de Licitação

 

OBJETO: CONCORRÊNCIA PÚBLICA 012/2023 —
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE
PAVIMENTAÇÃO URBANA NO BAIRRO NAÇÕES — LOTE 01 —
ANÁLISE DE RECURSO QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Em atenção ao parecer código nº 19 e 21 FLY, foram anexadas

documentações de recurso administrativo da empresa J G& PELANDA

TRANSPORTESinscrita no CNPJ sob nº 42.383.006/0001-35, o qual apresenta

argumentações para questionara inabilitação do processo em trâmite.

CONTEXTUALIZAÇÃO

Para fornecer contexto, na análise inicial da etapa de qualificação técnica,

conformeregistrado no memorando técnico 010/2024 SMOP-FRG (Código nº 15

- Processo Fly), foram destacadas observações e considerações das empresas

participantes. Diante desse cenário, a comissão de licitação, tomando

conhecimento dessasinformações, determinou a habilitação da empresa CTG e

a inabilitação da empresa J G Pelanda.A decisão de inabilitação foi baseada na

avaliação de que a empresa não atendeu às exigências dos itens 6.1.4.5.1 e

8.1.4.9 da qualificação técnica, bem como doitem 6.1.3 referente à qualificação

econômica.
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A fase de julgamento em questão foi divulgada no Diário Oficial

  

 

25/01/2024. Tendo tomado ciência desse veredito, a empresa J G Pelan a,
“Assiigturarepresentada por Jessica Gruel Pelanda, formalizou o presente recurso com NAS : A

intuito de reverter a decisão de inabilitação referente aos itens mencionados.

Na sequência serão apresentadas considerações sobre as questões da

qualificação técnica do recurso da A empresa J G Pelanda, sendo:

1) ITEM 6.1.4.5.1 (EQUIPAMENTOS)

Julgamento da Inabilitação referente ao item 6.1.4.5.1 — “A comprovação

dos equipamentos/veículos deverá ser realizada na fase de habilitação através

de notas fiscais e/ou instrumento(s) contratuais que possibilitem avaliar a idade

máxima do mesmo.”

1.1) Fatos

Ressalta-se que em análise inicial das documentações da qualificação

técnica, na página 980 a licitante apresentou declaração de relação de

equipamentos disponíveis, conforme relação prevista no edital de licitação, o

qual foi apontado na análise técnica, para avaliação da comissão de licitação se

o presente documento poderia ser aceito. Conforme julgamento da comissão

datada 25/01/2024, a empresa J G Pelanda foi inabilitada no presente item.

1.2) Recurso

Através do recurso a empresa em sua defesa apresenta Acórdão

365/2017 (TCU) e Súmula nº 272/2012 (TCU) onde constam:

Acórdao 365/2017 (TCU):
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     Trata-se de processo para apuração de possíveis irregularidades: cortidas Folha”À
em uma Concorrência realizada pela Prefeitura Municipal de Caaporã, naPa=assi

 taiba, tendo por objeto a contratação de empresa para a execução de obras &s../
serviços de engenharia para implantação dasistema de esgotamento sanitá-
no naquele municipio.

Foram apontadas pelo TOU diversas irregularidades que contribuirant pira
frustrar a competitividade do certame, que contou com a participação dé
apenas uma empresa. Dentre as irregularidades apontadas constam o não
dedganivato sho pedido ale impugnação alo eslital aprreseadtado pur qua alas
empresas concorrentes e o fato de não ter sido dada 4 devida publicidade so-
bre alteração da data de ubertira da Tieitação, “concessão de apenas umdia
entreo dimilização,feitr no Diário Oficial do Estado da Paraiba e da datr
de bertera das propostas ea sua realização”, e ainda a exigência de come
provaçãode proprtedede ou ele compromisso abcessér, loeação/leastrg vu

 

venda das imúguinas e equipamentos considerados essenciais para o cum-
primento do objeto da Ticitoçãoe de Infraestrutura predial (subitem sã 3
“4ºdoedital)":   
 

E “Súmula TCU 272:

“Noedital delicitação, é vedadaa inclusão de exigências de habilitação

e de quesitos de pontuação técnica para cujo atendimentooslicitantes

tenham de incorrer em custos que não sejam necessários

anteriormente à celebração do contrato.”

Além destas foi citado o aspecto da lei art. 30, S 6º da lei Federal

8666/1993

“Art. 90, 8 6º As exigências minimas relativas a instalações de can-

teiros, máquinas, equipamentos e pessoal técnico especializado,
considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação,

serão atendidas mediante «a apresentação de relação explícita e da
declaraçãoformal da sua disponibilidade, sob as penas rabíveis, ve-
dada as exigências de propriedade e de localização prévia”.

Após a empresa conclui que apresentou a proposta de locação assim

como se vencedora, terá a disposição todos os equipamentos que se façam

necessários, concluiu desta forma.
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1.3) Conclusão

 

830:

Art. 30. “A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:”

T.] 8 6 o As exigências mínimas relativas a instalações de

canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal técnico especializado,

considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação,

serão atendidas mediante a apresentação de relação explícita e da

declaração formal da sua disponibilidade, sob as penas cabíveis,

vedada as exigências de propriedade

e

de localização prévia.”

Em relação ao mencionado artigo da lei, é importante destacar que a

declaração referente à disponibilização de veículos e equipamentos com idade

máxima de 15 anosfoi apresentada na página 979 conforme modelo VI do edital

delicitação, desta forma estando em acordo com edital item 6.1.4.5.

Ao que se refere o item 6.1.4.5.1, motivo do presente recurso, foi

apresentada como comprovação documentação na página 980. No que diz

respeito à questão técnica, a declaração/ instrumento de locação atual, contém

os equipamentos/veículos e suas respectivas idades estão em conformidade

com a relação estipulada no edital de licitação (idade máxima 15 anos)

considerando a presente informação. No entanto, é crucial salientar que apenas

com base nestas documentações páginas 979 e 980, não é possível confirmar

totalmente essa conformidade considerandoo edital de licitação, o qual pede a

comprovação através de notas fiscais e/ou instrumentos contratuais que

possibilitem avaliar a idade máxima do mesmo.

Diante desse cenário, levando em consideração o presente recurso, a

previsão editalícia, artigos dalei delicitações apresentados que regem o certame

e as considerações expostas anteriormente, torna-se indispensável a realização

de uma avaliação por parte da comissão de licitação e/ou procurador do

município. Essa avaliação deve verificar se as interpelações apresentadas pela
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empresa estão de acordo com os aspectos legais que norteiam a definição de  
habilitação ou inabilitação da mesma.

2) ITEM 6.1.4.9 (EQUIPE TÉCNICA)

Julgamento Inabilitação referente ao item 6.1.4.9 — “Declaração indicando

a equipe técnica até o seu recebimento definitivo pelo licitador, composta no

mínimo: Engenheiro Responsável Técnico; Engenheiro Preposto; Mestre de

obras; ANEXO X”

2.1) Fatos

Ressalta-se que em análise inicial das documentações da qualificação

técnica, na página 983, constata-se que na declaração apresentada,

não

foi

apresentado Engenheiro Preposto conforme edital item 6.1.4.9, o qual foi

apontado na análise técnica, para avaliação da comissão de licitação.

Posteriormente, conforme julgamento da comissão,foi publicado que a empresa

J G Pelanda foi inabilitada no presente item.

2.2) Recurso

A empresa em sua peça derecurso sustenta ser ilegítima a exigência que

paraa participação de umalicitação, que o interessadona fase habilitação tenha

que apresentar para a composição da equipe técnica, profissional pertencente

ao seu quadro pessoal e com responsabilidade registrada.

A mesmaalega que da presente forma haveria custos antes mesmo do

resultadofinal da licitação, sem qualquer garantia de efetiva contratação. E ainda
ressalta que em não sendo ganhadorpoderia ter prejuízos.
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Conclui informando que o presente edital interfere diretamente no

princípio da competitividade.

2.3) Conclusão

 

Em atenção ao presente recurso apresentado e argumentações, tem-se

em conhecimento conforme Lei Federal que rege o presente processolicitatório

8666/1993,Artigo 3º:

“Art. 3º À licitação destina-se a garantir a observância do princípio

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para

a administração e a promoção do desenvolvimento nacional

sustentável e será processada

e

julgada em estrita conformidade com

os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade,

da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa,da

vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e

dos que lhes são correlatos.”

Diante dos fatos e recursos apresentados, considerando princípio da

vinculação ao instrumento convocatório previsto na lei 8666/1 993,artigo 3,

não foi apresentado Engenheiro Preposto conforme edital item 6.1.4.9,

descumprido desta forma o item em questão.

Adicionalmente,é crucial destacar que a causa em questão é considerada

intempestiva, ou seja, não houveregistro de questionamento ou impugnação em

relação ao item mencionado. Essa observação se fundamenta nas disposições

do edital de licitação, conforme descrito na página 815, (Direito de Impugnação

do edital). Até onde se tem conhecimento, no presente edital de licitação, não

foram identificados registros de questionamentos relativos a esse item

específico.

Contudo,torna-se indispensável a realização de uma avaliação por parte

da comissão delicitação e/ou procurador do município se os argumentos de
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sustentação da interposição apresentados da empresa são procedentes. Essa

avaliação deve verificar se as interpelações apresentadas pela empresa estão

inabilitação da mesma.

 

é
E 75%

DISPOSIÇÕESFINAIS

Foram apontadas considerações/ observações às quais devem ser

avaliadas pela comissão permanente delicitações e/ou procurador do município

para análise e posterior prosseguimento dos trâmites da concorrência em

epígrafe.

Sem mais para o momento,

Documento assinadodigitalmente

g b: » RAPHAEL PUDEULKO JUNIOR
Data: 08/02/2024 15:32:47-0300
Verifique em https://validar.iti.gov.br

 

Raphael Pudeulko Junior

Engenheiro Civil

CREA:102.694/D
Matrícula 353292
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Descrição Parecer: Data Parecer: 09/02/2024 2:31 PM

Segue á autoridade competente para a decisão de recurso.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA
RIO GRANDE |

ESTADO DO PARANÁ  CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 012/2023

DECISÃO SOBRE RECURSO ACERCA DO JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO

Em cumprimento ao Art. 109, $ 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993, a Comissão

Permanente de Licitações do Município de Fazenda Rio Grande, nomeada através da Portaria

nº 110/2023, no uso de suas atribuições legais, apresenta a decisão sobre o recurso interposto

no procedimento licitatório da Concorrência Pública nº 012/2023, a qual tem por objeto

Contratação de empresa para execução de pavimentação devias vicinais em CBUQ (Concreto

Betuminoso Usinado a Quente) com área de 10.576,19 m?, Bairro Santarém — Lote 01, que

deverá ser executado conforme projeto e memorial descritivo, conforme especificações

técnicas e projeto básico da Secretaria Municipal de Obras Públicas.

Acordam os integrantes da Comissão Permanente de Licitações, em NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSOinterposto por J) G PELANDA TRANSPORTESa fim

de manter incólume o julgamento de habilitação publicado no Diário Oficial Eletrônico do

Município de 25/01/2024 com a consequente manutenção da data designada para abertura dos

envelopes de propostas de preços.

A presente decisão se dá com base nos Pareceres Contábil emitido por
Contador, servidor municipal e Técnico emitido por Engenheiro Civil, servidor municipal.

O recurso, contrarrazões e julgamento e decisão completos constam publicados

no Mural de Licitações da Prefeitura junto ao edital da licitação em epígrafe no endereço

eletrônico http:/Awwwfazendariogrande.pr. gov.br/transparencia/licitacoes/.

Fazenda Rio Grande/PR, 09 de fevereiro de 2024.
Documento assinadodigitalmente

a b;/ GEOVANA MARIA CORDEIRO
ge” * Data: 09/02/202414:28:41-0300

Verifique em https://validartigov.br

Geovana Maria Cordeiro
Presidente Suplente da Comissão Permanente de Licitações

Portaria n.º 110/2023
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Em tempo

24
Remeta-se o processo ao SenhorPrefeito
conforme $ 4º do artigo 109 da Lei 8.666/93.  

 

Após encaminhar a Comissão deLicitações.

Sem mais  
 

 

Geovana Maria
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= 5
& —Folhan?

Dados Processo: NE

 

 

Número do Processo: 000073635/2023 | bi Bi

Número Único: AQW.VAD.PR2-KO

Requerente: secretaria municipal de obras Procedência: Interna

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 05/12/2023 8:29 AM   
Dados Parecer:
 

organograma: Gabinete do Prefeito Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 09/02/2024 3:12 PM

Segue decisão devidamente assinada pelo Sr. Prefeito.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDARIO
GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

 

JULGAMENTO E DECISÃO DAAUTORIDADE SUPERIOR
SOBRE O RECURSO ADMINISTRATIVO

 

CONCORRÊNCIA Nº 012/2023

Em cumprimento ao artigo 109, $ 4.º, da Lei Federal n.º 8.666/1993, no uso de

minhas atribuições legais e na qualidade de Autoridade Superior do Poder Executivo

Municipal, tendo recebido o RECURSO ADMINISTRATIVO devidamente informado

acerca do procedimento licitatório de CONCORRÊNCIA Nº 012/2023, a qual tem por

objeto Contratação de empresa para execução de pavimentação de vias vicinais em CBUQ

(Concreto Betuminoso Usinado a Quente) com área de 10.576,19 m?, Bairro Santarém —

Lote Ol, que deverá ser executado conforme projeto e memorial descritivo, conforme

especificações técnicas e projeto básico da Secretaria Municipal de Obras Públicas, NEGO

PROVIMENTO AO RECURSOinterposto por J G PELANDA TRANSPORTESa fim

de manter incólume o julgamento de habilitação publicado no Diário Oficial Eletrônico do

Município de 25/01/2024, com a consequente manutenção da data designada para abertura

dos envelopes de propostas de preços, consoante as razões fundamentadas pela Comissão

Permanente de Licitações no Julgamento e Decisão aplicada.

Fazenda Rio Grande/PR, 09 de fevereiro de 2024.

MARCO ANTONIO Assinado de forma digital por

MARCO ANTONIO MARCONDES

MARCONDES SILVA:04318688917
Dados: 2024.02.0915:06:29

SILVA:04318688977 .0300'

MARCOANTONIO MARCONDESSILVA

Prefeito Municipal



  
 

COMISSÃOSINDICANTE DA CORREGEDORIADA GUARDAMUNICIPAL
PORTARIA DEINSTAURAÇÃO DESINDICÂNCIA N, De2ag2s.

DoO7 de Freerairo de 2024

Dispõe sobro 1 Insteação de Sindicâoeia
Aimicisranva, visando imesigu os
fatos ocorridos exnforma MEMORANDO
08572 da Comndate da Quenla
Mueisipel rats do DESPACHO
OBAZOZ2 So SMDS, de 23 de Navenhro
dszoa,

A Comissão Sindicato da Comegedoria ta Guarda Mumicipat poe intermédio detou Pretideras, o Mersidos GMAditeno Alves Gogol - metícuia: 358757, (etegradaMina pelos servidores GM Amen Eruoa Silva do Olivcia - rural: 258186 0 GMValbenit Aparecida das Beotos : amtriçela: 269701, arescados feias Portarias doDeslimação OZ (de 14 de Janeiro de 2034), Do não de Gues erbuições legis éBea teremos da Lei Commpicmentar Munlcipad 052/2012, resoe: í

 

Destinada a apurar 08 fios poticindas no Memorando (932074a Comandscto ds Guimêa Munleipa de 13 de Agosia de 202%, aberto pelo DespaçhoBABAR Co SMDS esvolvento o QM. MR, Cm Mandcuta 34923760 tervidor RC. J= Masicuta: 361307

On fatos constantes Eos antos, em tese, tíclao 8 Let ComplementarMiotelpalOs2201
Art 23%, 530 davetes do servidor ds Carreira de Guarda Munbeipes:

Frexerare com zela o dedicação as acriouiçõeado carga:
AT33%São infrações digelpfitures de nsstreza graves

JU + seiiar ou empregar, sem privio permisto da autoridadeCompetente, qualquer Cocumento, matecas, cbjeta ou equipamento do renáçopútço municipal, para fins parnicufaras;
XV - reiirar o tentar eulta, de local 895 p adrminiação da GuardaMunieipal da Fazenda Rio Grande, objete, Viatura docutento, sem erdem dos

respectivos responsdveta

=
gpÉ

E têm as consequências previstas va messoa Lei,

Ar, 18. O servidos respondo civil, pera? 6 neiirisrasvasoeste pelo exerciciolmvegoles de mass etiições: (..) Y - por todoa qu aos que forem comes de forniaSeatrária so que disçõe esta Let e  oudenamentojutáico vigemee,
Art 18. À roronsiilitato civfbadminisrados resta de eto conlssico ga

comiasivo prattendo ne dezerperho do cargo ou funçãa.

PELOIAPOSTOPICA DETERMINADO

1.4 Bindicância trenfinrá eegundo o dispegto pas uz 108 a B13 ds Lo!
Complementar Menicipat 08272012.

2 Na fixo de Insxrução da Siniiciocia serão prociovidas as provasPertinenies, em especial Socurtemtal, tomada do depoimentos, a iveslgações. Osfepoentes poderão Euraunspanhas de advogado.
3. A presento têndicância tem q prezo de conelusta de 10 (rinta)dis,Tromogêvel, a ctário daConstyedar da Quarta Municipal de Fazenda Alo Grando,
4 Apãe o Relutcio Final Cometusivu a Connlão Sincanto eravrá ofeito o Scecetcio Municipal de Defexa Socal para decisão, mos termas do art 98,inc,

Trda Complersecag Menieipal 0$22012,

 

Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR - Fone/F:

Diário Oficial Eletrônico
] Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Diário RM Eletrônico - Criado pela Lei nº 1.218/2018 - Edi

 

ão nº025 de 09 de [fevereiro de 2024

  

 

Vakeenir Apesecia Goa Sexos

Membro »hástrcuta: 269701

joes PREFETIURA MUNICIPAL, DE FAZENDA
Éaioait RIO GRANDE.

RS ESTADO DO PARANÁ

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 0122023

BICISÃO SOBRE NECLHSO ACERCA DOJULGAMENTO DE HAUILITAÇÃO

Em cumprimeo aoArt. £09, 6 1º da Lei Federal e? 446/1993, à Comissão
Permancuta de Licitações do Munleípia do Fazenda Rio Grando, somucada atravia da Portaria
Fº NBG2029,no uso da suas auribulções legais, apresenta a dechako abre 0 recurto interposto
no procedimento liciundrio da Consorrêncis Pública nº 0132023, qual tem por objeio
Comutação do crpreza para execução da pavimmegiação do visa viclnela em CBUQ(Concreto
Revumninção Uafnado s Quentéy com área ds 10.576,19 mr, Heirro Senturêm — Ato Of, que
deverá ses executado cotlimo projeto o eoemaial descritivo, confimo espesilicações
enican e projeto básico da Seeretaris Municipal do Obras Piblicas,

Acundam vs otcpranhes da Comiinão Permnense do Litiuções, em NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSOinterposto por 3 6 PELANDA TRANSPORTES a fin
do manter Inobtumo 6 julguntonto da hebiliução publicado no libro Oficial Elonérico do
Munição da 28/01/2024 cum a conseuentosuamuseação da data designsla para ubestur dog
envelopes do propestas ds proças,

A presteio decisão so dá amo best Dom Pareseres Corsi] emitido pos
Eorados, pesvidor municipal e Técuico emitido por Ecgesheiro Civil servidor municipal

O rocamo, conmmurões e fulgamerto decisão complixos constam picados
2a Mad e Licitações da Prefeiua juoto bo edil da Bilação em cotgrafo ou cofereço

Fuel Rio Grando PR, 09 da fevereiro do 2026,

Geovana Maria Conheiro
Preatórato Supleateda Comisado Percranenta de Licitações

Portaria nº 677023

(41)3627.8500 - Responsável: Robinson Fig
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     PREFEPTURA MUNICI E ENDA RI! E eUA o À Ff. CÂMARAMUNICIPALDE FAZENDA RIO GRANDE | PR
GABINETE DO PREFEITO EE

JULGAMENTOEDECISÃODAAUTORIDADEURENHOR OAad

CONCORRÊNCIA Nºotzno A Mesa Deutiva da Câmara Municipat de Fazenda Rio Grando, Estudo do
Parand, no usa so suas atioviçõosLogais 0 cagimantaia

Era cmpeimento do ago 109, 4 4º, da Let Foderal a? 846661003, na vao do RESOLVE:
rotobas atibeições legais o 1a qualidade do Auiridade Seperos do Poder Pamuilvo EMONERARport dos rosnocivas datas informadas. 04 stcuidores abaixotolacionados asa mencionados: Corpos am Carmitato do Cindy Gs Pesscal CeiaMunicipal, teodo recebido o RECURSO ADMINISTRATIVO devidasecto inficmudo
acerca do pencedimenta Heinuário do CONCORRÊNCIA Nº 122029, a qual tem por
objeto Contação da empresa para execução do pavimentação de vas icinaaevo CRUU

CâmiraMurcia, contorno tegues

«Curereto Betuminoso Usinado 4 Quente) cum área de 10.576,19 5, Bairro Santarém — emor4,089: gom2rioza
Luma 03, quo dever scr excestuto conforma projeto é memorial dascrítio, confarmo Tapsa(gem Damanaad
cxpocificaçõestlcricas e projeto bésico da Secrstaria Auriipel de Obras Públicas, NEGO
PROVIMENTO AO RECURSO interposto por 3 G PELANDA TRANSPORTES « fim “BSATa| DOM2anas

de matos Encblnre o jatgamento 6 habilitação publicado ao Didrio Oficial Elemnico da Podase Riba ac158.659-| O902r2024 -
Munlipão do 23/01 2024, cor 6 conscguendo mumasenção da data desigrada para abermea ê
doa envelopes de propostas de preços, conscue es esões fsametadas pela Comissão Andre Misol Pass |94.609| 09/022024 :
PemancodoLctaçae Julgamento o Decindo aplicada. ae729.390.| Qoioaraças

 

Passada Rio CrndiPR, 9 ds seco do 224, 41,170:| OgMOzizo2s
MARCO ANTONfminitemômira 74.049." 0022024
MARCONDES reaed

SELVADAasago 7dogends “e345.879>* Comarnoza
MARCOANTONIO MARCONDES SILVA voa va aEra Meat SO276 onmaraoa:

 763.699.2*| osm0212024

esroe79| onnzngza

+"856.539. |O902zoas

DB5.420.ºº |09/02/2024

Edson Lulz Sivetra |***.684.129.ºº| QuM0arzO2A
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Í CÂMARA MUNICIPALDE FAZENDA RIO GRANDE / PR

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RE) GRANDE ss
SECRETARIA MUNICIPALDEADMINISTRAÇÃO Ecuamda Natraiy Assessor da ZE Vicesono a
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO Franco eae Ooimargoza ecana

EXTRATO DOT TERNO ADITNOAS CONTANTO Aº VIGA SESE Elen Corona Paiva tmg74.579-” comaraças Assentordo Meca
LOGATÁRIO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE: Everionluirdo Tsoragm Assessor ca Mesa
LOCADOR: PINZON IMÓVEIS -EIREL!; Souza Fes." DOM2ra0za HOC)
CNPJ: PRASIZIGROGLSS; tipor Augusto uegos ogam ooozraoas Assostor LoginiaivaOBJETO:"cação do Corasea, uaPogu tr4, motícda nº 62069, contmo Cexblhoiro 4 1CES]
tolchação da Secretarta Municipal de Assistência Social”; E Assessor da1ºVicarMODALIDADE: da 0972022, tsaque Tebetra do |... R :MODALIDADE:Dimensa Lação ni Epi “84.459. oomzzças Presidincia
PRAZO DE VIGÊNCIA; Fa aremegado o prazo d vigênia do cout por um periodo de E - 12e2o) atos corarTOETA alma Moreira dos |... = - Diretor do DepartamentoVal Trad do coro ausizado 6 de R$ 5.520:32 (co mA, quantoa Senios 582.249." 0970272024 da Apoio à ChiadanlaVa nba dis oro) Pensando aaa em R$ 426284eniznt ala sis (ecmi, duzentos s quaranta a rala 9 ollsnia é QUairo Cantavos) O Mafaro | ' Assessor Leginiacortsponiana e pe sto Somos 248.500 ogmoronas AtasseorcontinivoDATA DA ASSINATURA: GUO20202A, JesoMui =eatasrom| ootonmas

|

AllesConilas
» Fica raejustado 6 valor mensal do aluguel contratado conforma vatação acumulado do seno TESTA EDSfogo, relorento à ciócsula contretual do reojuste pelo INPC, sendo que 0 indico Cponivel Kivina Zinko Toral "*.030.429."* oomarzoza snss0e LoisBlá o presente mortento é O do mês de dezembro/2023 cujo percentual apurado foi do — (CE)SJ070% fds virgula aeto tm é uotenta décimosde midtinea pantospercentuais) Katia Gisela Fontas ee, a Diretor do DopartamentoSegundo IBGE do Asia Equango "672326" aoimaanas nisiraivo

Tesadia da Roca em n AssessorCocrelanação do Contratos Solinskd ST440" 090212024 (oeaproivo
Vesrcio Tridado mad.420: oomanazm Assescordo Mesa
Torona Aparecida |mm a Assgssor de MasiBartosa “228.619. 0970272024 Ed
Luciano dos Santos

|

.ss, a Assessor da Presidênciade Olvoira “078.329 0gr02/2024 (004).
 Uilê Feiipe Fameira [oacoBgoee| couros AnsasaeiTala
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      Ana sumeado de |sasg98.+ |aormpranas Assessospesiintvo
MiltonPoupas [ue322sm| oomanaDa EnviadoGob

Roda +=.B2.329.| ooraraços |Atanstorda1Secrolada
fator” [aro14| amamos |ARSariêginaios

[Estevanneddo

|

=.ra059.+| oampranas|

—

Ascanar Leginisko
 

À resta nieptomrt

RuaJacarandá, 300 Nações, Fazenda Rio Grande PR Fone/Fax: (41)3627.8500 Responsável: R   



20/02/2024, 10:22 Email — Licitações Fazenda Rio Grande — Outlook

Decisão de Sobre Recurso do Julgamento de Habilitação da Concorrência Pública nº
012/2023

Licitações Fazenda Rio Grande <licitacoesfazendariograndeOhotmail.com>
Sex, 09/02/2024 15:59
Para:Jéssica Gruel <jessicagruelcontatoByahoo.com.br>

[) 2 anexos (294 KB)

14 - Decisão da Autoridade Superior sobre o Julgamento do Recurso.pdlf; 14-

DecisaodaCPLsobreRecurso,Administrativoassinado, pdf;

 

Prezadoslicitantes,

Segue publicação de sobre Decisão sobre Julgamento de Habilitação referente a Concorrência
Pública nº 012/2023.

O documento também estará disponível para consulta no Pórtal da Transparência do Município junto
- &o edital e será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município na data de hoje.

Atenciosamente,

José Daniel Fabrício

Licitações

Secretaria Municipal de Administração

Prefeitura de Fazenda Rio Grande - PR

(041) 3627-8531

https:/foutiook.live.com/mail/0/id/AQQKADAWATYOMDABLWVMZDYtMmMxNiOwMAItMIDAKABAAVAOIQC2IUEMbWMRIWETTQWIDKID/sxs/A... 14



 

 

PREFEITURADO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIAMUNICIPALDE ADMINISTRAÇÃO

 

  DIVISÃO.SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 O NU qo

19 3
. Concorrência Pública Nº. 012/2023

%
º: ag Processo Administrativo nº. 307/2023

sis Protocolo nº 73635/2023

P
M
E

CONVOCAÇÃOPARASESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE
PROPOSTAS DE PREÇOS

OBJETO: Contratação de empresa para execução de pavimentação de vias vicinais em

CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a Quente) com área de 10.576,19 m?, Bairro

Santarém — Lote 01, que deverá ser executado conforme projeto e memorial descritivo,

conforme especificações técnicas e projeto básico da Secretaria Municipal de Obras

Pública.

A Comissão Permanente de Licitações, nomeada através da Portaria nº 110/2023, informa que a

Sessão Pública para abertura e análise das propostas de preçós da empresa habilitada foi

designada para o dia 28 de fevereiro de 2024 às 09h30min, na sala de Licitações da Prefeitura

Municipal de Fazenda Rio Grande,situada à Rua Jacarandá,nº. 300, Nações.

Fazenda Rio Grande, 23 de fevereiro de 2024.

Documento assinado digitalmente

oubr ROZANAAPARECIDA DASILVA
ol Data:23/02/2024 11:25:33-0300

Verifique em https:/fvalidardt.govbr

Rozana aparecida da Silva
Presidente CPL

Portaria nº 110/2023

Página 1 de 1



 

 

re[ESGNDA
SECRETARIA MUNICIPAL DEADuieri

   

eu completo), Cor
" candidato(s] aprovado do Concurso Público, restizado peta
Prefeitura Municipal de Pazenda Rjo Greade, aqui representada pela Secretaria Municipal
de Administração, para 0 cargode.rdial Normativo a?
02/2023, tia categoria da caredidarofa) que ae autodeclaru nfrodesecadente, CONFIBMO a
minha Autodeciaração de afrodescendente realizada no ato da Inscrição. Declaro estar
ciente da que esta autodeclaçação ecrá verificada ne Cnavocação. Declaro, estas elento de
aque & prestação da Informação (siso ensejará nas exnções previstas no Edita! normativo

m do Concurso, sem prejulzo de sanções eventualmento cabíveis na esfera judicial €
r administrativa, conforme az. Sº da Lel Municipal 0.º 1512/2072

 

 

Parenda RioGrande,dodez0m

Asainatura doio) Condidatofa)

Oba: A não veracidade desta mutodecluração acrá considenada como Crime de Folxidade
Ideotógica (nrt. 299 da Código Penal), sujeitando-se O auto declarante ha penalidades ds
La.

Secretaria Abyrkcipal da Adrinisiração— Edftal da Convocação 00472024

  

EDITALDE CHANAMENTO PÚBLICO

 

: O Prefeito co Municipio ca Fazenda Rio Grande, no uso da suma
atribuições legais, do acorio com o provisto no anoxo | da Instrução Técnica nº
47572022, do Tribunal do Conus co Estado do Paraná TORNA PÚBLICO que
terá ronizar nessdo de Audiância Púbico pera casização da Prestação do
Contas raforento ao 3º Quadiimestro do exercício do 2029, nadia local;

 

Local; Plenário da Câmara Municipat;
Data: 29/02/2024 às SOhtOmin,

Fazenda fio Grand,23cl feoreiro de 2024,

MARCOANTONIÉtocondemama,
MARCONDES  / animou”
SILVADA3IB6S6917 Qçgsa

MARCO ANTONIO MARCONDES SILVA,

Profeto Municipol.

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Condenaçãodg Contrate

 

 

EXTRATO DE CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO DA ATA DE REGISTRODE PREÇO]

PREGÃO ELETRÓNEONº azras
Gáraros Almenticios Ftporfiças pera etendar és necessidades dos

ta do publicação do extrato do via rol

 

[Objoim: "Aquisição ce
Secretarias Municipais,
Prazo du Vigência: 42 (Doza) meses, s contar de
Diária Oficial do Municipio;

2eerz023,Procasso Administrativo:
Protocolo: 8001472073:
ata da Assinatura: 08/02/2024;

[oatentor: BASE FORTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA;
[CNPJ 48.407ABSI0001-74;
Inscrição Estacual nes 90589283.39:
Endereço: Rua Pastor Antonto Pofto, 392, Biro Boqueirão, CuribauPR;
Auministrador: Larissa Besra Damas Cores;
CPF nt; 039.728.711
IVator Total: R$ 289.536,00 (duzentca 8 asesenta oum mil e quinhentos tia a cola reais)

  

 

 

|á CONVOCADA tum o prazoda at 05 (cinco) diss útis pera assinatura o entrega don
[documentos previstas no edital
|O descumprimento scamretard na descisssificação da Detantora: BASE FORTE
[DISTRIBUIDORA DEALIMENTOS LTDA, Pregão Eletsônico 424/2023.

Coseivnação de Congsios   
 

 

 

PREFEITURADO METXICÍPIODE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPALDE ADMINISTRAÇÃO

 

 DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO  
 

arandá, 300 Nações, Fazenda Rio Grande- PR Fonce/

Conçorrtecta Pública N
Procensa Admlaistratoo

retenio 0º GADO

 

CONVOCAÇÃO PARASESSÃO PÚBLICA DEABERTURA DOS ENVELOPES DE
PROPOSTASDE PREÇOS

OBJETO: Contratação de expresa para execução de pavimentação de visa vicinais em
CHUQ (Concreto Betuminoso Uninada a Quente) com área de IUSTG19 né, Barro
Santurto — Lote Ol, que deverá ser executado ennlorme projeto « memorial daseritivo,
conforme expesificações téculeas « projeto bisico da Secreceria Municipal de Obras
Púbiica.

  

A Comissão Permanente de Licitações, nomenta através de Portaria nº 110/2023, informa que a

Serão Pública pera aberurm o ante das propostas de preços da cmpresa habilitada foi
desiguata poca odideJO-io, a dal do Licitações a Prefira
Municipde Era Rán Cirsade, atada à Rus Jocaraa, nf, 300, Nações.

Fazenda Rio Grande, 23 de Fevereiro de 2024.

mem
garimenio

Rezana ararevida do Sia
Presidente CPI,

Portaria aº110/2023



23/02/2024, 13:44 Email — Licitações Fazenda Rio Grande — Outlook

Aviso de abertura de propostas CC 012/2023

Licitações Fazenda Rio Grande <licitacoesfazendariograndeWhotmail.com>
Sex, 23/02/2024 13:44

  
  

o . DA Rio
Para:Construtora CTG <licitacaoctgconstrutoragmailcom> , AS

Y
“
s

f) 1 anexos (158 KB) 2 Folha
15-AVISOABERTURAENVELOPEPROPOSTA-CC12assinado.pdf, " Assinatura

A.
ra

Prezadolicitante,

Segue aviso de convocação para abertura do envelope de proposta de preços referente a CC nº
012/2028.

O documento também está disponível para consulta no Portal da Transparência do Município junto
ao edital e será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município na data de hoje.

Atenciosamente,

Rosimeri RD

Licitações

Secretaria Municipal de Administração

Prefeitura de Fazenda Rio Grande - PR

(041) 3627-8509

hitps:/outicoklive.com/mail/O/sentitems/id/AQOKADAwATYOMDABLWV'mMZDYIMmMxNiOwMAIMDAKABAAwUch4vSWgU28yq1215UDagõ3D%.., 1/



  
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 012/2023

ENVELOPE Nº 02 — PROPOSTAS DE PREÇOS

DATA: 16/01/2024 ÀS 09h30min

EMPRESA: CTG CONSTRUTORA Aças

CNPJ 28.390.929/0001-93 a)

Rua Benjamin Claudino Barbosa nº 13.815 — Zacarias

   
  
  
IDAago 1

São José Dos Pinhais/PR

licitacaoctaconstrutoraWgmail.com

FONE:(41) 3283-5892

  

 
 



 

So
| CONSTRUTORA |
 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO

ESARIO
A
U

E dio
- Folhanº

“PROPOSTADE:PREÇOS.

 

FAZENDA RIO GRANDE

2024

CTG CONSTRUTORA LTDA
Rua BenjamimClaudino Barbosa nº 13.815

Bairro Zacarias - São José dos Pinhais - PR
Tel, (41) 3283-5892 licitacaoctgconstrutora(Ogmall.com

e
Z
q

11
NA



CcTG
| CONSTRUTORA |
 

PROPOSTA DE PREÇOS

À
Comissão de Licitação.

Processo Administrativo nº 307/2023 — Protocolo nº 73635/2023

REF.: Concorrência Pública nº 0012/2023.

 

Objeto: “ Contratação de empresa para execução de pavimentação de viasvicinais em CBUQ

(Concreto Betuminoso Usinado a Quente) com área de10.576, 19 m?, Bairro Santarém — Lote

01, que deverá ser executado conforme projeto e memorialdescritivo. *

A empresa CTG CONSTRUTORALLTDA; inscritanno CNPJ nº:28.390.929/0001-93, através

de seu representante legál Férnarido Claudino, inscrito noCPF nº 007.370.719-82, com sede

a Rua Benjamin Claudino Barbosa;inº:13.815 em São. José, dos Pinhais/PR, apresenta e

submetemos à apreciação de V. Sas. nossa proposta de!preços, apreçosfixos e sem reajuste,

relativa à licitação em epigrafe. ' o o no

0 preço global proposto para-execuçãoda obraobjeto dalicitação supramencionada é de-R$

4;635.896,82 (quatro milhões,seiscentose trintaescinco,mil“oitocentos e noventa e seis

reais e oitenta e dois centavos). ” a, - O .
Jo , adro a :

0 prazo .de execução é de-12 (doze) meses:contados “apáradoo 10º (décimo)-dia-da -data de

assinaturadoContratodeEmpreitada:;Es: T =

ihco 1 ds d

O prazo devalidadeda proposta de práços éde E (noventa)“dias,a partir dadata limite

estabelecida para o recebimento das propostas (envelopesnº1; e nº22) pela Comissão de

Licitação. : md

    

 

SãoJosé dosPinhais,15 dejaneiro de 2024

 

. r , “ assinado dê forma à
FERNANDO digital porFERNANDO -

CLAUDINO:00737071982CLAUDINO;50Vensiodo adubo
AcrobatRead!0737071982 202300850458

'
Femando Claudio

CPF nº 007.370.719-82 [58.390.929/0001 -931

CTG CONSTRUTORA EIRELI

B15S41M CLAUDINO BARBOSA. 13
oZACARIAS - CEP 82025323 3

L SÃO JOSÉ DOS PINHAIS-PR

a
CTGCONSTRUTORA EIRELI

CTG CONSTRUTORA LTDA
Rua Benjamim Claudino Barbosa nº 13.815
Bairro Zacarias —- São José dos Pinhais — PR

Tel. (41) 3283-5892 licitacaoctgconstrutora(Dgmail.com



[o(cj
 

 

 

 

 

| CONSTRUTORA |) bd

”
8 polit emsrivrasaDA PREFEITURA DE

dg RIO GRANDE Z A Z

SECRETAMONTRADE CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO ERENDA
OBRAS PÚBLICAS

Municipio: FAZENDA RIO GRANDE/ PR Valor da Obra- R$ 4.635.896,82
Projeto: LOTE 01 - BAIRRO NAÇÕES (JD. SANTARÉM) . j > Prazo deExecução: 10 meses
Convenio: Recursos Próprios/ FINISA EncargoSoclais: . - NÃO DESONERADO | Lote: 1

dt . Aa a
 

      

 

        
  
! ITEM SERVIÇOS MES, TOTAL i
     

  

  

3.668,27

100%

118.825,85

100%

1.203.958,33

100%

208.707,

100%

803.422,95

100%

979.324,18

100%

63.220,62

100%
37.290,90

100%

1.258.834,14

100%

32.604,24

100%

    
 

1 PRELIMINARES
     

  
    

     

    
   

 

11.b62,60   118.825,95

      
             

  

67197,

 

114.395,83

 

285.089,58] : 205.989,68

  
1.143.958,33] Bt 471.693,76] -

SUB-BASE/ BASE

       
   
     
       
    

     

7 TAOATBS[ 1. UILAA TA:
35,00% 20,00%

Taods]

«.: 62612;47)

  

   
   
  

      

   

208.707,     
     
   

MEIO-FIO

       
    
   160.684,59

20,00%
120.61 A

    
 

 

REVESTIMENTO
 

        

    

   
  
 

  
   97, 2    48.966,21 ERE17.518,00] BOLAST.

. H E!
  

    

  

PAISAGISMO E URBANISMO

  

    
 ces À1]
     
       7 ;
       

 

            

  

  

     4 1

“100.706,73
cm cl.

8811

o?

dess2ati

         
     
   
 

5,9 189.82!
 

CH 182,825,

    
  

   
       6.796,
  10 [CONTROLE TECNOLÓGICO
     

  

 

    

   

TOTAL

PERCENTUAL NO MÊS

TOTALACUMULADO

PERCENTUAL ACUMULADO

  
=". 0,60%] .-

CC BIPAAAT) 2

0,60%

  

       

  

P” Assinado de forma

    
o ANDRE

  
E” Assinado de f RENA CTGCON f SA nie à! digital por ANDREFERNANDO)Gicicorrenvo COria ALBERGE A ABERGE
* CLAUDINO:00737071982 "RUA BENIAsa SA BECKER:07617464983

CLAUDINO;Dado Adobe Lo ACARICerao BECKER:076177Nersão do Adobe
o e; IAIS.

0737071282.2023.008.20458 e a, 464983 , ActobiiReader:

Fernando Claudino CTGCONSTRUTORAERELI ÉBECKER
CPF: 007,370.719-82- TORA EIRELI OEIRO CIVIL

CREA-PR159.330/D

Bairro Zacartas — São José dosPinhais - PR
Tel, (41) 3283-5892- Iicitacaoctgconstrutoraggmail.com

as T Rua Benjamim Claudino Barbosa nº 13.815
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PREMATURA OL
DA

» RIO GRANDE

 

Quadro de Composição do BDi
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE
OBRAS PÚBLICAS   
 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE
JD. SANTARÉM /LOTE01 - BAIRRO NAÇÕES
 

 

   
 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

      

Conforme legislaçãotributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 40,00%

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 200%

| BDI1 |

TIPODEOBRA nem mom am neo mem game cena mena arm 2 mo
Construção de Praças Urbanas,RRodovias,FFerroviaserecapeament vimentaçãode viasurbanas

. . : . : %

Itens : no o Siglas Adotado
Administração Central, tod AC 4,50%

Seguro e Garantia o . , sG 0,60%

Risco . , Vo : R 0,73%

DespesasFinanceiras ': o : : DF 1,15%

- Lucro * focos vo L 8,00%
PUTOS Tributos (impostos'COFINS 3%,e. PIS 0,65%) 1... cc eo | “Cp=|"365%
t Tributos (ISS,variável de acordo com.o município) .. + ISS 0,80%

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Brúta - 0% ou 4;5% -- Desoneração) * CPRB 0,00%
4- ei

' BOI sem desoneração(Fórmula ABôrdão Teu) ro Co -LBDIPAD -24100%

oo“BOI COMdesoneração o |BDIDES| 21,00%    

 

 

Os valores de BDI foram:calculados com o emprego da fórmula:

poj= (LHAC+S+R+ G)*i + DEJ*1+)

TI-CPASS-CRPB) : '

 Declaro para os devidos fins que, conforme legistação tributária municipal, a base de cáaio deste tipo de obra corresponde à 40%, com a
respectiva alíquota de 2%. a

 

 Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi
SEM Desoneração,e queesta é a altemativa mais adequada para a Administração Pública.  
 

Observações: '
 

 

p-

[ 128.390. 929/0004 04] ]
VERA a adZaPINIT “Jo”

CTG CONSTRUTORA EIRELI

RUA BENJAMIM CLAUDINO BARBOSA, 138 p
. ZA! E

FERNAND àDaERNANDO L, SÃOJOSE 508PÇa 3] ANDRE * Assinadode formadigital
CLAUDINO;OS-CLAUDINO:00737071982 ALBERGE “por ANDREALBERGE

Versãodo Adobe ——eme BECKER:07617464983
-NérobatReader: CTG CONSTRUTORA EIREL BECKER:0761 7. Nêrsãodo AdobeAcrobat

0737071og 2023.008.20458 464983 » Reader:2023.008.20458

ernando Clâudino A
CPF: 007.370.719-82 ANDRÉALBERGE BECKER

CTG CONSTRUTORA LTDA ENGENHEIROCIVIL
Rua Benjamim Claudino Barbosa nº 13.815 CREA-PR 159.330/0
Bairro Zacarias - São José dos Pinhais - PR

Tel. (41) 3283-5892 licitacaocteconstrutora(Dgmail.com

Tel. (41) 3283-5892 - IlcitacaoctgconstrutoraO gmail.com N v
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RREO”

* FAZENDA
RIO GRANDE

ensruTeRa ei

AZENDA
?, RO CRANDA Quadro de Composição do BD!

SECRETARIA MUNICIPAL DE
OBRAS PÚBLICAS   

 

 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE
JD. SANTARÉM /LOTE01 - BAIRRO NAÇÕES
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

[ BDI 2

TIPO DEOBRA Da a ee
Fomecimento-deMateriaiseEquipamentos“(aquisição indireta- em“conjunto comlicitação«deobras).

: %
Itens e Siglas Adotado

Administração Central. 1a . AC 3,65%

Seguroe Garantia Cc tr, e SG 0,50%

“Risco *», ' 1 A : —. R 0,85%

Despesas Einanceiras o DE 0,85%

a “Lubro- e ll Cem L 6,00%

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) “ ú CP 3,65%

Tributos (ISS, variável de acordo com o municipio) : ISS 0,00%
 

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita ênuta- 0% ôu 4,5%- Desoneração) CPRB 0,00%
 

: BDI SEM desoneração|(Fórmula'acórdão Teu)e BDI PAD 18,50%
 

BDI COM desoneração . - ) BDIDES| 16,50%    
 

         
   

 

1a , -
nim ds dm Por et to tide À
==“os valóres'de BD! m calculados cómo emprego da fórmula:

' BDI= -LIHAC+S+R+G)1 +DE)*(LH)
“1 “s

(4-CP-CRPB) NR

 

 

 

Declaro para os devidosfins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a ReceitaBruta ádotado para elaboração do orçamento foi

SEM Desoneração, e que esta é a altermativa mais adequada para a Administração Pública., .-
E

  
 

 

 

 

Observações: -
[ - - — |

I

[28.390.929/0001-93!
CTG CONSTRUTORA EIRELI '

RUA BENJAMIM CLAUDINO BARBOSA, 13815 'ZACARIAS - CEP 83025-323
É. sÃoJoséDOSPINHAIS-PR

Assinado de fe ;* Assinado defFERNANDO,fiNADO

OR

OONSTRUTORAEREAapro Espe feá À ALBERGECLAUDINO;CLAUDING00737071 LBERGE À prcrERorsrzasasos

0073707198:Vêisão doAdobe BECKER:0761.Nersãodo Adobe
. bat Read2; sf” feoeirendor 74649832 Aosoonsoaso

Fernando Claudino ANDRÉ ALBERGE BECKER

CPE: 007.370.719-82 famimClaudinoBarbosant ENGENHEIRO CIVILRua Benjamim Claudino Barbosa nº 13.815

Bairro Zacarias - São José dos Pinhals - PR CREA-PR 159.330/D
Tel. (41) 3283-5892 - licitacaoctgconstrutoraOgmail.com



 

[97(e
|. CONSTRUTORA. :!

 

 

 

 

 

 

 

 

        

  

     
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

a Midis, E sue
ao FAZENDA , PREFEITURA DE

[8 RIO GRANDE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - ORÇAMENTO GLOBAL FAZENDA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE RIO GRANDE

OBRAS PÚBLICAS

L I
LOCALIDADESINAPI DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE MUNICÍPIO / UF BDI1 BDI2 BDI3
CURITIBA 12-23 (N DES.) |JD. SANTARÉM / LOTE 01 - BAIRRO NAÇÕES FAZENDA RIO GRANDE 0,00% D,00%. 0,00%

. 4 Custo Unitário BDI Prego Unitário Preço Total
Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade (sem BDI) (R$) (4) (com BDI) (R$ (R$)

LOTEID1EBAIRRO! NAÇÕES*RisisSTARStES K Es E N ECTAE EaRSE4:635:896,82%

1. . ORÇAMENTO GLOBAL ANTARÉM - LT 01:BAIRRO NAÇÕES) e. - oe 4.035.896,82,
1. SERVIÇOS PRELIMINARES - 3,668,27

141, Composição COMP 32 PLACA DE OBRA(4,00 X 2,00 M) + SUPORTE DE MADEIRA und 1,00 2.336,32 BDI 1 2.336,32 2.826,95
CORTE RASO E RECORTE DE ÁRVORE COM DIÂMETRO DE TRONCO

12 SINAPI 98520 [MAIOR QU IGUALA 0,20 M E MENOR QUE 0,40 MAF. 05/2018 UN 4.00 269 BO 62,89 400,20
REMOÇÃO DE RAÍZES REMANESCENTES DE TRONCO DE ARVORE COM

13. SINAPI 98526  |nIÂMETRO MAIOR OU IGUALA 0,20 M E MENOR QUE0,40 M.AF05/2018 UN 4,00 81,14] BDI4 8114 441,12
1. TERRAPLENAGEM > 118,825,95

141, DER-PR 413000 Esc. carga e transp. 1a. cat. 2000-3000m ma 4.533,16 14,23 BDI1 14,23 78.061,02
1.2. Composição COMP 63 Remoção de solos moles m3 1.236,05, 27,26 BDI 4 27,26 40,764,93

1. SUB-BASE/BASE - 1.143.958,33

141. DER-PR 511200 Regularização compac.subleito 100% PN (B) m2 11.577,04 4,70 BDI1 4,70 65.873,35

1.2. SMOP-CTBA PAV-003 EXECUÇÃO É COMPACTAÇÃODE SUB-BASE DE SAIBRO Mº 6,80 155,85 BDL4 155,95 1.245,42
1,3. Composição COMP 01 BRITA 44 m3 2.642,74 134,65 BDI1 134,65 430.581,63

14. Composição COMP 02 BRITA GRADUADA m3 1.736,58 179,44 BDI1 179,44 377.046,24
15. SMOP-CTBA GAP-109 COLCHÃO DE AREIA GROSSA Me 1.236,05 209,45 BDI4 180,00 269.211,69

4. MEIO-FIO = 205,707,24
141. DER-PR 810650 Meio fio de concreto tipo 7 (pré-moldado) - Meio Fio Baixo m 1.084,30 43,33 8D!1 43,33 56.849,85

1.2. DER-PR 810150 Meiofio de concreto tipo 2 (pré-moldado) - Meio Fio Alto m 2.427,00 51,71 BDI1 51,71 151.857,39

1. REVESTIMENTO - 803.422,95

14. Composição comp 03 IMPRIMAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA EAI, EXCLUSIVE FORNEC.DA mê 10.576,19 058| BDI1 0,58 7.403,33
1.2. DER-PR 589190 Fomecimento de emulsão asfáltica EAI piimprimação t 11,64 4.786,46 BDI 2 4.786,46 64.907,31

13. Composição COMP D4 CEDa LIGAÇÃOCOM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-f€, EXCLUSIVE m2 10.576,19 0,38 BDI4 0,38 4.865,04
1.4. DER-PR 589420 Fornecimento de emulsão asfáltica RR-1G t 5,29 3.748,59 BDI2 3.748,59 23.102,01

15. Composição COMP 05 CBUQ FAIXA C, EXCLUSIVE FORNEC. CAP t 1.268,95 234,28 BDI1 234,28 359.721,95

1,6. DER-PR 589000 Fornecimento de CAP-50/70 t 63,46 4.645,19 BDIZ 4.645,19 343.423,31
4. PAISAGISMO E URBANISMO - 979.324,18
14. Composição COMP08 DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES m3 36,33 170,62 BDI1 170,62 7.500,33

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO
1.2. SINAPI 100576 PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF 11/2019 M2 11.461,71 2,66 8DI1 2,66 36.908,71

18. Composição COMP 67 BRITA GRADUADA - ACESSOS E CALÇADAS m3 663,12 171,89 BD! 1 171,89           
=

em
Rua Benjamim Claudino Barbosa nº 13.815

Balrro Zacarias - São José dos Pinhals - PR
Tel. (41) 3283-5892.licitacaoctgconstrutorafPgmallcom  
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Mana O emacs aum
H Ka FAZENDA , PREFEITURA DE

|, RIO GRANDEsl PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - ORÇAMENTO GLOBAL AZENDA
SECRETARIA MUNICIPAL DE RIO GRANDE

OBRAS PUBLICAS

] [

LOCALIDADESINAPI DATABASE [DESCRIÇÃO DO LOTE MUNICÍPIO / UF BDI4 BDI2 BDI3
CURITIBA 4223(NDES) JD. SANTARÉM / LOTE 01 - BAIRRO NAÇÕES FAZENDA RIO GRANDE 0,00% 0,00% 0,00%
14, SINAPI 98510 INToDEARVOREORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MENOR OU UN 441,00 5952) BOI4 59,52 10.154,82

15. SINAPI toss4s  Dranno pe aranto EMERALDA OL SÃO CARLOS OU CURITIBANA, EM M2 481447 1385| BDI4 1365 76.231,05
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTODEPISO TÁTIL DE CONCRETO,

, ALERTA OU DIRECIONAL, MEDINDO 40CM DE LARGURA, CONSIDERANDO16. Composição comror [NA PLASTICABASE DE LASTRODE CONCRETO SOM (ACESSOS) É m2 282,32 18622 BDI1 186,22 59.108,55
MALHA 10X40
PASSEIO (CALÇADA) COM CONCRETO MOLDADO IN LOGO, USINADO,

17. Composição coMPos |ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 5 CM, NÃO ARMADO, COM m2 3.832,99 4222) BOM 42,22 195.827,48
LONA PLÁSTICA E CURA QUÍMICA
PASSEIO (CALÇADA) COM CONCRETO MOLDADOIN LOCO, USINADO,

18. Compasição COMP 09 |ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO, COM LONA  m2 2.538,01 99,93) BDI4 90,93 279.037,17
PLÁSTICA E CURA QUÍMICA

15. SMOP-CTEA PAVOSA |APLIGAÇÃO DE CURA ÚMIDA DE PLACA DECONGRETO NE 3000 52 GD 28 4050603
410. SINAPI g7114 EXECUÇÃOooCONTRAÇÃO PARA PAVIMENTOS DE M 3.353,00 046| BO! 0,48 1.877,68
4.11. DER-PR 810450 Meio fio de concreto tipo 5 (pré-moldado) m 2.699,00 27,87 BDI1 27,87 91.010,28

112. Composição comp 33 O(SEMFAIXADESERVIÇO) TÁTIL - MODELO GA - 13,20 M2-2,75X] ng 8,00 98325| BDI1 983,25 10.707,57

(43. Composição comp 34 BD(SEMFAIXADESERVIÇO)O TÁTIL - MODELO 68 - 12,00 M2-250X] una 20,00 88701| BDI4 897,01 21.707,80

134 Composição COMP 37 O(SEMFAIXADEERIÇÕSOO TÁTIL - MODELO 6C -9,60M2-200X ng 4,00 72454| BDI1 724,54 3.508,76

115. Composição comp 38 250(SEMFADADESERVIÇO)APENASiROM2-200X und 1,00 52351) BDI1 523,51 633,45

4.16. Composição comp 39 AOOanELEM2-2,50X und 1,00 64572] BDI4 84572 78132

17 Composição COMP 54 O(SEMERIXADESERVIÇO) TÁTIL - MODELO 6F- 840M2-1,75X und 2,00 640,47 BDI4 640,47 1.549,94
RAMPA ACESSIBILIDADE COM PISO TÁTIL- MODELO 66-60 M2-1,75X

118, Composição comes  |3,20 (COM FAIXA DE SERVIÇO), APENAS01 ABA LATERAL + ACESSO 1,60 und 1,00 sr890 BDI4 578,09 700,58
x 0,75

118. Composição comp68 BO(COMFAIXADESERVIGO)àACESSO00X078 -980M2-175X und 4,00 75491] BDIA 754,91 3.653,76
T SINALIZAÇÃO = 63.220,62
141. DER-PR 822000 Faixa desinalização horizontal citinta resina acrílica base solvente m2 567,23 31,47 BDI1 31,47 21.600,12

12, Composição COMP 10 aereaeLETIVA CÍRCULO (D=50CM - und 34,00 53341 BDI4 533,41 2194482

13, Composição COMP11 DOEVERDEPELÍCULAREFLETIVA OGTOGONO (L=25CM - ng 19,00 544,95) BDI4 544,95 12.528,41

14. Composição comp 12 DEDENONEEENRE1PELÍCULAREFLETIVA LOSANGO(L=45CM - und 11,00 sa700| BDI4 537,00 asia

a

e —Re E
ne Rua Benjamim Claudino Barbosa nº 13,815 É

ÃO Balrro Zacarias - São José dosPinhals - PR 3,
Tel. (41) 3283-5892- licitacaocteconstrutoragPemail.com
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SECRETARIA MUNICIPAL DE
ODRAS PÚBLICAS

l Do
LOCALIDADESINAPI DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE MUNICÍPIO / UF BDI1 BDI2 BDI3
CURITIBA 12-23 (N DES.) JD. SANTARÉM / LOTE 01 - BAIRRO NAÇÕES FAZENDA RIO GRANDE 0,00% 0,00% 0,00%
A. ILUMINAÇÃO PÚBLICA - 17.280,90
11. Composição COMP 47 Remanejamento de linhas transmissão e novo poste em concreto armada und 2,00 7.145,00 BDI1 7.445,00 17.290,90

A. DRENAGEM = 1.258.834,14
14. DER-PR sooeco Escavação valas de drenagem 1a.cat. ms 2.790,94 18,87 BDI1 18,87 63.717,16

1,2. DER-PR 712200 Escoramento de galerias celulares m3 238,38 79,65 BDI1 20,00 5.768,80

13. DER-PR 601200 Reaterro e apiloamento mecânico. m3 1.532,61 3471 BDI1 34,71 64.369,52

1.4. Composição COMP 13 LASTRO DE BRITA m3 7776 157,38 BDI 1 157,38 14,807,84

15. SMOP-CTBA GAP-108 LASTRO DE SAIBRO Mº 309,87 110,42 BDI 1 110,42 41.401,73
1.6. Composição COMP 14 Boca(Ala) de BSTC o 1,00m und 1,00 2.081,38 BDI1 2.081,38 2.518,47

17. Composição COMP 43 Boca (Ala) de BSTC g 0,40 m ud 2,00 698,09 Bol 1 698,09 1.689,38

1.8. Composição COMP 48 Boca (Ala) de BSTC 6 0,60 m ud 2,00 1.056,91 BDL1 1.056,91 2.557,72
1.9. Composição COMP 49 Boca (Ala) de BSTC & 0,80 m ud 2,00 1.455,66 BDI1 1.455,66 3.522,70

1.10. Composição COMP15 Carpo de BSTC & 0,40 sem Berço e sem Armação m 612,00 83,13 BDI1 83,13 68.966,28

11. Composição COMP 18 Corpo de BSTC e 0,40 Sem Berço ci Armação Simples CA-1 m 310,00 137,13 BDI1 137,13 51.438,38-*
1.12. Composição COMP 17 Corpo de BSTC e 0,60 sem Berço e sem Armação m 161,00 168,85 BDI1 168,85 32,/093,99 FAS

1413. Composição COMP 18 Corpa de BSTC q 0,60 Sem Berço c! Armação Simples CA-1 m 27,00 294,20 BD!1 294,20 18.811,48, E

ita, Composição GOMP 79 [Corpo de BSTC p 0,80 Sem Berçoci Armação Simples CA- m 321,00 48798 BDI1 487,98 Te9;5B7CAI O
145. Composição COMP 20 Corpo de BSTC e 0,80 Sem Berço c! Armação Dupla CA-2 m 34,00 551,10 BDI1 551,10 * 221B42,20) a

1.16. Composição CoMP 21 Corpo de BSTC « 1,00 Sem Berço c! Armação Simples CA-1 m 219,00 626,60 BDI1 626,80 166.G4REP —, &
1.417. Composição COMP 22 Corpo de BSTC e 1,00 Sem Berço c! Armação Dupla CA-2 m 8,00 958,40 BDI1 958,40 : ger,28% cy

1.18, Composição COMP 23 B.L. Simples prê-moldado H até 1,20 m und 90,00 1.144,06 BDI1 1.144,08 124.587,90 A

1419. Composição COMP 40 B.L. Dupla pré-moldado H até 1,20m und 6,00 2.155,89 BDI1 2.155,89 15.651,78 ae+

1.20. Composição COMP 24 C.L. pré-moldado Tubo até 0,40 - até h=1,05m und 13,00 1.077,01 BD! 1 1.077,01 16.841,38]

1.21, Composição COMP 54 C.L. pré-moldado Tubo até 0,40 - com degrau até h=2,00m und 2,00 1.948,80 BD! 1 1.848,80 4.716,10
1.22. Composição COMP 55 C.L. pré-moldado Tubo até 0.40 - com degrau até h=3,00m und 1,00 2.849,24 BDL1 2.849,24 3.447,58

1.23. Composição COMP 25 C.L.pré-moldado Tubo até 0,60 - até h=1.25m und 5,00 1.210,38 BDt1 1.210,39 7.322,85

1.24. Composição COMP 56 C.L. pré-moldado Tubo até 0,60 - com degrau até h=2,50m und 1,00 1.826,64 BDI1 1.826,64 2.210,23
1.25. Composição COMP26 C.L. pré-moldado Tubo até 0.80 - até h=1,45m und 7,00 1.999,09 BDI1 1.899,09 16.932,30

1.26. Composição COMP 27 C.L.pré-moldado Tubo até 1,00 - até h=1,65m und 5,00 2.087,28 BDI1 2.087,28 12.628,05

1.27. Composição COMP 28 P.y, Pró-moldado H até 1,35 m Tuboaté 0,40 und 11,00 2.314,92 BDI1 2.314,92 30.811,55
1.28. Composição COMP 57 P.V. Pré-moldado H até 2,35 m Tubo até 0,40 - com degrau und 1,00 3.328,70 BDI1 3.328,70 4.027,73

1.29. Composição COMP 29 P.V, Pré-moldado H até 1,50 m Tubo até 0,60 und 5,00 2.419,83 BDI 1 2.419,83 14.639,95
1.30. Composição COMP 68 P.V, Pré-moldado H até 1,50 m Tuboaté 0,60 - com degrau até h=2,50m und 1,00 3.483,21 BDI4 3.483,21 4.214,68

1,31. Composição COMP 30 P.V, Pré-moldado H até 1,70 m Tuboaté 0,80 und 5,00 3.334,95 BDI1 3.334,85 20.176,45

1.32. Composição COMP 59 P,V. Pré-moldado H até 2,20 m Tubo até 0,80 - com degrau und 1,00 4.057,36 BD! 1 4.067,36 4.921,51
1,33. Composição COMP 31 P.V. Pré-moldado H até 1,90 m Tubo até 1,00 und 3,00 3.407,33 BDI1 3.407,33 12.368,61

1,34, Composição COMP 41 Acréscimo 1,00m Chaminé - PV m 18860 315,65 BDI1 315,85 7.104,08

1,35. Composição COMP 50 Dissipador de Energia ciPetra de Mão tubo g 0,40 ud 2,00 1.235,15 BDI1 1.236,15 2.891,48
1.36. Composição COMP 51 Dissipador de Energia c/Pedra de Mãotubo q 0,60 ud 2,00 1.508,22 BD! 1 1.508,22 3.649,80

1,37. Composição COMP 52 Dissipador de Energia ciPecra de Mãotubo o 0,80 ud 2,00 2.381,32 BDI1 2.381,32 5.762,80
1,38. Composição COMP 53 Dissipador de Energia diae Mão tubo q 1,00 ud 1,00 3.416,99 BDI1 3.416,89 4.134,56

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTEDE 6 Mº, EM VIA URBANA
1.39. SINAPI 97912 EM LEITO NATURAL(UNIDADE: M3XKM), AF. 07/2020 M3IXKM 1.063,37 3,89 BDI1 3,88 5.008,47    
=
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OBRAS PÚBLICAS

[ l

LOCALIDADE SINAPI DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE MUNICÍPIO 4 UF BDI1 BDI2 BDI3
CURITIBA 12-23 (N DES.)  |JD. SANTARÉM / LOTE 01 - BAIRRO NAÇÕES FAZENDA RIO GRANDE 0,00% 0,00% 0,00%

TUBO Pvc, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E

1440, SINAPI 89512 IINSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO,AF. 06/2022 M 871,00 5454 BOLA 54,54 57.477,29
TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 MM, FORNECIDO E

1.41. SINAPI Bo580 INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. M 49,00 71,83 BDI4 71,83 4.258,59
AF 06/2022

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA

1.42. SINAPI 89529 ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. UN 332,00 38,09 BDI1 38,09 15.301,88

AF 06/2022
LUVA DE CORRER, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA

1,43. SINAPI 89556 ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. UN 166,00 40,80 BDI1 40,80 8.195,42

AF 06/2022
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 MM, JUNTA

1.44, SINAPI 89580 ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE UN 4,00 137,34 BDI1 137,34 664,72

ÁGUAS PLUVIAIS. AF. 06/2022

1.45. SINAPIH 38448 TE DE INSPECAO,PVC, SERIE R, 150 X 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN 5,00 238,46 BDI1 238,46 1.442,70

REDUÇÃO EXCÊNTRICA, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 X 100 MM,

1,45. SINAPI 85681 JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES UN 2,00 B1,85 BDI1 91,86 222,30
VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS, AF. 06/2022

: GRELHA DE.FERRO 15 X 100 CM, CHUMBADA E ASSENTADA COM :

147. Composição COMPSS [ARGAMASSA 13 CIMENTO:AREIA - FORNECIMENTOE INSTALAÇÃO m 17280 201] BoA art 57.918,12
1.48, DER-PR 600000 Escavação manual de vala 1a, cat. m3 195,61 50,22 BDt1 50,22 11.887,22

REATERRO MANUALDE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE
1.48. SINAPI 93382 PERCUSSÃO. AF 08/2023 M3 144,10 30,24 BDI 1 30,24 5.272,64

1.50. Composição COMP 35 CONCRETO FCK = 20 MPA, PREPARO EM BETONEIRA E LANÇ. m3 7,99 590,75 BDL1 590,75 5.068,01

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÓRMA PARA VIGA

1,51. SINAPI 86536 BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM,4 UTILIZAÇÕES. M2 69,12 80,06 BDI1 90,06 7.532,01
AF 06/2017

CANALETA MEIA CANA PRÊ-MOLDADA DE CONCRETO (D = 40 CM) -
1.52. SINAPI 102991 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.AF. 08/2021 M 102,00 42,85 BDI1 42,85 5.288,70

DRENO SUBSUPERFICIAL (SEÇÃO 0,40 X 0,40 M), COM TUBO DE PEAD

1,53. SINAP] 102666 CORRUGADO PERFURADO,DN 100 MM, ENCHIMENTO COM BRITA, M 50,00 53,88 BDI1 53,88 3.259,50
ENVOLVIDO COM MANTA GEOTÊXTIL. AF, 07/2021

1. CONTROLE TECNOLÓGICO - 39.644,24

141, DAER-RS 8.2 Ensaio de Equivalente de areia - Colchão cirenante und 7,00 174,21 BDL1 174,21 1.475,53
Ensaio de Massa Especifica In Situ - Método Frasco de Areia (Grau de12 DAER-RS 83 Compactação) - Regularização e Compactação do Subleito und 20,00 17424) BDI4 174,21 4.215,80

Ensaio de Massa Especifica - In Situ - Método Frasco de Areia (Grau de
13. DAER-RS 84 Compactação) - Sub-basee Base und 40,00 174,21 BDI 1 174,21 8.431,80

1.4. DAER-RS 5.1 Ensaio de Granulometria do Agregado und 9,00 179,62 BDI1 179,62 TBEDEN
15. DAER-RS 74 Ensaio de Percentagem de Betume- Misturas Betuminosas und 20,00 213,36 BDI1 213,36 1, 5.163,46

1,8. PARANÁ CIDADE 74022153 Ensaio de Controle da Grau de Compactação da Mistura Asfáltica und 20,00 163,53 BDI1 163,53: z Bjesrao
12 sinE!        

—S>
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CONSTRUTORA | Be

nercereusaDB;a .
PREFEITURA DE

RAZENND;ne o PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - ORÇAMENTO GLOBAL FAZENDA
SECRETARIA MUNICIPAL DE

OBRAS PÚBLICAS RIO GRANDE

[ : l
LOCALIDADESINAPI DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE . , ».+ [MUNICÍPIO / UF BD11 BD! 2 BDI3
CURITIBA 12-23 (N DES.)  |JD. SANTARÉM ! LOTE 01 - BAIRRO NAÇÕES ” FAZENDA RIO GRANDE 0,00% 0,00% 0,00%.

17. DAER-RS 74022156 Ensaio de Densidade do Material Betuminoso. V und 20,00 58,44 BDL1 58,44 1.414,20
1.8. DAER-RS 74 Extração de Corpo de Prova de Concreto Astáltico com Sonda Rotativa í und n 20,00 118,81 BDI 1 118,81 2.875,20

o Mobilização e Desmobilização de Equipamento e Equipe para Extração de + . :
1.8. DAER-RS 3,20 Corpos de Prova da Capa Astáltica gb + 1,00 7.304,66 BDI4 7.304,66 8.838,63

4.10. DAER-RS 94 padampeiman (levantamento por pista «de 20m:em Tim,alternando àfaia) >-. - km . “280 100,59 BDI1 100,58 316,42

Encargos sociais: [Para elaboração deste orçamento, foram utilizados OsEncargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federaçãaindicada. 0]

, Po . ' .

Observações: . - , ! “ io ee a =
Tabela de preçosadotadas DERIPR ogjanzã, Eicro07/2023, EMOFLCTBA 04/2023, DAER-RSE PARANÃGIDADÉ ms, siNAPr0/2023

4 í ema v5 of ;

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço TB : /

Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida; RP - 100% Repasse; CP - 100% Contrapartida; OU - 100% Outros. '   
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TT T =
LOCALIDADE SINAPL DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE Rs o vero , . MUNICÍPIO / UF BD BDIZ BDI3
CURITIBA 12-23 (N DES.) |LOTEOt- BAIRRO NAÇÕES * - to “[FAZENDARIO GRANDE 21,00% 16,50% 0,00%

. Custo Unitário BDI Preço Unitário Preço Total
Item Fonte Código . (sem BDI(R$) (a (com BDI) (R$) (R$)

LOTE:01:-BAIRRO. NAÇÕES] a É 535:896/827

Bol R. CONGO —602,050,38
1.1. SERVIÇOS, PRELIMINARES . - - ' . -
1.2. TERRAPLENAGEM : + - 20.388,26
1.241. DER-PR 413000 Esc.carga e transp. la. cat. 2005-3000: ass - * ' m3 . J. 1 44280 14,23 BDI1 17,22 7.825,02
1.2.2, Composição COMP'B3”* |Rêmoção da solos moles Trem que a enmmmarina mim o]m MB 387,00 2726 | BD 32,98 12.763,26

SUB-BASEIBASE : Ê í ” ' - 179.743,92
DER-PR 511200 Regularização compac.subleito 400%PN (B)* & mer Ê te 1.289,07 are |: BDI1 5,59 7.339,93

Composição COMP 01 BRITA 44 . t 282,96 134,65. 11 BDI4 162,93 46.102,57
Composição coMP0Z BRITA GRADUADA i â A THE fis ' 193,50 79,44 |! BDI1 21742 42.012,72
SMOP-CTBA GAP-109 COLCHÃO DE AREIAGROSSA 2 ot 387,00 209,45 || BDI1 217,80 84.288,60

MEIO-FIO - 1 torpe ' - 22.183,34
DER-PR 810650 Meio fio de concreto tipo 7 (pré-moldado) - Meio Fio Baixo m 116,40 43,33 BDI1 52,43 6.102,85
DER-PR 810150 Meio fio deconcreto-fipo-2 fprê-meteado)Meio Figo PD mo MESA meT—=267,00 51.71 BDI4 62,57 16.080,49

REVESTIMENTO! Pátio estas tdo cima Ad too tt DR - 90.910,77
,, E EComposição COMP 03 MPRIMAÇÃO COMERULSÃO"ASFÁLTICAEAL, EXCLUSIVE FORNEC. DA HE Éna 4 lá ists7 A 0,58 Bol a,70 838,30

DER-PR 589180 Fomecimento de emulsão asfáltica EAl pfimprimação - - + a 4,32 * 4.786,46 BDI 2 5.576,23 7.380,62
ma PINTURADE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RRAC, EXCLUSIVE 5 ;

Composição COMP 04 FORNEC.DA EMULSÃO , miredo Mm 197,57 0,38 BDI1 0,48 550,88

DER-PR 589420 Fornecimento de emulsão asfáltica RR-1C - e 1 tos - 0,60 3.748,59 BDIZ 4.367,11 2.620,27
Composição COMP 05 CBUQ FAIXA C, EXCLUSIVE FORNEC. CAP e e t 143,52 234,28 BDI1 283,48 40.685,05
DER-PR 589000 Fornecimento de CAP-SO/7O a t a 748 4.645,19 BDIZ 5.411,65 38.855,65

PAISAGISMO E URBANISMO - 97.471,27
Composição COMP DS DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES m3 » 0,48 170,62 BDI1 206,45 88,10

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO . e
SINAPI 100576 PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF 11/2019 o M2. 1.363,01 2.66 BDI1 3,22 4.388,89

Composição COMP 67 BRITA GRADUADA - ACESSOS E CALÇADAS mB" 64,82 171,89 BDI1 207,89 13.481,91
PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DEMUDA MENORaU: .

SINAPI 98510 IGUAL A 2,00 M, AF 05/2018 UN 11,00 59,52 BDI1 7202 792,22

PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OL CURITIBANA, EM 5
16,5. SINAPI 103946 PLACAS. AF 05/2022 . M2 691,67 13,65 BDI1 16,52 11.426,39

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTODEPISO TÁTIL DE CONCRETO,
. ALERTA OU DIRECIONAL, MEDINDO 40CM DE LARGURA, CONSIDERANDO

1.8.8. Composição COMPO7 ONA PLÁSTICA, BASE DE LASTRO DE CONCRETO 5CM (ACESSOS) E mz 15,36 186,22 BDI1 225,38
MALHA 10X10
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LOCALIDADE SINAPI DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE Vos to o ne MUNICÍPIO tUF BDI1 BDI2 BDI3
CURITIBA 12-23 (N DES.) |LOTE 01 - BAIRRO NAÇÕES Po HO e *|FAZENDA RIO GRANDE 21,00% 16,50% 0,00%

PASSEIO (CALÇADA) COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO, .
1.6.7. Composição COMP 08 ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 5 CM, NÃO ARMADO, com . mz "o 451,79 42,22 BDI1 51,09 23.081,85

LONA PLÁSTICA E CURA QUÍMICA. 1 E
PASSEIO (CALÇADA) COM CONCRETO MOLDADOIN LOCO, USINADO, Ton

1,558. Composição COMP 09 ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA!8; CM, ARMADO, com LONA|. «mz 181,07 90,93 BDI1 110,03 19.923,13
PLÁSTICA E CURA QUÍMICA meo É +

1.8.9, SMOP-CTBA PAVv-054 APLICAÇÃO DE CURA ÚMIDA DE aca DE CONCRETO. Me - 632,86 5,26 BDI1 6,36 4.024,99

EXECUÇÃO DE JUNTAS DE CONTRAÇÃ O PARA PAVIMENTOS DE -
1.8.10. SINAPI 97114 CONCRÉTO. AF 04/2022 M + 395,00 D,48 BDI1 0,58 221,20

1.641. DER-PR 810450 Meio fio de concreto tipo 5 OMPISOTRC fe 289,00 2787 BDI1 33,72 9.745,08
É RAMPA ACESSIBILIDADE COM PISO TÁTIL - MODELO SA -13,20 MET 2Ts,x :

1.6.12. Composição COMP 33 4,80 (SEM FAIXA DE SERVIÇO). a . und oo 5,00 sas,25 BDI1 1.189,73 5.948,65

18413, Composição comp37 4£o(geFAMADESERVIÇO) :ND FÉ SETE “G80%X und 1,00 72454 BDIA 876.69 B76,69
47. co] SINALIZAÇÃO : & to Msc E É goi] - 7.455,24
174. DER-PR 822000. Faixa de sinalização harizontaldr resinaagro Base solventé : m2 58,97 st,47 |. BDI1 38,08 2.245,58

= 7 7
12. Composição comp 19 DRaarianaRORLETIVA,eirReuLo, (Essen und 400 ss3,41 || BoIs 645,43 2.581,72

173. Composição comproDnROLAREFTETNAGOTOGONOtema und” =| =—-—""300 |- 54495)! BOI 859,39 1.97817
: PLACADE'SINALIZA! ÃO CI PELÍCULA'REELETIVA:PosANGO, FPS pd pe pe /Composição COMP iz fo2025 MEUND) 3 SUPORTE METÁLICOEm M GEO pre ssroo] son Sir 849.77

ILUMINAÇÃOPÚBLICA” «4 “ci7 MBdo al : à e ERRA AFA - -

DRENAGEM - 179.744,58
DER-PR 600600 Escavação valas de drenagem ta. cat,2 = ma to 372.58 18,87 BDI1 22,83 8.505,00
DER-PR 601200 Reaterro e aplloamento mecânico. mi - Tea Ê ma TON 208,91 34,71 BDI1 42,00 8.774,22

Composição COMP 13 LASTRO DE.BRITA r too No] mB tune 8,47 157,38 BDI1 190,43 1.803,37
SMOP-CTBA GAP-108 LASTRO DE'SAIBRO NO * TM - 5283 110,42 BDI4 133,61 7.018,53
Composição COMP 48 Boca (Ala) da BSTC o 0,60 m ud Cu 1,00 1.056,91 BDI1 1.278,86 1.278,86
Composição COMP 49 Boca (Ala) da BSTC e 0,80 m ' ud to 1,00 1.455,66 BDI1 1.761,35 1.761,35
Composição COMP 15 Corpo de BSTC q 0,40 sem Berço e sam Armação m 45,00 93,13 BDI 1 11269 5.071,05
Composição COMP 16 Corpo de BSTC 6 0,40 Sem Berço c/ Armação Simples CA-1 . m * 46,00 137,13 BOL 1 165,93 2.654,88
Composição COMP 18 Corpo de BSTC e 0,60 Sem Berço c/ Armação Simples CA-Í E ' m 12,00 284,20 BD í 355,98
Composição COMP 19 Corpo de BSTC a 0,80 Sem Barço c/. Armação Simples CA-? ” m 100,00 487,98 BDI1 590,46
Composição COMP 20 Corpo de BSTC g 0,80 Sem Berço c!-Armação Dupla CA:2 PSA im 18,00 551,10 801 666,83

Composição COMP 23 B.L. Simples prá-moldado H atá 1,20.m ” «| * Und 8,00 1.144,06 BOI1 1.384,31
Composição COMP 40 B.L. Dupla pré-moldado H até 1,20 m * und 2.00 2.155,89 BDI1 2.608,63
Composição COMP 24 C.L. pré-moldado Tubo até 0,40 - até h=1,05m - und 1,00 1.077,01 BOL4 1.303,18

Composição COMP 28 C.L. pré-moldado Tubo até 0,80 - até h=1,45m. und 3,00 1.899,09 BDI1 2.418,80

Composição COMP 28 P.V.Pró-moldado H até 1,35 m Tubo atá 0,40 und 1,00 2.814,92 BD/1 2.801,05
Composição COMP 30 P.Y. Prá-moldado H até 1,70 m Tubo até 0,80 Und 1,00 3.334,85 BDI1 4.035,29
Composição COMP 59 PV, Pré-moldado H até 2,20 m Tuboaté 0,80 - com degrau und 1,00 4.057,35 BDI1 4.921,51
Composição. COMP 41 Acréscimo 1,00m Chaminé - PV m 1,00 315,65 BDI1 381,94
Composição comp 51 Dissipador de Energia c/Pedra de Mão tubo 6 0,60 ud 4,00 1.508,22 BDI1 1,824,95         
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EXhit EE k
yj il FAZENDA >, PREFEITURA DE

EjL route Á * FAZENDASR, a PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - ORÇAMENTO POR RUA N
SECRETARIA MUNICIPAL DEEARMUNI RIO GRANDE

l - l
LOCALIDADE SINAPI DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE . - ” MUNICIPIO ! UF BDI1 BDI2 BDI3
CURITIBA 12-23 (N DES.) |LOTE 01 - BAIRRO NAÇÕES Ea , - * FAZENDA RIO GRANDE 21,00% 16,50% 0,00%
1.9.21. Composição COMP 52 Diesipador de Energia ciPedra de Mão tubo & õ,Bo Õ ud . 1,00 2.381,32 BDIA 2.881,40 2.881,40

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTEDE 6 M?, EM VIA URBANA
1.9.22. SINAPI 97912 EM LEITO NATURAL(UNIDADE:M3XKM). AF. 07/2020 MSXKM 108,38 3,89 BDI1 471 510,47

TUBO PVC,SÉRIE-R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E , Do.
1.828. SINAPI BSSI2 INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO.AF 05/2022* a 5454 BOM 65,89 3.035,54

TUBO PVC,SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150.MM, FORNECIDO E | .
1.9.24, SINAPI aos8o INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAISDE ÁGUAS PLUVIAIS, t “M 48,00 71,83 BDI1 86,91 4.258,59

AF, 06/2022 *
JOELHO 809 GRAUS,PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN-100 MM, JUNTA : ?

1.9,25, SINAPI 89528 ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. UN , 22,00 38,09 BDI1 46,09 1.013,98
AF 06/2022 N '

. LUVA DECORRER, PG, SERIE R, ÁGUA, PLUVIAL, DN 100.MM, JUNTA «

1,8.26. SINAPI 89558 ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADOEEM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. UN O 11,00 40,80 ; BDI1 49,37 543,07
AF 06/2022 s

' JOELHO:SD GRAUS, PVC, SERIE R; AGUA PLVAEE-DN/150 MM,JUNTA: i

1.9,27. SINAPI 80590 ELÁSTICA, FORNECIDO:E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS de,Na UN 4,00 137,34 |: BDI1 166,18 664,72
: ÁGUAS PLUVIAIS, AF 06/2022:. | nd Ê 1 é Í

1.9,28. SINAPI 38448 TE DE INSPECAO, Pvc, SERIE R, “150 X100MM, PARA ESGOTOPREDIAL 1 UN 5,00 238,46 ! BDI1 288,54 1.442,70

REDUÇÃO EXCENTRICA, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 X 100 MM,

1.9.29, SINAPI as681 JUNTA!"ELÁSTICA;FÉFORNECIDO E(INSTALADO:EM:CONDUTORES, | [SLTTI PENN 91,86 BDI1 111,15 222,30
VERTICAIS DE AGUASIPLUVIAIS,APº derzo22 + Lodi? do ti

7 + z

1830, Composição comp s6 PESADOETA es [Seg So em o RR
1.8,31, DER-PR 600000 Escavação manual de vala fe. cat m3 + *26,58 50,22 BDI1 60,77 1.615,27

REATERRO MANUALDE VALAS, COM TOMPAGTADOR DE:SOLOS DE Á ”
1.9,32. SINAPI 83382 PERCUSSÃO. AF 08/2023 - us , 30,24 BDI1 36,59 528,73

1.9.33. Composição COMP 38 CONCRETO FCK =-20 MPA, PREPARO EM BETONEIRA E LANÇ. -.m3 » 1,44 590,75 BDI1 714,81 1.029,33
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÓRMAPARA VIGA ', o *

1.8,34. SINAPI 86535 BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA,E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. ' 1 M2 14,08 80,06 BD] 1 108,97 1.534,80
AF, 06/2017 o
CANALETA MEIA CANA PRÊ-MOLDADA DE CONCRETO (D = 40 CM) - .

1.9,35. SINAPI 102991 FORNECIMENTOE INSTALAÇÃO,AF. 08/2021 , M 34,00 42,85 BDI1 91,85 1.762,90

1.10, CONTROLE TECNOLOGICO - 4.152,88
1.101, DAER-RS 8.2 Ensaio de Eguivalente de areia - Colchão drenante . «sind 2,00 174,21 BD/1 210,79 421,58

Ensaio de Massa Específica - In Situ - Método Frasco de. Areia (Grau de foco
1.10.2. DAER-RS 83 Compactação) - Regularização é Compectação da Subleito : und 2,00 174,21 BDI1 210,79 421,58

Ensaio de Massa Específica - In Situ - Método Frasco de Areia (Grau de .
1,10,3. DAER-RS 84 Compactação) - Sub-baso e Base und 4,00 174,21 BDI1 210,79 843,16

1.10,4. DAER-RS 541 Ensaio de Granulometria do Agregado. und 1,00 179,62 BDI1 217,34 217,34

1.10,5. DAER-RS TA Ensaio de Percentagem de Betume - Misturas Betuminosas und 2,00 213,35 BOI1 258,17 518,34

1,10.6. PARANÁ CIDADE 74022153 Ensaio de Controle do Grau de Compactação da Mistura Asfáltica und 2,00 163,53 BOL1 197,87

1,10.7. DAER-RS 74022/56 Ensaio de Densidade do Material Betuminoso und 2,00 58,44 Bol 70,71          
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LOCALIDADE SINAPI DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE - “e ” aa MUNICÍPIO 1 UF BD11 BDIZ BDI3
CURITIBA 12-23 (N DES.)  |LOTE 01 - BAIRRO NAÇÕES r * *|FAZENDA Rio GRANDE 21,00% 15,50%, 0,00%
1.10.8. DAER-RS TA Extração de Corpo de Prova de Concreto Asfáltico com Sonda Rotativa und 2,00 118,81 BDI4 143,76 287,52

x Mobilização e Desmobilização de Equipamento e Eauipe para Extração de * ..-
1,10,9. DAER-RS 3.20 Corpos de Prova da Capa Astáltica - ob RE 010 7.304,66 BDI4 8.838,64 883,86

DAER-RS 84 paelmam levantamento par pista de 20m em 28m alternando faixa) - km cm - 0,20 400,59 BDI1 124 24,34

— R.BENIN : “os e , e . 0 RR cm 487.176,33
SERVIÇOS PRELIMINARES - -

TERRAPLENAGEM “ 18.242,38
DER-PR 413000 Esc.carga e transp. fa, cat. 2000-3000m m3 a 594,07 14,23 BDI1 17,22 10.229,89

Composição COMP 63 Remoção da solos moles te mB 242,95 27,28 BDI1 32,98 8.012,99

SUB-BASE/BASE : Ê - 161.356,92
DER-PR 511200 Regularização compac.subleito 100% PN(B) . 1.223,70 aro BDI1 5,69 6.962,85

Composição COMP 01 BRITA 44 el e 378,23 7 19465 |, BDI1 162,93 61.625,01
Composição COMP 02 BRITA GRADUADA í ú 183,56 179,44 |! BOI1 217,12 39.854,55
SMOP-CTBA GAP-102 COLCHÃO DE AREIA GROSSA H ES — 242,95. 209,45 |! BDI1 217,80 52.914,51

ú qMElo-Mo" x us , r - EEN - 23.227,10
DER-PR 810850 Meia fio de concreto po;7 (pré-moldado) = Meio. Fio Baixo 119,60 4333 |! BD|1 52,43 6.270,63
DER-PR 810150 Meio fio de concreto tipo 2 (pré-moldado) -= Meio Fio Alto º 211,00 51,71 |: BDI1 62,57 16.956,47

- REVESTIMENTO % — DL - ! = 84.848,99
IMPRIMAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA EAI, EXCLUSIVE FORNEC, DA -o |

Composição COMP 03 EMULSÃOSS 42ON yeSISo prc16TS, N 0,58 BDI1 0,70 781,73

DER-PR 589190 Fornecimento de dido"asfáltico EAl'piiviprimação 4 —A io it Fi tis 1,29" 4.786,46 BDIZ 5.576,23 6.858,76
; PINTURA;DE:LIGAÇÃO,COM EMULSÃOASFÁLTICA RRS1CHEXCLUSIVE dE MoAÊ TE QueET

Composição COMP 04 FORNEC.DA EMULSÃO + m2> u 13116,75 0,38 BDI1 0,46 5Sta71

DER-PR 589420 Fornecimênto de-emulsão asfáltica RR-1C é : : 0,56, 3.748,59 BDI 2 4.367,11 2.445,58
Composição COMP 05 CBUQ FAIXA C;EXCLUSIVE FORNEC. CAP : o É “134,01 234,28 BDIA 283,48 37.989,15
DER-PR SesD00 Fornecimento de.CAP-S0!7O| * : . a "+! 6,70. 4.845,19 BDI2 5.411,65 36.258,06

PAISAGISMO EURBANISMO . - Jo - 88.525,97
Composição COMP 08 DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES mo o to 1,92 170,62 BDL1 206,45 396,38

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO , º ”
SINAPI 100576  |pREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF 11/2018 E A 288 BOM 3:22 3.506,90

Composição COMP 67 BRITA ERALADA - ACESSOS E CALÇADAS m3 : «81,15 171,89 BDI1 207,99 12.71859
PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MENOR OU "o

SINAPI 98510 IGUAL A 2.00 M, AF 05/2018 UN o 12,00 59,52 8DI1 72,02 864,24

PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU CURITIBANA, EM ,
2.6.5. SiNAPI 103946 PLACAS, AF 05/2022 . o MZ 456,05 13,65 BDI1 16,52 7.533,95

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE PISO TÁTILDE CONCRETO,

ALERTA OU DIRECIONAL, MEDINDO 40CM DE LARGURA, CONSIDERANDO
286. Composição COMPO7 LONA PLÁSTICA, BASE DE LASTRO DE CONCRETO 5CM (ACESSOS) E mz 15,64 Pe, 225,58 3.748,49

MALHA 10X10
PASSEIO (CALÇADA) COM CONCRETO MOLDADOIN LOCO, USINADO,

2.6.7. Composição COMP DB ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 5 CM, NÃO ARMADO, COM [374 425,27 f 51,09 21.727,04
LONA PLÁSTICA E CURA QUÍMICA .

+

a
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Sri FAZENDA EM, PREFEITURA DE
El RIO GRANDE Á É FAZENDAPLANILHA ORÇAMENTÁRIA - ORÇAMENTO POR RUA »

SECRETARIA MUNICIPAL DEETARA MUNICIA RIO GRANDE
] — |

LOCALIDADE SINAPI DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE eo .. ” o 4» [MUNICÍPIO / UF BDI1 BDI2 BDI3
CURITIBA 12-23 (N DES.) |LOTE 01 - BAIRRO NAÇÕES . ! -|FAZENDA RIO GRANDE 21,00% 16,50% 0,00%.

PASSEIO (CALÇADA) COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO, +

2.6.8. Composição COMP 09 ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA|8'CM, ARMADO, COM LONA mz 169,62 s0,93 BDI1 110,03 18.663,29
PLÁSTICA E CURA QUÍMICA  *. ND

2.8.8. SMOP-CTBA PAv-054 APLICAÇÃO DE CURA ÚMIDA DE PLAGA DE CONCRETO. 2 Me Pi 59488 5,26 BDI1 6,36 3.783,50
EXECUÇÃO DE JUNTAS DE“CONTRAÇÃO PARA PAVIMENTOS DE: “a JJ.

2.6.10. SINAPI 97114 CONCRETO. AF 04/2022 "* “ - - M. - 372,00 0,46 BDI1 0,56 208,32

2.611. DER-PR 810450 Meio fio de concreto tipo 5 ferimaado - m ce”. 268,00" 27,87 BDI1 33,72 9.070,68
: RAMPA ACESSIBILIDADE COM PISO TÁTIL - MODELO|6B - 12,00 M2-2,50X a .2.6.12. Composição COMP 34 4.80 (SEM FAIXA DE SERVIÇO) 7 Und 4 « 5,00 897,01 Bo! 1.085,38 5.426,80

RAMPA ACESSIBILIDADE COM PISO TÁTIL- MODELO 6C- 3;so M2 -2,00 X O +
2.6.13. Composição COMP 37 [4,80 (SEM FAIXA DE SERVIÇO) - lo und os 1,00 724,54 BDI1 876,69 876,69

27. SINALIZAÇÃO - - - 7.456,00
rRAR DER-PR 822000 Faixa de sinalização horizontal Sina resina acrílica base solvente -—. - - » m2 * sBe9|- 3147] BDIS 33,08 2.246,34

: PLACA DE SINALIZAÇÃO CfPELÍCULA REFLETIVAICÍRCULO (D=50CM : ,
27.2. Composição comp4o 0:1964 MZ/UND) + SUPORTEMETÁLICO 4 5 mo as een und o 4,00 533,41 |. BD! 645,43 2.581,72

: “PLACA DE SINALIZAÇÃO C/ PELÍCULA REFLETIVA OCTÓGONO(L=25CM =”) — :
2.7.3. Composição COMP 11 -[0:2460 M2/UND) +SUPORTE!METÁLICO, 7/7 1H Ê. und 8.00 : 544,95 1 BDIM 659,39 1.978,17

: ; PLACA DE SINALIZAÇÃO C7 PELÍCULA REFLETIVA LO ANGO (L=45CM - 4 . i
Composição comp12| 0,2025 M2/UND)+ SUPORTE METÁLICO = =" Da meioUnd 1,00 537,00 | BDI1 649,77 649,77

ILUMINAÇÃO PÚBLICA - -

DRENAGEM? SST Un E A dy tear Pa td : é DA, - 99,578,88
DER-PR 600600 Escavação valas de dranagem: 5 14 ESSA Pio ai meme PDA 23 A 18,87 BD! 1 22,83 5.735,58
DER-PR 601200 Reaterro;e apiloamento'miscânico + Ame 11 LENA ANAd mu 140,07]+ À 34,71 BDI1 42,00 5.882,94

Composição COMP 13 LASTRO DE BRITA K = 157,38 BDL1 190,43 1.706,25
SMOP-CTBA GAP-108 LASTRO DE SAIBRO . - - = í 110,42 BDJ1 133,81 3.451,15
Composição COMP 48 Boca (Ala) de BSTC 2 0,60 m. . ot. 1.056,91 BDI1 1.278,86 1.278,86
Composição COMP 15 Corpo de BSTC q 0,40 sem Berço e sem Armação í ' a 23,13 BDI4 112,69 338,07
Composição COMP 16 Corpo de BSTC e 0,40 Sem Berço c/ Armação Simples CA-1 : rm 137,13 BDI1 165,93 3.650,45
Composição COMP 17 Corpo de BSTC g 0,60 sem Berço e sem Armação AR m =. 168,85 801 204,31 32.893,91
Composição COMP 18 Corpo de BSTC & 0,80 Sem Berço c/ Armação Simples CA-1 r m 294,20 BDI4 355,08 5.338,70
Composição COMP 23 B.L. Simples pré-moldado H até 1,20 m - und” 1.144,05 BDI4 1.384,31 13.843,10
Composição COMP 25 C.L. pré-moldado Tubo até 0,60 - até h=1,25m í ” "und o” 5,00 1.210,39 BDI1 1.464,57 7.322,85
Composição COMP 29 P.V. Pré-moldado H até 1,50 m Tubo até 0,60 - : und - 8,00 2.419,83 BDI1 2.827,99 8.783,97

Composição COMP 41 Acréscimo 1,00m Chaminé PV! toe tab m é 0,50 315,65 BDI1 381,94 199,97
Composição COMP 51 Dissipador de Energia c/Pedra de Mão tubo v D,60 r us 1,00 1.508,22 BDI1 1.824,95 1.824,85

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE'6 Mº, EM VIA URBANA * . é É
SINAPI 97912 EM LEITO NATURAL(UNIDADE: M3XKM). AF. 07/2020 MIXKM 105,09 3,89 BDI1 47 494,97

TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E - á
2916. SINAPI 68512 |INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO.AF. 08/2022 : M 50.00 454 BOI 85.89 3.299,50

JOELHO 20 GRAUS, PVC,SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA

2.9.17. SINAPI 89529 ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. UN 20,00 38,09 BDI1 48,09  SBABO          
  AF 06/2022 1 PM, EN
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FASE
AZENDA z
IO GRANDEtitao PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - ORÇAMENTO POR RUA

SECRETARIA MUNICIPAL DE
OBRAS PÚBLICAS

l - J

LOCALIDADESINAPI DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE o - “or. MUNICÍPIO 4 UF BDI1 BDI2 BDI3
CURITIBA 12-23 (NDES.) |LOTE 01 - BAIRRO NAÇÕES - FAZENDA RIO GRANDE 21,00% 16,50% 0,00%

LUVA DE CORRER, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL; DN 100 MM,“JUNTA

29,18. SINAPI 89556 ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL-DE ENCAMINHAMENTO, * UN 10,00 40,80 BDI1 49,37 493,70
AF, 06/2022 a

nz GRELHA DE FERRO 15X 100 CM, CHUMBADA E ASSENTADA SoM E -

2919. Composição COMPSS  |arAMASSA 1:3 CIMENTO:AREIA - FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO mos 3.20 27701 BOM 335,18 1.072,58
2.9.20. DER-PR 600000 Escavação manual de vala 1a. cat. Coma o 878 50,22 BDI4 69,77 533,56

REATERRO MANUALDE VALAS; COM EONPAGTADOR.DE soLos DE > o29,21. SINAPI 93382 PERCUSSÃO. AF 08/2023 “ M3 . + 7186 30,24 BDI4 36,59 287,60

2.9.22. Composição COMP 36 CONCRETO FOK = 20 MPA, PREPARO EM BETONEIRA E LANG. . m3 ” 0,13 590,75 BDI1 714,81 92,93
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA VIGA . ve "

2.9.23. SINAPI 95536 BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. : M2 se . 1,28 90,06 BDI1 108,97 139,48
AF, 08/2017 ra = . s

2.10. . CONTROLE TECNOLÓGICO = morta to - 3.842,09
2.10.1. DAER-RS 82 Ensaio de Equivalente de areia - Colchão drenante ê una 1,00 174,21 BOM 210,78 210,78

. Ensaio de Massa Especifica = In Situ'- Método Frasco ds Areia (Graude” : o
210.2. DAER-RS 83 Compactação) - Regtarização e Compactação do Subleito sf f 280 17421 ! 811 210,79 42158

: Ensaio de'Masea Especifica - |h Situ - Método,Frasco de Areia (reu de As. Ê , i
210,3. DAER-RS as Compactação) - Sub-base e Base no e, q und 4,00 174,21 BDI4 210,79 843,16

2,10.4. DAER-RS 5.1.» -—— Ensaio ds Granulometria do Agregado —* mr Eno Doee = Und 1,00 179,62 || BDI1 217,34 217,34
2,.10.5. DAER-RS TA Ensaio de Percentagem de Betume - Misturas Betuminosas 213,36 BDI1 258,17 516,34

Ce Tao êp DENE Rea! a
2.10.8. PARANÁ CIDADE 74022153 Ensaio de CBMirçio doBru de,Commpriciaçãoda Mistura Asfáltica! Í | i 163,53 BDI1 197,87 395,74

2.10.7. DAER-RS 74022156 Ensalo' de-Denieidade-do:MaterialBatuminoso?  PÍ ii AN aS A i 58,44 BDI1 70,71 141,42
2.10.8. DAER-RS 74 Extração de Corpo de Prova da Concreto Asfáltico com Sonda Rotativa 118,81 BDI 1 143,76 287,52

Mobilização o Desmobilização de Equipamento e Equipe para Extração de lar
2.10.9, DAER-RS 3.20 Corpos de Prova daCapa Asfáliica . A BÃO 7.304,66 BDI1 8.838,64 883,86

2.10.10. DAER-RS 94 ioenero (levantamento por pista de 20m em 20m alienado a Bi) “| “km 100,59 gD14 121,7 24,34

R. ESTADOS UNIDOS; =. ig, = E ES BE eee LN .. TTA656,18
SERVIÇOS PRELIMINARES - - -

TERRAPLENAGEM . o - 14.474,17
DER-PR 413000 Esc. carga e transp. la. cat. 2000-3000m m3 786,35 14,23 BOI1 17,22 13.540,85

Composição COMP 63 Remoção de solos moles rm3 «19,20 27,26 ER 32,98 633,22
SUB-BASE/BASE Ê . 151.888,31

DER-PR 511200 Regularização compac.subleito 100%. BN (B) í mê. 2,055,52 Ao BDI1 5,89 11.695,91

Composição COMP 01 BRITA 44 ERA E 423,90 134,65 BDI1 162,93 69.066,03
Composição COMP 02 BRITA GRADUADA - j á ma 308,33 179,44 BDIÍ 217,12 66.844,61
SMOP-CTBA GAP-109 COLCHÃO DE AREIA GROSSA - Me 19,20 209,45 BOL1 217,80 4.181,76,

MEIO-FIO > 32.299,19
DER-PR 810650 Meio fio de concreto tipo 7 (pré-moldado) - Meio Fio Baixo m 180,00 43,33 BDI1 52,43 8.981,70

DER-PR 810150 Meio fio de concreto tipo 2 (pré-moldada) - Meio Fio Alta m 357,00 5471 BDI4 62,57 22.337,49
REVESTIMENTO - 143,935,37

Composição COMP 03 MERIMAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA EAÍ, EXCLUSIVE FÓRNEC,DA m2 1.893,59 058 Bol        
 

Te
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te > PiDERiA
po PREFEITURA DE

A DE
r

MBA, iora PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - ORÇAMENTO POR RUA é FAZENDA
SECRETARIA MUNICIPAL DEe RIO GRANDE

j [

LOCALIDADESINAPI DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE .. e “+ JMUNICÍPIO | UF BDI1 BDI2 BDI3
CURITIBA 12-23 (NDES.) |LOTEO! -BAIRRO NAÇÕES - . : ro |FAZENDA RIO GRANDE 21,00% 18,50% 0,00%
3.5.2, DER-PR 589190 Fomecimento de emulsão asfáltica EAI pimprimação, t - 2,08 4.786,46 BOLZ 5.576,23 11.598,56

. PINTURA DE LIGAÇÃO COMEMULSÃO ASFÁLTICA RR-1€, EXCLUSIVE, [os35,3, Composição COMPO4 |nRNEG.DA EMULSÃO - - m2 “+1.883,59 038 BDI? 0,46 871,05

DER-PR 589420 Fomecimento de emulsão asfáltica RR=1C . t . + 0,95 3.748,59 BDI 2 4.367,11 4.148,75
Composição COMPOS [CBUQ FAIXA C, EXCLUSIVE FORNEE. CAP Dear Ez f - 227,23 23428 BDIÍ 283,48 64.415,16
DER-PR SEs000 Fomecimento de CAP-S0/70 - "o Da t- = 11,36 4,64519 BDIZ 5.411,65 61.476,34

PAISAGISMO E URBANISMO . = 448.065,09
Composição COMPOS [DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES mê a 6,48 17062 eDi1 206,45 1.337,80

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE soLó ter
SINAPI 100576 PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO:AF 11/2018 M2 | 1,561,93, 266 BDI1 3,22 5.029,41

Composição COMP67 |BRITAGRADUADA-ACESSOS E CALÇADAS  . - mê. - 105,18 17189 BDI1 207,59 22.084,38
- [PLANTIO DE ARVORE. ORNAMENTAL com.ALTURADE MUDA! MENOR [1 ,

SINAPI sa510 IGUALA 2,00 M. AF, 05/2018 DEM2 UNO —- 2200). . 5952] BD 72,02 1.584,44

1 PLANTIO DE GRAMAESMERALDA ou So BARLOS;ou GURITIBANA, EM 5] ; 1
38.5. SINAPI 103946 PLACASAF 05/2022 M2 458,03 é 1365)! BD 16,52 7.731,86

: FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE PISOmrTIL DE CONCRETO,” 4
, , [ALERTA-OU DIRECIONAL, MEDINDO 40CMDE LARGURA, CONSIDERANDO365. Composição COMP O? Lona PLÁSTICA, BASE DE LASTRODE CONCRETOCM(ACESSOS) E 44.80 186,22 |, BDIA 225,33 10.094,78

ro/|MALHA40XIO. 2 oNT = : - i
PASSEIO(CALÇADA)COM CONCRETOMOLDADO IN LOCO, ÚSINADO,

38.7. Composição copos  |ACABAMENTO CONVENCIONAL! ESPESSURAS GM. ADO, come 3 mez=0h Fi==<840,43" N 4222 BDI1 51,09 33.179,38
LONAPLÁSTICA E CURA QUÍMICA e == H DONS A»
PASSEIOCALÇADAS.COMCONCRETO:MOLDADO DESAEgo O Se E AZA

36.8, Composição compo9  |ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 8CM, ARMADO, COMLONA m2 387,59 sosa BD 110,03 40.445,93
PLÁSTICA E CURA QUÍMICA .. . safe

38.9, SMOP-CTBA PAVOSA |APLIGAÇÃO DE CURA UMIDADE PLACADECONCREIO =. 22 Me JC ADIZO2 E 526 BD ES 6.468,25
EXECUÇÃO DE JUNTAS DE CONTRAÇÃO PARA PAVIMENTOS DE: , Tor .

36.10. SINAPI 97414 CONCRÉTO. AF 0412022 * , - M.: «7 588,00 046 BDI1 0,56 318,08

3.6.11. DER-PR 810450 Meio fio de concreto tipo 5 fprimoliado) tom: DO 401,00 27,87 BDI1 33,72 13.521,72
- RAMPA ACESSIBILIDADE COM PISO TATIL= MODELO 6A>1320MZ-Z;EX ===

3.6.12. Composição comp 33 4,80 (SEM FAIXA DE SERVIÇO) x und. o 4,00 983,25 BDI1 1.189,73 4.758,82

: RAMPA ACESSIBILIDADE COM PISO TÁTIL - MODELO 6C - 8,60 M2-2,00 X a
3.6,13, Composição COMP 37 4.80 (SEM FAIXA DE SERVIÇO) | und . «1,00 724,54 8DI1 876,69 A76,69

; RAMPA ACESSIBILIDADE COM PISO TÁTIL - MODELO BD - 6,40 M2 - 2,00 X -
3.8.14. Composição comp 38 3.20 (SEM FAIXA DE SERVICO), APENAS 01 ABA LATERAL. , und o 1,00 523,51 BDI1 633,45 833,45

37. SINALIZAÇÃO : - 8.048,48
SA. DER-PR 822000 Faixa de sinalização horizontal cftinta resina acrílica base solvente > m2 83,86 31,47 BDI1 38,08 3.193,38

. PLACA DE SINALIZAÇÃO C/ PELÍCULA REFLETIVA CÍRCULO (D=50CM-
3.7.2. Composição COMP 10 [0,1954 M2/UND)+ SUPORTE METÁLICO und 5,00 533,41 BDI1 645,43 3.227,15

: PLACADE SINALIZAÇÃO C/ PELÍCULA REFLETIVA OCTOGONO(L=25CM -
3.7.3. Composição COMP 11 |9.2160 M2AND) + SUPORTE METÁLICO und 3,00 54495 BDI1 659,39 1.978,17

, PLACADESINALIZAÇÃO C) PELÍCULA REFLETIVA LOSANGO(L=45CM -
Bud Composição COMP 12 |0,2025 M2/UND) + SUPORTE METÁLICO und 1.00 587,00 BOIM 648,77
3.8. ILUMINAÇÃO PÚBLICA =        
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j it FAZENDA PREFEITURA OE

nO cranDE Á * FAZENDAJL PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - ORÇAMENTO POR RUA D,
SECRETARIA MUNICIPAL DEne RIO GRANDE

I - T
LOCALIDADE SINAPI DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE Lo : 0a> a MUNICÍPIO 4 UF BDI1 BDI2 BDI3
CURITIBA 12-23 (N DES.) |LOTE 01 - BAIRRO NAÇÕES ” li |” “FAZENDA RIO GRANDE 21,00% 16,50% 0,00%

3.9, DRENAGEM t - + - 269.634,92
39,1, DER-PR 600600 Escavação valas de drenagem ta, cat. * - ' . - m3 no 832,81 18,97 BOL 1 22,83 14.447,05

DER-PR 712200 Escoramento de galerias celulares. "| : í m3 mm A 8756 79,65 BDI1 24,20 2.118,95
DER-PR 601200 Reaterro e apiloamento mecánico 1 a m3 > “=-2b3,81 3471 BDI4 42,00 10.660,02

Composição COMP 13 LASTRO DE BRITA - : fts E o o - m3 15,35 157,38 BDI1 190,43 2.923,10
SMOP-CTBA GAP-108 LASTRO DE SAIBRO o: ' e : . Me : 81,05 110,42 BDI1 133,61 10.949,34
Composição COMP 49 Boca (Ala) de BSTC 6:0,80 m Õ 4 : ' ud eo * 4,00 1.455,66. BD! 1.761,35 1.761,35
Composição COMP 15 Corpo de BSTC o 0,40 sem Berço e sem Armação é > m * 46,00 93,13 BDIA 112,69 5.183,74
Composição COMP 16 Corpo de BSTC g 0,40 Sem Berço et Armação Simples CA-1 m "or! 6400 437,13 Bol 165,93 10.619,52
Composição CoMP 19 Corpo de BSTC u 0,80 Sem Berço c/ Armação Simples CA-1 Nº - m À 182,00 487,98 BDIA 580,46 107.453,72

Composição COMP 20 Corpo de BSTC o 0,80 Sem Berço c/ Armação Dupla CAZ ros m o "18,00 551,10 BDI1 666,83 12.002,84
Composição COMP 23 B.L. Simples pré-moldado H até 1,20 m o und + 4200 1.144,06 BDI1 1.384,31 16.611,72
Composição COMP;40 B.L. Dupla pré-moldade H até 1,20 m ento re - ” 4,00 “2.155,89 [1 BDI1 2.608,63 10.434,52
Composição CoMP'24 E.L. pré-moldado Tubo até 0,40 = até h=1,05m 3,00 1.077,01 |! BDI1 1.303,18 3.909,54
Composição. COMP 54 C.L. pré-moldado. Tubo até 0,40- com degrau até h=2,00m re 1,00 1.948,80 |! BDI1 2.358,05 2.358,05
Composição COMP 26 EL. présmoldade Tubo até 0,80:- até h=1,45m A if 3,00 1,999,09 || BDI1 2.418,90 7.256,70

Composição COMP.28 PV, Pré-moldado H até 1,35 m Tubo até 0,40 sul Ad 1,00 2.314,92 || BDI1 2.801,05 2.801,05
Composição COMP 30 PN. Pré-moldado H até 1,70 m Tubo até O, Bo Ea à 3,00 3.334,95 |! BDI1 4.035,29 12.105,87
Composição COMP.41 — -jAcréscimo 4,00m Chaminé - PV. TE Too Dem ma rito im 2,00 315,65 |] BDI1 381,94 763,88
Composição COMP 52 Dissipador de Energia c/Pedra de Mão tubo g D,80 ud 1,00 2.381,32 BDI1 2.881,40 2.881,40

TRANSPORTE COM"CAMINHÃO BASCULANTE-DE 6ºNs EM IAURBANAL==a mm, |
SINAPI S7oi2 JEM LÉITO NATÚRAL (UNIDADE: Maxiitgrar 07/3020) Emi )) 1] q] Mem [SBssgiA 389 BOM am 115583

7 T 7 Soto frear
3921. SINAPI sos12 |TUBORVELSERIER-ÁGUAPLUVIALDN100 MM, FORNECIDO Eb. .1/ do neo Geobo PA s4s4| Bom es,29 9.898,50

JOELHO 20 GRAUS, PVC,SERIE R, ÁGUA PLUVIAL; DN 100 MM, JUNTAO Foo '

3.9.22. SINAPI 89529 ELÁSTICA, FORNECIDOE INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMEN Os UN . 38,09 BD11 48,09 2.765,40
AF 06/2022 - +
LUVA DE CORRER,PVC,SERIE R; ÁGUA PLUVIAL, EN 100 MM, JUNTA 1

3,9.23. SINAPI 89556 ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMALDE ENCAMINHAMENTO. UN 40,80 BDI1 49,37 1.481,10
AF 08/2022 . y
GRELHA DE FERRO 15 X 100 CM, CHUMBADAE ASSENTADA COM - Na

39.24. Composição COMP SS |aRGAMASSA 1:3 CIMENTO:AREIA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO» m 18520 gro| Bol 385.18 11.798,34
3.9.25. DER-PR 600000 Escavação manual de vala fa. cat, ? m3 “o. 30,56 50,22 BDJ1 60,77 1.857,13

REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SoLOS DE ; ' matr
3.9,26. SINAPL 93382 PERCUSSÃO.AF 08/2023 “ M3 . 23,57 30,24 BDI1 36,59 n62,43

EERIA Composição COMP 36, CONCRETO FCK = 20 MPA, PREPARO EM BETONEIRA E LANG. om o A44 590,75 BDl1 14,81 1.029,33
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÓRMA PARA VIGA" - * ,

3.9,28. SINAPI| p6536 BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. : Ma 14,08 80,08 8D11 108,97 1.534,30
AF, 06/2017 a o

3,10. CONTROLE TECNOLÓGICO - 5.711,25
3.101. DAER-RS 82 Ensaio de Equivalente de areia - Colchão drenante und 1,00 174,21 BD/1 210,79 210,79

Ensaio de Massa Específica - In Situ - Método Frasco de Areia (Grau de
810.2. DAER-RS 83 Compactação) - Regularização e Compactação do Subleito und 3.00 174,21 Bol4 210,78 632,37

PM FA

é NS
7

— “>zé5
Ê

2
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=
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SECRETARIA MUNICIPAL DE
OBRAS PÚBLICAS

l [
LOCALIDADE SINAPI DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE - T o “ ' - |MunNIcÍPIO | UF BDI1 BDI2 BpI3
CURITIBA 42:23 (NDES.) |LOTEOf-BAIRRO NAÇÕES - + 1 ]FAZENDA RIO GRANDE 21,00% 18,50% 0,00%

Ensalo de Massa Especifica - In Situ- Método Frases de Areia ETde * a
3.103. DAER-RS 84 Compactação) - Sub-base e Base und 8,00 174,21 BD 210,79 1.264,74

3.10.4. DAER-RS 51 Ensaio de Granulometria do Agregado - und =» 4,00 179,62 BDI1 217,34 217,34
310.5. DAER-RS Ta Ensaio de Percentagem de Betume - Misturas Betuminosas. und , * 3,00 213,36 BDI1 258,17 774,51

3.106. PARANÁ CIDADE) 7402253  |Ensaio de Controla do Grau do Compactaçãoda Mistura Astática == Vundo [00 300 16353 BDI1 197.87 583,61
3.10.7. DAER-RS 74022/56 Ensaio de Densidade do Material Betuminoso t t und 4 3,00 58,44 BDI1 70,71 212,13

3.10.8. DAER-RS FÃ! Extração de Corpo de Prova de Concreto Asfáltico com Sonda Rotativa und r 3,00 11881 BDIÁ 143,76 431,28

o Mobilização e Desmobilização de Equipamento e Equipo para Extração de Coca ha
310.9. DAER-RS 3.20 Corpos da Prova da Capa Asfáltica  *— gb. j 215 7.304,66 BDI4 8.838,64 1.325,80

DAER-RE 84 pa(levantamento porpista de 20m em 20m altornando a faixa) - km ; 2,40 100,59 BDI4 121,71 48,68

. SEERCABO)VERDE EPsRR ... no mn1.057,715,99
-JSERVIÇOS PRELIMINARES... E Í e o - 2.826,95

Composição COMP 3 PLAÇA DE OBRA (4.dO. X2.DO M) +: SUPORTE DE!MADEIRA í Ê und. 2.336,32 BDH1 2.826,95 2.826,95
: TERRAPLENAGEM:. : : í Lu se í Edo - 33.383,20

DER-PR 413000 Esc. cargã e tranep, ia. cat, 2000-3000 - 2 EE H “oz mg. 14,23 | BDI1 17,22 14.027,24
Composição COMP 63 Remoção de solos moles n + : N m3 27,28 BDI1 32,98 19.355,96

o SUB-BASEIBASE- - emo uu E LE - 289.280,84
DER-PR 511200 Regularização compac:e subloio TOR PN B ma 1.956,32 ao BDI1 5,69 11.131,45

Cemposição COMP 01 BRITA SÍ Ta PTN EN TI ESE lama dd ti =| pAim3-= d 4 em531,97 ]k 134,65 BDI1 162,93 86.608,70
Composição COMP 02 BRITA GRADUADA Ah asÔNt] Cmono dlSt dh dim 1! rmer203,45PA 179,44 BDI1 21742 63.713,86

SMOP-CTBA GAP-109 COLCHÃO.DE AREIAGROSSA", | Wi=2 UI di da Stadd O Mmt]ó 1 SBSOT|TA 209,45 BDI1 217,80 127.826,82
MEIO-FIO Í 34.392,24

DER-PR 810650 Meio fio de concreto tipo 7 (pré-moldado) - Meio Fio Baixo mo e 21560 43,33 BDI1 52,43 11.303,91
DER-PR 810150 Meio fio de concreto tipo 2 (pré-molcdado) - Meio Fio Alto mo |. *» - 36900 Ê 51,71 BDI1 62,57 23.088,33

REVESTIMENTO . Ú - - 135.317,88

Composição compos  [MERIMAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA EAL EXCLUSIVE FORNEC.DA 1“ m> | .irmos, 058 BDI1 070 1.246,69
DER-PR Segtso Fomecimento de emulsão asfáltica EAI Pmprimação º t DE 1,96 4.788,46 BOI 2 5.576,23 10.929,41

PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-1C, EXCLUSIVE - . o
Composição COMP 04 FORNEC. DA EMULSÃO mo. 1.780,89 0,38 BDI1 0,46 818,26

DER-PR 589420 Fornecimento de emulsão asfáltica RR-1C. t a 0,89 3.748,59 BDI2 4.367,41 3.885,73
Composição COMP 05 CBUQ FAIXA C, EXCLUSIVE FORNEC. CAP t - 213,72 234,28 BDIA 283,48 60.585,35
DER-PR 584000 Fornecimento de CAP-S0/70 . : j too 10,89 4.545,19 BDI2 5.411,65 57.850,54

PAISAGISMO E URBANISMO - , E - 177.716,66
Composição COMP 08 DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES m3 6,84 170,62 BDI1 206,45 1,412,42

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO -
SINAPI 100576 PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF 11/2019 . MZ 1.850,14 2,66 BDI1 3,22 6.279,45

Composição COMP 67 BRITA GRADUADA - ACESSOSE CALÇADAS tm3 117,83 171,89 BDI1 207,89 24.465,86
PLÂNTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MENOR OU

SINAP| 98510 IGUAL A 2,00 M, AÉ 05/2018 UN 22,00 59,52 BDI1 7202) 1.584,44

PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU CÚRITIBANA, EM
465. SINAPI 103946 PLACAS. AF 05/2022 M2 739,20 13,65 BDI1
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hz rena muAZENDA , PREFEITURA DE

Foca * FAZENDAig PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - ORÇAMENTO POR RUA
SECRETARIA MUNICIPAL DETARA MUNICIA RIO GRANDE

Em - A —

LOCALIDADESINAPI DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE “ o CT +|MUNICIPIOFUF BDI1 BDI2 BDI3
CURITIBA 12-23 (N DES) LOTE D1 - BAIRRO NAÇÕES r ? 1 + FAZENDA RIO GRANDE 21,00% 16,50% 0,00%

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DEPISO TÁTIL DE CONCRETO, 1. .
: ALERTA OU DIRECIONAL, MEDINDO 40CM DE LARGURA, CONSIDERANDO

188. Composição COMPO? (Lona PLÁSTICA, BASE DE LASTRODE CONCRETO SCM (ACESSOS) E me. 18822 BD 225,33 12.402,18
MALHA 10X10 7

PASSEIO (CALÇADA) COM CONCRETO MOLDADO IN TOCO, USINADO, J '
4.6.7. Composição COMP 08 ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA5 CM, NÃO ARMADO, com -m2 42,22 BDI1 51,09 29.790,58

LONA PLÁSTICA E CURAQUÍMICA, 2
PASSEIO (CALÇADA) COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USADO; oo Va

46.8, Composição COMP 09 ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO, com LONA ma 538,16 so,93 BDI1 110,03 59,213,74
PLÁSTICA E CURA QUÍMICA

489. SMOP-CTBA PAV-054 APLICAÇÃO DE CURÁ ÚMIDA DE PLACA DE CONCRETO Ma 1.121,26 5,26 BDI1 6,36 7.131,21
EXECUÇÃO DE JUNTAS DE CONTRAÇÃO PARA PAVIMENTOS DE '

4.6.10, SINAP! 97114 CONCRETO. AF 04/2022 "= 40. ua doM o 510,00 0,46 |. BDI1 0,56 285,60

4.611. DER-PR 810450 Meio fio de concreto tipo 5 friend + r *m 433,00 27,87 | BDI1 33,72 14.600,76
x RAMPA ACESSIBILIDADE. COM PISO TÁTIL - MODELO 6B- 12,00.MZ-E50 Xt : [

4.8.12. Composição COMP 34 4.80 (SEM-FAIXA DE SERVIÇO) f e; Etnia Fis 4 “fi und 8,00 «. B97,01 : BDI4 1.085,38 6.512,28

: RAMPA ACESSIBILIDADE COM PISO TÁTIL - MODELOE 9,60 M2-1,PS x. E Í
2613. Composição COMP6S  l480 (COM FAIXA DE SERVIÇO) + AGESSO160X0 78 À =| und 2.00 as | BON B13,44 1.826,86
47 SINALIZAÇÃO “ at Mo . - í E à ” 10.112,41
[RAR DER-PR 822000 Faixa desinalização horizontal citinta resina acrílica base solvente=— re moi ——— 94,85:|) —-  ==3447 |: 8BDI4 38,08 3.611,89

PLACADESINALIZAÇÃO Ci PELÍCULA RERLETIVA:SÍReuLO, (D=50CM ; Ele undiz =|
4.7.2, Composição COMP 10 0,1964“MEUND)S4"SUPORTEMETALIC TA Te,sf 7) HH il U N 533,41 BDI 1 645,43 3.872,58

= - , Tã Ê +ro comeesção comem feCESASçÃO&PebaRETETGe|| id) [PNR so aos [eso mam
: PLACA DE SINALIZAÇÃO C/ PELÍCULA REFLETIVA LLOSANGO (l=ascM- | A, .

Composição COMP 12 0,2025 M2JUND) + SUPORTE METÁLICO . “ und 4,00 537,00 BDI1 649,77 649,77

ILUMINAÇÃO PÚBLICA - E 2.0 : - T-
DRENAGEM - - - 368.551,98

DER-PR 600600 Escavação valas de drenagem 1a. cat. o m3 Tom et BAI?B 18,87 19.902,74
DER-PR 712200 Escoramento de galerias celulares « e m3 — 80,44 79,65 1.946,65

DER-PR 601200 Reaterro a apilsamento mecânico . - m3 516,43 3471 21.690,06
Composição COMP 13 LASTRO DE BRITA : a . m3 . 20,77 157,38 3.955,23
SMOP-CTBA [CE LASTRO DE SAIBRO ' . CW 50,57 110,42 6.756,66,
Composição COMP 14 Boca (Ala) de BSTC o 1.00 m und , 1,00 2.081,38 2.518,47
Composição comp 16 Corpo de BSTC e 0,40 Sem Berço c/ Armação Slmplos CA1 q "5700 13713 9.458,01
Composição COMP 19 Corpo de BSTC o 0,80 Sem Barço c/ Armação Simplés CA “a m 39,00 aBr,pa 23.027,94

Composição COMP 21 Corpo de BSTC g 1,00 Sem Berço ci'Armiação Simples CA o = mm : 218,00 626,60 168.043,61

Composição COMP 22 Corpo de BSTC q 1,00 Sem Berço c/ Armação Dupla.CA-2 m 8,00 858,40 9.277,28
Composição COMP 23 B.L. Simples pré-moldado H até 1,20 m und 18,00 1.144,08 24.917,58

Composição COMP 26 C.L. pró-moldado Tubo até 0,80 - até h=1,45m. und 1,08 1.899,09 2.418,90
Composição COMP 27 C.L. pré-moldado Tubo até 1,00 - até h=1,65m und 5,00 2.087,28 12.628,05
Composição Comp 30 PM, Pré-moldado H até 1,70 m Tubo até 0,80 und 1.00 3.334,95 4.035,29

Composição comp 31 PV,Pré-moldado H até 1,90 m Tubo até 1,00 und 3,00 3.407,33 12.368,61
Compesição comp 41 Acréscimo 1,00m Chaminé - PV m 2,00 315,65 76388
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A sangraN a aié FAZENDA . a PREFEITURA DE

: PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - ORÇAMENTO POR RUA * FAZENDA
SECRETARIA MUNICIPAL DEra |. RIO GRANDE

] - L
LOCALIDADE SINAPI DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE no TT ie JMUNICÍPIO [UF BDI1 BDI2 BDI3
CURITIBA 12-23 (NDES.)  |LOTE 01 - BAIRRO NAÇÕES lo Ho tu *|FAZENDA Bio GRANDE 21,00% 16,50% 0,00%
4.9,17. Composição comp 53 Dissipador de Energia c/Pedra de Mão tubo q 4 DO T ud 1,00 3.416,99 BDI1 4.134,56 4.134,56

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 Mº, EM VIA URBANA "e.
4.9.18. SINAPI 97912 EM LEITO NATURA: (UNIDADE: M3XKM). AF. 07/2020 . M3XKM 1. 355,35 3,89 BDI1 4" 1.873,70

TUBO PVC, SÉRIER, ÁGUA PLÚVIAL, DN 100 MM. FORNECIDO E o
4919. SINAPI SOStZ  |INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO, AF. 08/2022 M 182,00 5454 BD 65.89 12.670,08

JOELHO 920 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL; DN 300 MM, JUNTA -
4.9.20. SINAPI 89529 ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO, UN. 38,09 BDI1 48,09 2.949,76

AF, 06/2022 " -
LUVA DE CORRER,PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DNET MM, JUNTA

49,21, SINAPI 89556 ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. UN 40,80 BDI1 49,37 1.579,84
AF 06/2022 '

' «— GRELHA DE FERRO 15 X 100. CM, SHURBASA E ASSENTADA TOM, RE
68.22. Composição COMP SS” |arGAMASSA 1:3 CIMENTO:AREIA - FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO Mm 44,80 2770| SIA 335,18 15.016,06
4.8.23. DER-PR SODOGO. Escavação manual de vala fa. cat. 44,17 50,22 BDI1 60,77 2.684,21

REATERRO MANUALDE VALAS, com CONPAGTADORDE SOLOS DE;eo
4.9,24. SINAPI 93382 PERCUSSÃO. AF 08/2023 f sê Co 30,17 30,24 BDI1 36,59 1.103,92

4.9,25. Composição COMP '36 CONCRETO FCK =:20 MPA, FREPARO EM BETONEIRA E LANG. Ns 1,84 590,75 BDI1 71481 1.315,25
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEMDE FÓRMA PARAVIGA . ;

4.9.26. SINAPI 86536 - - -- BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA,E=25:MM, 4 UTILIZAÇÕES... 21De comNTBR) 8006.) BDI1 108,97 1.852,74

AF, 08/2017
CANALETAMEIA,|CANAPREMOLDADA DEICONGRETOes7EM

4.9.27. SINAPI 102991 FORNECIMENTO. E INSTALAÇÃO!AF: ghraca! tl 11 a 42,85 BDI1 51,85 1.762,90

4.10, CONTROLE-TECNOLÓGICO “| + Eu já=+ H i º 6.132,83
410.1. DAER-RS EM Ensaio de Equivalente de areia - Colchão. drenanie 174,21 BDI1 210,79 632,37

Ensaio de Massa Específica - In Situ - Método Frasco de Areia (Grauds
$40.2. DAER-RS Bs Compactação) - Regularização e Compactação do Subleito : =. 174,21 BDL4 210,78 882,37

Ensaio de Massa Específica - In Situ - Método Frasco ds Areia (Grau E -
410.3. DAER-RS B4 Compactação)- Subibasa o Base 174,21 BDI4 210,79 1.264,74

41044. DAER-RS 51 Ensaio de Granulometria do Agregado 178,62 BDI1 217,34 217,34

4.1055, DAER-RS ta Ensaio de Percantagem de Betums - Misturas Betuminosas. , 213,36 Bol 1 258,17 77451

4.106. PARANÁ CIDADE 74022153 Ensaio de Controle do Grau da Compactação da Mistura Asfáltica 163,53 BDI1 197,87 593,61

4.10,7, DAER-RS 74022156 Ensaio de Densidade do Material Betuminoso 58,44 BDI1 70,4 212,13
4.10.8. DAER-RS FA! Extração de Corpo de Prova ds Concreto Asfáltico com Sonda Rotativa = 118,81 BDI1 143,76 431,28

Mobilização e Desmobilização de Equipainento e Equipe para Extraçãode Da
410,9. DAER-RS 3.20 Carpasde Prova da Gapa Astáltica et +9b, : 0,15 7.304,66 BDI1 8.838,64 1.325,80

410.10. DAER-RS 94 aopaoelman (lavantamento' por pista de 20m em 20m alternando a Era- km 0,40 400,59 BDI1 4217 48,88

5. R, ERITRÉIA no a =. pe .... - 510.238,35
51. SERVIÇOS PRELIMINARES

CORTE RASO E RECORTE DE ÁRVORE COM DIÂMETRO DE TRONCO
Bt. SINAPI 88528 [MAIOR QUIGUAL À 0,20 M E MENOR QUE0,40 M.AF 05/2018 UN 1,00 s2so BO
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ai FAZENDA .
Ad, RIO GRANDEnisi DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - ORÇAMENTO POR RUA

SECRETARIA MUNICIPAL DE
OBRAS PÚBLICAS

[ = = J
LOCALIDADE SINAPI DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE PR MUNICÍPIO | UF BDI1 BDI2 BDI3
CURITIBA 1223 (NDES.) |LOTEO1 - BAIRRO NAÇÕES = «0? » |FAZENDA RIO GRANDE 21,00% 16,50% 0,00%

REMOÇÃO DE RAÍZES REMANESCENTES DE TRONCO DE ÁRVORE COM. |" | -
Bs.2, SINAPI 98526 IDIAMETRO MAIOR OU IGUAL A 0,20 ME MENOR QUE 0,40 Marpsizota ,| UN 10 8144] BOIA 110.28 110,28

TERRAPLENAGEM : À - - 11.396,02
DER-PR 413000 Esc, carga e transp.“la, cat. 2000-3000m Luas r 1 m3 + No 6819 14,23 BDI1 17,22 11.396,02

SUB-BASEIBASE ” Po : HE = - 116.401,68
DER-PR 511200 Regularização compac.subleito 100%PN Bj a CO ma | T.-1583,45 470 BDIM 5,69 8.009,89

Composição COMP OT  [BRITA 44 - , : mã. 342,61 13465 BDI1 162,93 55.821,45
Composição COMP 02  [BRITA GRADUADA . ma — rs 17944 BDI1 217,12 51.570,34

MEIO-FIO o ' a 28.633,14
DER-PR 810650 Meio fio de concreto tipo 7 (pré-moldado) - Meio Fio Baixo. ” m , 170,20) 43,33 BDI 1 52,43 8.923,59
DER-PR 810150 Meia fio de concrato tipo 2 (pré-mollado) »= Meio Fia. Alo - e m: r + 315,00 51,71 BDI1 62,57 19,709,55

- - REVESTIMENTO - - = . - 109.633,76

Composição comp;03 IMPRIMAÇÃO com EMULSÃO ASFÁLTICA EAEXGIUSNEa 1.442,82 0,58 || BOM o70 1.010,04
DER-PR 589190 Fornecimento de emulsão asfáltica EAI plimprimação—— £ 4,59 -.4786,48 |! BDI2 5.576,23 8.865,21

TT uu +

Composição compos (EODa DIGAÇÃOCOMEMULSÃO ASFÁLTICA RiRRAG, EXGLUSNE 1.842.282 0,38 || BDI4 0,46 683,74
DER-PR 589420 Fornecimento de emulsão asfáltica RR-1C. 0,72 3.74859 || BDIZ 4.387,11 3.144,32

Composição COMP 05"| CBUQ FAIXA E, EXCLUSIVE FORNEC.-CAP : = tras "23428" BDIA 283,48 48.084,56
DER-PR 589000 Fornecimento de CAP-5070= ti «mm roer cs a ty esses fe] pe 8,66). 4.645,19 BDIZ 5.411,65, 46.864,89

PAISAGISMOEURBANISMO N sl v4.2 mo mM STM T Red Bjs - 137.277,43
Composição COMP06 |DEMOLIÇÃO-DE CONCRETO SIMPLES-) if tpNS MJ] Ai umas 780]7N 47082) BDI1 206,45 1.610,31

REGULARIZAÇÃO E-COMPACTAÇÃODE-SUBLEITO DE'SOLO» “> gd à
SINAPI 100576 |pREDOMINANTEMENTE ARGILOSO.AF 112019. ASS 266 BD 3.22 4.838,85

Composição COMPS7 [BRITA GRADUADA - ACESSOS E CALÇADAS E * 91,78 17189 BDI1 207,89 19.089,32
PLÂNTIO DE ARVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA VENDA ou” Po 50SINAPI 98510 IGUAL A 2,00 M, AF 052018 - UN; Zoo| s952 BDI1 7202 864,24

PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU GURITIBANA, EM” Eai
5.6.5, SINAPI 103946 PLAGAS,AF 05/2022 : J. 586,74 1365 BDI1 16,52 9.692,45

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE PISO TATIL DE CONCRETO, =) “5 Th “r
. ALERTA OU DIRECIONAL, MEDINDO 40CM DE LARGURA, CONSIDERANDO : :

5.86. Composição COMPO? lona PLÁSTICA, BASE DE LASTRO DE CONCRETO 5CM (ACESSOS)E m2 —tos8 18822) BDI4 225,33 8.841,09
MALHA 10XIO O ' ,
PASSEIO (CALÇADA)!COM CONCRETO MOLDADO INTOCO, USINADO, ' .

58.7. Composição COMP DS JACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 5 CM, NÃOARMADO, COM 489,00 4222| BDI1 51,09 24.983,01
LONA PLÁSTICA E CURA QUÍMICA -
PASSEIO (CALÇADA) COM CONCRETO MOLDADOIN LOCO, USINADO, =

5.6.8. Composição comPoS JAGABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO, COM LONA m2 389,16 90,83 BDI1 110,03 42.819,27
PLÁSTICA E CURA QUÍMICA

56.9. SMOP-CTBA PAV-054 [APLICAÇÃO DE CURA ÚMIDA DE FLACA DE CONCRETO NE 878,16 526 BDI1 836 PERO0
EXECUÇÃO DE JUNTAS DE CONTRAÇÃO PARA PAVIMENTOS DE E,

5.8.10, SINAPI s7114 CONCRETO, AF 04/2022 M 428,00 0,46 BDI1 0,567, epêa6y

56.1. DER-PR B10450 Meio fio da concreto tipo 5 (prá-moldado) m 356,00 2787 BDI1 E [ a) 1200434]

Rua Benjamim Claudino Barbosa nº 13.815
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Aireclt PRENDA , q Ea PREFEITURA DE

RIO GRANDEEL nas PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - ORÇAMENTO POR RUA é FAZENDA
SECRETARIA MUNICIPAL DEnmNO RIO GRANDE

l ]

LOCALIDADE SINAPI DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE pn TLD a MUNICÍPIO 7 UF BD BDI2 BDI3
CURITIBA 12-23 (N DES.) |LOTEO!-BAIRRO NAÇÕES -.” l- : JEAZENDA RIO GRANDE 21,00% 15,50% 2,00%

: RAMPA ACESSIBILIDADE COM PISO-TÁTIL - MODELO 6B-- 12!Do Er 2:5 x
5.6.12. Composição COMP 34 4,80 (SEM FAIXA DE SERVIÇO)" . . und oa 6,00 897,01 BDI1 1.085,38 6.512,28

5.7. SINALIZAÇÃO = 8.949,47
5.7.1. DER-PR 822000 Faixa de sinalização horizontal c/tinta resina acrílica base Solventa m2 - 81,26 31,47 BDI1 38,08 3.094,38

3 PLACA DE SINALIZAÇÃO CIPELÍCULA REFLETIVA CÍRCULO (D=50CM - - E
5.7.2. Compesição COMP 10 0,1964 M2/UND) + SUPORTE METÁLICO und, 5,00 533,41 BDI1 645,43 3.227,15

: PLACA DE SINALIZAÇÃO [7]PELÍCULA.REFLETIVA OCTOGONO fLezbcha=-
5.7.3. Composição COMP 11 0,2160 M2/UND)+ SUPORTE METÁLICO 1. und . 3,00 544,95 BDI1 659,39 1.978,17

. PLACA DE SINALIZAÇÃO C/ PELÍCULA REFLETIVA LOSANGO Tiso - ct
B74. Composição COMP 12 0,2025 M2JUND) + SUPORTE METÁLICO ' und 1,00 537,00 BDI1 649,77 649,77

5,8. ILUMINAÇÃO PÚBLICA r - -

5.8, DRENAGEM IA r : - 92.236,06
DER-PR eoceço Escavação valas da drenagem-a,cat, Ea ao = - 44283 1887 |. BDJ1 22,83 3.260,81
DER-PR 601200 Reaterro eiapiloamento mecânica et s 71,25 34,74 | BDIA 42,00 2.992,50

Composição COMP13 LASTRO DE BRITA ” e Peremamag 704 157,38:|! BDI1 180,43 1.340,63
SMOP-CTBA GAP-108 LASTRO DE SAIBRO r f LA 26,07, 110,42 |! BDI1 133,61 3.483,21
Composição COMP, 15. Corpo de BSTC 9.0,40 sem Berço é sem Armação --- 7 154,00 8313.| BDI1 112,69 17.354,26
Composição COMP 16 Corpo de BSTC g 0,40 Sem Berço c/ Armação Simples CA 46,00 137,13 |! BDI9 165,93 7.632,78
Composição COMP.23 B.L. Simples pró-moliado Haté 1.20'm. meet E 14,00 1.144,06 || BDI1 1.384,31 19.380,34
Composição COMP'24— "[C.L pré-moldado Tubo até 0,40 « até'h=1,05m =" Mr.o770r]" BD 1.303,18 8.515,90
Composição COMP 28 P.V. Pré-moldado H.até.1,35.m Tubo ató.0,40 mms rom ré ra esejo aundia] ram3,00,]x 2.314,92 BDI1 2.801,05 8.403,15
Composição COMP 25 PV. Práimoldado:Hatét;50 m'Tubo até 0,60! fl JE MIA tl dt und MAE AP0ODA 2.419,83 BDI1 2.927,99 2.927,99
Composição COMP 41 |Acrásciimo 1,00m Chaminá "PV.Pes4 II LENA OA 4 fio m PN 150: À 315,65 BDIt 381,94 572,91

TRANSPORTE COM:CAMINHÃO'BASCULANTE DE 6 MEM VIA URBANA | e sa
SINAPI 97912 |EM LEITO NATURAL (UNIDADE: M3XKM). AF. 07/2020 . 38o BOI am 337,14

TUBO PVC; SERIE'R, ÁGUA PLUVIAL;DN 100 MM, FORNECIDO E <
5913. SINAPL 6952 |INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO, AF. 06/2022 ro 5454 BD 65.88 9.558,55

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA

5.9,14, SINAPI 89529 ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADOEM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO, 38,09 BDI1 46,09 2.673,22
AF 06/2022 cao a Ê ,

LUVA DE CORRER,PVC,SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA  - .- -

5.9,15. SINAPL 8555 ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. UN : 29,00 40,80 BDI1 49,37 1.431,73
AF 06/2022 º

59.16. DER-PR 600000 Escavação manualde vala ta, cat. : m3 29,03 50,22 BDIA 60,77 1.764,15
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPAGTADOR DE SOLOS DE : -

5.9.17. SINAPI 83382 PERCUSSÃO.AF 08/2023... . - sta Ma r 22,79 30,24 BDI1 36,59 833,89

CANALETA MEÍA CANA PRÊ-MOLDADA DE CONCRETO £D=40 cujo- Mm
5.9.18, SINAPI] 102891 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 08/2021 * M, 34,00 4285 BDI1 51,85 1.762,90

5.10. CONTROLE TECNOLÓGICO - 5.500,46
Ensaio ds Massa Específica - In Situ - Método Frasco de Areia (Grau de

510.1. DAER-RS as Compactação) - Regularização e Compactação do Subleito und 3.00 17421 8011 210,78 832,37
Ensaio da Massa Específica - In Situ - Método Frasco da Areia (Grau de = PM

5.10.2. DAER-RS 84 Compactação) - Sub-basse Base und 6,00 174,21 BDI4 20:79 Fab 4,74

5.10.3. DAER-RS 51 Ensaio de Granulometria do Agregado und 1,00 179,62 BDI4 Za T ZANIA7 

Cs

ok
Rua Benjamim Claudino Barbosa nº 13.815
Bairro Zacarias - São José dos Pinhais — PR

Tel. (41) 3283-5892-licitacaoctgconstrutoragmall.com  
 



 

 

 

 

 

 

   
 

 

 

 

 

 

      

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

             
   

ePERA rare coneq o * FAZENDA , PREFEITURA DE

al: E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - ORÇAMENTO POR RUA FAZENDA
SECRETARIA MUNICIPAL DETARA MUNICIA RIO GRANDE

[ a [

LOCALIDADESINAPI DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE o mca “|municíPIO 4 UF BDIA1 BDI2 BDI3
CURITIBA 12-23 (N DES.) ILOTEO!- BAIRRO NAÇÕES - *JFAZENDA RIO GRANDE 21,00% 18,50% 0,00%
5.10.4. DAER-RS 74 Ensaio de Percantagem da Befums - Mistas Betuminosas” at + und e 3,00 213,38 BOL 258,17 T77AS1

5.105. PARANÁ CIDADE 74022153 Ensaio de Controle do Grai de Compactação da Mistura Asfáltica e º und R 3,00 163,53 BDI4 197,87 593,61

5.10.6. DAER-RS 74022158 Ensaio de Densidade do Material'Betuminoso , : und. | 58,44 BDJ1 70,71 212,13

5.10.7. DAER-RS 74 Extração de Corpo de Preya de Concreto. Asfáltico com Sonda Roni und - 118,81 BDI1 143,78 431,28
5408. DAER-RS 3.20 Mobilização e Desmobilização'de Equipamento s Equipe para Extração dor“a 7.304,66 BDI4 8.838,64 1.325,80

Corpos de Prova da Capa Asfáltica -. — :

DAER-RS 94 pafaopeiman (lsvantameanto Por pista éde 20m em 20m alemando a Ea - mo 400,59 BDI1 12171 48,58

-. R. ETIÓPIA 2 Ep E tai; de qem ce qro remos, o 288,469,69,
SERVIÇOS RELIMINARES . -
TERRAPLENAGEM - j = - 4.927,16

DER-PR 413000 - * +Ese. carga e transp, fa. cat. 2000-3000m * . no Dm * 28613] 7 * 14231: BDI1 17,22 4.927,16

SLB-BASE/BASE > o : 2 : - 55.234,35

DER-PR 511200 Regularização compac:subleito duoPN (8) 837,44 , 470 |. BD! 8,69 4.765,03
Composição COMP.01 BRITA 44 “142,38 1 134,65 |. BDI1 162,93 23.194,71
Composição COMP 02 BRITA GRADUADA o T ! o 125,62 — j79,44 |: BOI 217,12 27.274,61

! - /MEIO-FIO : To 24 a i : : - 14.896,29
DER-PR 810650 1Meio fia de concreto tipo 7EmolEads) == Meio.Fio Baixo —— 88,40 43:33 |! BDOI1 52,43 4.834,81
DER-PR 810150 Meio fio de concreto tipo 2 (pré-moldado) - Meio FioAlto na o — 164,00 DTSim [ Boi 62,57 10.261,48

REVESTIMENTOcortam ESTO Figo TI Cs gelo arame], pratos aja - 57.729,26
, IMPRIMAÇÃO com EMULSÃO!ASFÁLTICA.EAL, EXCLUSIVEFORNES. DA FRA | ) | o ob! NComposição comros  mneÃospVIT CEE RAD IRA 058 BOI 0,70 531,49

DER-PR 589190 Fornecimento de Simuláão asfálticaEAplimprimação = nd pr” 1] 084] ** 4.786,45 BDI2 5.576,23 4.684,03
ir PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-ÍG, EXCLUSIVE ale

Composição COMP 04 FORNEC.DA EMULSÃO : - º 0,38 BDI4 0,46 349,26

DER-PR 589420 Fomecimento de emulsão asfáltica RR:4C | r 3.748,59 BDI2 436711 1.659,50

Composição COMP 05 CBUQ FAIXA C, EXCLUSIVE FORNEC. CAP 234,28 BDI1 283,48 25.827,85
DER-PR 583000 Fomecimento de CAP-S0/70 4.645,19 BO! 2 5.411,65 2487712

PAISAGISMO E URBANISMO - 84.600,05

Composição COMP 06 DEMOLIÇÃO DE CONCRETOET 170,62 BDI1 206,45 743,22
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO

SINAPI 100576 pREDOMINANTEMENTE ARGILOSO.AF 11/2019 286 DIA diz2 2.926,54
Composição COMP 67 BRITA GRADUADA - ACESSOS ECALÇADAS | Ê 171,89 BDI1 207,99 11.564,24

PLANTIO DE ÁRVORE. ORNAMENTALCOM ALTURA DE MUDA MENOR ou. , os
SINAPI 98510 IGUAL A 2,00 M. AF. 05/2018 - e UN + o 12,00 59,52 BDI1 72,02 864,24

PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA SU SÃO CARLOS OU CURITIBANA, Er.o
6.6.5. SINAPI 103946 PLACAS. AF 05/2022 Mz 334,00 13,65 BDI1 16,52 5.517,58

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. DEPISO TÁTIL DE CONCRETO,
: ALERTA OU DIRECIONAL, MEDINDO 40CM DE LARGURA, CONSIDERANDO

888. Composição COMPO?  |LoNA PLÁSTICA, BASE DE LASTRO DE CONCRETO 5CM (ACESSOS)E ma 28,16 16822 BD 225,38 8.345,29
MALHA 10X10 PU

” ac

É >i—& é,
2
E
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A ia, BALEL resa dt

goANAnipigãs O PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - ORÇAMENTO POR RUA
SECRETARIA MUNICIPAL DE

OBRAS PÚBLICAS

[ E DT
LOCALIDADESINAPI DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE o T mn me : MUNICÍPIO 4 UF BDI4 BDI2 BBI3
CURITIBA 12-23 (N DES.) |LOTE 01 - BAIRRO NAÇÕES eo had | +. [FAZENDA RIO GRANDE 21,00% 16,50% 0,00%

PASSEIO (CALÇADA) COM CONCRETO MOLDADO INLOCO, USINADO,
6.6.7. Composição COMP 08 ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 5 em, NÃO ARMADO, com | mo Cho 251,20 42,22 BDL1 51,09 12.833,81

LONA PLÁSTICA E CURA QUÍMICA 2 :
PASSEIO (CALÇADA) COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO, * .

6.6.8. Composição COMP 09 ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM,ARMADO, COM LONA ma. 90,93 BDI1 110,03 30.438,70
PLÁSTICA E CURA QUÍMICA - o

6.6.9, SMOP-CTBA PAV-DSA APLICAÇÃO DE CURA ÚMIDA DE PLAÇA DE CONCRETO” am Me 5,26 BD! 1 6,38 3.357,06
EXECUÇÃO DE JUNTAS DE-CONTRAÇÃO PARA PAVIMENTOS DE e

6.8.10. SINAPI 97114 CONCRETO. AF 04/2022 - C M 0.48 BDI1 056 123,20

6.6.11. DER-PR 810450 Meio fio de concreto tipo 5 TprEmaldado) - í m 27,87 BDI1 33,72 7.924,20
imã RAMPA ACESSIBILIDADE COM PISO -TÁTIL - MODELOBB --12Do M2-2,50X “o . nd , s

6.6.12, Composição COMP 34 4,80 (SEM FAIXA DE SERVIÇO) . und . ADO . 897,01 BDI1 1.085,38 1.085,38

imã, 27 "TIRAMPA ACESSIBILIDADE COM PISO TÁT =ODEIO.6C-.9,60/M2.-.2DOX. em - ao tdo | Rat
6.6.13. Composição COMP37 4,80 (SEM FAIXA DE SERVIÇO) e und 1,00 72454 í BDI4 B76,6s 876,69

6.7. SINALIZAÇÃO. oo ” pote np ' Es y - 4.635,97
EXAR DER-PR 822000 Faixa de sinalização, Rotizontal Era resiná acrílicabase solvente ::* Tem2 36,50 E 314,47. 44 BDI1 38,08 1.389,92

a PLACA DE SINALIZAÇÃO Ci PELÍCULA REFLETIVA CÍRCULO,fl i
7 Composição COMPÃO (1984 M2IUND) + SUPORTEMETÁLICO 7 41 und 3.09 S8am || BOI 6ásas 1.836,29
673, Composição come ta—OMENRaePELÍCULAREFLETIVAOCTÔGONO[L=25CM- “t— und... nn... 400]... o4485. [| BOI 659,38 859,39

: PLACADE:SINALIZAÇÃO ct RELÍCULA-REFLETIVA:tSSANSS, tepsopir=a riem, Tem
6.7.4. Composição COMP 12 a2025 úriNDy”SUPORTE:METÁLICO y Í ti ISo und “m N 1De , 537,00 BDI1 649,77 649,77

6.8, ILUMINAÇÃO.PÚBLICA! Ni IS E SI EE“a : : POA dt Nta É A - 8.545,45
6.8.1. Composição COMP 47 Remanejamiênto delinhas Tansmicsão éiavo poste“em correiossuado” 2 und] + sáo. ** 7.145,00 BDL1 8.645,45 8.645,45

6.9. DRENAGEM - 55.070,46
6.9.1. DER-PR 600500 Escavação valas de drenagem fa. cat" + los : . r 94/43 18,87 BD 22,83 2.155,84
6.9.2. DER-PR 601200 Reatorro e apilbamento mecânico . = Pt Tra eo : 5850 |. * 34,71 BOI! 42,00 2.457,00
6.93. Composição COMP13  ILASTRODEBRITA * . Ur - 3,55 15738 BDI1 180,43 676,03
6.9.4. SMOP-CTBA GAP-108 LASTRO DE SAIBRO tos r í 12,94 110,42 BDI1 133,61 1.728,91
6.9.5. Composição COMP 15 Corpo de BSTG & 0,40 som Beiço e sem Armação “e : - 82,00 83,13 BOI 1 112,69 9.240,58
ES. Composição COMP 16 Corpo de BSTC e 0,40 Sem Berço cf Armação Simples CA-Í dom : ay00 137,13 BOI 1 165,93 3.484,53
6.9.7. Composição COMP 23 B.L. Simples pré-moldado H até 1,20 m ' und | 8,00 1.144,06 BDI1 1.384,31 8.305,86
6.9.8. Composição COMP 24 C.L. pré-moldado Tubo até 0,40 - até h=1,05m und . 2,00 1.077,01 BDI1 1.303,18 2.606,36
6.9.8, Composição COMP 28 P,V,Pré-moldado H até 1,35 m Tubo até 0,40 . a “Und 2,00 2.314,92 BDI1 2.801,05 5.602,10
6.9.10. Composição COMP 41 Acréscimo 1,00m Chaminé - PV E t m r 1,50 315,65 BDI1 381,84 572,91

TRANSPORTE COM CAMINHÃO EASCULANTE DE 6 Nº, EM VIA URBANA, |
6.9.11. SINAPI 97912 EM LEITO NATURAL(UNIDADE: MEXKM). AF 07/2020 a M3XKM 35,92 3,88 BDI1 4” 169,18

TUBO PVC,SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E
B.9.12. SINAPI 89512 INSTALADO EM RAMALDE ENCAMINHAMENTO. AF“ 06/2022 ” M 108,00 54,54 BDI4 65.99 7.126,92

JOELHO 80 GRAUS,PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA

6.9.13, SINAPI 89529 ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. UN 36,00 38,09 BDI1 45,09 1.659,24
AF 06/2022         

Dat, Rua Benjamim Claudino Barbosa nº 13.815
Bairro Zacarias - São José dos Pinhais - PR
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Aevi NDA A PREFEITURA DE

E, RO chao Á é FAZENDANEBIL, Ho cran PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - ORÇAMENTO POR RUA o
SECRETARIA MUNICIPAL DETARA MUNCI RIO GRANDE

l - Dol

LOCALIDADE SINAPI DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE -" o To . MUNICÍPIO 4 UF BDI1 BDIZ BDI3
CURITIBA 12-23 (N DES.) |LOTEOÍ - BAIRRO NAÇÕES . .º,. + no FAZENDA RIO GRANDE 21,00% 16,50% 0,00%

LUVA DE CORRER, PVC, SERIE R;TÁBUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA «a
6.9.14. SINAP| &o5s6 ELÁSTICA, FORNECIDO EINSTALADO EM RAMáL DE ENCAMINHAMENTO, UN “a 18,00 40,80 BDI1 49,37 888,66

AF 06/2022 É y Del
ei GRELHA DE FERRO.15 XÃõo CM, CHUMBADA ERSSENTADA com '

68. Composição COMP SS |aRGAMASSA 1:3 CIMENTOÁREIA- FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO | |, 2ro, BoA sssi8 S.362,88
8.9.16. DER-PR 600000 Escavação manual de vala 1a, cat. tod =. | 50,22 BD4 60,77 1.243,35

REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE
6.917. SINAPI 93382 PERCUSSÃO“AF 08/2023 : : 30,24 BDI1 36,59 620,93

6.9.18. Composição COMP 36 CONCRETO FCK = 20 MPA, PREPARO EM BETONEIRAE LANG. 590,75 BDI1 714,81 47?
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÓRMA PARA VIGA : se

6.9.18. SINAPI s0536 BALDRAME, EM MADEIRA":SERRADA, E=25 MM, 4A UTILIZAÇÕES, i Ma Jr 1º 6,40 ' 80,08 BDI1 108,97 897,41
AF (06/2017 » o Ê

6.10, CONTROLE TECNOLÓGICO Do Pã uma enomt cromo : mr E - 3.731,30
, Ensaio de Massa Especifica - In Situ =“MEtdo]Frasco de Áreia (Grau de f . " f

6.10.1. DAER-RS 83 Compactação) - Regularização e Compactação doSubIetS? eq àUnd 2,00 174,21 |: BOI 210,79 421,58

Ensaio de Massa Específica » In Situ - Método Frasgoide Areia (Gras da 7 Dogg : E
6.10,2. DAER-RS 84 Compactação) « Sub-base é Sase ! í j Vl É i Ê und 174,21 ! BDI1 210,79 843,18

6.10.3. DAER-RS 54 Ensaio de Granulometra do Agregado Ri é E und 179,62 |. BDI4 217,34 217,34
6.10.4. DAER-RS 74. -- Ensaio de Percentagem de Betume - Misturas Betumincsas Te und 213,86 |! BDI1 25817 516,34

6.10.5. PARANÁ CIDADE 74022153 Ensaiode.ConíroledoGrau deCompactaçãodaMistura Astáltica mn ne rca Undeo R 1 163,53 BDI4 197,87 395,74

6.10.6. DAER-RS 74022156 Ensaió de Densidade do Material Betuminõso, Lj i=—4 “4 ti ii und A 58,44 BD1 70,71 141,42
6.10,7. DAER-RS TA Extração-de'Corpo'de.Prova.da Concréto Asfáltico cm Sonda'Rotativa / q] une MES 118,81 BDI1 143,76 287,52

Mobilização e Desmobilização do Equipamento e Equipo para Exiração de
6.10.8. DAER-RS 3.20 Corpos do Prova da CapaAstáltica . 7.304,66 BDI1 8.839,64 883,86

g.10.9, DAER-RS 84 aaanel (levantamento por pista de 20m em 20malisrtando a,aaE km?v , 100,59 BDI4 1217 24,34

- R.GÂMBIA “EE Ulm E = = 206.601,25
SERVIÇOS PRELIMINARES : - -

TERRAPLENAGEM r t - 2.478,47
DER-PR 413000 Esc. carga e transp. a, cat. 2000-3000m - - í ma” Í 143,95 14,23 BDI1 17,22 2.478,47

SUB-BASEIBASE : Í - 44.696,83
DER-PR 511200 Regularização compac.subleito 100% PN (B) mz . 842,90 470 BDI4 5,69 3.658,10

SMOP-CTBA PAv-003 EXECUÇÃO E compactação DE SUB-BASE DE-SAIBRO x MB : 8,60 155,85 BDI 1 188,70 1.245,42
Composição COMP 01 BRITA 44 DN ema o 115,72 134,65 BDI1 162,93 18.854,26
Composição COMP 02 BRITA GRADUADA í sem Nm . 86,44 179,44 BDI1 21712 20.939,05

MEIO-FIO : o - 11.492,84

DER-PR 810650 Meio fio de concreto tipo 7 (pré-moldado) - Meio Fio Baixo - m 39,00 43,33 8DI1 52,43 2.044,77

DER-PR 810150 Meio fio de concreto tipo 2 (pré-moldado) - Meio Fio Alto m 151,00 51.71 Bol1 652,57 8.448,07

REVESTIMENTO - 44.281,62
Composição comp 03 MERIMAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA EAI, EXCLUSIVE FORNEC. DA m2 582,90 0,58 BoL1 0,70 408,03

DER-PR 589190 Fornecimento de amulsão asfáltica EAI p/imprimação t 0,64 4.786,46 BDI2 5,57623HMe, 3.568,79        
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ESSA anta rare mao A FAZENDA . » PREFEITURA DE

si PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - ORÇAMENTO POR RUA * FAZENDA
SECRETARIA MUNICIPAL DEARAMuNcOA RIO GRANDE

[ = 1

LOCALIDADE SINAPI DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE To e ++ |MUNICÍPIO / UF BDI1 BDI2 BDI3
CURITIBA, 12-23 (NDES.)  |LOTE 01 - BAIRRO NAÇÕES . - «7 & + [FAZENDA RIO GRANDE 21,00% 16,50% 0,00%,

PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFALTIGA RR-1€, EXCLUSIVE +
753, Composição COMPO4 ORNEC. DA EMULSÃO . m2 |. 58280 038 BDI1 0,46 268,13

754. DER-PR 589420 Fornecimento da emulsão astáltica RR-1€: - t ns 029 3.748,59 BDI 2 4,367,/11 1.266,46
Composição COMPO5  JCRUQ FAXAC, EXCLUSIVE FORNEC,CAP * . T t "mx Boss 234,28 BDI1 283,48 19.829,43
DER-PR 588000 Fornecimento de CAP-S0/70 -. nine Ê A TI 850 4.645,19 BDIZ 5.411,65 18.940,78

PAISAGISMO E URBANISMO o Peer : Na ” Ê - 56.149,33
Composição COMPOS8 |DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES. — - E m | “432 170,62 BOI 208,45 272,51

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO a Tas
SINAPI 100576  |PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO.AF 11/2018: M2 TasAs 26 BDIA 322 2.389,32

Composição COMP67 BRITA GRADUADA - ACESSOS E CALÇADAS E , ma 38,29 171,89 BDI1 207,99 7.983,84
PLANTIO DE ARVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA VENOA ou | E a!

SINAPI ge510 IGUALA 2,00 MAF 05/2018 UN . 40/00 so52| BDI1 7202 720,20

Me PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS ou:CURITIBANA, EME| - O ado age E7Es. SINAPI 103946 PLACAS. AF 05/2022 a 7 F M2 348;21 1385 || BDIM 16,52 5.752,43

f FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DEPISO TÁTILDE CONCRETO, .» i
a ; ALERTA OU DIRECIONAL; MEDINDO 406M DE LARGURA, CONSIDERANDO” |

te. Composição COMP(O? lion PLÁSTICA, BASE DE LASTRO DEICONCRETO 5CM (ACESSOS) E: 12,80 186,22 | BDL1 22538 2.884,22
. MALHA 10X40 : '
T.  |PASSEIO (CALÇADA) COM CONCRETO MOLDADO] "LOCO, ÚSINADO, = nr mi

787. Composição comp'os” "JACABAMENTOCONVENCIONAL, ESPESSURA5CM, NÃO!ARMADO,COM 246,00 á2é2 BOI1 51,09 12.568,14
LONA PLÁSTICAE CURA QUÍMICA 2222 EIim mM musamer eW
PÁSSEIO (CALÇADA) COM CONCRETO-MOLDADO IN LOCO,USINADO) di 7] HEVe IBN

768. Composição compos |ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA é€[A ARMADO, comicLONA!dh Mes 4 Nq24;ifA sos3 BDI4 110,03 13.656,92
PLÁSTICAECURAQUÍMICA “e nn

SMOP-CTBA PAV-D54 APLICAÇÃO DE CURA ÚMIDA DE PLAÇA DE CONCRETO ms OS 370,12 526 BDIÍ 6,36 2.353,06
EXECUÇÃODE JUNTAS DE CONTRAÇÃO PARAPAVIMENTOSDE : nie O

SINAPI 97114 CONCRETO. AF 042022 «215,00 048 BDI1 0,56 120,40

DER-PR 810450 Meio fio de concreto tipo 5 (pré-moldado) , - 179,00 2787 BDi1 33,72 5.901,00
a RAMPA ACESSIBILIDADE COM PISO TÁTIL - MODELO GE - 8,00 M2 - 250 X- '

Composição COMP 39 [3,20 (SEM FAIXA DE SERVIÇO), APENAS 01 ABA LATERAL und' 645,72 BDI1 781,32 781,32

; RAMPA ACESSIBILIDADE COM PISO TÁTIL - MODELO GF -8,40M2-1,75X
7.8.13 Composição COMP 64 4.80 (SEM FAIXA DE SERVIÇO) und 640,47 BDL1 Tia? 774,87

7. SINALIZAÇÃO - 3.834,95
TIA. DER-PR 822000 Faixa de sinalização horizontal citinta resina acrílica base solvente. - - ma 32,43 31.47 BDI1 38.08 1.234,93

nã PLAÇA DE SINALIZAÇÃO C/PELÍCULA REFLETIVA CÍRCULO (D=50CM -'
77.2. Composição COMP 10 0,1964 M2/UND) + SUPORTE METÁLICO - und , 2,00 533,41 BDI 1 645,43 1.290,86

: PLACADE SINALIZAÇÃO C/ PELÍCULA REFLETIVA OCTÓGONOTES=
773, Composição COMP 11 |5,2460 M2/UND)+ SUPORTE METÁLICO ; und 1,00 54485 BDI1 659,39 659,39

a PLACA DESINALIZAÇÃOCJ PELÍCULA REFLETIVA LOSANGO(L=45CM-
774. Composição COMP 12 [02025 M2/UND) + SUPORTE METÁLICO und 1,00 53700 BDI1 649,77 649,77

7.8 ILUMINAÇÃO PÚBLICA = -
DRENAGEM - 41.680,72

DER-PR 600600 Escavação valas de drenagem fa. cat. m3 108,33 18,87 BDI1
DER-PR 601200 Reatarro e apiloamento mecânico ma 69,19 34,71 BDI1

Rua Benjamim Claudino Barbosa nº 13.815
Bairro Zacarias - São José dos Pinhais - PR
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LOCALIDADE SINAPI DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE — E “ [MUNICÍPIO / UF BDI1 BDI2 BDI3
CURITIBA 12-23 (N DES.) |LOTE 01 - BAIRRO NAÇÕES . SE + [FAZENDA RIO GRANDE 21,00% 18.50% 0,00%
783, Composição COMP 13 LASTRO DE BRITA q : Tr ms 3,86 157,38 BDL1 180,43 735,06

SMOP-CTBA GAP-108 LASTRO DE SAIBRO l. º . A Me . 14,15 110,42 BDI1 133,61 1.890,58
Composição COMP 43 Boca (Ala) da BSTC 0 0,40 m : Pos - ud 1,00 698,09 BDL1 844,69 844,69
Composição COMP 15 Corpo de BSTC & 0,40 sem Berça e sem Armação m - 93,13 BD 112,69 10.254,79
Composição COMP 16 Corpo de BSTC g.0,40 Sem. Berço «! Armação Simples CAÍ . : m 137,13 Bol 165,03 3.484,53
Composição COMP 23 B.L, Simples prémoldado H até 1,20m ” ” ' “und 1.144,06 BDH1 1.384,31 8.305,86
Composição Comp 54 C.L. pré-moldado: Tubo até 0,40 - com degrau até h=: Om und . 1.948,80 BDI1 2.358,05 2.358,05

Composição COMP 28 P.V, Pré-moldado Hat 1,35 m Tubo até 0,40 + fo $ und + 2.314,92 BDI1 2.801,05 5.802,10
Composição COMP 41 Acróscimo 1,00m Chaminé - PV * : m 315,65 BD! 1 381,94 1.145,82
Composição COMP 50 Dissipador de Energia c/Pedra de Mão. Eês g D,40 ud 1 1.236,15 BD! 1 1.495,74 1.485,74

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTEDE6 M3,ERVA,URBANA,
SINAPI WS JEM LEITO NATURAL (UNIDADE: M3XKM). AF 07/2020 — MEXKM 389 SO Am 184,35

CONTROLE TECNOLÓGICO = é mo ção [em ” : - 1.986,49
É Ensaio de Massa Especifica - In Situ --Método Frasco,de Areia TGrau do + - ;

DAER-RS Bs, Gompactação) - Regularização e Compactação dissubleito, air und 1.00 Vaz í 811 210,79 210,78
a 1 « Ensaio de Massa Especifica = In Situ - Metodo Frasco:ds Areia (Grau do 1 cg - a “

710.2. DAER-RS 84, Compactação) - Sub-baseé Base f í . 51 é und 2,00 174,21 I BDI1 210,79 421,58

740,3. DAER-RS 54 Ensaio de Granulometria do Agregado Rn t — und 1,00 478,62 |: BDI1 217,34 217,34
710.4. DAER-RS 74 Ensato de Perceêntagem cle Betume - Misturas Betuminosas -- * > und 1,00 213.36 |! 8D)1 258,17 258,17

710,5, PARANÁ CIDADE 74022553 Ensaio de,Controlodo.Grau,do,àCompactação«da.Mistura Asfáltica po me UAmemrm1,00, , 163,53 BDI1 197,87 197,87

740.6. DAER-RS 74022156 Ensaio “GoDeDensidadeédoVaorii Eotaiioso ! io Lltdottodo dt und Vo mmdd 100 A 58,44 BDI1 70,11 70,71
710,7. DAER-RS 74 Extração.de.Corpoda Prova de ConcretoAsfáltico com Sonda Rotativa +, q] und HZ 4! SA LOO/HA 118,81 BDL1 143,76 143,76

Mobilização's Desmiobilizaçãode Equipamento e Etjipo para Extraçãodé ” A e
7.10.8, DAER-RS 3.20 Corpos de Prova da Capa Asfálica gb E 0,05 7.304,66 BDI1 8.838,64 441,93

7.109. DAER-RE 84 aare (levantamento pof pista de 20m em:om alternando afaixa) - 100,59 BDI4 12171 24,34

Bs. — R. LÍBIA, E REaCARRatO $ EA - + -. .. . 281.647,08
BA. SERVIÇOS PRELIMINARES - -

8.2. TERRAPLENAGEM o - = 5.424,99

8.2.1. DER-PR 413000 Esc. carga e transp. fa. cat. 2000-3000m m3 315,04 14,23 BDI1 17,22 5.424,99
8.3, SUB-BASE/BASE o ú - 59.011,55
83,1. DER-PR 511200 Regularização corapassubleito 100% PN48) mo " 796,35 4,70 BDI1 5.69 4.531,23
8.3.2. Composição COMP 01 BRITA d4 ma. 175,20 134,65 BDI1 162,93 28.545,34
8.3.3, Composição COMP 02 BRITA GRADUADA ' m3 119,45 178,44 8DI1 217,12 25.934,98
SA, MEIO-FIO a 2 -. 13.958,54
8.4.1. DER-PR B10850 Meio fio de concreto tipo 7 (pré-moldado) - Meio Fio Baixo o a m 55,00 43,33 Bo!1 52,43 2.883,65
8.4.2. DER-PR 810150 Meio fio de concreto tipo 2 (pré-moldado) - Meio Fio Alto m 177,00 51,71 BOLA 62,57 11.074,89
8.5. REVESTIMENTO. - 54.808,07

851. Composição comp 03 IMRIMAÇÃO COM ENULSAO ASFÁLTICA EANEXCLUSIVE FORNEG, DA m2 72202 058 BDIM 0,70 505,41
8.5.2. DER-PR 589190 Fornecimento de emulsão asfáltica EA] plmprimação t 0,79 4.786,46 BDI 2 5.576,23 4.405,22

= PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-1€, EXCLUSIVE ss, PM ER
8.5. Composição COMP 04 FORNEC.DA EMULSÃO mz 722,02 0,38 BDI4 DME 382,13

: PNR:&1 S

Ss VÊnaY Rua Benjamim Claudino Barbosa nº 13.815 ss
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LOCALIDADE SINAPI DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE el , - = 2º MUNICÍPIO !UF BDI4 BoI 2 BDI3
CURITIBA 12-23 (N DES.) |LOTEO1-BAIRRO NAÇÕES + o 2 + SJFAZENDA RIO GRANDE 21,00% 16,50% 0,00%

DER-PR 589420 Fornecimento de emulsão asfáltica RR-1C í re t - 0,36 3.748,59 BDIZ 4.367411 1.572,16
Composição COMP DS  |CBUQ FAIXA C, EXCLUSIVE FORNEC. CAR - .. ts 86,64 234.28 BDI1 283,48 24.560,71
DER-PR S8S000 Fornecimento de CAP-SOTO .' 5 Ê . -+ 4,33 4.645,19 BDIZ 5.411,65 23.432,44

PAISAGISMO E URBANISMO... Essen - ima : . -. 71.965,33
Composição COMP 06 DEMOLIÇÃO DECONCRETO SIMPLESI ABO 1,83 170,52 BD(1 206,45 315,87

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃODESUBLEITODE-SOLO SOS as à
SINAPI 100576 pREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF 11/2018 "7 Mm ga480 a 3.22 2.848,06

Composição COMP 67 |BRITA GRADUADA - ACESSOS E CALÇADAS S m3 48,95 17189 BDI1 207.59 10.181,11
PLANTIO DE ARVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MENOR OU E :SINAPI 98510 IGUALA 200 M, AF 052018 UN 11 16,00 5952 BD 7202 1.152,32

PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA DUSAS CARLOS OU CURITIBANA, EM B E865. SINAPI 103946 PLACAS. AE 05/2022 . MZ 37810 1365 BDI1 18,52 6.248,21

«º7", [FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DEPISO TATIL DECONCRETO, o ” E
. j ALERTA OU DIRECIONAL, MEDINDO4DCM DE LARGURA, CONSIDERAND : e856. Composição comp of “ALON STIGA;BASE DE.LastroDE CONGR SCM (ACESSOS) E! n2 19.80 | i BDI 1 225,33 4.416,47

; IM to. z LÊ f — Já
! PASSEIO(CALÇADA) COM CONCRETO!ELDADO INTOCO,ÁISINADO, 7 f

8.6.7. Composição comp 08 JACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 5 CM,NÃO ARMADO, com] mr 290,80 4222)! BDI1 51,09 14.856,97
LONA PLÁSTICA E CURA QUÍMICA, " um Temo Temo :
PASSEIO (CALÇADA) COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO,

868. Composição COMPOS ACABAMENTO CONVENCIONALFESPESSURA'BCM) ARMADO, COM LONAZ| "==ma [ES so93 BDI1 110,03 19.706,37
PLÁSTICA ECURA QUÍMICAca ii! NS dl Adf !LATA4

86.9. SMOP-CTBA PAV-054 —JAPLICAÇÃO!DEICURAÚMIDA DEPLACA DE CONCRETOEOIERR 5.26 BDI1 6,36 2.988,56
EXECUÇÃO DE JUNTAS DECONTRAÇÃOPARAPAVIMENTOS DE o ,

B.6.10. SINAPI s7t14 CONCRETO, AF 040022 - A 25400 0,48 BDI1 0,56 142,24

8.611. DER-PR 810450 Meio fio: de concreto tipo:5. tesanoidados e a El 27,87 BDI1 33,72 7.249,80

: RAMPA ACESSIBILIDADE COM PISO TÁTIL- NSDELS E 12,6 NE250X|-
8.6.12. Composição COMP 34 [480 (SEM FAIXA DE SERVIÇO) ã 8e70t BDI1 1.085,38 1.085,38

a RAMPA ACESSIBILIDADECOM PISO TATIL-MODELO 8F-840 27,75 x.
8.6.13. Composição COMP 64 4,80 (SEM FAIXA DE-SERVIÇO) . , 840,47 BDI1 T7a,7 q74,97

8.7. SINALIZAÇÃO - 4.036,02

8.71. DER-PR 822000 Faixa de sinalização harizonta! inia resina acrílica base eolvente * m2, ” 31,47 BDI1 se,08 1.436,00

PLACA DESINALIZAÇÃO C/ PELÍCULA REFLETIVA CÍRCULO (D=506M - : “
8.7.2. Composição SOMP 10 (n1964 M2/UND) + SUPORTE METÁLICO 1] und 200 53341 BDIA 645,43 1.290,85

a PLACA DE SINALIZAÇÃOC/ PELÍCULA REFLETIVA GETOEONO TEEMa end e
873. Composição COMP [02460 M2/UND) + SUPORTEMETÁLICO. h “und. 1,80 544,95 BOI! 659,39 659,39

; PLACA DE SINALIZAÇÃO C/ PELICULA-REFLETIVA, COSANGOTERMCA TaComposição COMP 12 [92025 M2/UND) + SUPORTE METÁLICO : und 1,00 53700 BDI1 849,77 649,77

ILUMINAÇÃO PÚBLICA , - -
DRENAGEM - 78.711,29

DER-PR 600800 Escavação valas de drenagem fa.cat. m3 207,14 1887! BOI 22,83 4.729,01
DER-PR 712200 Escoramento de galerias celulares m3 70,38 79.65 BDI 1 Pit 1.703,20
DER-PR 601200 Reaterro e apiloamento mecânica, ma 153,41 sa BDI1 1 42,008) 8,443,22

Composição COMP13 ]LASTRO DE BRITA m3 5.28 15738! BDI1 P) =| 190,43561 1.005,47

Sos 2
= a &

e sp” S
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Foca É > FAZENDAPLANILHA ORÇAMENTÁRIA - ORÇAMENTO POR RUA
SECRETARIA MUNICIPAL DE

OBRAS PÚBLICAS
RIO GRANDE

] l

LOCALIDADE SINAPI DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE .. ” 2... . cra + MUNICÍPIO ! UF BD 1 BDIZ BDI3

CURITIBA 12-23 (N DES.)  |LOTE 01 - BAIRRO NAÇÕES a  *|FAZENDA RIO GRANDE 21,00% 18,50% 0,00%

8.05. SMOP-CTBA GAP-108 LASTRO DE SAIBRO o. ! Me . 19,59 110,42 BDI1 133,61 2.617,42

Composição COMP 43 Boca (Ala) da BSTC p 0,40 m ' : «ud pa 1,00 698,09 BDI1 844,69 844,69

Composição COMP 15 Corpo de BSTC « 0,40 sem Berço e sem mação m to « 125,00 83,13 BD 112,69 14.086,25

Composição COMP 16 Corpo ds BSTC & 0,40 Sam Berço cf Armação Simples CAL º cm Te + 28,00 13743 Bol 165,93 4,646,04

Composição COMP 23 B.L. Simples pré-moldada: Hat 1,20m | ERR N und «=» B00 1.144,06 BDI1 1.384,31 11.074,48

Composição COMP 24 C.L.pró-moldado Tuboaté 0,40 - até.h=1,05m - - = und 1,00 4.077,01 BDI1 1.303,18 1.303,18

Composição COMP 55 C.L. pré-moldado Tubo até 0,40 - com degrau até h=3,00m und a 10. 400 2.849,24 BDI4 3.447,58 3.447,58

Composição COMP 28 PV. Pré-moldado H até1,35 m Tubo até 0,40 , und ta » 1,00 2.314,92 BDI1 2.801,05 2.801,05

Composição COMP 57 PM. Pré-moldado H até 2,35 m Tubo até 0,40 - com degrau e] Pora 1,00 3.328,70 BDIA 4.027,73 4.027,73.

Composição COMP 41 Acréscimo 1,00m Chaminá - PV + : ” m 510 315,65 BDI1 381,94 1.947,89

Composição COMP 50 Dissipador de Energia c/Pedra de Mão tubo g 0,40 . Ê ud - 1,00 1.236,15 BDI1 1.495,74 1.495,74

= ATRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTEDE 6 Mº, EM VIA|URBANA nd Ea:

SINAPI 97912" "lEMLEITO NATURALUNIDADE: M3XKM)AF 07/2020 - ==: — -MBXKM BSi72 389 BDI1 sm 253,02
TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E |; do

8.9.17, SINAPI 89512 INSTALADO EM RAMAL DE ENCANINHAMENTO. AF06/2022 PO + o M 75,00 54,54 BDI1 65,99 4.949,25

JDELHO 80 GRAUS, PVC,SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM; JUNTA

8.9.18 SINAPI assa - ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM.RAMAL DE ENCAMINHAMENTI UN 30,00 sa,09 BDI1 48,09 1,382,70

t AF. 08/2022
emLUVA DE CORRER, PVC,SERIE R,.AGUA PLUVIAL, DN 400.MM, UNE im rem mp

8.9.19. SINAPI 89556 ELÁSTICA,EFORNESIDO E INSTALADO EM RAMALDEENCAMINHAMENTO. 40,80 BDI1 49,37 740,55

Ar gsfdozãs 4IN saEtao NC
: GRELHA DEFERRO 15X 100 CM,:-CHUMBADA E ASSENTADA coM /

8.9.20. Composição COMPSS  |aRGAMASSA!1:3.CIMENTO:AREIA -FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO! bt 270| DIA 355,18 6.435,46
8.9,21. DER-PR 600000 Escavação manual de vala fa. cat. 50,22 BDI4 60,77 944,37

REATERRO MANUAL DE VALAS, com COMPACTADORDE SOLOSDE.
8.9,22, SINAPI 93382 PERCUSSÃO.AF 08/2023 . 30,24 BDI1 36,59 431,40

8.9.23. Composição COMP 35 CONCRETO FCK = 20 MPA, PREPARO EM BETONEIRA E LANÇ. EE 590,75 BD11 714,81 564,70

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA VIGA

8.9.24, SINAPI 96536 BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. s0,08 BDI1 108,97 835,89

AF, 06/2017

8.10, CONTROLE TECNOLÓGICO - 3.731,30

Ensaio de Massa Especifica - In Situ - Método Frasco da Areia (Grau de es
8.10,1. DAER-RS 83 Compactação) - Regularização e Compactação do Subloito und o 2,00 174,21 BD! 1 210,79 421,58

Ensaio de Massa Especifica-- In-Situ - Método Frasco do Arala (Grau de a .
8.10,2. DAER-RS 84 Compactação) - Sub-base e Base * , und o 4,00 174,21 BDL1 210,79 843,16

8.10,3. DAER-RS 51 Ensaio de Granulomatria do Agregado - e und ” 1,00 179,62 BDI1 217,34 217,34

8.10.4. DAER-RS 74 Ensaio de Percentagem de Betums - Misturas Betuminosas, - und 2,00 213,36 BDI1 25847 516,34

8.10.5. PARANÁ CIDADE 74022553 Ensaio de Controle do Grau de Compactação da Mistura Asfáltica . und 2,00 163,53 BDIA 197,87 395,74

8.10.6. DAER-RS 74022156 Ensaio de Densidade do Material Betuminoso und 2,00 58,44 BDI1 J0,:21 141,42

8.107, DAER-RS TA Extração de Corpo da Prova de Concreto Asfáltico com Sonda Rotativa Und 2,00 118,81 BDI1 O ABBA 287,52

Mobilização e Desmobilização de Equipamento e Equips para Extração do ESA
8.10,8. DAER-RS 3.20 Corpos de Prova da CapaAstáltica gb 0,10 7.304,66 BDI1 So 883,86       
 

na
>
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% e é FAZENDA . 2 PREFEITURA DE

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - ORÇAMENTO POR RUA FAZENDA
SECRETARIA MUNKCIPAL DEaço RIO GRANDE

j

LOCALIDADESINAPI DATABASE |DESCRIÇÃO DO LOTE Po 54 jmuNiciPIO TUR BDI1 BDI2 BDI3
GURITIBA, 1223 (N DES) ÍLOTEO!-BAIRRO NAÇÕES - - - à [FAZENDA RIO GRANDE 21,00% 16,50% 0,00%
810.9. DAER-RS 94 pdadaoxelman (levantamento por pista, do 20mem 20m alternando aE] - 0,20 100,59 BDI1 421,71 24,34

Bin R. NAMÍBIA, 8 Eagesin E o. lo RR 416.341,86
sa. SERVIÇOS PRELIMINARES. x x - 630,99

CORTE RABO E REGORTEDE ARVORECOM DIAMETRS DE TRONCO :
811. SINAPI 98520 MAIOR OU IGUAL À 0,20 M E MENOR QUE 0,40 MF. 05/2018 - 2.00 ass Bol 100,05 300,15

REMOÇÃODERAÍZES REMANESCENTES DE TRONCODE ÁRVORE COM . : :
12 SINAPI 98526 DIÂMETRO MAIOR OUIGUAL A 0,20 M E MENOR QUE 0,40 M.AF.05/2018 UN o 30 9114 BDIA 110,28 330,84

TERRAPLENAGEM = FEIO
DERPR 413000 [Esc. carga o transp. fa. cat, 300053000 : mr 408,46 1425] BD 722 8.411,26

SUB-BASEÍBASE - - 86.343,93
DER-PR 511200 Regularização compac.sublsito 100% PN1B)- = tra mr icuenames us tm mem ur fo tomMD 1.491,88. 470 |) BDI1 5,69 6.778,95

Composição COMP OT ÍBRITA 44 - z m3 250,16 134,65 11 BD 752.58 40.763,46
Composição COMP02|BRITA GRADUADA. FONESE mê 178,71 179,44 7 BD ZiZAZ 38.601,52

CiMEloFIo 0 Z , Es É - 27.624,56
DER-PR 810550 Meio fio de concrato.tipo 7 Tercmaldado) =- Maio Fio|Babo 4 te T m 80,10 43,33 1: BD 52,43 4.723,94
DER-PR 810150 Meio fio de concretotino 2 (pré-moldaco) - Meio Fio Alto ? o m 368,00 51.711. BD 62,57 22.900,52

REVESTIMENTO a - = ER ; - 82.059,13
IMPRIMAÇÃO COM EMULSÃO ASFALTIGA EAI, EXCLUSIVE FORNECE. DA

Composição COMP 03 EMULSÃOTAMN TA maus CEGO 4 riem a=.TE A080, 18, x 0.58 BDI1 0,70 756,13

DERER SESigo  |Fomecimento doartão asfiicaEN lmprmação cod oa=,BAN area BDIZ 557523 EGEAdI
PINTURA DELIGAÇÃOCOM EMULSÃO.ASFALTIGARRACNEXCIUSVE |4 sua? -

Composição COMP 04 FORNECDA EMULSÃO do mah aTosa ua 0,38 BDI4 0,46 456,88

DERPR 585420 |Fomecimento de emulsão asfáltica RRAG - E DT E G57/ 374055| BO2Z 430717 235824
Composição COMPOS  ÍcBUG FAIXA C, EXCLUSIVE FORNEG. CAP OSCE NE 125,62 23428 BDI1 283,48] 58.744,08
DER-PR Sesogo, |Fomecimento de GAP-Bo/TO = Do YIt . 648 845,19 BDIZ 5.411,65 35.067,49

PAISAGISMO E URBANISMO - 117.553,05
Composição COMP| |DEMOLIÇÃODE CONCRETO SIMPLES mê [0 88 t0e2| Bb 206,45] 131302

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO :
SINAPI 100576  |pREDOMINANTEMENTE ARGILOSO.AF. 11/2019 o 285 BD 322 4.580,98

Composição TOMPE7 (BRITA GRADUADA - ACESSOSE CALÇADAS nã 7672 Tas BD 20709 1657207
PLANTIO DE ARVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MENOR OUSINAPI 510 SINA ZOO MAR dsoa UN 24,00 5952 BDI1 7202 1.728,48
PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA GU SÃO CARLOS OUCURITIBANAEM|.pes. SINAPI 103948 [ADÃOAE Dan teme, 812,50 1365 BOIM 1852 10.118,50
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTODÊ PISO TATILDE CONCRETO,

= ALERTA OU DIRECIONAL, MEDINDO 40CM DE-LARGURA, CONSIDERANDO
8.8. Composição COMPO? ONA PLÁSTICA, BASE DE LASTRO DE CONCRETO 5CM (ACESSOS)E - ma 30,24 18822 BOLA 225,38 8.812,98

MALHA 10X10
PASSEIO (CALÇADA) COM CONGRETO MOLDADOIN LOGO/USINADO,

b67. Composição COMP 08 |ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 5 CM, NÃO ARMADO, COM m2 446,40 4222| BDIM 51,09 "PI 2280588
LONA PLÁSTICA E CURA QUÍMICA o    

—S-
a Rua Benjamim Claudino Barbosa nº 13.815

Balrro Zacarias - São José dos Pinhais - PR
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a ot scan neeai FAZENDA . A PREFEITURA DE

neo, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - ORÇAMENTO POR RUA > FAZENDA
SECRETARIA MUNICIPAL DEmanera RIO GRANDE

[ - L
LOCALIDADESINAPI DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE Dn tcT+ MUNICÍPIO FUF BDI1 BDI2 BDI3
CURITIBA 12-23 (N DES.) |LOTE 01 - BAIRRO NAÇÕES * * |FAZENDA RIO GRANDE 21,00% 16,50% 0,00%

PASSEIO (CALÇADA) COM. CONCRETO HOLDADO N LOCO, USINADO, +» |- a
9.6.8, Composição Comp 09 ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO, COM LONA mz NEN 310,55 80,83 BDI1 110,03 34.169,82

PLÁSTICA E CURA QUÍMICA : , ro.
9.6.9, SMOP-CTBA PAV-054 [APLICAÇÃO DE CURA ÚMIDA DE PLACA DE CONCRETO. Ma 5,26 BDI 1 6,38 4.814,20

EXECUÇÃO DEJUNTAS DECONTRAÇÃO PARA PAVIMENTOS|DE Cd
2,6,10. SINAP) 87114 CONCRETO. AF 04/2022 - ni M 0,46 BDI4 0,56 218,96

D,6.11. DER-PR B10450 Meio fio de concreto tipo 5 (pró-moldacdio) r m 27,8? BDI1 33,72 10.992,72

RAMPA ACESSIBILIDADE COM PISO TÁTIL - MODELO 6B - 12,00 M2 - 2,50 X
9.6,12. Composição COMP 34 4,80 (SEM FAIXA DE SERVIÇO) o und 897,01 BDI1 1.085,38 1.085,38

RAMPA ACESSIBILIDADE COM PISO TÁTIL - MODELO 6G-- 6,80 M2- 1,75 X te PA
9.6,13, Composição COMP 65 3,20 (COM FAIXA DE SERVIÇO). APENAS 01 ABA LATERAL.+ ACESSO 1,60 und Jo; 1» 1,00 578,89 BDI1 700,58 700,58

X 0,75 a
nã y RAMPA ACESSIBILIDADE SoM PISO TÁTIL - MODELO-6H--9,60-M2.- 175X [ros '

9.6.14. Composição CcoMmP 66 4.89 (COM FAIXA DE SERVIÇO) + AGÉSSO 1so xo,7s und : 2,00 co 7549 , BDI1 913,44 1.825,88

9.7. FISINALIZAÇÃO / Sf= a Em Crie - 7.692,68
9.74. DER-PR 822000 Faixa de sinalização horizontal din resina enEa base solvente 7 t m2 . 82,68 o Mas?) BDIÁ 38,08 3.147,69

: “PLACA DE SINALIZAÇÃO €/ PELÍCULA REFLETIVA GlRcuLO (D=Socuáa f . 1
9.7.2. Composição COMP 1O 0. 1984 M2/UND) + SUPORTE METÁLICO o 4 und º 3,00 533,41 | BDI1 645,43 1.936,29

“44. —-. PLACA DE SINALIZAÇÃO C/ PELÍCULA REFLETIVAOCTÓGONO (LE25CM:= - + EPR i
9.7.3, Composição COoMP11 0.2160 M2/UND) + SUPORTE METÁLICO und 1,DO 544,85 BDI4 659,39 659,39

: PLACADE; SINALIZAÇÃO CI PELÍCULAREFLETIVA!LOSANGO, (U=45CMI-= e md À qm, 2Composição COMP 12 Jo2026 MBWND) é SUPORTE METÁLICO LL im AL MO una 3)ag 897,00 BD 64877 1.849,31
ILUMINAÇÃO'PÚBLICA? + iG Taeii 4 a VA td af Nite att) SÃO NI PO - 8.645,45

Composição COMP 47 Remanejamento de linhas transmissão e novo posto em concreto armado und 1,00 7.145,00 BOL 8.645,45, 8.845,45
DRENAGEM 2 - a - - 73.625,15

DER-PR 600500 Escavação velas dedrenagem la. éat. Da - mr “109,81 18,87 BD 22,83 2.508,98
DER-PR 691200 Reaterro e apiloamento mecânico - . To mB” * 61,04 3471 BDI1 42,00 2.563,68

Composição COMP 13 LASTRO DE BRITA ' r : mo 157,38 BDI1 190,43 662,70

SMOP-CTBA GAP-108 LASTRO DE SAIBRO. . Mº He 110,42 BDL1 133,61 3.505,93
Composição COMP 15 Carpo de BSTC a 0,40 sem Berço e sem Armação m sm 83,13 BDL 1 11269 7.437,54

Composição COMP 16 Corpo de BSTC & 0,40 Sem Berço c/ Armação Simples CA-1 — m 4 137,13 BDI1 165,03 5.807,55
Composição COMP 23 B.L. Simples pré-moldado H até 1,20 m und + 10,00 1.144,06 BDL 4 1.384,31 13.843,10
Composição COMP 24 CL. pré-moldado Tubo até 0,40 - até h=1,05m und r 1,00 1.077,01 BDI1 1.303,18 1.303,18
Composição COMP 56 C.L. pró-moldado Tubo até 0,60 - com degrau até h=2/50m und Taí 1,00 1.826,64 BDI1 2.210,23 2.210,23
Composição COMP 28 P.V, Pré-moldado H até 1,35 m Tubo até 0,40 º To und 1,00 2.314,92 BDIA 2.801,05 2.801,05

Composição comp 29 PY. Pré-moldado H até 1,50 m Tubo até 0,60 Ê und . . 1,00 2.419,83 BDI1 2.927,99 2.927,99
Composição COMP 68 P.Y, Pré-moldado H até 1,50 m Tubo até-0,60 - com degrai até h=2,50m 2 und 1,00 3.483,21 BDI1 4.214,68 4.214,68
Composição COMP 41 Acréscimo 1,00m Chamino - A m 2,00 315,65 BDI1 381,94

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 ME, EM VIA URBANA.-
SINAPI 9912  lemLEITO NATURAL (UNIDADE: MXK). AF DPi2020 MSXKM 4877 389 BOM am

TUBO PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E
DAS. SINaPI 88512  |INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO, AF 08/2022 M 195,00 5484 BOI1 65,89          

 
el, o Rua Benjamim Claudino Barbosa nº 13,815

Bairro Zacarias - São José dos Pinhais - PR
Tel. (41) 3283-5892- licitacaoctgconstrutoragmail.com



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

      
 

    
 

    
 

 
 

p 1

| CONSTRUTORA | “a
a

e

% FADERiENDA

| RIO TENDA ATg)0 PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - ORÇAMENTO POR RUA
SECRETARIA MUNICIPAL DE

OBRAS PÚBLICAS

I = l
LOCALIDADE SINAPI DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE = - - o. MUNICÍPIO 4 UF BDI1 BDI2 BDI3
CURITIBA 12-23 (N DES.) |LOTEO! - BAIRRO NAÇÕES * - FAZENDA RIO GRANDE 21,00% 18,50% 0,00%,

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA |
2.9.16. SINAPI 89529 ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMALDE ENCAMINHAMENTO, UN 38,09 BDI1 46,09 1.935,78

AF. 05/2022
LUVA DE CORRER, FG, SERIE R, ÁGUA. PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA .

9.9,17. SINAPI 89556 ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO'EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. + «UN 40,80 BDI1 49,37 1.036,77
AF, 05/2022. = Ê

: GRELHA DE FERRO 15 X 100 CM, CHUMBADAE ASSENTADA com ?
8218. Somposição COMP |ARGAMASSA 1:3 CIMENTO:AREIA -- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO m erro| Boi 335,18 8.435,46
8.9,19. DER-PR 600000 Escavação manual de vala fa. cat. .— . m3 50,22 EDIR 60,77 1.245,18

REATERRO MANUALDE VALAS, om COMPACTADOR DE soLos DE
9.9.20. SINAPI 93382 PERCUSSÃO.AF 08/2023” . —- M3 30,24 BDI1 36,59 603,74

9.9.21. Composição COMP 38 CONCRETO FCK = 20 MPA, PREPARO EM BETONEIRA E LANÇ.. m3 590,75 BDI 1 714,81 564,70
FABRICAÇÃO, MONTAGEM.E DESMONTAGEM DE FÓRMAPARA VIGA--" |" ==, '

9,9,22. SINAPI 86536 BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA,[E=25 MM, 4 UMZAÇÕES,,ed como M2 so,08 : BDI1 108,97 836,89
JAF. 06/2017. E Ace i
DRENO SUBSUPERFICIAL: EEGÃO 0,405E 0,40 My.COM TUEODE PEADe : a

9.9.23, SINAPI 102686 CORRUGADO PERFURADO, DN 100 MM, ENCHIMENTO COM ERITA, M 53,88 |: BDI4 65,19 3.259,50
ENVOLVIDO COM MANTA GEOTÊXTIL 07/2021 4 ss y !

9.10. - - -|JCONTROLE TECNOLÓGICO - = =. PERES - 3.755,64
Ensaio de.Massa Específica-In Sjtu -Mid Tascads Areia|(Grau de um

810.1. DAER-RS as Compactação) - Regulatização"e Compagtação. do Sublbito 4 A Ti round 17421 811 210,79 421,58

Ensaio de Massa Especifica -In Situ -, Método, Frasco de Aparu de na

9.10.2, DAER-RS 8a Compactação) - Bub-básó elBase.1 ind) La SA RU) Í | und.4 421 Boi 210,78 843,16
9.10.3. DAER-RS 51 Ensaio de Granulometria do Agregado und 179,52 BDI4 217,34 217,34
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA
2º Sessão — Abertura de Proposta de Preços

Concorrência Pública 012/2023

 

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de fevereiro de 2024, às 09h30min , na Sala de Licitações
da Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, a Comissão Permanente
de Licitações, nomeada por meio da Portaria nº 110/2023, reuniu-se para realizar a segunda
sessão pública da Concorrência Pública 012/2023, a qual tem como objeto a “Contratação
de empresa para execução de pavimentação de vias vicinais em CBUQ (Concreto
Betuminoso Usinado a Quente) com área de 10.576,19 m?, Bairro Santarém — Lote 01,
que deverá ser executado conforme projeto e memorial descritivo”. Em cumprimento ao
item 07 do edital, a presente sessão tem como finalidade proceder com a abertura do
envelope de Proposta de Preços das empresas habilitada conforme Julgamento da
Rabilitação publicado no Diário Oficial do Município, edição 015 de 25 de janeiro de 2024 e
Decisão de Recurso publicado na edição 025 de 09 de fevereiro de 2024, A Presidente
informa que a presente sessão está sendo transmitida pelo canal do youtube
https://www.youtube.com/(Dprefeituramunicipaldefazen706/streams — Prefeitura Municipal
de Fazenda Rio Grande e informa que o envelope da empresa inabilitada fica a disposição
para retirada e portando o envelope da proponente habilitada e após analise, comprovarão
que o mesmo permanece inviolado. Em seguida realizou a abertura do envelope de Proposta
de Preços da proponente CTG CONSTRUTORA LTDA inscrita no CNPJ
28.390.929/0001-93, a qual ofertou o valor total da proposta de preços de R$ 4.635.896,82
(quatro milhões seiscentos

e

trinta e cinco mil oitocentos e noventa e seis reais e oitenta e
dois centavos), sendo os documentos rubricados. A Presidente informa que os documentos
referentes a proposta de preços serão encaminhados ao Engenheiro Civil, servidor
municipal, para analise e parecer. Após o Julgamento da Proposta será publicado no Diário
Oficial Eletrônico do Município, em cumprimento ao Art. 109, 81º, da Lei 8.666/93. Nada
mais havendo para tratar, a Presidente declarou encerrada a sessão que vai assinada pela
Comissão Permanente de Licitações.

  Rozana/ApAr Silva

Presidente

 

   
Rosi ólfo Depetris José DanieLFabrício

Secrktaria Membro
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HT Data: 26/06/2024
| ” B; | , PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

—  SAPADO PROCESSO Lrarro UNID DIM 5H)?
NUMERO PROCESSO NÚMERO ÚNICO Protocolado em: ,

000032704/2024 COB.FZX.XJ4WV 28/05/2024 09:25:41

Súmula: ATRAVÉS DO PRESENTE, SE QUESTIONA SOBRE DIVERGÊNCIAS IDENTIFICADAS NO CONTRATO 073/2024, RELATIVAS A OBRA DE

    

 

PAVIMENTAÇÃOBAIRRO SANTARÉM. «

EM ANÁLISE DOFISCAL TÉCNICO DE EXECUÇÃO DA OBRA, OBSERVOU-SE DUAS INFORMAÇÕES AS QUAIS PRECISAM RETI gRGãO DO

CONTRATO E TAMBÉM A DEFINIÇÃO DE QUAL A INFORMAÇÃO DEVE PREVALECER PARA DAR CONTINUIDADE A CONDUÇÃ

ts

CONTRATO SENDO: .

1) CLÁUSULA PRIMEIRA, CONSTA ÁREA DE 11.620,55M?, CONTUNDO CONFORME VOLUME 1 PÁGINA 02, PROCESSO 73635/20

SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA REQUISITANTE CONSTA10.576,19Mº, ENTENDE-SE PELA NECESSIDADE DA CORREÇÃODAINFOR] ação”

ASSIM COMO COMPLEMENTAÇÃO DESCRIÇÃO CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

  

2) CLÁUSULA SEXTA, CONSTA A INFORMAÇÃO DE VIGÊNCIA CONTRATUALDE 15 MESES E PRAZO DE EXECUÇÃO 10 MESES. TEM A

INFORMARQUE ESTAS INFORMAÇÕES ESTÃO EM CONFORMIDADE COM O PROCESSO 73635/2023 (SOLICITAÇÃO SETOR REQUISITANTE,

“BINA 13 VOLUME 1 PROCESSO 73635/2023), CONTUDO, NO DECORRER DO PROCESSO ATRAVÉS DO PARECER27, MEMORANDO

— SNICO 029/2024 SMOP-FRG,NO PERÍODO DE ANALISE DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, O PRESENTE FISCAL IDENTIFICOU NO EDITAL DE

LICITAÇÃO PÁGINA 826 A DIVERGÊNCIA COM O TERMO DE REFERÊNCIA, FO! ESTIPULADO PRAZO DE 12 MESES DE EXECUÇÃO, SENDO

ESTE O PRAZO ADOTADO PELA EMPRESA VENCEDORA DO CERTAME. DESTA FORMA QUESTIONAMOS AO SETOR DE CONTRATOS, QUAL

DEVE SER O PRAZO CORRETOASER SEGUIDO, 10 MESES (TERMO DE REFERÊNCIA E CONTRATO 073/2024) E/OU CONFORMEEDITAL (12

MESES), POIS PERMANECENDO COMO ESTÁ O CONTRATO 073/2024, HAVERÁ NECESSIDADE DE ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA POR

PARTE DA EMPRESA, PORÉM TEREMOS QUE MOTIVAR A PRESENTE ALTERAÇÃOVISTO AS DIVERGÊNCIAS APRESENTADAS.
U

SEGUE PARA CONHECIMENTO E DEFINIÇÃO DA CONTINUIDADE DOS TRÂMITES DE ALTERAÇÃO.

EM ANEXO, MEMORANDO TÉCNICO 029/2024 O QUAL DEMONSTRA O APONTAMENTO RELATIVO A SITUAÇÃO APRESENTADA.

  REQUERENTE T

NOME CPF/CNPJ

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

LOGRADOURO BAIRRO

AVENIDA VENEZUELA, 247 BAIRRO NACOES

NICÍPIO CEP TELEFONE EMAIL

FAZENDA RIO GRANDE/PR 83820554 4136278519

BENEFICIÁRIO
Nome: CPF/CNPJ:

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS   
DOCUMENTO DO PROCESSO: , NÚMERO:

Anexos 01 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS RAPHAEL.PUDEULKO

Protocolo: b196995f-de4d-45a7-b7a2-625dcc2a1174 Usuário: simone.ancay Versão: 5 - Impresso em:26/6/2024 10:4:18

Desenvolvedor: Betha Sistemas / Filial Curitiba Sistema: Protocolo

  



  

 

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Secretaria Municipal de Obras Públicas

Rua Av. Venezuela, 247 -Nações

CEP 83.820-554.
Fone: (41) 3608- 2774

MEMORANDO TÉCNICO 029/2024 - FRG

| Fazenda Rio Grande, 01 de Março de 2024,

SECRETARIA MUNICIPAL DE

OBRAS
Prelsiradotee

 

| Ref.: Processo 73.635/2023

DESTINO: Comissão de Licitação

 

OBJETO: CONCORRÊNCIA PÚBLICA 012/2023 — CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE VIAS EM CBUQ —

“— PROPOSTA DE PREÇOS.

Vimos por meio deste, emitir parecer técnico acerca da PROPOSTA DE

PREÇOS apresentadas pelas empresas licitantes da Concorrência Pública

012/2023 — Contratação de Empresa para pavimentação de vias em CBUQ.

Conforme estabelece o item 7.2 do edital página 816, a proposta de

preços deve apresentar:

7.2. A proposta de preços deverá estar acompanhada de:

a) Cronograma Físico-financeiro;

| b) Composição do BDI;

c) Planilha Orçamentária Global

.d) Planilha Orçamentaria por Rua;

1. Empresa CTG Construtora Ltda

a) Cronograma Físico-Financeiro - página 1169,

 

acordo

considerando edital de licitação publicado no site da prefeitura.

Consideração: Importa salientar que, conforme a solicitação do

SMOP,os elementos técnicos de engenharia indicam uma duração de

10 meses para o cronograma fisico-financeiro, conforme detalhado

! nas páginas 13 e 23 do processo. Entretanto, é relevante observar que

o edital de licitação, conforme registrado na página 826, estipulou um

a

Edi

CN 012/2023 — Contratação De Empresa Para Pavimentação de Vias Em CBUQ — Proposta de Preços - Pág. 1

 

  



Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande SECRETARIA MUNICIPAL DE
Secretaria Municipal de Obras Públicas

Rua Av. Venezuela, 247 -Nações OBRA$

CEP 83.820-554. pradouniadeandaoGan
Fone:(41) 3608- 2774

prazo de 12 meses, sendo este o intervalo de tempo adotado pela

empresa para suas considerações e planejamento.

 

 

10. DA VIGÊNCIA, EXECUÇÃO DO CONTRATO E DA AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇOS:
DEVEM SER 1

10.1. O contrato deverá ter prazo de vigência de 15 (quinze) meses a contar da publicação do

exirato do contrato no DOE- Diário Eletrônico Oficial.
f

10.2, O contrato deverá ter prazo de execução. de 10 (dez) meses a contar da assinatura da

ordem de serviços expedida pela Secretária Municipal de Obras, conforme cronograma Fisico

e Financeiro contido no memorial. descritivo.

 

Página 13 Volume 01 Processo 73635/2023
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande SECRETARIA MUNICIPALDE

     
 

Secretaria Municipal de Obras Públicas
Rua Av. Venezuela, 247 -Nações OBR ASA RIO

CEP 83.820-554. o |
Fone: (41) 3808- 2774 Preta doipod

Foma Nº

- RR
14, PRAZO DE EXECUÇAO/ENTREGA E VIGENCIA DO CONTRATO

 

14.1. O objeto contratado deverá ser desenvolvido e entregue em consonância com a

minuta de contrato e Termo de Referência presente neste Edital.

14.2. O Contrato, objeto desta Concorrência, terá prazo de vigência de 18

(dezoito) meses a contar da publicação do extrato do contrato no DOE. Diário

“Eletrônico Oficial, com prazo de execução de 12 (doze) meses, a contar da

assinatura do Contrato.

14,3, Osprazos de vigência e de execução do contrato poderão ser prorrogados de

acordo com Lei nº. 8666/93, caso haja necessidade e conveniência do Município.

30

 

Página 826 Volume 06 Processo 73635/2023    
b) BDI:

d.1) Composição do B.D.I. 1 — página 1170, em acordo com edital;

d.2) Composição do B.D.I. 2 — página 1171, em acordo com edital;

ros c) Planilha Orçamentária Global — Considerações: Páginas 1172-1176:

Foiidentificado que na coluna do preço unitário (Com BDlI) (R$), não

foi considerado o acréscimo do BDI (21,00%) 1 e BDI 2 (16,50%).

Como resultado, essa coluna apresentou o mesmovalor que a coluna

do Custo unitário (Sem BDI) (R$). É imprescindível corrigir essas

informações para apresentação correta da planilha. Vale ressaltar que

essas discrepâncias não impactam o valor global da proposta, sendo

interpretadas como possíveis equívocos de preenchimento. Importa

observar que, na planilha por rua, o valor unitário com BDI foi

preenchido corretamente.

d) Planilha por Rua — Páginas 1177-1199, em acordo com edital;

CN 012/2023 — Contratação De Empresa Para Pavimentação de Vias Em CBUQ — Proposta de Preços- Pág. 3:/

 



 

   

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande SECRETARIA MUNICIPAL DE
Secretaria Municipal de Obras Públicas

Rua Av. Venezuela, 247 -Nações OBRAS

CEP 83.820-554,
Prefeitura do Ltunicipio de Pasesida Bio Grande

Fone: (41) 3608- 2774

e) Proposta de preços — página 1168, em acordo com edital;

CONSIDERAÇÕES GERAIS:

Conforme considerações do presente memorando, verifica-se

necessidade da correção da planilha orçamentária global conforme

apontamentos do presente memorando. Recomenda-se iniciar um processo de ,

diligência para ajustes na planilha orçamentária global.

Ao que se refere a planilha global, essas discrepâncias não impactam o

valor global da proposta, sendo interpretadas como possíveis equívocos de

preenchimento. Importa observar que, na planilha por rua, o valor unitário com

BDI foi preenchido corretamente.

Sem mais para o momento,

À
TA-

Raphael Pudéulko Junior
- Engenheiro Civil

CREA:102.694/D
Matrícula 353292
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PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

 

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

 

 

Número do Processo: 000032704/2024

Número Único: COB.FZX.XJ4WV
 

Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 28/05/2024 9:25 AM    
Dados Parecer:
—

Irganograma: Secretaria de Obras Públicas Encerrou Processo? Não

 

 

Descrição Parecer: * Data Parecer: 28/05/2024 11:15 AM

Ciente, segue. |

    
 

Érica de França

 



 

Dados Processo:
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ESTADO DO PARANÁ Data: 26/06/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

 

 

Número do Processo: 000032704/2024

Número Único: COB.FZX.XJ4WV
 

 
 

 

 

Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 28/05/2024 9:25 AM

Dados Parecer:

Irganograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não
4

Descrição Parecer: Data Parecer: 28/05/2024 3:36 PM

 

   

Ao Jurídico, segue para análise e parecer considerando o questionado pela Secretaria Municipal de Obras:
“Através do presente, se questiona sobre divergências identificadas no contrato 073/2024,relativas a obra de
pavimentação Bairro Santarém. Em análise dofiscal técnico de execução da obra, observou-se duasinformações as
quais precisam retificação do contrato etambém a definição de qual a informação deve prevalecerpara darcontinuidade
a conduçãodo contrato sendo: 1) Cláusula primeira, consta área de 11.620,55m?, contundo conforme Volumes 1 Página
02, processo 73635/2023, a solicitação da secretaria requisitante consta 10,576,19m?, entende-se pela necessidade da
correção da informação, assim como complementação descrição conforme termo dereferência. 2) Cláusula sexta, consta
a informação de vigência contratual de 15 mesese prazo de execução 10 meses, Tem a informarque estas informações
estão em conformidade com o processo 73635/2023 (solicitação setor requisitante, página 13 Volume 1 Processo
73635/2023), contudo, no decorrer do processo através do parecer 27, memorandotécnico 029/2024 SMOP-FRG, no
período de análise de qualificação técnica, o presente fiscal identificou no edital de licitação página 826 a divergência com
o termo dereferência, foi estipulado prazo de 12 meses de execução, sendo este o prazo adotado pela empresa
vencedora do certame. Desta forma questionamosao setor de contratos, qual deve ser o prazo correto a ser seguido, 10
Meses (Termo de referência e contrato 073/2024) efou conforme edital (12 meses), pois permanecendo comoestá o
contrato 073/2024, haverá necessidade de alteração do cronograma porparte da empresa, porém teremos que motivar a
presente alteração visto as divergências apresentadas. Segue para conhecimento e definição da continuidade dos
trâmites de alteração. Em anexo, memorando técnico 029/2024 o qual demonstra o apontamento relativo a situação
apresentada.”

Em anexo contrato e editál da Concorrência Pública 12/2023.  
 

Simone Aparecida



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ

COMISSÃO PERMANENTE DELICITAÇÕES     
CONCORRENCIA PUBLICA Nº. 012/2023

PROTOCOLONº, 7363512023

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº, 307/2023

PREÂNBULO

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,portador do CNPJ Nº 85.422.986/0001-

02, por solicitação da Secretária Municipal do Obras Publica, através da Comissão

Permanenta deLicitações, nomeadada pela Portaria nº. 110/2023 e de conformidade

com a Lei nº 8.668 de 21 de junho de 1993, suas alterações, Lei Complementar

123/2006, bem cemopelas condições contidas nesta instrumento convocatório e no

processo administrativo em epígrafe o demais Iagislações aplicáveis, toma público a

realização de licitação, no dia 16 do janeiro de 2014, às 09h30min, na Sata de

Licitações da Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, Rua Jacarandá, 300 —

Bairro Nações, nas condições enunciadas na modalidade CONCORRENCIA

PUBLICA Nº, 012/2023 - Contratação do empresa para execução do

pavimentação de vias vicinais em CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado à

Quente) com área da 10.576,19 m?, Balrro Santarém — Lote 01, que deverá ser

exocutado conforme projoto e memorial descritivo.

OsInteressados, que pretenderem obter esclarecimentos sobre o edital, deverão

solicitá-la por escrito à Comissão Permanenta deLicitações, mediante protocolo, no

endereço acima mencionado,dentro do prazo de até 02 (dois) dias úteis anteriores à

data estabelecida para a sessão de abertura dalicitação e serão respondidasaté 01

(um)diaútil anterior à licitação.

Os esclarecimentos sobre o edital solicitados por meio eletrônico deverão ser

formalizados através do e-mail licitacoesfazendariograndegahotmailcom devendo

constar no assunto: “Pedido de Esclarecimento ao edita! do CONCORRENCIA

PUBLICA Nº, 012/2023"
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ESTADO DO PARANA

COMISSÃO PERMANENTE DELICITAÇÕES

 

    
1.4,1 A presente obra tem pos finalidade a execução pavimentação devias urbanas
com o objetivo de melhorar as condições devida para a população no entomodas

vlas a receberem as benfeitorias e dar continuidade aos projetos contratados

conformea especificação do objeto.

1.5 DA EXECUÇÃO:
1,5,1 A CONTRATADA deverá manter os locals, onde forem realizados às serviços

slnalizados & isolados do público, com o fim de evitarriscos de acidentes aos usuários

locais e prestadores do serviço da empresa

1.5.2 Fornecertodos os materiais de consumo, bem comotodos aqueles necessários

à completa efetiva execuçãototal da obra proposta.

1.5.3 Mantero Diário de Registro de Obra devidamenteatualizado.

1.5.4 Usar material normatizado e da boa qualidade para a realização dosserviços.

1.55 Os serviços deverão seguir na integra o memorial descritivo e projetos em

anexo.
1.5.6 A CONTRATADA deverã manter os seus funcionários equipados com os

devidos Equipamentos de Proteção Individual — EPI é Equipamento de Proteção
Coletiva — EPC durante todo o período detrabalho,principalmente uniformizados e

identificados.

1.5.7 Recolher Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao CREA/PR,

referente a todosos serviços de engenharia. '

1.5.8 Todo o entulho retirado do local da abra deverá ser removido imediatamente,

devendao local ser mantido rigorasamentsIlmpo.

1.5.9 O local onde serão realizados os serviços deverá ser entregue limpo sem

material excedente, pronto para o uso público.

1.5.10 Transportar por sua conta e riso os materisis, entulhos, ficando sob sua

responsabilidadequaisquer acidentes, seja ocorrido no local da retirada do entulho ou
no trajeto de transporte,

1,5.11 Reparas, substituir prontamente o bem, obra ou serviço, caso durante a

execução de slglim dos serviços o mesmo venhaser danificado, sem quaisquer ônus
para o município.

 

ÇSESTADO DO PARANÁ   
COMISSÃO PERMANENTE DELICIT;     

Santarêm- Loto 01, que deverá sr executado conformeprojeto é memorial descritivo.

1.1.1 Local: Baimro Nações — LOTE 01 — Santarém - Pavimentação da vias urbanas

em CBUQ com área 10.576,19 m?,incluindo os serviçospreliminares,terraplenagem,

base e subbase, revestimento, meio-fio e sarjeta, serviços de urbanização,
sinalização de trânsito, drenagem e ensaios tecnológicos compreendendo o

fornecimento de todo o material de construção empregado, equipamentos, mão de
obra, serviços complementares, transportes, entre outras despesas que sejam

necessárias para a perfeita execuçãodosserviçosora contratados, conformePlanilha

de Serviços a Memorial Descritivo, colacação de placas de comunicação visual das

seguintes nuas: Rua Gâmbia, Rua Líbla, Rua Namibia, Rua Congo, Rua Benin, Rua

Estados Unidos, Rua Cato Verde, RuaEritréia e Rua Etiópia

4.2 DO VALOR MÁXIMO: R$ 4.697.143,55 (Quatro Milhõese Seiscentos e Noventa

e Sete Mil e Cento e Quarenta e Três Reais e Cinquenta e Cinco Centavos)

4.3 DEFINIÇÕES
1.3.1 A obra deverá ser construida de acordo com as especificações que seguem,
dentro das normasde construção, obedecendo aos desenhos e detalhesdo projeto,

* o qual será fornecido conforme solicitação da Secretaria Municipal de Obras.

1.12 A empresa deverá realizar os ensaios e controle tecnológico conforme
especificações técnicas. A fiscalização poderá ainda solicitar ensaios
complementaresvisando a garantir a qualidade da obra,

1.4 DA JUSTIFICATIVA:
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1.5.12 A obra deverá ser executada em conformidade com o projeto, especificações

técnicas, memoriais e demais documentos, que seguem em anexo;

2. CONSTANTE NO ANEXO|:
21 Os elementos gráficos, estão Disponivel para “download” no Portal da
Transparência junto ao edital,

2.2 Podendo ser examinadasjunto à Divisão de Comprase Licitações,localizado na

sede da Prefeitura Municipal, situada à Rua Jacarandá, 300 — Bairro Nações, ou

através do endereço eletrônico da Prefeitura fazendarioarande,pr.gow,br no

Portal da Transparência — Licitação, a contar da data de sua publicação, sem custo,

sendo queos interessados em o obter deverão efetuar o download através dosite.

3. DO DIREITO DE IMPUGNAÇÃODO EDITAL,

3,1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente edital delicitação

por imegularidadena aplicaçãoda Lei 8.666/93, devendo interpor o pedido ematá 05
(cinco)dias úteis antes da data fixadapara a abertura dos envelopes de habilitação.

3.1.1, A apresentação de Impugnação ao ato convocatório deverá ser farmalizada por
meio de requerimento protocolado junto a Comissão Permanente de Licitações,

situada na Rua Jacarandá, nº 300, Bairro Nações, durante o expediente normal do

órgão licitante, das 08:30 às 11:30 horase das 13:00 às 16:30 horas ou por e-mail ou

outro dispositivo eletrônico, carta registrada ou através de qualquer meio idôneo.

3.1.1.1, A Impugnação apresentada por melo eletrônico deverá ser formalizada
através do e-mall licitacoesfazendariogrande(Dhotmail.com, devendo constar

no assunto: “Impugnação ao edital do CONCORRENCIA PUBLICA Nº, 012/2023".

3.1.1.2. Para efeito de recebimento, a impugnação apresentada através de email
deverá conter todos os documentosreferentes à impugnação devidamente anexados

e autenticados por melo eletrônico, ou conter assinatura eletrônica do(s)

responsávei(is).

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE FAZENDARIO GRAND; a
DA RI     
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  tração Julgará e responderá a Impugnação em até 03 (três) dias úteis,
armprejúzo, ao Impugnante, da faculdade prevista no 81º do art. 113 da Lei &.668/03.  

3.3. Decairá do direito de impugnar os tormosdo Edital (porfalhas, trragulatidades
ou viclos), perante à Comissão Permanente de Licitações, o licitante que não o fizer
até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese
em quetai comunicaçãonãoterá efeito do Impugnação.

3.4, A inabilitação dolicitante importa preclusão do seudireito de participardasfases

subsequentos.

3.5. A impugnaçãofeita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar
do processa licitatório até o trânsito em Julgadodadecisão ela pertinente.

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
4.1. Poderãoparticipar da presente licitação as empresas devidamente habilitadas a
executar o objeto desta Concorrência Pública, na forma estabelecidanaLei 8.666/93
o Lei 123/2006.

42, As empresas que desejarem acompanhar as sessões da presente licitação

deverão apresentar CREDENCIAMENTO,conforme consta em ANEXO Il junto ao

Presidente da Comissão de Licitação, por representante devidamente munido de

documento que o habilite a participar deste procedimento licitatório, podendo

responder por sua representada, devendo,ainda, noato de entrega dos envelopes,

identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalenta.

4.3. A proponente que não for credenciar representante deverá protocolar os

envelopes de Habilitação e Proposta de Preço para a Comissão Permanente ds

Licitações, situado na SededaPrefeitura, até o horário estiputado no preambulo do

edital,
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4.8.2. Empresa, Isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do

Memorial Descritivo ou executivo da (s) obra (s) ou da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital

com direita a voto ou controlador, responsável técnico ou subçontratado;

4.8.3, Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legalque seja

servidor público, funcionário, empregado ou ocupante de cargo comissionado na

Administração Pública Direta ou Indireta do Município de FazendaRio Grande;

4.8,4, Consórcio oucoligação de empresas;

4.8.5. Empresa expressamente declarada inidônea ou suspensa dodireito delicitar

por qualquer órgão da Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do

Distrito Federal ou dos Municípios, nos termos do art. 87, incisos III e IV, da Lei

8,666/93;

4,9, As empresas proponentes enquadráveis na definição de microemprosa ou
emprasa de pequeno porte estabelecida pelo art. 3º da Lei Complementar 123, de

14/12/2006 que desejarem fazer uso dos benefícios conferidas pelo citado diploma

fegal, deverão apresentarjuntamente com os documentos de habilitação, declaração

de enquadramento na condição de microempresa ou empresa do pequenoporte, am
conformidade com o MODELO apresentado no ANEXOII! deste Edital,

5. PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO

5.1. As propostas a documentação deverão ser entregues, em 01 (uma) via, em

envelopesfechados,coladose/ou lacrados,datadas e assinadasnaúltimafolha, bom

como subricada em todas as demais palo representante legal da proponente, As

propostas devem ser redigidas em lingua portuguesa, escritas com clareza é
datilografadas ou digitadas em papel da licitante, timbrado ou equivalente.

5.2, Os envelopes contendoaspropostas e a documentação deverá sersubscrita com

os dizeres;

( SOCIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE)
CONCORRENCIA PUBLICA Nº. 012/2023
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4.4. O credenciamento far-se-á por melo de Instrumento público do mandato ou

instrumento particular com firma reconhecida, com poderespara praticartodos os

atos pertinentes ao certame, em nomedaproponente. Em sendo sócio-proprietário,
dingente ou assemelhado da empresa proponento, deverá apresentar cópia

autenticada do respectivo Estatuto, Firma Individual, Contrato Social ou documento

equivalente no qual estejam expressos seus poderes para exerce! direitos o

assumir obrigações,

4.441, Na hipótesa do apresentação de procuração porinstrumento particular, esta

deverá vir acompanhada docontrato social, estatuto, requerimento do empresário ou

outro Instrumento constitutivo da proponente, em que seja expressa a

capacidade/competência do outorgante para constituir mandatário.

441.1 A documentação do credenciamento deverá ser apresentada fora do

envelopo.

4.5. Só poderão participardesta licitação empresas cujo objeto social ou ramo de
atuação sejam pertinentes ao objato desta licitação e desde que atendam todas os

requisitos estabelecidos nesta Concorrência, saus anexos e legislação em vigor.

4.6. Não poderão participar desta licitação as empresas interessadas que se

encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial, concurso de credores,

dissolução liquidação.

4:7, Nãoserá admitida a subcontratação total dos serviços licitados.

4,8, Está Impedido de participar da licitação:
4.8.4. O autor do Termode Referência ou executivo da obra, referente à licitação em
apreço, pessoa fisica ou jurídica; '
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(PREFEITURA MUNICIPALDE FAZENDA RIO GRANDE
ENVELOPE Nº. 01 — HABILITAÇÃO
DATA:
E-mail:
 

=. 
TRAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE)
CONCORRENCIA PUBLICA Nº, 012/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ENVELOPE Nº. 02 - PROPOSTAS DE PREÇOS
DATA:
E-mail.  
 

6. DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO

6.1. Para habilitar-se no presente processo de licitação a proponente terá de

apresentar08 seguintes documentos (Envelope 1):

6.1.1, HABILITAÇÃO JURIDICA

6.1.1.1. Ato constitutivo,estatuto ou contrata social em vigor, devidamente registrado,

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ação,
acompanhados de documentação de eleição de seus administradores e a

comprovaçãoda publicação pela imprensa daata arquivada.A apresentação de todas

as alterações contratuais a queserefere o edital poderá sersubstituída pelo contrato

social consolidadae todasas alterações posteriores

6.1.1.1No casodo firma Individual: Céduta ds Identidade e Inscrição Comercial,
com provaderegistro na Junta Comercial ou repartiçãocorrespondente.

6.1.1.1.2 Nocaso de Socledado por Ações: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato
Soclal em vigor, devidamente registrado no órgão competente, acompanhadosda ata
da assembleia, devidamente registrada, queelegeu a última diretoria;

6.1.4.1.3 No caso de Soclodade Clvit: Inscrição do Ato Constitutivo no órgão

competente, acompanhada deprova dadlretoria em exercício;
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8.1.1.14 Decreto da autorização: em se tratando de empresa ou socladade
estrangeira em funcionamento noPaís. .

6.1.1.2. Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ (Cartão de Identificação);

6.1.1.3 Empresa que se enquadra como microempresa e empresa de pequenoporte

devorá comprovar através da Certidão Simplificada da Junta Comercial

devidamente registrado, ou Certificado Simplificado da Junta Comercial, Deverá ter

data de expedição não superiora 60 (sessenta) dias. Acompanhada do Declaração
de que a proponente sa enquadra como microempresa, empresa de pequenoporte

ou equiparadas,para fins de aplicação da Lei Complementar Federal n, º 123/2006,

quando foro caso,

OBS: os documentos podem ser substitufdos por certidão simplificada da Junta
Comercial, desde que constem os nomesdos representantes legais do licitante e o
ramodoatividade, com data de expedição nãosuperior a 08(seis) meses.

6.1.2 REGULARIDADEFISCAL

8.1.2.1. Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de

Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União;

6.1.2.2. Certidão Negativa da Débito ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa de

Débito com a Fazenda Estadual, da sede da empresa;

6.1.2.3. Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa de

Débito com a Fazenda Municipal, da sededalicitante;

641.24, Prova de regularidadefiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS, mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS —
CRF;
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6.1.3.1. A empresa deverá apresentar certidão negativa de falência ou concordata

expedidapelo distribuidor da sede da pessoajurídica, em vigor, com data do emissão

não superior a 90 dias. Conforme art. 31 da Lei 8.666/93.

6.1.3.2. Balanço Patrimonial a demonstrações contábeis da último exercício social,já

exigíveis e a presentados na formadalei, que comprovem a boa situaçãofinanceira

da empresa proponente, vedada a substituição por batancates e/ou balanços

provisórios,

6.1.3.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao

período de existência da sociedade.

6.1.3.2.2. A comprovação do bafanço patrimonial será feita da seguinte forma: No

caso de sociedades anônimas, cópia autenticada do balanço patrimonial e

demonstrações contábeis,publicados no Diário Oficial do Estado/ Distrito Federalou,

se houver, do município da sedo da empresa; e, no caso de empresas de

responsabilidade limitada, cópia autenticada das páginas do Livro Diário, contendo
Termo de Abertura, Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis e Termo de

Encerramento, com o respectivo registro na Junta Comercial.

61.323. As empresas quo adotarem o SPED Contábil (Sistema Público do
Escrituração Digital) deverão apresentar impressos: o arquivo da ECD quocontenha
o Balanço Patrimonial do último exercício (arquiva transmitido por meio do SPED em
formato .bat); e o Termo de Autenticação(recibo gerado pelo SPED).

8.1.3.2.4. Demonstração do Resultado do Exercício (DRE)relativa aoúltimo exercício

social exigível, apresentado na formadalei;

8.1.3.2.5. O Documento elaborado, conforme consta no ANEXO Iv, deverão ser

assinados por contadore por representante legal da empresa, contendo os seguintes

u
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AAso,

6,1,2.5. Prova de inexistência de débitos inadimptidos perante a Ji: Trábai

mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas NDTcudo

CertidãoPositiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos Negativos, emitida pelo Tribunal

Superior do Trabalho (Lei 12.440/2011)

6,1,3 ADENDO:

1) Nocaso em quea certidão negativa de débito de tributos/regularidadefiscal e

a certidão negativa dedívida ativa forem unificadas,este documento único poderá ser

apresentado;

2) No caso da proponente pretender executar o contrato através defilial, deverá

ser apresentado todo o documento acima, tanto da matriz quanto da filial,

3) No caso do Microempresa ou Empresa de PequenoPorte, nostermos do Art.
43 $ 1.º, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e

trabalhista, a presidente concederá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, para a

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão

de aventuals certidõesnegativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

4) Quando optante pelo SIMPLES naclona!: comprovante da opção pelo SIMPLES

obtidonasitio da Secretaria da Receita Federal;

5) Quando não optante pelo SIMPLES nacional: declaração de Imposto do Renda

ou Balanço Patrimonial e demonstração doresultado do exercício — DRE,ou, ainda

Registro do estatuto ou ato constitutivo na Junta Comercial comprovandoter receita

bruta dentro dos limites estabelecidos nos Incisos 1 e 1, do artigo 3º, da Lei

Complementar nº 123/06.

Obsorvação: A participação nas condições previstas nesta alínea implica no

reconhecimento de não se encontrar em nenhuma das situações previstas no

parágrafo quarto, do artigo 3º, da Let Complementar nº 123/06,

6.1,3 QUALIFICAÇÃO ECONONICA E FINANCEIRA
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índices contábeis extraldos do último balanço patrimonial ou do balanço patrimonial

referente ao pertodo de existência da sociedade:

Ativo Circutanta + Reafizâvela
Índices deLiquidezGera:LG="—"—""2".»400

Passivo Circulanta + Exialvet a

Ativo Circulante
Indices de Liquidoz Corrente: ILC=-—=—.—.nn2 1,00

Passio

Ativo totat
Indice de Solvência Geralils6= =...DD>400

Passivo circulante+ exigivel a fongo

6.1,3.2.5.1 As empresas, cadastradas ou não no SICAF,que apresentarem resultado

inferior ouIgual a 1(um) em qualquer dos índices de iquidez gera(LG), liquidez

comenta (LC) e solvência goral (SG), daverão comprovar patrimônio liquido não
inferior a 10% (dez por cento) do vator estimado dacontratação.

6.1.3.3. A Justificativa para os Índices contábeis acima, em atenção ao Art31, 85º da
LelB.666/93, vincula-se ao fato do que se referem no patamar mínimo para
constatação da boasituação financeira da Licitante, razão pela qual não apresentar
restritividade indevida.

86.1.3,4, As microempresas ou empresas de pequeno porto optante pelo Simples

Nacional, quese utiliza de contabilidade simplificada e que não disponha de Balanço
Patrimonial, não estão obrigadas na apresentação dos documentos exigidos,

quais sejam balanço patrimonial é demonstrações contábeis do úllimo exercício
social, desde que apresentem,obrigatoriamente, documento de opção.

6.1.3.5 Comprovaçãodo patrimônio Ilquido ds 10% (dez porcento) do valor estimado

da contratação, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da

apresentação da proposta, na forma dalei, admitida a atualização para esta data
através de índicesoficiais.
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patrimônio Ilquido poderá seratualizado pela proponente,para a data

limite estapélecida para o recebimento das propostas, por meio de Índices oficiais

ícos para o caso.

Observação: Os documentos acima aludidos deverão estar dentro de seus prazos do

validade,

8.1.4, QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
6.1.4.1 Certificado de Registro do Regularidade da empresa Junto ao Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA efou Conselho de Arquitetura é
Urbanismo - CAU, dentro de seu prazo devalidado.

6.1.4.1.1 Empresasque forem sediadas em outra jurisdição e, consequentemente,
inscritas no CREA de origem, se vencedor, deverão apresentar, obrigatoriamente,
visto junto ao CREAIPR, em conformidade com o quedispõe a Lei 5.194/66, em
consonância cam a Resoluçãonº, 413, de 27/06/97 do CONFEA Lei nº 12.378, de
31 de Dezembro de2010, somente quandoda assinatura do Contrato,

6.1.4.2 Atestado (s) e/ou declaração (ões), em nome da proponento, expedido (s)

por pessoa jurídica de direito público ou privado, de execução de, no minimo, uma

obra de semelhante complexidadetecnotógica e operacional equivatente ou superior,
com quantidade igual ou superiora tabela as quantidades definidasna tabela abaixo.

 

 

serviços Qualificação Técnica
Pavimentação com Concreto Betuminoso Usinado à 634 toneladas
Quente CBUQ

 

   
 

6.1,4.21. A comprovação da qualificação técnico-operacional para o objeto da

licitação poderáserfeita em um único atestado,ou pela somade mais de um atestado,

devendo a somatória atender ao mínimo exigido.
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8.1,4.3.2.2 É vedada, sob pena deinabilitação, a indicação de um mesmo responsável

técnico ouutilização de seu acervo técnico por mais de uma proponente,

6.1.4.4. A comprovação devínculo, por meio de registro em carteira e ficha de registro

ou contrato de prestação de serviços, entre o responsável técnico pela execução e a

proponente. Para dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser eita por
meio da cópia da ata da assembleia de sua investidura nocargo ou contrato social;

8.1.4.4,ausência de descrição de qualsquerpartes ou equipamentosexistentes,ou
a substituição/alteraçãode suas caracteristicas no decorrer do Contrato, não exime a
CONTRATADAdaprestaçãodos serviços objeto deste Projeto Básico com relação
às partes omitidas/substitufdasialteradas, desde que estas sejam integrantes dos
sistemasprojetados.

6.1.4.5. Declaração o comprovação que disporá de veículos em condições

apropriadas para prestação dos serviços ora licitados, com Idade máxima de 15
(quinze) anos; constar quo os mesmos possuem condições o capacidade para

mobilizar, e realizar os sorviços em tempo hábil, sem causar prejuizo ao

município. A relação de veleulos, máquinas e equipamentos conforme análise do

projeto, constando o nome, número do RG e assinatura do responsávellegal, com

declaração expressa de sua disponibilidade durante a execução, sob pena de

inabilitação, A quantidade necessária de cada equipamento para a perfeita execução

dos serviços será de responsabilidade da empresa constutora, de maneira que a
mesma atenda o cronograma previsto para a obra, Conforme relação mínima de

equipamentos, conforma consta no ANEXO VI;

 

Moto Niveladora 140 HP

Carregadeira Frontal de Pneus 170 HP

Rolo Gorrugado Autopropalido VAPSS 8,3 HP
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6,1.4.3, Declaração do responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico

profissionalpela execução da obra eté o seu recebimento definitivo polo licitador,
findicar o nome é número de inscrição junto ao CREA e/ou CAL),cujo nomevirá a

constar da Anotação de Responsabilidade Técnica —ART relativo à obra em questão,

conforme consta ANEXO V

6,14.3.1 A declaração acima exigida deverá ser acompanhada de “Certificado de
Acervo Técnico Profissional "CAT" do responsável (eis) técnico (2) indicado (8).
emitido (8) pelo “Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA elou
Conselho da Arquitatura e Urbanismo — CAU”, de execução de, no mínima, uma obra

de semelhante complexidade tecnológica e operacional;

6.1.4.3.2 Comprovação da qualificação Técnica do Profissional indicado como

técnico habilitado, mediante apresentação de atesto ou certidão da acervo técnica

expadida pelo CAU ou pelo CREA, comprovando ter executado diretamente,

serviços de engenharia compativeis e/ou semelhantes em características ao objeto

da presentelicitação. No caso de atostado ou certidão famecidopor passoa dedireito

privado o mesmodeverá estar devidamente ragistrado junto ao CAU ou CREA,Tal

comprovação deverá serindividual.

8.1.4,3.2.1 Consideram-se serviços do engenharia a execução de, no minimo, |

uma obra de semelhante complexidade tecnológica e operacianal equivalente ou

superiora licitada, conforme abaixo descrita:
 

 

DESCRIÇÃO SERVIÇO GDEMÍNIMA
Pavimentação com Concrefo Beluminoso Usinado à 834 toneladas

Quente CBUQ   
 

Observação: Para atendimento das quantidades mínimas acima, a quantidade de

cada um dos serviços deverá ser atendidaintegralmente em um do(s) atestade(s) ou

declaração (Bes), sendo permitida a soma das quantidades de um mesmoserviço,

com apresentação de no mínimo2 (dois) atestados ou declarações.
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8.1.4,5,1 A comprovaçãodos equipamentos/veiculos deverá serrealizada na fase de
habilitação através de notas fiscais e/ou instrumento(s) contratuais que possibilitem

avaliar a Idade máxima do mesmo.

8.146, Cronograma de utilização de volculos, máquinas e equipamentos
devidamente preenchido, com base na relação de disponibilidade do item anterior,
constando nome,nº. RG assinatura do responsável legal pela empresa e nome,
número doregistro no CREA/CAU e assinatura do responsável técnico Indicado;
ANEXO VIL

8.1.4.7. Atestado de Visita Tócnica, conforme moleto constante no ANEXO VIII,

expedido pelo Eicitador comprovando que a proponente efetuou vistoria nos locais

onde será executada a obra e de que tem pleno conhecimento do estado do mesmo,

6.1.4.7.1. A proponente, através de equipe técnica devidamente habilitada junto ao

CREA, quando da visita ao local da obra, deve obter, por sua exclusiva

responsabilidade, toda a informação necessária para o prepara de sua proposta.

8,1.4.7.2 A Visita Técnica ao localdeverá ser agendada pelo telefone:(41) 3827 8519,

entre às 09h e 12h e às 13h 16h, & ocorrerão até OS (cinco)dias útels anteriores a

data fixada para abertura da sessão, sendo que tal comprovação se dará através de

atestado emitido pela Secretaria Municipal de Obras Públicas, e deverá ser assinado
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pelo Sarvidor Municipal responsável por acompanhar a visita e pelo responsável

técnico da licitante ou representantelegal ou pessoa com procuração (devendo cópia

desta serjuntada no envelope de Habilitação).

6.1.4.8. No caso de não comparecimento na Visita Técnica, o interessado deverá

apresentar a Declaração de Pleno Conhecimento, confoms modelo do ANEXOIX

do edital,

6.1.4.9 Declaração indicando a equipatécnicaaté o seu recebimento definitivo pelo
licitador, composta no mínimo: Engenheiro Responsável Técnico; Engenheiro

Preposto; Mestre de obras; ANEXO X

6.1,4.9,2 Face particularidades relacionadas a produtividade das equipes o

dimensionamento,tanto destas equipes bem como dos equipamentosnecessários ao

atendimento do cronogramavisando a implantação da obra dentro doprazo,fica sob

responsabilidade da empresa CONTRATADA,

6.1,4.10 responsável técnico só poderá ser substituído com expressa autorização
dolicitador;

6.1.5 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR

6.1.5.1. Declaração Unificada assinadaporrepresentanto logal da empresa que,
para tanto, poderá serutilizado o modelo constante no ANEXO XI do presente edi!

 

6.1.5.2.1 Quenão emprega menor; salvo na condição de aprendiz;

8.1.5.2.2 Utilização de produtos e subprodutos madeira exótica e nativa;

86.1.5.2.3 Fornecimento deprodutos e subprodutos madeira exótica e nativa

8.1,5.2.4 Vínculo com servidorpúblico;

8.1.5.2,5 Fato superveniente '
8,1.5.2,6 Cnao

6.1.5.2.7 Sustentabilidade Ambiental;
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6.7. O CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL, emitido pela Comissão

Permanente deLicitações, substitui os documentos referentes à Habilitação Jurídica

& Fiscal, desde quena data de abertura da sessãoestejam em plenavigência, sendo

que a licitante poderá adicionar ao envelope, em anexa ao referido Certificado, os

documentosquenela constem vencidos.

6.7.1 Esto documento davorá sor aprosentadofora da envelope.

8.71. Qualquer empresa poderá solicitar o CERTIFICADO DE REGISTRO

CADASTRAL, conforme relação de documentos constanto no ANEXO XII,

antecedente à data de abertura dalicitação, desde que esta apresente na forma

exigidaporeste edital, todos cs decumentos necessários para sua habilitaçãoJurídica

e fiscal,

6.8. A documentação poderá ser da MATRIZ ou da FILIAL, obedecendo à seguinto

regra:
6.8.1. So a mattz for executar o contrato ou Instrumento equivalente, toda a

documentação deverá serrelativa a ela;

6.8.2. Se a Ilial for executar o contrato ou instrumento equivalente, deverá ser

apresentado documento dafilial e da matriz.

6.83. Serão dispensados da filial aqueles documentos que, na forma dalei, pela

própria natureza, comprovadamente,forem emitidos somente em nome da matriz.

7. PROPOSTA DE PREÇOS

7. Proposta de Preços,conforme consta no ANEXO XIV, e demais documentos

constantes deverão ser apresentados de forma impressa, nonº.

doem 01 (uma) via, redigidos com clareza, em lingua portuguesa,
salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras ou entrelinhas que

prejudiquem a sua anátiso, numeradas, sendoa proposta datada e assinada na última
folha e conter o seguinte:
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6.1.6 OPCIONALMENTE a proponento poderá apresentaro te:

para tanto, poderá serutilizado o modeto constante no ANEXO XII do prosei

 86.1.5.2.6 Declaração de Responsabilidade;

    
    

mito edital,

Obsorvação: As declarações deverão ser feitas em papel timbrado da empresa

licitante, devidamente assinadas por seu representante legal ou preposto legalmente

reconhecido.

86,2. Os documentos necessários à habilitação deverão estar dentro do prazo da sua

validado e sua apresentação poderá serfeita através de fotocópia autenticada em

Cartório ou pelo Presidente da Comissão de Licitação, com a apresentação do

original, em sessão.

6.3. Ingxistindo prazo de validade nas Certidões, serão aceltas aquelas cujas

expedições/emissões não ultrapassem 90 (noventa) dias da data final para a entrega

dos envelopes.

8.4. Os documentos apresentadosporqualquerproponente, se expressos em língua

estrangeira, deverão ser autenticados por autoridade brasileira no paísde origem e

traduzidos para o portuguêspor tradutor público juramentado.

6.5. A falta de quaisquer dos documentos aqui exigidos, ou sua apresentação em

desconformidade com o presente edita! implicará na Inabilitação da licitante, mesmo

se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porto, ressalvado os

Socumentosrelativos à regularidadefiscal, conforme descrito no item 6.1.3;

6.6. A Inabilitação dolicitante Importa preclusão doseudirolto de participar dasfases
subsequentes,
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a. Cotação de preços expresso em R$ (reais), tanto om algarismos como por

extenso,prevalecendo este valor sobre aquele em caso ds divergência.

b. Proposta com prazo do validade nãoInferior a 90 (noventa) dias, a contar da
data prevista para abertura dos envelopes mencionada no Preâmbuto desde Edital.

Decorrido esse prazo, sem que haja convocação para a contratação, ficam os

licitantos liberados dos compromissos assumidos (Artigo 64, 5 3º, da Lei Nº 8.666-

93).

e A Proposta de Preço deverá estar rubricada em todas as suasfolhase assinada

na última,por aquele com poderes específicos para tanto.

d O orçamento e seus valores de referência utifizados, estão atualizados,visto

que foram adotadas tabelas de preços oficiais de órgãos públicos e com data-base

atual,

7.2. A proposta depreços deverá estar acompanhada de:

a) CronogramaFísico-financeiro;

b) Composição do BDI;
€) Planilha Orçamentária Global

d) Planilha Orçamentaria por Rua;

7.3. Alicitanta somente poderá retirar sua proposta,antes da abertura dosrespectivos

envelopes, mediante requerimento escrito à Comissão Permanente de Licitações,

desde quecaracterizado motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela

Comissão,

7.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe
assistindoo direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos,sob a alegação de

erro, omissão ou qualqueroutra justificativa.

7.5. Deverão estar inclusos nos valores unitários todos os custos da execução do

objeto, como materiais, equipamentos, frete e/ou transporte, Instalações, mão-de-

obra, bem como os encargostrabalhistas e sociais, tributos ou outros valores de

2”
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reta, necessários à plena execução do objeto da licitação, nãa
scimos, encargos ou quaisqueroutras desposas,

 

Permanente de fioitações entenderá como sendoigual ao minimo exigido neste edital.

7.7. Para elaboraçãoda proposta de preços,a empresa proponente deverá observar

rigorosamente as especificações dos materiais, serviçose detalhesdiversos.

7.8. Após a fase de habilitação não cabe desistência de proposta, salvo por motivo

justo, decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão Permanento de

Licitações(Artigo 43, 6 6º, da Lol Nº 8.666/93).

7.9. Caso a proposta vencedora seja de microempresa ou empresa de pequenoporte,
resultante de novo valor em decorrência do empate ficto, apés o encerramento da
“Sessão Pública”, esta deverá encaminhar, em atá 01 (um) dia útil, a(s) Proposta(s)
de Preços com os respectivos valores dositens readequados proporcionalmente ao

valor total ofertado, representado pelo valor vencedor, caso não possa ser feita

readequação naprópria sessãode licitação.

7.10. Na recomposiçãofinal, os preços dositens que compõem o anexo não poderão

ultrapassar os valores máximos que estão fixados neste edital, bem como não

poderão ser majorados os valores unitários consignadosna proposta inicial.

7.11. Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para a

execução do objeto licitado, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de
pagamento adicional devido a erro ou má interpretaçãode parte da licitante. O valor
cotado é de inteira responsabilidade da licitante, devendo observar com rigor, quando
da elaboraçãoda proposta, para que não ocorram errosda digitação, especificações

a

 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANA

 

COMISSÃO PERMANENTE DELICITAÇÕES

   
 

9,2. Vencido o horário para recebimentodosenvelopes,nenhumaoutra proposta será
recebida, sob nenhumajustificativa, é os envelopes serão encaminhados,de imediato,

à Comissão Permanente deLicitações.

9.3. Nãoserão aceitas propostas eberias ou por via FAX, E-MAIL ou CORREIO.

9.4. Salva o disposto no item 9.5 abaixo, não será concedido prazo para apresentação

ou complementação da documentação exigida e nãoinserida nos envelopesnºs 01 e

02. No entanto, a seu exclusivo critário, a Comissão delicitação poderá solicitar

Informações e esctarecimentos adicionais que julgar necessário, de conformidade

com o Artigo 43. 8 3º,da Lei nº 8.686, do 21.06.93.

9.5. Quando todos os solicitantes forem inabilitados ou todas as propostas

forem desciassificadas, a Administração poderá fixar o prazo de olto dias útals

para apresentação de nova documontação ou de outras propostas, nos termos

do $ 3º, do Art. 48 da Lei8.668, de 21.08.93.

9.6. Na local, data e horário apontados no Preâmbulo deste Edital, a Comissão de

Licitação se reunirá em sessão pública, recebendo de cada um dos representantes a

carta de credenciamento, procedendo em seguida à abertura dos envelopes com o

título “HABILITAÇÃO”, submetendo a documentação neles contidas ao exame é

rubrica dos representantes das empresasparticipantes, presentes ao ato,
9.6.1. Para ter o direito de participar ativamente das sessões, a empresa deverá,

obrigatoriamente, nomear um representante que deverá ser credenciado, conforme

instruçõescontidas no item 4 do presente Edital.

9.6.2. Fica dispensado o credenciamento de que trata o presente Item caso a
empresa esteja representada por seu responsável legal, o qual deverá comprovar
essa qualidade através do contrato social, estatuto ou documentopertinente.

9.7. Das reuniões de abertura dos envelopes,serão lavradas atas circunstanciadas,

que serão assinadas pela Comissão Permanente de Licitações e os representantes

legals das empresasparticipantes.
9,8, Declarada aberta a sessão pelo Presidente da Comissão de Licitações, não mais

serão admitidos novas credenciamentos,

40. JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ

COMISSÃO PERMANENTE DELICITAÇÕES

 

    
Incompletas, equívocos de marcas ou valores cotadoserroneamente, estando sujeito

à desclassificação da proposta.

8. CRITERIOS PARA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS

8.1. As proponentes deverão apresentar todas as planilhas solicitadas Junto a

proposta de preços, sob pena do desclassificação do sua Proposta de Preços,

apresentaras planilhas detalhando à preço unitário proposto, contendo a composição

de custos.

8.2. Pera a elaboração da Proposta de Preço, as licitantes deverão observar, entre

outroscritérios, que os materials a serem empregados na execução da obra serão

fomecidos pela empresa contratada & todos os custos de aquisição, transporte,
armazenamento e utilização deverão estarinclusos nos preços unitários propostos

para os diferentes serviços. Os materiais deverão ser da melhor qualidade, obedecer

às especificaçõese serem aprovadospela fiscalização do Departamento competente.

8.3. A apresentação da proposta será considerada comoevidência de que a empresa

proponente:

a. Examinou criteriosamente os documentos deste Edital, que Os comparou entre

sie obteveinformaçõessobre quelquerponto duvidoso antesde apresentá-la;

b. Sendo vencedora dalicltação assumirá integral responsabilidade pela perieita

e completa execução dos serviços,
e. Considerou que os elementos desta licitação lhe permitiram a elaboração de

uma proposta totalmente satisfatória.

9. PROCESSAMENTO DALICITAÇÃO

9.1. Os envelopes contendo os documentos de habilitação (envelope nº 1) e as
propostas de preço (envelopa nº 2) deverão ser entregues, simultaneamente,junto a

Comissão Permanente de Licitações,até a horário descrito no preambuto deste edita!
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10.1, A Comissão Permanente de Licitações, de passe dos envelopes contendo os

documentos para habilitação e as propostas de preços, em sessãopública processará

o Julgamento, obedecendoà seguinte sequência:

a. Abertura e análise dos ENVELOPES Nº. 01 — Habilitação, sendo ot

documentos neles contidos, submetidos ao exame e rubrica dos representantes das

empresaslicitantes presentes e membros da Comissão Permanente deLicitações;

a.1 Apósserá encaminhado para Análise Técnica;

a.2 Após será ancaminhado para Análise Contábil;
b. Julgamento da habilitação pela Comissão Permanente de Licitações, com
divulgaçãodoresultado das empresashabilitadas,
c. Devolução dos ENVELOPES Nº. 02 - PROPOSTA DE PREÇOS, aos

representantes das empresas inabiitadas uma vez franscorido o prazo para
interposição do recursos administrativos cabíveis ou com a denegação ou desistência
dos eventualmenteinterpostosou ainda, havendo expressa renúncia de recursos por

parte de todas as empresasparticipantes;

ed. Havendo desistência expressa da todasas licitantes do direito de recorrer, em

relaçãoà fase da habilitação,terá Início a segundafase da reunião;

e. Abertura dos ENVELOPESNº. 02 - PROPOSTA DE PREÇOS,das empresas

habilitadas, uma vez transconido o prazo para interposição de recursos

administrativos cabíveis ou com o julgamento ou desistência dos eventualmento

interpostos ou,ainda, havendo expressa renúncia de recursos por parte de todas as

empresasparticipantes.
t Havendointerposição de recurso relacionado com julgamento da habilitação,

somente apósapreciação e julgamento do mesmo,e transcomido o prazo legal é que

se passará para fase de abertura do envelope 02 — Proposta de Preços;
8. Ocorrendo adiamento da abertura dos envelopes das propostas, os mesmo
serão rubricados pelos membros da Comissão de Licitação e pelos representantes

das licitantes,os quais ficarão mantidos fechados, soba guarda da Comissão,até que

sejam solucionados os problomas que motivaram o interregno.

za
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10,2. No Julgamento das propostas será observadoo percentual do desconto proposto

para ospreços unitários constantes na PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, apresentado
para a execução dos serviços ou para a venda dos equipamentosimateriais de

consumo, sendo esta licitação dotipo “menor preço”, bem como serão observados

os termosda Lei Complementarnº, 123/2006.

40.2.1. Havendo errosaritméticos nos orçamentosapresentados pelaslicitantes, os

mesmosserão corrigidos para mais ou para menos, conforma ocorrer, prevalecendo

sempra o valor unitário grafado,reservando-se à Comissão de PermanenteLicitações

o direito do lavar em consideração o valor comigido para efeito de julgamento,

10,3. Naforma da Lei Complementar 123/2006,será dadapreferência de contratação

para as microempresas e empresas da pequeno porte nos casos de empate nas

ofertas.

40.31, Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas

apresentadas polas microempresas e empresas de pequenaporte sejam iguais

ouaté 10% (dez por cento) suparloresà proposta mais bem classificada, desde

queesta tenha sido apresentadaporlicitante não enquadrado como microempresa ou
empresa da pequenoporte.

40.9. Para efeito do disposto no Artigo 44 da Lei Complementar 123/2008, ocorrendo

o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

a. A mieroempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá

apresentar em ato público, no dia é hora Indicados na “CONVOCAÇÃO” a ser

expedida, a proposta da preço Inferior Aquela considerada vencedora do certame,

sitração em que será adjudicado em seufavoro objeto licitado;

b. Não ccorrendoà contratação da microempresa cu empresa de pequenoports,

na forma daalinea “a* supra, serão convocadasas remanescentes que se enquadrem

na hipótese do 5 1º do Artigo 44 da Lei Complementar 123/2006, na ordem

classificatória, para o exercício do mesmodireito;

e. No caso de equivalência (Igualdade) dos valores apresentados por

microempresas ou empresas de pequeno parte que se encontrem no Intervalo

estabelecido no $ 1º do Artigo 44 da Lei Complementar 123/2008, será realizado
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10.9, Se todas as licitantes forem inabllitadas ou todas as propostas forem

desclassificadas, a Administração podorá fixar prazo de 08 (olto) dias úteis para a

apresentação de nova documentação ou proposta.

11. CRITERIOS DE JULGAMENTO

41,4, presentelicitação será julgadapelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL.
41.2. As proponentesque não atenderem todasas exigências desta Concorrência e

seus anexos serão desclassificadas.

41.3. Não será consideradaqualquer oferta de vantagem dos licitantes que nãoesteja
especificada na proposta de preço, nem de preço ou vantagem baseada nasofertas

dos demais Ilcitantes.

41.4, No caso de absoluta igualdade entre duas ou mais propostas, e depois de
obedecida ao disposto no $ 2º, do Art. 3º, da Lei 8.666/93, a classificação se fará,

obrigatoramente, por sorteio, na sessão.

41.5, A Comissão, em seu exclusivo juizo, poderá suspendera audiência para melhor

examee avaliação daspropostas apresentadas, designando,desdelogo, nova data
para prosseguimento e divulgaçãodo julgamento,independentementede publicação.

O não comparecimento de qualquerlicitante ao prosseguimento da audiência
não Impsdirá que a mesmase realizo, não cabendo,nesta hipótese, qualquer

protesto ou reclamaçãoposterior.

41.6. Constatado o atendimento às exigências fixadas nesta edital, a licitanta que

ofertar o menor preço global será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicadoo objeto

do certame,

41.7. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as

ocorrências relevantes e que, aofinal, será assinada pela Comissão Permanente de

Licitaçõese pelas proponentespresentes.
41.8, Após a emissãodo relatório dejulgamento e decorrido o prazo recursal previsto

em lei, a Comissão submeterá o processolicitatório ao Secretário Municipal de Obras

Públicas, ao parecer da Procuradoria Geral do Município e, após, ao Prefeito

   LERESSE
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sortelo em ato público entra as mesmas,para que se Identifique x eta"que prime

poderá apresentar melhoroferta;

d. Não ocormendo apresentação de proposta inferior à vencedora pela

h
 

 

    

microempresa ou empresa de pequenoporte melhorclassificada, serão convocadas

as demais microempresas ou empresas de pequeno porte que por ventura se

enquadrem no intervalo estabelecido no & 1º do Artigo 44 da Lei Complementar

123/2006, na ordemclassificatória, para O exercício do mesmodireito.

10.5. Se nenhuma microempresa cu empresa de pequeno porte enquadrada no

intervalo estabelecidono 8 1º doArtigo 44 da Lei Complementar 123/2006 apresentar

proposta Inferior à vencedora,o objeto licitado será adjudicado em favorda proposta

originalmente vencedora docertame.
10.6. O disposto no Artigo 44 da Let Complementar 123/2008 somente se aplicará

quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou

empresa de pequeno porte.

10.7. Serão desclassificadas as propostas que:

a. Não atenderem a qualquer disposição deste Edital é seus Anaxos, bem como

aositens que compõem a proposta, conforme dispõe o Memorial Descritivo;

b. Conterem valor unitário (de um ou maisitens) superior âquele estabelecido na

Planilha Orçamentária, ainda queo valortotal esteja compativel com a mesma,

e Resultarem em valor total superior ao limite estabelecido ao correspondente

conformePlanilha Orçamentária.

d. Não demenstrem os valores unitários de cada item integrante da

cormespondente planilha,

e Demonstrem-se manifestante inexequíveis, observando o disposto no Artigo

48, da Lei nº 8666/93 com alterações posteriores.

10.8. No caso de empate entre duas ou mais licitantes, a Comissão Permanente de

Licitações realizará sorteio entro as mesmas, para definição da empresa vencedora,

observadoo item 10.4 supra.
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Municipal, para fins de adjudicação e homologação, revogação ou antilação desta

licitação,
11.9, Serão desclassificadas as propostas que não atenderem àsexigências desta

edital, com preços manifestamente inexequíveis, conforme parágrafo 1º,artigo 48 da

Lei 8.666/93, modificada pela Lei 9.648/98.

11.10. Será declarada vencedora a proponente que após atender todas as exigências

previstas nesta edital, apresentar o menorpreço global.

12. RECURSOS ADMINISTRATIVOS

12.1,É facultado a qualquerlicitante formutarobservaçõesno transcursodas sessões

da licitação, devendo constar em Ata dostrabalhos todas as observações pertinentes.

12.2. Das decisões da Comissão Permanente de Licitações caberá recurso, nos

termos doArtigo 109,da Lei 8.666/93, com alterações subsequentes.

42.2,1. Osrecursos e contrarrazões poderão ser realizados através de qualquer
melo idôneo, como e-mail, carta registrada e/ou outro dispositivo eletrônico.

12,2.1.1. Os recursos apresentados por meio eletrônico deverão ser formalizados

através do e-mail llcltacoesfazendarlograndeGBhotmall.com, devendo constar no

assunto: “Recurso Referanto a CONCORRENCIA PUBLICANº, 012/2023

12.2.1.2. Para efeito de recebimento, os recursos apresentados através de e-mail

deverão conter todos os documentosreferentes ao recurso devidamente anexados e

autenticados por meio eletrônico, ou conter assinatura eletrônica do(s)

responsável(is).

12.3. Se houverinterposição de recurso, todosaslicitantes serão comunicados,para

os efeitos do previsto no Parágrafo 3º do Artigo 109, da Lel 8.666/93, com alterações
subsequentes.

42.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada sos interessados,

na Secretaria Municipal de Administração, junto a Comissão Permanente de

Licitações da Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, com sede à Rua

Jacarandá,nº. 300, Nações, das 08h30 às 11h30 e das 13h00 às 16h30.
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   12.50: s terão efeito suspensivo, sendo que seu acolhimento importará na
Invalidação ds atos Insuscativeis de aproveltamento.

“IZ:STApos a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido

para tanto, a Comissão Permanente de Licitações examinará o recurso, podendo

reformar sua decisão ou encaminhá-lo, devidamente informado, à autoridade

compotento para decisão.
42.7. Osrecursosinterpostosfora do prazo não serão considerados.

13.CONDIÇÕES CONTRATUAIS

143.1. Findo o processo licitatório a para a execução do objeto a este destinado, será

firmado contrato entre o Município de Fazenda Rio Grandeo a licitante vencedora de

acordo com a Minuta de Contrato, ANEXO XV do Edital, do qual farão parto

integrante, como se nele estivessem integral o expressamente reproduzidas, o

presente Edital, o termo de referência e seus anexos e a proposta da empresa

vencedora.

13.2. O objeto desta licitação deverá serrigorosamente executado pela proponente

conforme determinações do Município de Fazenda Rio Grande, dentro das cláusulas

estabelecidas norespectivo contrato.

13.3. Soa licitante vencedora não comparecer dentro do prazo de 05 (cinco)dias,

contados da regular convocação para a assinatura do contrato, ensejará a aplicação

das penalidadesprevistas no edital.
13.4. Durante toda a sua vigência, o Contrato deverá ser executado

rigorosamente de acordo com o pactuado entre as partes no ato do sua

assinatura, não sendo permitido Inlçlar mudanças neste, fora daquelas om qua

a Logislação vigente pormitir a após assinatura de Aditivo do Contrato.

13.5, Até aassinatura do Contrato, a proposta da licitante vencedora poderá ser

desclassificada se o Município de Fazenda Rio Grandetiver conhecimento de fato

desabonador à sua habilitação, conhecido apés julgamento.
13.5,1. Ocorrendo a desclassificação da proposta dalicitante vencedora por fatos

refaridos no item anterior, o Município de Fazenda Rio Grande poderá convocar as

licitantos remanescentes por ordem declassificação.

”
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44.4, Fica sob responsabilidade da contratada a solicitação de prorrogação de prazo
de execução e vigância, desde que devidamente justificada, com no mínimo 60

(sessenta)dias de antecedência do encerramento de prazo doInstrumento contratual,

14,5. Fica sob responsabilidade da contratada a emissão de todas as notas fiscais

dentro do prazo devigência doinstrumento contratual.

45. GARANTIA DE EXECUÇÃO

45.1. A empresa deverá apresentar, no ato da assinatura do Contrato,a título de

garantia de execução dos serviços, a quantia correspondente a 5% (cinco por

cento), do valor do pactuado entreas partes,pelo quegarantirá a fiel observância

dos termos do contrato.

15.2. Ficará a critério da empresa escolher uma das seguintes modalidades do

Garantia:

a. Caução em dinheiro
b. Títulos da Dívida Ativa;

e. Flança bancária;

d. Seguro Garantia,

45,2,1, Caso a empresa optar pela Garantia na modalidade "Caução em dinheiro”

esta deverá ser depositada com antecedência, através do Banco do Brasil, Agência

4314-1, Conta Corrente 7633-3. após o depósito, a empresa deverá apresentar junto

ao setor financeiro da Secretaria Municipal de Finanças, o comprovante de

depósito juntamente com os dados da empresa e indicação do processo licitatório a

que se refere, sendo que este setor emitirá à empresa declaração comprovando a

garantia.

15.3. No quese refere à validade da garantia, esta deverá ter condições legais

necessárias durante toda a vigência do Contrato.

a
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13.6. O Contrato a ser firmado em decorrência desta licitação poderá ser rescindido a

qualquer tempo, independentementa de notificações ou Interpelações judiciais ou

extrajudiciais, com base nos motivos previstos nos Arts. 77 é 78, na forma do art 79

da Leinº. 8.666/93.

13.7. A licitante vencedora, no ato da assinatura do contrato, deverá apresentar

garantia de execução conformeitem 15 dopresenteedital.
43.8. A Ititante vencedora que não cumprir as obrigações pactuadas sofrerá
aplicação das penalidadesprevistas na Lei nº. 8.666/93 e no contrato a serfirmado

entre as partos.
13.9. A Ficitante vencedora, no ato da assinatura do contrato, deverá apresentar na

Coordenaçãode Contratos da Prefoltura todas as Certidões de RegularidadeFiscal e

Trabalhista exigidas na habilitação atualizadas o em plena vigência. O não

cumprimento implicará na imediata inabilitação da empresa, conformeart. 55, XIII, da

Lei 8668/93, bem como naanálise da classificaçãohabilitação dos remanescentes,

se houver, na rospectiva ordem.

13.9.1 A convocaçãoreferida podeserformalizada por qualquer meio de comunicação

que comprovea data do correspondente recebimento.

13.9.2. No ato da assinatura do Contrato a empresa deverá apresentar também o

TERMO DE INTEGRIDADE E ÉTICA conforme modelo ANEXO | do Contrato,

assinada por representante tegal da empresa.

14. PRAZO DE EXECUÇÃOIENTREGAE VIGENCIA DO CONTRATO

14,1. O objeto contratado deverá ser desenvolvido e entregue em consonância com &

minuta de Contrato e Termo de Referância presente neste Edital:

14.2, O Contrato, objoto dosta Concorrência, terá prazo de vigência de 18

(dezoito) meses a contar da publicação do extrato do contrato no DOE- Diário

Eletrônico Oficial, com prazo de execução de 12 (doze) meses, a contar da

assinatura do Contrato.

44.3. Osprazos de vigência e de execuçãodo contrato poderão ser prorrogadosde

acordo com Lei nº. 8866/93, caso haja necessidade e conveniência do Municipto.
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15.4'A devolução no“caso da caução efetuada em dihheiro deverá ser solicitada

através de processo,junto à Secretaria Municipal de Obras Públicas, a qual ser

devolvida no prazo de 05 (cinco) dias corridos após;

15.5 Qualquel majoração do velor contratual obrigará a contratada a caucionar, nas

mesmas modalidades dositens anteriores, valor correspondente a 5% (cinco por

cento) do valor da alteraçãoou alterar o valor do lituto de garantia de cumprimento no

mesmo montante da majoração do contrato, que fará parta Integrante da caução de

garantia de execução, No caso deredução do valor contratual, poderá a contratada

ajustaro valor da caução de garantia;

15.6 No caso deInadimplemento dasobrigações contratuais efou resclsão do termo
de contrato por culpa da contratada sorá aplicada as disposições constantes dos
artigos 78 a 80 da Lei nº 8866/93 o suasatualizaçõesposteriores;

15.7 A devolução da caução, ou o valor que dela restar dar-se-á mediante a
apresentação de: CND de INSS relativa à obra; Termo de recebimento definitive

Comprovantes nos casos previstos, de ligações definitivas de água efou energia
elétrica;

16. PREVENÇÃODEACIDENTES DE TRABALHO
16.3.É responsabilidadeintegra! e exclusiva da CONTRATADAos compromissos e

responsabilidades relacionadas às obrigações fiscais, comerciais, Irabahistas e
previdenciárias, bém como às que dizem respeito às nosmas de segurança do

trabalho, prevista na legislação específica, bem como os demais encargos que
porventura venham a Incidir sobre a objeto do contrato, nos termasdo $ 1º, do Artigo
71, da Lei Federat nº 8.666/93, comalterações subsequentes.

16.2 É prerogativa do MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE na qualidade de

CONTRATANTE,exigirda CONTRATADA o total cumprimento das normas que

regulam a segurança e medicina do trabalho, e em caso de descumprimento das
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exigências legals, interditar imediatamente, por medida de cautela, obras ou serviços

ou partes destes. Essas paratisações, se houverem, não serão caracterizadas como

Justificativa poratraso naexecução de obras ouserviços.

16.3 A CONTRATADA deverá providenciar, sob risco de aplicação das sanções

pertinentes, o uso de equipamentos de segurança obrigatórios, da acordo com as

normaslegais pertinentes.

16.4 Os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) fomecidos aos empregados

deverão obrigatoriamente conter a indicação do Certificado do Aprovação do

Ministério do Trabalho (CA) e a identificação da empresa CONTRATADA,

16.5 A CONTRATADA só estará autorizada a executar obras e/ou serviços para o

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDEcomprofissionais qualificados instruídos

quanto às precauçõesrelativas ao seu trabalho,e que apresentem estado de saúde

compatível com asatividades a serem desenvolvidas.

16.6 A CONTRATADAnão poderá iniciar a execução dos trabalhos sem que sejam

revisados os sistemas de protação individual e cotetivo e analisados os riscos e o

estadogeraldas ferramentas e equipamentos a seremutilizados.

16.7 A CONTRATADAdeverá fomecera todos os empregados os Equipamentos de

Proteção Individual (EPI) adequadosaorisco e em perfeito estado de conservação e

funcionamento, bem comoos Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC).

16.8 A CONTRATADAdevera orlentare supervisionar seus empregados sobre o uso

obrigatório e correto dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI) o da Proteção

Coletiva (EPC).

16.9 A CONTRATADA deverá cumprir 9 zelar pelo cumprimento das disposições
legais e regulamentaros sobre segurança e medicina do trabalho, instruindo seus

o
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DAS SANÇÕES
48,1, A aplicação das sançõesde natureza pecuniária e restritivas de direitos, a que
se referem os artigos 86 o seguintes da Lel 8666/93, com as alterações dela

decorrentes, obedecerá às normasestabelecidas neste edital,

18.2. A inexecuçãototal ouparcial das obrigações assumidas, bem como,a execução

Irregutar ou com atraso Injustificado,tem como consequência a aplicação combinada

das penalidades de natureza pecuntária restritiva de direitos, previstas em lel.

18,3, As sançõesdeverãoseraplicadasde forma gradativa, obedecidos aosprincípios

da razoabilidade e da proporcionalidade e mediante regular processo administrativo,

garantidaa prévia defesa e o devido processolegal.

18.4. Configurado o descumprimento de obrigação contratual, a contratada será

notificada da Infração e da penalidado correspondente para, no prazo de cinco dias

úteis, apresentar dofosa.
48.5. Recebida a defesa, a Autoridade competente deverá se manifestar,

motivadamente,sobre o acolhimento ourejeição das razões apresentadas, concluindo

peta Imposição ou não da penalidade.

19.6. Da decisão caberá recurso noprazo de cinco dias úteis, contadosdaIntimação,

ressalvada a sanção prevista no “subitem 18.8", de cuja decisão cabe pedido de

reconsideração,no prazo do 10 (dez) dias úteis, a contar daintimaçãodo ato,

48.7. Garantida a prévia defesa,a Inexecuçãototal ou parcial do contrato, assim como

a execuçãoimegular ou com atraso injustificado, sujeitará a Contratada à aplicação

das seguintes sanções:
a Advertência;

b. Multa.

e Suspensão temporária de participação em ieitação e impedimento de
contratar com a Administração Municipal por prazo não superiora dois anos.

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja

promovidaa reabilitação.

48.8. A pena de advertência deve ser aplicadaa litulo de alerta para a adoção das

as
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quanto às precauções a serem adotadas no sentido de evitar acidentes do trabalho

ou doenças ocupacionais.

16.10 A empresa CONTRATADA deverá zelar pela segurança individual e coletiva do

seus trabalhadores e não se eximlr de qualquer responsabilidade a respeito,

observando todas as condições de higiene e segurança necessárias à preservação

da integridade fisica de seus empregados, ao patrimônio do MUNICÍPIO DE

FAZENDA RIO GRANDE. de outrem,e aos materiais envolvidos na obra, de acordo

com as Normas Regulamentadoras (NR) aprovadas pela Portaria n.º 3.214, de

08/06/78,Lol Federal n.º 6.514, de 22/12/77.

16.11 A empresa CONTRATADA deverá tomar providências de imediato para o

cumprimento das exigências feitas pela CONTRATANTE, Em casos específicos, a

fiscalização da CONTRATANTE poderá concedero prazo de 48 (quarenta e oito)

horas para o cumprimento das exigências, sendo que este prazo poderá ser

prorrogado no máximo até 15 (quinze)dias para o integra! cumprimento, Decorrido o

prazo descrito, a CONTRATANTE, observando o contraditório e a ampla defesa,

poderá aplicar as sanções cablvels,inclusive rescindir o contrato;

17. DAS NORMAS AMBIENTAIS A SEREM SEGUIDAS

17.1. A empresa contratadadeverá respeitar asleis ambientais vigentes em êmbito

Municipal, Estadual e Federal,

17.2. Serão executadas medidas específicas de controlo ambiental, tais como:

minimizar a emissão de ntidos e poeiras; proteção de recursos naturais (águas

subterrâneas e superficiais, florestas e fauna); controle na atividade de transpasto

(método de carregamento e descarregamento),sinalização, sistemática, minimização

de Incômodo a vizinhança; adotar medidas de segurança técnica e operacional,

viabilizar plano de emergência para eventuais acidentes ocorridos no sistema de

infraestrutura e operacional,
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necessárias medidas corretivas, sempre que o contratado descumprir qualquer das

obrigações assumidas ou desatender a determinações da autoridade competente

Incumbida para acompanhare fiscalizar a execução do contrato.

48.9. A penapecuniária da multa, própria para a punição da atrasos Injustificados ou
para o descumprimento parcial ou fatal do contrato, pode ser aplicada

cumulativamente com as sançõesrestritivas de direitos,previstas nasalíneas "c' e"d”

dosubitem 18.7 supra, nos casosde nexecuçãototal ou parcialdo contrato, execução

Iregutar ou com atraso injustificado.

48.10. A pena de suspensão temporária do direito delicitar e impedimento de contratar

com a Administração Municipal destinam-se a punir a reincidência em faltas já

epenadas com advertência ou asfaltas contratuais consideradas mais gravosas, as

quais, Inclusive, podem ensejar a rescisão contratual, quandovigente o ajuste.

18,11, Na fixação do prazo de suspensão dos direitos do contratado, que não poderá

exercer a dois anos, deverão ser considerados o grau de comprometimento do

interesso público e o prejuízo pecuniário decorrente dasimegularidades constatadas,

sendo respeitados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.

18.12. A pena de suspensão dos direitos Impede o contratado de participar de

Licitação, bem comode contratar com os Órgãos da Administração Municipal, durante
o prazofixado.

48.13. A declaração de inidoneidade, sanção da máxima intensidade destina-se a

punirfaltas gravíssimas, de natureza dolosa, das quais decorra prejuízo ao Interesse

público, de difícil ou impossívelreversão,

18.14. A declaração de inidoneidado é de competência exclusiva do Prefeito

Municipal, facultada a defesa prévia no respectivo processo,no prazo de dez dias,

contadosda intimação.

18.15. Decorridos dois anos da declaração de inidoneidade, o interessado poderá

requerer a sua reabilitação, cujo deferimento estará condicionado ao ressarcimento

dosprejuízos aointeresse público resultantes da sua ação faltosa,

148,16. No caso de descumprimento total ou parcial do objeto da presente

Concorrência Pública, a Administração do Município de Fazenda Rlo Grande poderá,
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os os dispostos neste Item e conteaditório

dafosaaplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:

do Pelo atraso noinício das obras, será aplicada multa de mora de 1% (um por

cento) do valor integral do contrato, ao dia, até o prazo máximo de 20 (vinte) dias,

findo os quais, a critério da autoridade competento (Prefeito Municipal), o contrato

poderá ser rescindido, caso em que,além da presenta multa moratória, sorá aplicada

multa sancionatória decorrente da rescisão, novalor de 10% (dez por cento) do valor
do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sançõesprevistas no

item 18.7, alíneas“c* e *

 

b. Pela recusa em iniciar a obra, ou em cumprir o contrato, ou cláusulas

contratuais específicas, ou em cumprir determinações dofiscal do contrato ou do

Município, ou apresentar documentos solicitados no prazo solicitado, multa de 5%
tcinco par cento) do valorintegral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de

10% (dez por cento) do vatorintegral do contrato, quandoda segunda ou subsequente

ocorrência, sem prejuízo ds eventuais perdas e danos. Caracteriza-se a recusa em

inletar os serviços quando, após devidamente notificada do decurso do prazo para
Início da realização das obras condições da aquisição dos imáveis objeto da

alienação,a contratada manifasta-se expressamente peta impossibilidade de iniciar

imediatamente os trabalhos, A realização, ainda que única, de quaisquer condutas

previstas na presente alínea, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito

Municipal) ensejar rescisão, caso em que, atm da multa já aplicada, Incorrerá a

contratada em multa sancionstória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por

cento)dovalor do Contrato, sem prejuizo das perdase danos,e de eventuais sanções

previstas noitem 18.7,alineas *c" o “d';

 

e Pelo descumprimento ou Inércia no cumprimento de cláusulas contratuais, ou

de determinações do fiscal do contrato ou do Município, ou pela não apresentação

documentos solicitados nos prazos solicitados, ou ainda, pelo descumprimento de

condições do presente Edital, ou da Lel 8.666/93, multa de 5% (cinco por cento) do

valor Integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de 10% (dez par cento)

do vatorintegral do contrato, quando da segunda ou subsequente ocorrência, sem

prejuízo de eventuais perdas e danos. A realização, ainda que única, de quaisquer

x
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atraso, noticiado pelo fiscal da obra, caracteriza-se como Injustificado quando,

notificada a empresa contratada, a justificativa apresentada pela mesma, a critório da

administração pública, não é aceita, ou quando a empresa contratada nãoapresenta

Justificativa no prazo consignadonanotificação para tanto. A realização, ainda que

uma única vez, de tal conduta, pode,a critério da autoridade competenta (Prefeito

Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a

contratada em multa sancionatéria decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por

cento) do valor do Contrato, sem prejuizo das perdase danos, e de eventuais sanções

previstas noitem 18.7, alíneas *C" e “d”.

a Umavez aplicada a penalidade pelo atraso, em consonância com o disposta

na alínea *f anterior, em persistindo o atraso, motivador da aplicação da penalidade,

no cronograma físico-financeiro, noticiadopelo fiscal da obra e observadopelo mesmo

quando da realização da próxima medição mensal, au pelas demais, Incorrerá a
contratada em multa de 2% (dois por cento) do valorintegral contrato, sem prejuizo

de eventuais perdas e danos, À realização, ainda que umaúnica vez, detal conduta,

pode, a critério da autoridade compotento (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso
em que, além da muita já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória

decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem
prejuizo das perdas e danos, e deeventuais sançõesprevistas no item 18.7,alíneas

"ed.

h. Observadoo atraso no cumprimento do cronogramafisico-financelro quando

da lição mensal da obra,in temente da de I eem 

sendonotificada a contratada a apresentar, no prazo consignadonanotificação(de

cinco dias corridos ou mais) novo cronograma físico-financeiro que demonstra a
finalização da obra dentro do prazo contratualmente previsto, em a contratada não

apresentando o novo cronograma físico-finaneiro no prazo, ou em o apresentando

deformanãosatisfatória a critário da administração pública do municipio, Incorrerá a
contratada em multa de 2% (dois por cento) do valor integre! contrato, sem prejuízo

de eventuais perdas e danose das demais sanções. A realização, ainda que uma
única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito

Municipal) ensejarrescisão, caso em que, além das multasjá aplicadas, Incorrerá a

E
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condutas previstas na presents alínea, pode, a critério da autoridade competente

(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa Já aplicada,
incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de

10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuizo das perdas e danos, 6 de

eventuais sançõesprevistas noitem 18.7, alíneas “cd” e “d”;

d. Pelo descumprimento de qualquerespecificação da obra prevista no Memoral
Descritivo,verificada quando da medição mensal ou dafiscalizaçãoderotina, seja por

alteração, acróscimo,supressão ou qualidade do material, multa de 0,5% (meio por

cento) do valorintegral do contrato, quandoda primeira ocorrência, e de 1% (um por

cento) do valor integral do contrato, quando da segunda ou subsequente ocorrência,

sem prejuizo de eventuais perdas e danose da obrigação de desfazera parte não

acelta  refazê-ta de acordo com o Memorial Descritivo. A realização,ainda que única,

de quaisquer condutas previstas na presente alinea, pode, a critério da autoridade
competente (Prefeito Municipal) ensejarrescisão, caso em que,além da multa já

aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no

valor de 10% (dez par cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos,

e de eventuais sanções previstas no Item 18.7,alíneas "Cº e “d”.

e. Em sendoverificada uma das condutas previstas na aliena “d” anterior e, com

base na mesma,aplicada a penalidade prevista, em nãorealizada a obrigação de

desfazera parte não aceita e refazê-la de acordo cam o Memorial Descritivo efou

especificações, no prazo máximode 20 (vinto) dias da aplicação da penalidade da

alinea “d” anterior, incorrerá a contratada em multa de 05% (cinco por cento) do valo
integral do contrato, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. A realização,aíndi
que uma única vez, de tal conduta, pode,a critério da autoridade competente (Prefeito

Municipal) ensejar rescisão, caso em que, afém da multa já aplicada, incorrerá a

contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por

conto) do valor do Contrato, sem prejuizo das perdas e danos,e de eventuais sanções

previstas no item 18.7, alíneas “c" o “q”.

t. Qualquerverificação de atraso injustificado no cumprimento do cronograma

físico-financeiro importará em multa da 0,5% (meio por cento) do valor integral do

contrato, por verificação observada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. O

8
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contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por
cento) do valordo Contrato, sem prejuizo das perdas e danos, e de eventuais sanções
previstas no ilem 18.7,alíneas "e" e “a”.
|. Observadoo atraso nocumprimento do cronograma físico-financeiro quandt
 da lição mensal da obra, indepen nte da aplicação de penali , 0 em

sendo notificada a contratada a apresentar, no prazo consignado nanotificação (de

cinco dias corridos ou mais) novo cronogramafísico-financeiro para demonstrar a

finalização da obra dentro do prazo contratuslmente previsto, em a contratada, após

al apresentação, não realizando o rigoroso cumprimento do novo cronograma físico

financeiro noprazo,incarrerá a contratada em multa de 4% (quatro por cento)do valor

integral contrato, por descumprimentoverificado, sem prejuízo da eventuais perdase

denos e das demais sanções.A realização,ainda que umaúnica vez, de lal conduta,

pode,a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rascisão, caso

em que, além das multasjá aplicadas, Incorrerá a contratada em multa sancionatória

decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem

prejuízo das perdase danos, 8 de eventuais sanções previstas no item 18.7, alíneas
“ee tdr

J. Em não apresentando a contratada qualquer um dos documentos necessários

para a realização do pagamento, no prazo necessário, ou a apresentação de
documento incompleto,insatisfatório ou regular, incorrerá a contratada em multa de

0,5% (melo por cento) do valor integral do contrato, por verificação observada, sem
prejuizo da eventuais perdas e danos. Após a notificação da contratada, nos termos

dodisposto na presentealínea,para a apresentação dos documentos, a mesma terá
à prazo de 07(sele) dies corridos para apresentá-os, findos os quais, incorrerá a

contratada em multa de 0,5% (meio por cento) do valor integral do contrato por
semanade atraso.A realização, ainda que umaúnica vez, detal conduta, pode, a

csitério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que,

além da multa já apticada,incorrerá a contratada em muita sancionatória decorrente

da rescisão,no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sam prejuízo das

perdas e danos,e de eventuais sanções pravistas no item 18.7, alíneas *c" e “a”,

so
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k Quando da realização da última medição, o pagamento relativo à mesma

somente será realizado após a apresentação da certidão negativa de débitos da obra,

documento quea contratada deverá apresentar, impreterivelmente, no prazo máximo

de 90 (noventa) dias da última medição. A não apresentação da certidão negativa de

débitos da obra, no prazo máximo de 90(noventa) dias da última medição, ensejará

aplicação de multa de 05% (cinco parcento) dovalor Integral do contrato, sem prejuizo

de perdas e danos, Neste caso, em não apresentando, a contratada, o referido

documento noprazo de 80 (noventa) dias contados da aplicação da muita, Incorrerá
a contratada em nova multa do 05% (cinco por cento) do vator integral do contrato,

sem prejuízo de perdas é danos. A realização de tal conduta pode, a critério da

autoridada competente (Prefeito Municipal) ensejarrescisão, caso em que,além das

multas Já aplicadas, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da

rescisão, na valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das

perdas e danos,e de eventuais sanções previstas no item 18.7,alíneas “c* e “d”.

48.17. Poderá,alnda, de acordo com a natureza da falta, ser cominadaà contratada

pena de suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar

com o Município de Fazenda Rio Grande por prazo de até 02 (dois) anos; ou

declaração de inidoneldade para licitar au contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja

promovidaa reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,que
será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos

resultantes, decorridoo prazo da sançãoaplicada,

19,18.A das previstas nesta ficit nãoexciuia bit de

aplicação de outras, previstas naLei Federal nº. 8.666/93,Inclusive responsabllização

dacontratada por eventuais perdas e danos causados à Administração.

18.19. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a

contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo Município de Fazenda

Rio Grande.

18.20, O valor da multa poderá ser descontado do Recibo au crédito existente junto

ao Município de Fazenda Rio Grande, em favor da contratada, sendo que, casoo valor
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XI razõesdeInteresse público,de alta rolevância e amplo conhecimento, Justificadas

€ determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do Município e

exaradas noprocesso administrativo a queserefere o contrato;

XII = a ocomência de caso fortuito ou de forga maior, regulamento comprovada,

impoditiva da execução do contrato;

j
18.24, A rescisão unilatera! do contrato, sem prejuízo das demais sançõesprevistas

noEdital, no contrato e na Lei 8966/93, acarreta as seguintes consequências:

1-- Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local que se encontrar,por

alto próprio da Administração;

11 — ocupaçãoe utilização do local, Instalações, equipamentos, material e pessoa!

empregados na execução do contrato, necessários à sua continuidade, na forma do

art. 58, V, da Lei 8666/93;

1H] - execução da garantia contratual, para ressarcimento do Município,e dos valores

das multas 6 indenizações ao Município devido;

1V- retençãodoscritérios decorrentes do contrato até à limite dos prejuízos causados

à administração.
18.25. Ositens 18.23 o 18.24 serão aplicados em conformidade com o disposto na

Lei 8666/03,

19. DA FISCALIZAÇÃO
19.1. A fiscalização dos serviços, bem como a verificação do atendimento às

especificações do Termo de Referência, bem como a verificação de suas
especificações, para fiscalização de execuçãode onde contempla o acompanhamento

da execução,fiscalização detodos os materiais e mão de obra empregadosna obra,

atestar as notasfiscais referentos a execução e responder por todos os assuntos

relacionados a execução,será:

19.1.2 A fiscalização administrativa ficará a cargo do servidor Mateus Soco]

Machado, Docroto nº68810/2023 e Gestão do Contrato ficará a cargo da servidora

Cristiane de Castro Costa, matrícula 352623.
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18.21. A Contratante poderá utilizar a garantia contratual, a qualquer meio

da multa seja superiorao crédito existente, o débito, se nãocem
em divida ativa e executadona forma dalei. s, |

mento,-p
se ressarcir das despesas decorrentes de quaisquer obrigações inadimplidas da

Contratada.

48.22. As multas e outras sanções aplicadas só podarão ser relevadas,
motivadamente e por conveniência administrativa,mediante ato do Prefeito Municipal,

devidamente justificado.

48.23. Independentemente das sanções previstas nos ltens anteriores, em

conformidade com o disposto nosArts. 58, Il; 78 E 79, |; todosda Lei 8666/93 à critório

da autoridade competente para assinatura do contrato, haverá rescisão unilateral do

contrato nos seguintes casos:
1-0 não cumprimento deespecificações,projetos, prazose cláusulas contratuais;

H- o cumprimento irregular de especificações,projetose cláusulas contratuais;

ll — a tontidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão da obra nosprazos estipulados

IV = atraso injustificado noinício da obra, sendo critério da autoridade competente

para finalizar o contrato a aceitação ou não da Justificativa eventualmente
apresentada;

Va paralisação da obra, semjusta causa,a critório da Secretaria Municipal de Obras

Públicas ou do Fiscal dos serviços,e prévia comunicação do Município;

VI — a subcontratação total quparcial do objeto, a cessão ou transferância, total ou

parcial, bem comoa cisão, fusão ou incorporação não admitidos expressamente no

Edital e no Contrato;

Vl — o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhare fiscalizar a execução, assim comoasde seus superiores;

VIll-o cometimento reiterado dofaltas na execuçãodocontratoanotados em registro

próprio, em conformidade com art. 67,inciso 1º, da Lel 8666/93;

IX— a decretação defatência cu a dissolução da socledade;

X- a alteração dafinalidade, social, ou da estrutura da empresa, que prejudique a

execução do contrato;

a
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19,1.3 A fiscalização de execução ficará a cargo do Engenheiro Civil Raphael

Pudeulko Junior, CREA-PR 102.694/D, lotado na Secretaria Municipal da Obras

Públicas, bem como verificação de suas especificações de acordo com as definidas
no memorialdescritivo anexo

19,2, A existência e a atuação da fiscalização, através de servidores previamente

designados, em nadarestringem a responsabilidade, única, Integral e exclusiva da(s)

licitante(s) vencedora(s), no que concemea execução do objeto contratado.

19,3, O fiscal citado no subitem 19.1. responderá tecnicamente pelo Município e terá

totaldireito e responsabilidade para supervisionar, parelisar, receber provisoriamente,

aprovar ou desaprovar toda e qualquer conduta e/ou parcela da obra em questão.

19.4. A fiscalização administrativa do Contrato ficará a cargo do servidor Mateus Socol

Machado, Decreto nº 6810/2023 e a Gestão do Contrato ficará a cargo da servidora

Cristiane de Castro Costa, matrícula 352623, a qual ficará responsável pelo
acompanhamento e controle da vigência da contrato, controle desaido do contrato e

controle de saldo de empenho.

20. PAGAMENTO
20.1 O pagamento dos serviços será efetuado em moedabrasileira corrente, após
medições em até 30 (trinta) dias úteis após a apresentação correta de cada fatura dos
serviços executados e documentospertinentes, devidamente protocolados, desde
quecumpridas às cláusulas contratuais e obedecidas às condições para liberaçãodas
parcelas, Informar a modalidade e número da licitação, empenho e dados bancários.

20.1.1 - faturamento deverá ser protacotado, em-02 (duas) vias (original e uma

cópia), no protocolo geral na sede do licitador é deverá ser apresentado, conforme

segue,de mado a padronizar condiçõese forma de apresentação:

a). nota fiscalatura com discriminação resumida dos serviços executados,

período de execução da etapa, número da licitação, número do contrato de

“4
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HE
empreitadafobservação referente à retenção do INSS e outros dadas que Julgar

convenipílas, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo

igefheiro fiscal,

 

b) Cóplá do comprovante de recolhimento do ISS ou cópia do Alvará do

Localização e Funcionamento quandodevido em outro Município,
e) Cópia do comprovante de recolhimento de INSS da Nota Fiscal se houver;

d) prova do regularidade conjunta, relativa a Tributos Federais e à Divida

Ativa da União,expedida pela Minisfório da Fazenda, Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional e Secretaria da Receita Federal, do damicilio ou sede do proponente, ou

outra equivatente, na formada Lei.

e) prova do regularidadorelativa à Seguridade Sociaf (INSS), demonstrando

situação regular no cumprimento das encargos sociais instituídos porloi,
1) prova do regutaridaderelativa ao Fundode Garantia por Tempode Serviço

(FGTS), demonstrando situação regutar no cumprimento dos encargos sociais

instituídos por Lei;

9) Prova de Inexistência de Déblios Trabalhistas, através da apresentação da

Certidão Negativa do Débitos Trabalhistas — CNDT, conforme prevê a Lei Federal

nº. 12.440, de 07/07/2011,

h) Fotos de cada medição da obra.

i) Alvará de construção se houver(legislação municipal);

D Apresentar cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica de Execução
(ART) da obra. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, sem que tenha

ocorrido, antes, a apresentação da respectiva ART, a qual deverá ser devidamente

recolhida no prazo máximo de 10 dias, após a emissão da Ordem de Serviços pela

Contratante.

k) Extrato de Optante ou de Não Optante pelo Simples;

y Cópia doholerite dosfuncionários;

my Recolhimento do INSSrelalivo aos funcionários (Guia da Previdência Soclal —

ers):
n) Recolhimento do FGTS relativo aos funcionários (Guia de Recolhimento do

FGTS - GRF);,
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completa execução e verificação da seu pleno funcionamento. Onde as medições
ocorrerão a cada 30 (tinta) dias do inicio da execução do objeto contratual o
compreenderá os serviços e materiais efetivamente aplicados, com formalizaçãode
boletim de medição elaborado com basena planilha orçamentária deserviços,pela
Fiscalização da Obra.

20,1.7 = O Munteíplo reserva-se o direito de efetuar pagamentosparcláis no caso de

pendências de serviços ou mal funcionamento do mobiliário e dos equipamentos. O
valor integral só será recebido com a integral realização dos serviços sem pendências
e a completa operacionalização do mobiliário e dos equipamentos.

21.AS DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
21.1. O presente objeto está contemplado;
1. Recurso Foderal FINISA — D.O. nº 437 — Fonte 1601- FINISA - Convênio
0600.386-76

21.2 O pagamento será efetuado, após a aceitação e a medição dos serviços

executados, com base nopreço unitário contratual proposto para o item considerado,
o qual representa a compensação integral para todas as operações, transportes,

materiais, controlo de qualidade, perdas, mão-de-obra, equipamentos, encargos é
eventuais necessários à completa execução dos serviços.

21.3 O orçamento é seus preços de referência utilizados snexo estãoatualizados.

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
22.1, Para emissão da Ordem de Serviço, a empresa Contratada compromete-se a
apresentar, junto à Secretaria Municipal de Obras Públicas, a respectiva ART

(Anotação de Responsabilidade Técnica) ou RRT (Registro de Responsablildade

Técnica) relativa so objeto licitado, do Profissional Habilitado indicado como

Responsável Técnico conforma alínea “b” do subitem 6.1.4 do presente Edital,

acompanhada de Informaçõesrelativas ao número deinscrição junto ao CREA/CAU,

“a
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o) Sistema Empresa de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência

Social — SEFIP, só com a relação dostrabalhadores constantes do arquivo e com o

resumodasinformações à Previdência Social constantes do arquivo.

pj Termo de Garantia pelo período mínimo de05(cinco) anos, nostermosdoart.

618 do Código Civil,
a Copias do efetivo pagamento(comprovante da deposito e/ou recolhimento) do

salário em conta dos empregados, mês a mãs.

f) No primeiro pagamento deverá constar, copiasdas CTPSassinadas;

s) Controlo de jomadas(cartão oulivro ponto), mês a mês;

8 Cópia do empenho emitido pela Secretaria Municipal de Finanças;

20,1,2 - Nenhum pagamento será efetuado sem apresentação dos documentos a que

alude o item anterior, bem como enquanto estiver pendentede liquidação qualquer
obrigação financeira que for imposta à adjudicatária, em virtude de penalidade ou

inadimplemento das obrigações assumidas pela adjudicatária ou decorrente do

Contrato sem queisso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

20.1.3 - O pagamento somenteefetuar-se-á mediante a tempestividada dascertidões

anteriormente mencionadas,

20.14 - A Iberação da primeira parcela fica condicionada ao fornecimento, pela

contratada da matrícula da obra Junto à seguridade social e da ART(Anotação de

Responsabilidade Técnica) de execução dos mesmos e da última parcela fica

condicionada, à emissão do Termo de Recebimento Provisório da Obra e ao

fornecimento por parte da contratada da CND(CertidãoNegativa do Débito) da obra.

20,1.5. O CONTRATANTEfará as retonçõesdo acordo com a legislação vigente elou
exigirá a comprovaçãodos recolhimentos exigidos em lei.

20.1.6 - Os pagamentos serão efetuados mediante medição dosserviçose instalação

dos equipamentos e osserviços individualizados somente serão medidos após a sua
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número da Cédula de Identidade (RG) e número do CPF/MF, bem Como deverá ser

apresentado prova deregistro e quitação junto ao CREA/CAU.

22.2. A empresa contratada deverá apresentar à Secretaria Municipal de Obras

Públicas, quando da conclusão das obras, “as Built”, ou seja, um relatório com

a revisão final do que foi efetivamente construído e que venhaa refletir as

condições finais da obra.

22.3. Ao términoda execução dosserviços, 0 local dos mesmosdeverá se apresentar

limpo, sem qualquer espécie ds entulho, devendoos custosinerentes ser previstos e

já inclusos nospreços propostos. 
22.3.1. Reserva-se ao Município, ainda, o direito de paralisar ou suspender a qualquer
tempo a execução dos serviços contratados, desde que haja conveniência para o

Município, devidamente autorizada e fundamentada.Se isso viar a ocorrer, a empresa

contratada terá direito a receber os serviços efetivamente executados e demais

ressarcimentos garantidose previstos na Lei 8.666/93.

22.4. A proponente que vier a causar impedimento ao normal e legal andamento da

presente licitação, além das sanções legais previstas, será responsabilizada
civilmente pelos danos e prejuízos causados à entidadelicitante, derivado da não

conclusão do processo licitatório, bem como doobjeto pretendido.

22.5. O Municipio poderá revogar a presente licitação, por interesso público

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado,pertinente o suficiente

para justificar tal conduta, devendo anulálo por ilegalidade, da ofício ou por

provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado,

ficando, nesse último caso, dasobrigado de indenizar, ressalvado o disposto no

parágrafo único do art, 59 da Leinº. 8.666/83.

22.5.1, Serão assegurados aos envolvidaso contraditório e a ampla defesa nos casos

tratados no item anterlor.

a
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22.6. O objeto licitado poderá sofrer acréscimos ou supressões em conformidade com

o estabelecidonoart. 65 da Leinº. 8.666/93.

22.7. A Comissão Permanente deLicitações resolverá os casos omissos com base
na legistação vigente, mais precisamente, na Lei 8.686/1993.

228. Na contagem dosprazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia doInício

e incluir-se-á o do vencimento, é considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto

quando for explicitamente disposto em contrário.
22.8.1, S6 seiniciam e vencem osprazosreferidos neste artigo em dia de expediente

no érgão ou na entidade.

22.8.2. Não havendo expediente no órgãolicitante ou ocorrendo qualquer atoftato
superveniente quo Impeça realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamentetransferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário e local

estabelecidos nesta EDITAL, desde que não haja comunicação da Comissão

Permanente de Licitações em sentido contrário.

22.9, As decisões da Comissão Permanente de Licitações serão consideradas

definitivas somente após homologação pelo Prefeito Municipal.

22.10. A participação é a não impugnação deste Instrumento pela licitante implica
aceltação de todos os lermos deste edital e seus anexos, bem como das normas

legais queregem a matéria e, se porventura a licitante for declarada vencedora, ao

cumprimento detodasas disposições contidas nesta licitação.
22.11, Todos os documentos deverão ser apresentados, se possível, em folha

tamanho AM.

22.12. Todas as Declarações que formam os anexos desta licitação deverão ser

assinadas por pessoa com comprovadospoderes para tanto.
22.43. Em casodeparalisação (greve) dos servidores de órgãos públicos Federais,

Estaduais e Municipais, em qualquer esfera de Poder (Legistativo, Executivo e

Judiciário), que impeça a expedição de documentos oficiais, a habilitação da licitante
ficará condicionada à apresentação do documento que não pode ser apresentado na

“o
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Anexo XI: Declaração Unificada

Anexo XII: Termo de Renúncia

Anexo XIII: Relação Documentos para realizar o CRC

Anexo XIV: Modelo de Proposta de Preços

Anexo XV: Minuta do Contrato e Anexo | — Integridade Ética

Fazenda Rio Grande/PR,12 de dezembro de 2028.

Geovana Maria Cordeiro
Diretora de Compras e Licitações/Comissão de Licitações

si
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data da abertura dos envelopes do certame, em até 05 (ondSE Toe? Gp]

encerramento da greve,

22.14. No casodeapresentação de certidão positiva (ou documento que demonstre

quea licitante está irregular perante determinado órgão), haverá a Inabilitação em
razão de descumprimento dasexigências do Edital, de acordo com o previsto no artigo
43, parágrafo 5º da Lei nº. 8.666/93, abservando-so neste caso o subltem 6.1.2.1.
2215, Demais esclarecimentos sobre esta Concorrência serão prestados pelo
Presidente da Comissão Permanente de Licitações e poderão ser obtidos mediante
solicitação por escrito, protocolada de segunda a sexta-feira, das 08h00min às
12h00min das 13h00min às 17h00min, em até 03 (três) dias úteis antes da abertura
da presente licitação, na sededa Prefeitura do Município do Fazenda Rio Grande.
22.16. A publicidadedosatos decorrentesda presente licitação se dará por melo de
publicação: Jomal Oficial do Município de Fazenda Rio Grande
(wrirw.fazendariogrande.pr.gowbritransparenciaflicitacoes), no Jomal de Circulação
Regienal - Diário Indústria & Comércio, Diário Oficial do Estado do Paraná, Diário
Oficial da União e no Mural de Licitaçõesdo Tribunal de Contasdo Estado do Paraná.
2247. Eventuais omissões serão supridas pelas disposições constantes na Lei nº
12.232/2010e complementarmenta naLeinº 8668/1993.

22.48. Fazemparte do presente instrumento convocatório os seguintes anexos:

Anexo |: Termo de Referência;

AnexoIk; Carta Credencial

Anexo Ill: Dectaração de Enquadramento Micro Empresa ou Empresa de Pequeno

Porte

AnexoIV: Declaração de Capacidade Financeira
Anexo V: Declaração de Responsabilidade Tecnica;

AnexoVI: Declaração de relação de veículos, máquinas e equipamentos

AnexoVII: Cronogramaveiculos, máquinas o equipamentos,

Anexo VIII: Atestado de Visita Técnica

Anexo IX: Declaração de Pleno Conhecimento

Anexo X: Declaração Equipe Técnica;

so
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CONCORRENCIA PUBLICA Nº, 012/2023

PROTOCOLONº, 73635/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 307/2023

ANEXO |

Oselementos gráficos, estão Disponível para *download* no Portal da Transparência

junto aoedital.

Os quais fazem parte do edital, e estão localizados no endereço eletrônico da

Prefeitura wow. fazendariogrande prgov.br no Portal da Transparência — Licitação,

sem custo, senda queos interessados em o obter deverão efettrar o download através

do site.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO nº, 307/2023

ProaNE

ANEXO II
CREDENCIAMENTO

e

O abaixo assinado, (Inserir o nome completo), carteira de identidade (Inserir a

número é órgão emissor), na qualidade de responsável legal pela proponente

(ingerir nome da proponente), vem, pefa presente,informara V. S*- queo senhor

linserir o nome completo), carteira de identidade finserir o número e órgão

emissor), é a pessoa designada por nós para acompanhar a sessão de abertura e

recebimento da documentação de habilitação e propostas de preços,para assinar as

atas e demais documentos, com poderes para renunciar prazos recursais a que se

Teferir a licitação em epígrafe.

Local, do.(de 2023.

(carimbo, nome, RG nº e assinatura do responsável legal)

Adendo: Deverá ser apresentada noInfelo da sessão, à Comissão de Licitação, fora
dos envelapes em conformidade com as preceitosdaedital.

Observação: Ao redigir o presente Documento, o Proponanto deverá utilizar
formutário com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas - CNPJ,

s

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANA

 

COMISSÃO PERMANENTEDELICITAÇÕES    
IV. não possui titufar ou sócio queparticipe com mais de 10% (dez por cento) do
capital de cutra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, ou, embora
possuindo,a receita bruta global das empresas nãoultrapassa o limite de que trata o
inciso II do caput do art.3º da Lei Complementar nº123/2006;

V. nãopossui sócio ou titular administrador ou equiparado de outra pessoa jurídico
com fins lucrativos, ou, embora possuindo, a receita bruta global das empresas não
ultrapassa o limite de quetrata a incisoIl do caput do art. 3º da Lei Complementar nº
123/2006;

41, não é constituída sob a forma de cooperativas, salvo do consumo;

Vl. nãoparticipa do capital de outra pessoajurídica;

VIII, não exerceatividade de banco comercial, deinvestimentos e de desenvolvimento
ou de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de
crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de titulos, valores mobiliários e
câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de
capitalização ou de previdência complementar,

IX. não é resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de
desmembramento de pessoajurídica que tenha ocorido em um dos 5 (cinco) anos-
calendário anteriores;

X. Não é constituída sob a forma da socledade por ações;

Por fim, DECLARA, que está ciente que a inverdade relativa as declarações ora
prestadas, sujeita a Declarante às penalidades legais, dentre elas a exclusão do
certame licitatório.

Local,dede2023.

(carimbo, nome, RGnº e assinalura do responsável legal)

Observação: Ao redigir o presento Documento, o Proponente deverá utilizar
formulário com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de
PessoasJurídicas - CNPJ.

s
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CONCORRENCIA PUBLICANº, 012/2023

PROTOCOLO Nº, 73635/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVOnº. 307/2023

ANEXO tt
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA CONDIÇÃO

DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Em conformidade com a Lei 123 de 14 de dezembro de 2006, Capítulo II, Artigo 3º
“Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou
empresas de pequenoportea sociadade simples e o empresário a quese refere o art.
866 da Lel nº10. 406, de 10 de janeiro de 2002, devidamente registrados no
Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Passoas Jurídicas,”

(Qualificação da empresa proponente). pessoajurídica de direito
privado inscrita no CNPUMP sob nº , com sede

através de seu representante legal, para os fins da Lei
Complementar nP123,de 14/12/2008,

DECLARA estar inserida na condição de (assinalar a opção correspondente à
situação da empresa):

[ |] microempresa — receita bruta anvaligual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos
6 sessenta mil reais);

TJ empresa de pequenoporte = secaita anual superior a R$ 360.000,00 (irezentos
e sessenta mil reais); e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e altacentos
milreais);

DECLARA que até a data da abertura do certamea empresaestá registrada comc
Microempresa ou Empresa de pequenoporte no Registra de Empresas Mercantis ot
Registro Civil de PessoasJurídicas.

DECLARA igualmente que:
|. de seu capital não participa outra pessoa Jurídica;

1. que nãoé filial, sucursal, agência-ou representação, no País, de pessoa jurídica
com sede no exterior,

II. de seu capital social nãoparticipa pessoafísica queseja inscrita como empresário
ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos
termosda Lei Complementarnº 123/2006,ou, embora havendoparticipação,a receita
bruta global das empresas nãoultrapassao limite de quetrata o incisoIl do art. 3º da
Lei Complementar nº123/2006;
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CONCORRENCIA PUBLICA Nº. 012/2023

PROTOCOLO Nº. 73635/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº, 307/2023

ANEXO IV

CAPACIDADE FINANCEIRA

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem real situação da

proponente. Esses índices foram abtidos no balanço do último exercício social,

Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos

comprometemosa apresentartodos os documentosou informações que comprovarão

as demonstrações.
 

Tipo de Índice Valoremreais| Índice
 

Liquidez geral (LG) = (AG + RLP) 7 (PC +ELP)
 

Liquidez corrente LO = AC /PG
 

Indice de Solvência (56)= (AT/FO FELP)     
 

AG - ativo circulante RLP= realizável a longo prazo
AP - ativo permanente ELP - exiglvel a longo prazo
PC. passivocirculante, AT.-ativototal
  

OBS: Os índices daverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais,

Local e data

Representante legal Contador
(nome, RG nº e assinatura) (nome, nº GRO e assinatura,)

Observação: Ao redigir o presento Documento, o Proponente deverá utilizar
formulário com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Naclonal de
Pessoas Jurídicas - CNPJ.

ss
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CONCORRENCIA PUBLICA Nº, 012/2023

PROTOCOLONº, 73635/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº, 307/2023

ANEXO V

REPONSABILIDADE TÉCNICA

Conforme o disposto no Edital em eplgrafo, deciaramos que o responsável
técnico pefa obra, caso venhamosa vencer a referida licitação, é:

 

ne Nome Espocialidade[CREAICAU|  Datado
Nº registro
 

       
Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima retacionado(s)

pertence(m) ao nosso quadro técnico de profissionais.

Local, de. de2023.

(carimbo, nomes, RG nºe assinatura do responsávellegal)

Observação: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar
formulário com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Naclanal de
Pessoas Jurídicas - CNPJ.
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CONCORRENCIA PUBLICA Nº. 012/2023

PROTOCOLO Nº. 73635/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVOnº. 307/2023

ANEXO VIL
CRONOGRAMA DEUTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. S” o cronograma da obra, da

licitação em epigrate.

Voiculos/Máquinas/Equipamentos

 

Local,de de2023.

(carimbo, nome, RG nº e assinatura do responsávellegal)

Obssrvação: Ao redigir o presente Documento, o Proponente devará utilizar
formulário com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas - CNPJ.

5
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ANEXO VI
RELAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Declaramosque disponibilizaremos dsveículos, máquinas e equipamentos o que
os mesmos torão condiçõese capacidades apropriadaspara mobilizar e realizar
os serviços em tempo hábil, sem causarprejuizo ao município, e que os mesmos
apresantam Idade máximade 15 (guinza) anos;

 

NotaFiscalo| Contrato eItem Listagem "ano ano
 

Moto Niveladora 140 HP
Carregadeira Frontal da Pneus 170 HP
Roto Comugado Autopropelido VAP55 8,3 HP
Roto Vibratário Liso Autopropolido 41ton
Roto Tandamliso 6 a 8 ton
Rota Pneus Autopropelida20 ton
Retroescavadeira 62 HP
Escavadeira Hidráulica
Caminhão Tanque10.900 It(pipa d'água)
Caminhão Espargidor de Asfalto Diluldo e Emulsão,
Astáltica 6.000 ft

à1 [Caminhão Basculante 10.000 mº
12 [Vibro Acabadora em Esteira
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Local, dede 2023.

(carimbo, nome, RG nº o assinatura da responsável!legal)

Observação: Ao redigir a presento Declaração, o Proponente deverá utilizar
formulário com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de
PessoasJurídicas - CNPJ,
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PROTOCOLO Nº. 73635/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVOnº, 307/2023

ANEXO vit

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA

Dectaramas que o representante da proponente
inscrita no CNPJ sob o nº devidamente credenciado,visitou os locais da
execução do objeto da licitação em epigrafe.

Local e Data

Carimbo, nome, RG nº e
Assinatura do responsávellegal do licitador

Nome e assinatura do representante da proponente

OBS. Deverá ser emitido em papeltimbrado do Município



 

 

   

 

 

PREFEITURA DO MÚNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ

COMISSÃO PERMANENTE DELICITAÇÕES

   
 

CONCORRENCIA PUBLICA Nº, 012/2023

PROTOCOLONº. 73635/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVOnº. 307/2023

    

 

  

 

Q

ã as”Q.
Folhawi
poFA, ANEXO IX

DECLARAÇÃODE PLENO CONHECIMENTO

Declaramos para os devidosfins e direito e sob as penas dalei, na qualidade de

proponente do procedimento de licitação, instaurado pela Prefeitura do Município de

Fazenda Rio Grande, que:

PossulmosPleno Conhecimento do Edital e seus Anexose todasasinformações, das

condições locais é dificuldades para o cumprimento das obrigações objsto desta
licitação, é ainda, que aceitamos como válida a situação em que se encontra
assumindototal responsabilidade por essefato e informando que nãoo utilizará para

quaisquer questionamentosfuturos que ensejem avençastécnicas ou financeiras com

a contratante,para a ... 

Local, de de2023.

(carimbo, nome, RG nº 6 assinatura do responsávellegal)

Observação: Aoredigir a presente Declatação, o Proponente doverá utilizar
formulário com timbre da emprosa ou com carimbo do Cadastro Naclonal de
PessoasJurídicas - CNPJ.

e
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PROTOCOLO Nº, 7363512023

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº, 307/2023

ANEXO XL

DECLARAÇÃO UNIFICADA

Pelo presente instrumento, a empresa e CNPJ nº + com

através de seu representante legal infra-

  

sede na

assinado, DECLARAMOSquis:

 

 

1) Paraosfins do disposto noinciso XXXII doart. 7º da Constituição Federal, não

empregamos menores de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre

e nem menares de dezesseis anos, em qualquertrabalho, salvo na condição de

aprendiz, a partir dos quatorze anosde Idade, em cumprimento ao que determina o

inciso V doart. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescidapela Lei nº 9.854/99.

2) Que serão utilizados produtos e subprodutos de madeira deorigem exótica ou
de arigem nativa de procedência legal, decorrentes de desmatamento autorizado ou

de manejo florestal aprovadospor órgão ambiental competente integrante doSistema
Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA), com autorização de transporte concedida

pelo Instituto Brasiteiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis —

IBAMA, tendo ciência que o não stendimento da presente exigência na fase de

execução do contrato poderá acarretar as sanções administrativas previstas nos
artigos 86a 88 da Lei Federal 8.666/93,e no artigo 72,$ 8º,inciso V da Lel Federal

9.605/98, sem prejuízo das implicações de ordem criminal contempladas na referida

lei.

8) Queserãoutilizados produtos é subprodutos de madeira deorigem finserir

ogrigem-nativa ot exótica), de procedência legal, decorrentes de desmatamento

autorizado ou de manejo fiorestal aprovados por órgão ambiental competente

a

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ

 

COMISSÃO PERMANENTEDELICITAÇÕES

    
CONCORRENCIA PUBLICA Nº, 012/2023

PROTOCOLONº. 7363512023

PROCESSO ADMINISTRATIVOnº, 307/2023

ANEXO X
DECLARAÇÃO EQUIPE TÉCNICA

Conforme o dispasto no Edital em epígrafe, apresentamos a: Declaração de
responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela execução da obra
e equipe técnica até o seu recebimentodefinitiva pelo licitador.

A composição da equipe técnica imínima para obra será: Engenheiro
Responsável Técnico; Engenheiro Preposto e Mestre de Obras:

Documentos

Técnico:

Mestre de Obras

 

Declaramos, cutrossim, que o(s) profissionaltais) acima relacionados
pestence(m) ao nosso quadro técnico de profissionais.

Local,deda2023.

(carimbo, nome,RG nº é assinatura do responsável legal)

Observação: Ao redigir a presenta Declaração, o Proponente deverá utilizar
formulário com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Naclonal de
Pessoas Jurídicas - CNPJ.

e
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Integrante do Sistema Nacional do Melo Ambiente (SISNAMA), com autorização de

transporta concedida pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos

Naturais Renováveis — IBAMA,tendo ciência que o não atendimento da presente

exigência na fase de execução do contrato poderá acarretar as sançõe

administrativas previstas nosartigos 86 a 88 da Lei Federal 8.666/93,e noartigo 72

88º, inciso V da Lei Federal 9.605/98, sem prejuízo dasimplicaçõesde ordem criminal

contempladas na referida lei.

4) Que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou

empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista.
5) Que se sijeita às condições estabelecidas no edital e respectivos modelos,

adendos, anexos e documentos é que acatará integralmente qualquer decisão que

venha a ser tomada pelo Iicitador, Declara, ainda, para todos os fins de direito, a

Inexistência de fatos supervenientes impeditivosda qualificação ou que comprometam
a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 32, parágrafo 2º, e Artigo 97 da Lei

8.666,de 21 de junho de 1993,e suasalterações,e queestá ciente da obrigatoriedade

de deciarar ocorrências posteriores.
6) Que sua atividade econômica, CNAE, com a malor receita é a de nº

 

- nomeda atividade -

7 Que sob penas da Lei nº 6.938/1981, na qualidade de proponente do

procedimento licitatório, que atendemos aos critérios de qualidade ambiental e

sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do melo

amblente, Estamosciente da obrigatoriedade da apresentação das declarações e

certidões pertinentes dos órgãos competentes quandosolicitados comorequisito para

habilitação e da obrigatoriadade do cumprimento integral ao que estabelece a
Instrução Normativa nº 001/2023 De 1º de junho de 2023, atendendo ao “Guia

Nacional de Contratações Sustentáveis" editado pela Consultoria Geral da União —

CGU-AGU, disponível em hitos:wvaygovbriaquipt-

brcomposicaofeguicquiguiasignes 082022.pdf que estabelece critérios, práticas e

diretrizes para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável. Estamoscientes

da obrigatoriedade da apresentação do registro no Cadastro Técnico Federal de

Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais caso

“4
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minha empresa exerça uma dasatividades constantes no Anexo II da Instrução
Normativa nº 31, de 03 de dezembro de 2009, do IBAMA,com alteraçõesrealizadas

pela IN Ibama 06/2013.

8 Que Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os

documentos apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam

necessárias, que comprometemo-nos a manter, durante todo o período de

contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições

dehabilitaçãoe qualificaçãoexigidas nalicitação, que comprometemo-nos a repassar

na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de

mudançasdealíquotas de impostosincidentes sobre a execução do objeto, em função

dealterações delegistaçãopertinente, publicadas durante a vigência do contrato e

que temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto naLeinº. 8.078 — Código do

Defesa do Consumidor, bem como aoedital e anexos, realizado pela Prefeitura de

Fazenda Rio Grande.

Local,dede2023.

(carimbo, nome, RG nº e assinatura do responsávellegal)

Observação: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar
formulário com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Naclonal de
PessoasJurídicas - CNPJ.

és
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CONCORRENCIA PUBLICA Nº, 012/2023

PROTOCOLO Nº, 73635/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVOnº, 307/2023

ANEXO xIll
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O CADASTRAMENTO DE

FORNECEDORES

a) Cópia autenticada em cartório do Contrato Social (ou documento equivalente) e

suas alterações. Caso o contrato social seja consolidado, apresentar apenas a

consolidação do mesmo,desde que o documento apresente objeto social (informando

todas as atividades), quadro societário e endereço atualizados;

b) Cópia autenticada em cartório da Céduta de Identidade e CPF dosócio que assina
pela empresa/ da procurador devidamente habilitado;

c) Cópia autenticadada Procuração da(s) representante(s) legal (is) da empresa;

d) Alvará de funcionamento atualizado;

* Licença sanitária vigente — somentepara empresaslocalizadas em FAZENDA
RIO GRANDES;

* Cestidão SIMPLIFICADAexpedidapela junta comercial — atualizada(validade até

60 após a data de expedição);

* CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Juridica atuatizado, ou seja, o ramo de

atividades deverá ser o mesmoconstante no contrato social;

+ CND — Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Nacional, abrangendo

as contribuições sociais (INSS);

* CND Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Estadual;

* CND- Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal;

* CND FGTS — Certidão Negativa de Regularidade perante o Fundo de Garantia

por Tempode Serviço;

e
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Fora3.    ANEXO XII

RENÚNCIA

A proponente participante da tiitação, PorSeu

representante, declara, na forma e sob as penas imposta pela Lei n.º 8.666/83, de 21

deJunho de 1993, que a empresa querepresenta não pretende recorrer da decisão

da Comissão Permanente de Licitação, que julgou a habilitação, renunciando,

 

expressamente, ao direito de recurso da fase de habilitação e ao respectivo prazo,

concordando cam o julgamento da comissão de licitação.

Local, dede 2023.

(carimbo, nome, RG nº e assinatura do responsáve! tegal)

Observação: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar
formulário com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Naclonal de
PessoasJurídicas - CNPJ.

E
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* NDT TRABALHISTA — Certidão Negativa Trabalhista;
* CND deFalência e Concordata;
+ Número da inscrição municipal e número da inscrição estadual;
* Numero de conta corrente e agência bancária da empresa;
* NºTelefane e endereço eletrônico (e-mail).

INFORMAÇÕES IMPORTANTES:

1 -Objetivo do Cadastro: para participar das ficitações, faz-se necessário que os

dados das Empresas constem no banco de dados,através do sistema Licitações e

Contratos, o cadastra prévio agiliza o credenciamenta das empresas no momento do

certamelicitatório e mantém as informações de contato para futuras consultas e

contratações;

2 - Os documentos poderão ser enviados através do e-mail:

licitaçoesfazendarioarandefDhatmailcom, ou via correia no endereço: Rua

Jacarandá, 300 — Bairro Nações— Cep: 83823-901

8- Efetuar o cadastro (preferencialmente) com3 (tr8s) dias de antecedênciaà licitação

pretendida, pois caso falte algum documento,haverá tempo hábil para que a Empresa

providencie;

4 — Após a realização do Cadastro, a Comissão de Cadastramento informará a
Empresavia esmail que o mesmojá está disponível para retirada no Departamento de
Compras;

5 - O Certificado de Registro Cadastral deverá serretirado no Departamento de

Licitação na sede da Prefeitura Municipal, mediante a apresentação do documento
ORIGINALdo Contrato Socialou equivalente. O documento poderá ser retirado no dia

da licitação pretendida, com antecedência mínima de 30 minutos,

6 — Receberão 9 Certificado de Registro Cadastral, somente as Empresas que se

cadastrarem no Departamento deLicitação.

e
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CONCORRENCIA PUBLICA Nº, 012/2023

PROTOCOLONº. 73635/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 307/2023

ANEXO XIV

PROPOSTA DE PREÇOS

A empresa,, estabelecida à nº, Cidade, Estado, CNPJ/MF
sobr? En? , Apresentamos e submetemosà apreciação de V. 8ºnossa
proposta de preços,a preçosfixos e sem resjuste,relativa à licitação em eplgrafe.

 

 

O preço global proposto é do R$ (Inserir o valor da proposta) (inserir o valor por
extenso).

O prazo de execução é de finserir o prazo de execução) finserir o prazo de
execução por extenso) dias contados a partir do 10º (décimo) dia da data de

assinatura do Contrato de Empreitada

O prazode validadedaproposta é de (inserir o prazo dovalidade) (finserir o prazo
de validiado por extenso) dias a partir dadata limite estabelecida para o recebimento
das propostas (envelopes nº 1 e nº 2) pela Comissãode Licitação

Decfaramos, ainda, que estamos enquadrados no regime de tributação de
microempresa e empresa de pequena parte, confarme estabelece o artigo 3º da Lei

“o
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CONCORRENCIA PUBLICA Nº, 012/2023

PROTOCOLO Nº, 73635/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 307/2023

CONTRATO nº. 000/2023

ID nº. 000/2022

ANEXO XV

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA

QUE ENTRES! FIRMAM O MUNICÍPIO

DE FAZENDA RIO GRANDE E A

EMPRESA ........ 

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,portador de CNPJ Nº 95.422.986/0001-

02, porsolicitação da Secretária Municipal de Obras Publicas, situado no Município

de Fazenda Rio Grando neste ato representada por seu Prefeito, Senhor Sr. Marco

Antônio MarcondesSilva, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade Civil

portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.298,397-8 SESP/PRe inscrito no CPF/MF

sob o nº. 043.186,889-17, neste ato assistido pela Procuradora Geral do Municipio,

Sra. Débora Lemos, OAB nº 42.955, em conjunto com o Secretário Municipal de Obras

Públicas, Sr. Alexandre Tramontina Gravena, inscrito no CPF nº... me

Decreto nº 6810/2023, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa e

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º

Inscrição Estadualnº. .... » Inscrição Municipal nº, ....

maes MPa « CEP « Fone...

representante legal, Sr. = inscrita no CPF sob nº, e

denominada CONTRATADA, o perante as testemunhas abaixofirmadas, pactuam o

  

 

 

estabelecida na R.. .... por seu    

., doravante  

presente contrato de Prestação de Serviços, cuja celebraçãofoi autorizada peto
despacha exarado noprocesso em eplgrafe, é quese regerá pela Lei n.º 8.666/93 o

a
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Complementar nº. 123/2006. [somente na hipóteso do o lIlcitanta ser
mleroempresa ou empresa de pequeno porte - ME/EPP]

A proposta de preço deverá vir acompanhadade:

7.2, A proposta de preço deverá vir acompanhada de;
a) CronogramaFísico-financeiro:
b) Composição do BOI;
e) Planilha Orçamentária Global
d) Planilha Orçamentaria por Rua;

Local,de de2023,

(carimbo, nome, RG nºe assinatura do responsável legal)

Obsarvação: Ao redigir a presente Proposta, o Proponente deverá utilizar
formulário com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas - CNPJ.
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10.520/02, além das cláusulas e condições abaixo discriminadas que as partes
declaram conhecer e mutuamente se outorgam,a saber:

DO OBJETOE SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS(Art. 55,|, Lel 8.666/93)
Cláusufa Primeira: Contratação de empresapara execuçãode pavimentação d'
vias urbana em CBUQ, com área de 11.620,65 m?, conforme solicitação d.
Secretaria Municipal de Obras Públicas, conforme as condições e
especificações previstas neste edital é demais documentações constantes em
anexo aoedital.

Paragrafo Primeiro: Para a assinatura do prosente instrumento, a Contratada devera
apresentar, neste ato:
a. garantia para a prestação dos serviços,no valor de R$ XXXX (XXXXXXx),
equivalente a 5% (cinco por cento) dovalor global do contrato;

DO REGIME DE EXECUÇÃO(Art. 55,Il, da Lel 8.666/93)
Cláusuta Segunda: O objeto será executadoIndiretamente atravós de empreitada
por preço global.

Parágrafo Primeiro: Os serviços deverão ser executados em conformidade com as

especificações dos serviços constantes do Orçamento e de acordo com o Termo de

Referência e relatório técnico constante no Edital de Licitação.

Parágrafo Segundo: Os serviços sarão liberados por etapa, até o valor mensal

máximo, considerando os serviços efetivamente executados, conforme previsão de

desembolso financeiro;

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO(Art. 55,III, Lei 8.666/93).

Cláusula Terceira: O vator total do presente contrato, correspondente ao preço obtido

no certamelicitatório, é de R$

tributos,diretos ou indiretos, sobre a execução das obras ora avençadas.

), no qual se inclui todos os
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Parágrafo Primetro: Somente poderão ser considerados para eleito de medição e

pagamento os serviços e obras efetivamente executados pela CONTRATADA o

aprovadospela FISCALIZAÇÃO,respeitadaa rigorosa comespondência com o projeto

e suas modificações expressa e previamente aprovadaspelo CONTRATANTE.

Parágrafo Sogundo - O CONTRATANTE efetuará os pagamentos dasfaturas
emitidas pola CONTRATADA com base nas medições de serviços aprovadas peta
FISCALIZAÇÃO,obedecidasàs condições estabelecidas no contrato,

Parágrafo Tercolto: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADApelos serviços
efetivamente executados, considerando preços e quantidadesintegrantes da proposta

aprovada, Os preçosincluem todosos custasdiretose indiretos para a execução do(s)

serviço(s), de acordo com as condições previstas na proposta da CONTRATADA.

Parágrafo Quarto: A medição de cada etapa estará baseada nos seniços
executados no período, sendo que o somatório das mediçõesestará limitado aovalor

contratado.

Parágrafo Quinto: A medição mensal elaborada pela CONTRATADA deverá ser

encaminhada formalmente aofiscal designado pelo CONTRATANTEjuntamenta com

os laudos técnicos atestando as condições funcionais e estruturais da via executada,

relatório fotográfico das etapas da execução e comprovantes de aquisição e uso de

matortais,Juntamente das Planilhas de Preços por via é da Planilha Geral, que

totalizará os quantitativose valores executados no mês.

DO REAJUSTE DE PREÇO

Cláusula Quarta: Para reajuste de preço será considerado 0 INCC DUFGY,o qual

incidirá somente se e após decorridos 12 (doze) meses da assinatura da data da

proposta, apresentada em (MOO0VKXKX) é obedecidos os vetores do mercado.

n
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a) nota fiscalifatura com discriminação resumida dos serviços executados,

periodo de execução da etapa, número da licitação, número do contrato do

empreitada, observação referente à retenção do INSS e outros dados que julgar

convenientes, não apresentar rasura efou entrelinhas é esteja certificada pelo

engenheiro fiscal.

b) Cópia do comprovante de recolhimento do ISS ou cópia do Alvará de

Localização e Funcionamento quando devido em outro Município,

c) Cópia do comprovante derecolhimento deINSS da Nota Fiscal se houver;
d) prova do regularidade conjunta, relativa a Tributos Federais e à Divida

Ativa da União,expedida peto Ministério da Fazenda,Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional e Secretaria da Receita Federal, do domicilio ou sede do proponente, ou

outra equivalente, na formadaLei,

e) prova do regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), demonstrando

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos porlel.

9 prova do ragulasidade relativa ao Fundo de Garantia porTempo de Serviço

(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais

instituídos por Lei;

9) Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, através da apresentação da

Certidão Negativa do Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme prevé a Lei Federal

nº, 12.440, de 07/07/2011.

h) Fotos do cada medição da obra,
j Alvará de construção se houver(legislação municipal);

i) Apresentar cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica de Execução
(ART) da obra, Nanhum pagamento será efetuado à contratada, sem que tenha

ocomido, antes, a Bpresentação da respectiva ART, a qual deverá ser devidamente

recolhida no prazo máximo de 10 dias, após a emissão da Ordem de Serviçospela
Contratante,

k Extrato de Optante ou de Não Optante pelo Simples;

y Cópia do hoterito dos funcionários;

m) Recolhimento do INSSrelativo aos funcionários (Guia da Previdência Social -

ces)

7
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Para tanto, a contratada deverá protocolar pedido formal cqmE30 (trinta) dias do
antecedência. FohaNº  Parágrafo Primeiro: Fica sob responsabilidade da contratada a Sofcifaçé

prorrogação de prazo do execução » vigência, desde que devidamêntgjustificad:

com no mínimo45 (quarenta o cinco)dias de antecedência do encerramento de prazo

do instrumento contratual.

Parágrafo Segundo:Fica sob responsabilidade da contratada a emissão de todas as

notasfiscais dentro do prazo de vigência do instrumento contratual,

Parágrafo Terceiro: O reequilíbrio econômico-financelro estará condicionado &

apresentação de notas fiscais de períodos diversos, sendo uma de data próxima ao

certamee outra de data próxima à ocorrência que resultou no aumento de preço.
Havendo impossiblidada de apresentação de notasfiscais a empresa deverá expor

sua justificativa, a qual deverá ser submetida à aceltação do(a) Secretário(a)
Municipal,

DO PAGAMENTO

Cláusula Quinta: O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira

corrente, após medições em atá 30 (trinta) dias úteis spós a apresentação correta de

cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente

protocolados, desde que cumpridas às cláusulas contratuais e obedecidas às

condições para liberação das parcelas,informar a modalidade e número dalicitação,

empenho e dados bancários.

Parágrafo Primeiro: O faturamento deverá ser protocolado, em 02 (duas) vias

(original e uma cópia), no protocolo geral na sede do licitador e deverá ser

apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de

apresentação;

A
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nj Recolhimento do FGTS relativo sos funcionários (Gula de Recolhimento do

FGTS - GRF);

o) Sistema Empresa de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência

Secial - SEFIP, só com a relação dostrabalhadores constantes do arquivo e com o

resumodasinformaçõesà Previdência Social constantes do arquivo.

pj Termode Garantia pelo período mínimo de 05 (cinco) anos, nos termos doart.

618 do Código Civil.

q) Copias do efetivo pagamento (comprovante de deposito e/ou recolhimento) do

salário em conta dos empregados, mês a mês.

1) Noprimeiro pagamento deverá constar, copias das CTPSassinadas;
s) Contrate de jamadas(cartão oulivro ponto), mês a mês;

0 Cópia do empenho emitido pela Secretaria Municipal de Finanças;

Parágrafo Segundo: Nenhum pagamento será efetuado sem apresentação dos

documentos a que alude o item anterior, bem como enquanto estiver pendente de

liquidação qualquer obrigação financeira quefor imposta à agjudicatária, em virtude

de penalidade ou inadi nto das abr pela adjudicatária ou
decorrente do Contrato sem queisso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

 

Parágrafo Terceiro: O pagamento somente efetuar-se-á mediante a tempestividade

das certidões anteriormente mencionadas.

Parágrafo Quarto: A liberação da primeita parcela fica condicionada ao fornecimento,
pela contratada da matricula da obra junto à seguridade social e da ART (Anotação
de Responsabilidade Técnica) de execução dos mesmos e da última parcela fica
condicionada, à emissão do Termo de Recebimento Provisório da Obra e ao
fornecimento por parte da contratada da CND (Certidão Negativa de Dábito) da obra.

Parágrafo Quinto: O CONTRATANTE fará as retenções de acordo com legislação

vigente 6/ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos emlei.

%
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medições ocorrerão a cada 30 (sinta) dias do início da execução do objeto contratual
é compreenderá osserviçose matertals efetivamente aplicados, com a formalização
deboletim de mediçãoelaborado com base naplanilha orçamentária de serviços,pela

Fiscalização da Obra.

Parágrafo Sétimo: O Municipio reserva-se direito de efatuar pagamentosparciais
nocaso de pendências de serviços. O vator Integral só será recebido com a integral
realização dos serviços sem pendênciase a completa operacionalização do mesmo.

DO PRAZODEINÍCIO E EXECUÇÃO DAS OBRASE VIGÊNCIA DO CONTRATO

(Art. 55, IV, Loi 8.666/93).

Cláusula Sexta: Fica estabelecido o prazode, no máximo5 (cinco)dias úteis,a contar

da emissão da ordem de serviço para o início da obra. Respeltando a sua vigência

contratual e de 15 (quinzo) meses a contar da publicação do extrato do contrato

no DOE. Diário Eletrônico Oficial, com prazo de execuçãodo 10 (dez) meses, a

contar da assinatura do Contrato, podendo seu prazo ser promogado caso haja

por parte da Con a[ e con em 

vigor.

Parágrafo Primeiro: A ordem de serviços será realizada após a emissão da AF —

Autorização de Fomecimento.
a Para a assinatura da Ordem de Serviço pelo SMOP,deverão ser amitidos os

empenhos no valor total do contrato. Sem estes, os serviços não poderão ser

autorizados para Inicio.

Parágrafo Segundo: Somente será admitida a alteração do prazo de execução

diante:
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Parágrafo Sexto: A contratada deverá efetuar a entrega des serviços de acorda com

Os projetos e as ordens de serviço emitidas pela Secretaria Municipal de Obras
Públicas, em prazo definido,

Parágrafo Sétimo: Após a assinatura da ordem de serviço, no prazo de 3 (três) dias

titeis, a Contratada deverá apresentar, Plano de Trabalho descrevendo de forma

sucinta e objetiva, como pretende desenvolver suas atividades para cumprimento do

objeto em epígrafe.

Parágrafo Oitavo: O Plano de Trabalho deve abordar as unidades construtivas

constantes do Memariat Descritivo, mencionando: o conhecimento do problema, a
metodologia execuliva a serutilizado, ptana logístico a ser adotado, o detalhamento

do cronograma fisica financeiro, e condições de segurança para execução do objeto.

Parágrafo Nono: Para emissão da Ordem de Serviço, deverá a CONTRATADA

providenciar:
a Osrespectivos Alvarásjunto aas órgãos competentes;

b. Anotação de Responsabilidade Técnica — ART relativa à obra, onde deverá

constar o nomaa a inscrição junto ao CREA do(s) engenheiro(s) que atuará(ão) como

Responsável (is) Técnico(s) e como Engenheiro(s) Preposto(s), bem como a

respectiva “ART” dos engenheiros responsáveis pela fiscalização dos mesmos, os

quais serão indicados pela CONTRATANTE.

e. A contratada, neste ato, indica como responsável técnico o sr. >

Engenheiro civil inscrito no CREA sob nº RO6nºSs CPEnº,

bem como apresenta como documento comprobatório de vínculo aio,

(Contrato de Prestação de Serviços, ou a cópia autenticada da Carteira de Trabalho

acompanhada da Ficha Registro de Empragado ou o estatuto ou o contrato soclat ou

documento equivalente), tudo conforme declaração emitida em sedede licitação.

”
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a) da alteração do projeto efou de especificações lécnicas pelo CONTRATANTE;

b) do aumento, por ato do CONTRATANTE, das quantidades inicialmente

previstas obedecidas oslimites fixados nalel;

c) do atraso no fomecimento de dadosinformativos, materiais e qualquer subsídio

concemente ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do

CONTRATANTE;

d) dainterrupção da execuçãodo contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por

ardem nointeresse do CONTRATANTE;

o) de impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro

reconhecido pelo CONTRATANTE em documento contemporânea à sua ocorrância;

f) dasuperveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das
partes,quealtere fundamentalments as condições de execuçãodo contrato;

9) decutros casosprevistos em lei.

Parágrafo Terceiro:Salvo exceções legais, as paralisações da execuçãodo contrato

somente podem ser determinadas peta CONTRATANTE no seu interesse, e os

documentos que as fomalizam servirão como fundamento para a

readequação/alteração dos prazos pactuados,

Parágrafo Quarto: Ficando a CONTRATADAtemporariamente impossibilitada,total

ou parcialmente, de cumprir seus deveres e responsabiidades relativos à execução

da obra, deverá comunicare justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTI

avalie é tomeas providências cabíveis. Osatrasosprovenientes de greves ocorrida
na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratadas não

poderão ser alegados comoJustificativa.

Parágrafo Quinto; O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução

da obra com outra empresa, desde que rescindido o presente contrato e respeitadas

as condiçõesdalícilação, não cabendodireito à CONTRATADA deformular qualquer

reivindicação, pleito ou reclamação.
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Parágrafo Decima:Para Início dos serviços deverá a CONTRATADAprovidenciar,

junto ao INSS, a matrícula específica da cobra a qual deverá ser apresentada à

Secretaria Municipal de Obras Públicas fiscal da obra.

Parágrafo Décimo Primeiro; A CONTRATADA, por ocasião do recebimento a

Ordem de Serviço, deverá apresentar, a critério da Secretaria Municipal de Obras

Públicas, uma relação da equipe completa de profissionais disponibliizados para a

execução da obra, devendo nesta relação dimensionar: Arquiteto e/ou Engenheiro

civil, Mestre de Obras, encarregados, especialistas, ajudantes/serventes,profissionais

para serviços especializados, enfim, todososprofissionais que fazem parte da equipa

de trabalho (com suas respectivas funções), acompanhada de declaração formal,

passada pelo representante legal da CONTRATADA, de sua disponibilidade para

aluarem na execuçãodas obras.

Parágrafo Decimo Segundo: Caso a CONTRATADAnão venhaa iniciar as obras

dentro daprazo de05 (cinco) dias, contadosda data da Ordem de Serviço, sem que
apresente justificativa plenamente acelta pela Secretaria Municipal de Obras Públicas,

o CONTRATANTE reserva-se o direito de cancelar a Ordem de Serviço expedida,

com à consequente rescisão do contrato, fundamentada no que dispõe o Artigo 78,
Inciso IV,e Artigo 79, Inciso |, da Lei nº 8.686/93, com alterações posteriores.

Parágrafo Decimo Terceiro: Em ocorrendo o disposto no item anterior, o
CONTRATANTE poderá vir a efativar a contratação das obras através da convocação
das outras proponentes habilitadas nalicitação (em ordem classificatória)ou, sendo
Impossível fazê, poderá realizar contratação direta nos termos do Artigo 24, Inciso
X1, da Lei nº 8.666/93, com alterações posteriores.

Parágrafo Decimo Quarto: Executado o contrato, o seu objeto será recebido:

a) O serviço executadoserá inspecionado e avaliado pela fiscalização e deverá
atenderaos critérios de desempenho da superfície, espessura, textura e demais
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avaliações de controle tecnológico, não se admitindoa existência de caimentos pera
centro da pista.
b) Os serviços eventualmente reprovados pela fiscalização da CONTRATANTE,

deverão complementados, corrigidosou refeitos sem ônus.
c) Oslocais de execução dos serviços deverão ser entregueslimposde qualquer
resíduo o rejeito decorrente dos serviços executados. Esta condição sg estende
também à área extema àsvias públicas, implicando, quandonecessário, na limpeza
de gramados, jardins, gradis, ou seja, tudo que se refere ao focal de trabalho.
d) Caso asespesificações da massa asfáltica entreguena obra nãoestejam de
ecordo com o projeto validado, a CONTRATANTEse reserva o direito do rejaitar é
determinar a devolução dascargas do material, ficando a CONTRATADAobrigada a
substituir o material às suas próprias expenisas, sem prejuizos às demais sanções
cablveis,

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS(Art. 55,V, Lel8.666/93).

Cláusula Sótima: O presente objeto estã contemplado:

1. Recurso Federal FINISA — D.O, nº 137 - Fonte 1601- FINISA - Convênio

0600.386-76,

Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado,apósa aceitação e a medição dos

serviços executados, com base no preço unitário contratual proposto para o item
considerado, o.qual representa a compensaçãointegral para todas as operações,

transportes, materiais, controle de quatidade, perdas, mão-de-obra, equipamentos,

encargos e eventuais necessários à completa execução dos serviços.

Parágrafo Segundo: O orçamento-o seus preços de referência utilizados anexo

“ estão atualizados.

DA GARANTIA PARA EXECUÇÃO E EXECUÇÃO DA OBRA
Cláusula Oitava: Garantia para a prestação dosserviços, novalor de R$ XXX
POGODA), equivalente a 5% (cinco por cento) do valorglobal do contrato, por
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visualização, devendo ser mantidas em bom estado de conservação,inclusive

quanto integridade do padrão das cores, durante o período de exercicio da abra,

substituindo-as ou recuperando-as quandoverificado o seu desgaste, precariedade

ou, alhda, por solicitação do órgãogestor (Caixa Econômica Federal);
e) assegurara execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação

dosserviçosexecutados bem como,respeitar rigorosamenteas recomendaçõesda

ABNT;

d) notificara fiscalização, no minimo, com 48 (quarenta e oito) horas de

antecedência, da concretagem dos elementos armadosda estrutura, da remoção de

qualquer forma de congreta e, quandofor o caso,doinício dostestes de operação

dasinstalaçõeselétricas e hidráulicas;

e) manter, em todososfocais de serviços, um seguro sistemadesinalizaçãoe
segurança, principalmente em vias públicas, de acordo com as normas de

segurançadotrabalho;

f) darciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que
possaatrasarou impedir a conclusãodoobjeto deste Contrato;
9 manternolocal da execuçãodo objeto deste Contrato, devidamente

atualizado,Livro Diário de Ocorrência

h) providenciar a matricula do objeto deste Contrato no INSS;

j não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário notumo de

trabalha ou em serviços perigosos ouinsalubres, não manter, ainda, em qualquer

trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir

de 14 (quatorze)anos;
» manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas,todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

Ncitação!
k) fornecerem tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos;
|) examinar completamente osprojetos, as peçasgráficas,as especificações

técnicas, memoriais e todos os documentos, obtendotodasasinformações

necessárias sobre qualquer ponto duvidoso do objeto, se responsabilizando
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% À
intermédio de (MENCIONAR QUAL A GARANTIA PRESTAD; EQBSERVADAS As £

FORMAS ADMITIDAS ... o) a. m.
Folha Nº 3

Parágrafo Primeiro: A garantia prestada será liberada quand! ésa /
 

meses da assinatura do Termo de Recebimento Definitivo e dedontoàs 4

exigências contratuais.

Parágrafo Segundo:A garantia citada nesta cláusula terá validade durante toda a

vigência do Contrato.

Parágrafo Tercelro: Ao Contratante cabe o direita de descontar do valor da garantia

es do Edital as de obras pelaCor conformeas
dalicitação e ctáusulas do presente contrato.

Parágrafo Quarto: A empresa CONTRATADAresponde pela garantia dos serviços

executados, mesmo apóso recebimento definitivo pela SMOP,conforme disposto no

Ast, 73 daLeinº. 8.666/03 e suas alterações.

Parágrafo Quinto: CONTRATADA responderá pelo prazo de 5 (cinco) anos pelos

serviços executados, conforme estabelece o Código Civil de 2002, em seu art. 618.

DAS RESPONSABILIDADES ENTRE AS PARTES(Art., 55, Vil e XIN, Lel 8.666/33)

Cláusula Nona: Sãoobrigações da contratada e da contratante, além dasdisposições

do edital e termo doreferência.

Parágrafo Primeiro: São responsabilidades da Contratada, além dasdisposições
contidas no Edital

a) confecção e colocação de placas de obra, conforme modelo;

bj as placas devem ser afixadas emlocal visível, preferencialmenta no acesso

principal do empreendimento ou voltadaspara a via que favoreça a melhor
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inteiramente peta apresentaçãoda planilha de serviços para uma proposta de

preços completa e satisfatória;

m) respeitar rigorosamente as normas estabelecidas nas especificações técnicas

queintegram edital, bem comogarantir a qualidade de todos os materiais e

serviços executados, em conformidade com es normase especificações do DER-PR

e PMC,conforme definido no memorial descritivo, por meio da relação de ensaios

necessários, já previstos no orçamento,firmandoa respectiva Declaração de

Realização de Ensaios emitida pola CONTRATANTE;

n) apresentar, antes doinício dos serviços o projeto de massaasfáltica (traço),

de todas as misturas das camadasdo revestimento asfáltico, produzidas em

conformidade com as especificações do DER-PR e PMC, atendendo as condições

indicadas noprojeto, com as devidas adaptaçõesinerentes disponibilidade de

materiais na região;
o) participare firmar a ata da reunião de partida, conforme estabelece o

parágrafo único da cléusula sétima;

Pp) elaborar, para apresentação o aprovação na reuniãode partida, o tronograma
físico de execução;
q) providenciar a imediata baixa da ART ou RRT, em caso de rescisão contratual.

Lo) A CONTRATADA adotará coma referência o cronograma fisico-financeira

apresentado na licitação para elaboração do cronograma de execução, no qual

constará asequência de todas astarefas, os seus prazos de execução e respectivas

datas deinício e término,

s) ACONTRATADA responsável pelos encargostrabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. No caso da propositura de

qualquer demanda judicial em decorrência do presente contrato, à CONTRATADA

compromete-se a assumir a integralidade da responsabilidade e de eventual

pagamento,isentando 9 CONTRATANTE é a Administração Pública de qualquer
ônus, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se

à aplicação das penalidades cabíveis,

t) As despesasreferentes ao consumode águae energia,durante a execução

do objeto, são deinteira responsabilidade da contratada.
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(o deInteira responsabilidade da CONTRATADA.

v) Os veículose os equipamentos deverão ser operados por empregados
especializados da CONTRATADA,devidamente habilitados.

w) É obrigação das contratadas execuções de serviços, conforme memorial

descritivo e de acordo comleis ambientais vigentes no âmbito Municipal, Estadual 6

Federal, mantendoos locais Limpos responsáveis pela destinação adequada do

resíduo produzido

x) A contratada deverá atender, no que couber, o disposto na Lei Municipal N.º
1.727/2023,de 07 de dezembrode 2023, quedispõe sobre a utilização da Rede

SINE/PR no âmbito do Município de Fazenda Rio Grande - Paraná.

Parágrafo Segundo:São responsabilidados da Contratante,além dasdisposições

contidas no Edital,

a) fornecer todos os documentos e informações necessárias para a total é

completa execução da Obra.

b) efetuar previsão orçamentária dosrecursos e encaminharao planejamento e

finanças a(s) Nota(s) Fiscalfis) emitidas peta CONTRATADA, devidamente

empenhada, bem como os ensaios de controle tecnológicos, quandorealizados;

c) emitir, a cada ensaio, a respectiva Declaração de Realização de Ensaios

quando houverno período;

d) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na farma estabelecida no

Contrato;

e) garantir à CONTRATADO acessa à documentação técnica necessária para a

execução do objeto do presente Contrato;
9 garantir à CONTRATADO acessoàs suasinstalações:

9) organizar e participar de reunião de partida firmandoa respectiva ata;

h) providenciar, no caso de rescisão do contrato, o termo de compatibilidade
fisico-financeiro,

as
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aditamento ao Contrato Primitivo, considerando os valores de desconto da Planilha

de Custo da Proposta dalicitante vencedora; '

Parágrafo Segundo: No caso de acréscimos de serviços, a Ordem de Serviço

correspondente somente será expedida apósa formalização do respectivo aditamento

ao contrato primitivo, obedecidas àsformalidades legais.

Cláusula Décima Segunda: A fiscalização de exocução ficará a cargo do

Engenheiro Civil Raphael Pudeulko Junior, CREA PR 102.694/D, sendo este como

fiscal substituto, ambos lotados na Secretaria Municipal de Obras Públicas, bem como

a verificação de suas especificaçõestécnicas, de acordo com as definidas no anexo

complementar.

Parágrafo Primeiro: A existência e a atuação da fiscalização, através de servidores
previamente designados, em nadarestringem a responsabilidade, única, integral e

exclusiva da(s) licitante(s) vencedora(s), no que conceme a execução do objeto

contratado.

Parágrafo Segundo: O fiscal citado nesta cláusula responderá tecnicamente pelo

Município e tará tatal direito e responsabilidade para supervisionar, paralisar, receber

pravisoriamente, aprovar ou desaprovar todae qualquer conduta efou parceta da obra

em questão.

Parágrafo Terceiro:A fiscalização administrativa Mateus Soco] Machado, Decreto nº

8810/2023 e a Gestão do Contrato ficará a cargo da servidora Cristiane de Castro

Costa, matricula 352623,

Parágrafo Quarto: A CONTRATADAdeverá permitir que funcionários, engenheiros,

especialistas e demais profissionais enviados pelo CONTRATANTE, a qualquer
tempo, inspecionem a execução das obras, examinemosregistros e documentos que

considerem necessários conferir, bem comoqueverifiquem se estão disponíveis no

8
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Clátsula Décima: CONTRATADAnão poderá ceder o presente contrato, no todo ou
em part, à nenhuma pessoafísica ou jurídica, bem como não será admitido a
subcontratação total das obras objeto do contrato. Somente será admitida
subcontratação parcial mediante prévia e expressa autorização da Secretaria
Municipal de Obras Públicas, com lavratura de termo Aditivo e fomocimento da
mesma garantia prevista Cláusula oitava deste Contrato.

Parágrafo Primeiro: A autorização do CONTRATANTE para a CONTRATADA

subcontratar parcialmente as obras, objeto do contrato, não reduz nem elimina as

sesponsabilidades e obrigações da CONTRATADA frente à CONTRATANTE em

decorrência do Contrato, nem importará no estabelecimento de qualquervínculo entre

o CONTRATANTE e o(s) subcontratado(s).

Parágrafo Segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do

objeto, fica a subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os
documentos comprobatórios de Idonsidade, exigidos da Contratada, na fase de

habilitação.

Cláusula DécimaPrimeira: Qualquer modificação que se faça necessária durante o

andamento dasobras,seja nosprojetos, detalhes ou especificações, somente poderá

serfeita a critério da CONTRATANTE,através da Secretaria Municipal de Obras

Públicas, que autorizará por escrito,ficando obrigada a CONTRATADAa aceitar na

mesmas condições contratuais, os acréscimos cu supressões que se fizerer

necessários nas obras para melhor adequaçãotécnica, obedecidosos limiteslegais

estabelecidos no Artigo 65, da Lei 8.666/93, com alterações posteriores.

Parágrafo Primeiro: Caso venha a ser necessária na obra contratadaa realização
de serviços adicionais não previstos originalmente, o custo dos mesmosserá definido
com basenos preçosunitários constantes da Tabela de Preços Unitários vigente, ou,
se for o caso, o custo praticado no mercado desdeque aprovado pela Secretaria,
observadasas condições da proposta da CONTRATADA,formalizandoo respectivo

86
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canteiro das obras: os velculos, máquinas e equipamentos, indicados narelação e no
cronograma deutlização de veículos, máquinas 9 equipamentos fornecidos pela
CONTRATADA. No dessmpenho destas tarefas, deverão os técnicos do

CONTRATANTE contar com a total colaboração da CONTRATADA,

Parágrafo Quinto: A CONTRATADAdeve manter no canteiro de obras o “Diário de

Ocorrências” o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricadopelo encarregado

da CONTRATADAe pela fiscalização.

Parágrafo Sexto: Quando for o caso e a critério dafiscalização da Contratante, para
infolo de umanova etapada obra, a etapaanterior deverá ser submetida à aprovação
de laboratório e/ou topografia Indicada pela Secretaria Municipal de Obras Públicas,
tendo em vista a necessidade de verificação,por uma terceira empresa especializada,
quea parcela da obra concluída tem suporte técnico para receber a segiência da
obra, senda responsabilidade da Contratada arcar com todos os ônus e custos
decorrentes de tal verificação.

Parágrafo Sátimo: A CONTRATADAé obrigada,sefor o casa,a efetuar e entregar

no prazorequisitado pela fiscalizaçãoo resultado de testes, ensaios laudos que se

fizerem necessários nas obras, As despesas decorrentes são de inteira

responsabilidade da CONTRATADA.

Parágrafo Oitavo: O CONTRATANTE é a CONTRATADA,ds um a outro, podem

solicitar reuniões de gerenciamento das obras e do contrato, Quando isso vier a

ocorrer, fiscalização do CONTRATANTE elaborará ata dos assuntostratados nas

reuniões de gerenciamento e distribuirá cópias da mesma aos participantes da

reunião. A responsabilidade das partes na tomada de providencias deve ser decidida

e informada por escrito.

E
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Parágrafo Nono: Toda comunicação entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA

deve serformalizada por escrito. Quandose tratar de “notificação”, a mesma somente

tomar-se-á efetiva após o recebimento da mesmaporparte da CONTRATADA.

Parágrafo Décimo: A ação ou omissão dafiscalização do CONTRATANTE não

eximirá a CONTRATADAde suatotal é exclusiva responsabilidade quanto à perfeição

da obra, ao cumprimento dos prazos e quaisquer outras obrigações contratuais ou

tegais, responsabilizando-se a CONTRATADA, inclusive, perante terceiros, por

qualquer irregularidade, isentando o CONTRATANTE de tóda e qualquer co-

responsabilidade,

Parágrafo Décimo Primeiro: A CONTRATADA deverá facilitar, por todos os meios

ao seu alcance, a ampla ação da FISCALIZAÇÃO,permitindo o acesso aos serviços
é obras em execução, bem coma atendendo prontamente àssolicitações que lhe
forem efetuadas.

Parágrafo Décimo Segundo: A FISCALIZAÇÃO realizará, dentre outras, as
seguintes atividades:

&. Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação pertinente
aos trabalhos,incluindo o contrato, Cadernode Encargos, orçamentos, cronogramss,
caderneta de ocorrências, correspondência,relatóriosdiários,certificados de ensaios

e testes do materiais e serviços, protótipos e catálogos de materiais e equipamentos
aplicados nosserviços e obras;

b. Analisare aprovar o plano de execuçãoe o cronograma detelhado dosserviços
& obrasa serem apresentados pela CONTRATADAnoinício das trabalhos;
e Promoverreuniões periódicasno canteiro de serviço para análise e discussão
sobre o andamento dosserviçose obras, esclarecimentose providências necessárias

so cumprimento do contrato;
d. Esclarecer ou solucionar incoerências, falhas e omissões eventualmente
constatadas nos desenhos, memoriais, especificaçõese demais elementos do projeto,

so
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Parágrafo Décimo Quarto: A comunicação ente a FISCALIZAÇÃO é a

CONTRATADAserá realizada através de correspondência oficial e anotações ou

registros na Cademeta de Ocorrências.

Parágrafo Décimo Quinto: As reuniões realizadas no local dos serviços e obras

serão documentadas por Atas de Reunião, elaboradas pela FISCALIZAÇÃO e que
conterão, no mínimo, os seguintes elementos: data, nome e assinatura dos

participantes, assuntos tratados, decisões e responsáveis pelas providências a serem
tomadas,

Cláusula DécimaTerceira: Obriga-se a CONTRATADA,para o bom andamento das
obras colocar à disposição dos mesmos, veícutos, máquinas e equipamentos
adequados e necessários em quantidade e qualidade à execução do objeto do
Contrato.

Parágrafo Primeiro: Ao CONTRATANTEreserva-se o direito de proibir a utilização
dequalquer veículo, máquina ou equipamento que nãoesteja em perfeitas condições
deuso ou que julgar Impróprio para a execuçãoda objeto do contrato.

Parágrafo Segundo: É expressamente vedado à CONTRATADA o transporte de
trabalhadores em carrocerias de caminhões, dentro do canteiro de obrasoufora dele,
quenão atenda as normas de segurança do trabalho e do trânsito. O transporte
coletivo detrabalhadores em veículos automotores deve obedecer às normas de
segurança instituídas peto Código Nacional de Trânsito, bem comoas definidas pela
Norma Regulamentadora nº. 18, do Ministério do Trabalho, de formaque venha a ser
elididaa responsabilidadesolidária do CONTRATANTE.

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA, uma vez iniciados os serviços, somente

poderá retirar equipamentos e pessoal necessário à execução dos mesmos e,

mediante prévia solicitação e expressa aprovação do CONTRATANTE.
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a Abem como fornecerinformações e Instruções necessárias ao desenvolum
trabalhos; .
e. Solucionar as dúvidas e questões pertinentes à prioridade ou sequênes dos

serviços e obras em execução, bem comoàsinterferências e interfaces dostrabalhos

da CONTRATADA com as atividades de outras empresas ou profissionais

eventualmente contratados pelo CONTRATANTE;

f Promovera presença dos Autores dos projetos no canteiro de serviço, sempre

quefor necessária verificação da exata correspondência entre as condiçõesreais

de execuçãoe os parâmetros,definições e conceitos deprojeto;

9. Paralisar elou solicitar que sejam refeitos quaisquerserviços que não sejam
executados em conformidade com projeto, norma técnica ou qualquer disposição

oficlal aplicável aa objeto do contrato;

h. Solicitar a substituição de materiais e equipamentos quo sejam considerados

defeituosos,inadequadosou inaplicáveis aos serviços e obras;

1. Solicitar a realização de testes, exames, ensalos e quaisquer provas

necessárias ao controle de qualidadedosserviçose obras objeto docontrato, osquais

deverãoserrealizados às expensas da contratada.

5). Exercer rigoroso controle sobre o cronograma de execução dos serviços é

obras,aprovando oseventuais ajustes que ocorrerem durante o desenvolvimento dos

trabalhos;

k. Solicitar a substituição de quelquer funcionário da CONTRATADA que

embarace ou dificulto a ação da FISCALIZAÇÃO ou cuja presença nolocal dos
serviços e obras seja considerada prejudicial ao andamento dostrabalhos;

Parágrafo Décimo Terceiro: Qualquer auxílo prestado pela FISCALIZAÇÃO na
interpretação dos desenhos, memoriais, especificações e demais efementos de
projeto, bem coma na conduçãodostrabalhos, não poderão ser invocado para eximir
a CONTRATADAda responsabilidadepela execuçãodosserviçosa obras.
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Parágrafo Quarto: A CONTRATADA deverá providenciar, obrigatoriamente, a

afixação de adesivo ou placa em todos os equipamentos/veículos destinados à

execução do objato do Contrato, conforma modelo a ser fornecido pela Secretaria

Municipal de Obras Públicas ou pelofiscal da obra, sendo vedada a utilização detais

equipamentosNefculos com tal identificação em outras obras efou serviços que não

correspondam aoobjeto do presente Contrato.

Parágrafo Quinto: É vedada à CONTRATADAa utilização de placas ds sinalização

padrão da P.M de Fazenda Rio Grande, bem como de equipamentos ou veículos com

a indicação de “A SERVIÇOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO

GRANDE”, em serviços não contratados pelo CONTRATANTE. No caso de ser

constatado pelo CONTRATANTE o não atendimento a este Item, ficará a

CONTRATADAsujeita à aplicação de multa corespandente a 1% (um por cento) do

valor global da etapa prevista no mês, nos casos deincidência e reincidência.

Parágrafo Sexto: Compete à CONTRATADAobservar que velculos pesados a serem
utilizados na execução dos serviços somente poderãotrafegarpor vias definidas pela

Fiscalização, sendo que as cargas e descargas de materiais de construção somente
poderão ocorreratravés de autorização,por escrito da FAZTRANS,inclusive quanto

ao acesso de caminhões de dimensõese capacidade limitada de carga.

Parágrafo Sétimo: No caso deser constatado pela fiscalização do CONTRATANTE,
O trafego dos veículos pesados em vias não autorizadas, a CONTRATADA será
notificada e deverá recompor, às suas expensas, todo e qualquer pavimento ou
calçamento que por ventura venha a ser danificado em sua decorrência. Caso a
CONTRATADAnãovenhaa recomporos danos causados, o Contratante se reserva
direito de realizar os mesmos,descontando da fatura devida à CONTRATADA os
valores despendidospara tal fim,ficando inclusive, a empresa, sujeita à aplicação das
penalidades previstas em lei, no instrumento convocatório e cláusulas do presente
contrato.
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da utilização de uma proteção especial em chapa de aço. No caso de ocorrência de

qualquer dano em decorrência detal trafego, obriga-se a CONTRATADAa repará-lo

aplicando-se,pasa tanto, pelo CONTRATANTE estabelecido no parágrafo anterior.

Cláusula Décima Quarta: A CONTRATADA,porimperativo de ordem e segurança,

obriga-se a prover de sinalização os locais dos serviços, colocando no local dos

trabalhos, antes de seu início, tapumes, cavaletes e demais instrumentos de

sinalização, bem comoplacasindicativas das mesmas.

Parágrafo Único: No caso de ser constatado pela CONTRATANTE o não
atendimento ao item anterior, ficará a CONTRATADA sujeita à aplicação de multa
correspondente a 1% (um por cento) do valor global da etapa prevista no mês, nos
casos de incidência e reincidência.

Cláusula Décima Quinta: A CONTRATADA responsável pela solidez do objeto do
contrato, nos termos do Artigo 618 do Código Civil Brasileiro é demais legislação
aplicável,

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADAresponsabiliza-sa pelo bom andamento dos
serviços, bem como pela execução dos mesmos dentro da boa técnica é
rigorosamente de acordo com asprojetos, especificações e memoriais respectivos.

Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE,por intermédio da fiscalização poderá

impugnar ou interditar no todo ou em paris qualquer serviço, quando os mesmos

contrariarem a boa técnica ou quando estiverem em desacordo com osprojetos e/ou

especificações técnicas eJou memoriais respectivos.

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADAassumirá integral responsabilidade por danos

causados ao CONTRATANTE ou lerceiros, pessoa física ou jurídica, durante a

3
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Parágrafo Sexto: Garantidaa prévia defesa, a inexecuçãototal ou parcial do contrato,

assim comoa execuçãoirregular ou com atrasoinjustificado, sujeitará a Contratada à

aplicaçãodas seguintes sanções:
a) Advertência

b) Multa,

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar

com a Administração Municipal porprazo não superior a dois anos.
d) Dectaração do inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a

reabilitação.

Parágrafo Sétimo:A pena de advertência deve ser aplicadaa titulo de alerta para a
adoçãodas necessárias medidas corretivas, sempre que o contratado descumprir
qualquer das obrigações assumidas ou desatender a determinações da autoridade
competente incumbida para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato.

Parágrafo Oitavo: A pena pecuniária de multa, própria para a punição de atrasos

injustificadosou para o descumprimento parcial ou total do contrato, pode ser aplicada
cumulativamente comas sançõesrestritivas dedireitos,previstas nasalíneas "e" e *d”

do Parágrafo Sexto da Cláusuta Décima Sexta, nos casos de inexecução total ou

parcial do contrato, execução Iregular cu com atraso injustificado.

Parágrafo Nono: A pena de suspensãotemporária dodireito do licitar e impedimento
de contratar com a Administração Municipal destinam-se a punir & reincidência em
faltas já apenadas com advertência ou as faltas contratuais consideradas mais
gravosas, as quais, inclusive, padem ensejar a rescisão contratual, quando vigente o
ajuste.

Parágrafo Décimo: Nafixação do prazo de suspensão dos direitos do contratado,
que não poderá exercer a dois anos, deverão ser considerados o grau de
comprometimento do interesse público e o prejuizo pecuniário decorrente das

E
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execução das obras contratadas, Inclusive, quanto a acidentes, mortes, perdas ou
destruições parciais ou totals, Indenizações, entro outros, Isentando o
CONTRATANTE detoda e qualquer reclamação que possam surgir em decorrência.

DAS PENALIDADES E DO VALOR DA MULTA(Art. 55,VII, Lol 8.666/93).

Cláusula Décima Sexta:A aplicação dassançõesde natureza pecuniária e restritivas

de direitos, a que se referem os artigos 86 e seguintes da Lei 8666/93, com as

alterações dela decorrentes, obedecerá às normasestabelecidas neste edital,

Parágrafo Primeiro: A inaxecução total ou parcial das obrigações assumidas, bem

como, a execuçãoIrregular ou com atraso Injustificado, tem como consequência a

aplicação combinada das penalidadesdo natureza pecuniária e restritiva dedireitos,

previstas em lei.

Parágrafo Segundo: As sanções deverão ser aplicadas de forma gradativa,
obedecidasaosprincípios da razoabilidade e da proporcionatidade e mediante regular
processo administrativo, garantida prévia defesae o devidoprocessolegal.

Parágrafo Terceiro: Configurado o descumprimento de obrigação contratual, a

contratada será notificada da infração e da penalidade correspondente para,no prazo

de cinco dias úteis, apresentar defesa.

Parágrafo Quarto: Recebida a defesa, a Autoridade competente deverá s
manifestar, motivadamente, sobre o acolhimento ou rejeição das razões
apresentadas, concluindo pela imposição ou nãode penalidade.

Parágrafo Quinto: Da decisão caberá recurso no prazodecinco dias úteis, contados

da intimação, ressalvada a sanção prevista no "Parágrafo Sexto, letra “a”, de cuja

decisão cabe pedido de reconsideração, noprazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da

intimaçãodo ato,
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Irregularidades constatadas, sendo respeitadosos princípios da razaabilidade e da
proporcionalidade.

Parágrafo Décimo Primeiro:A pena de suspensãodos direitos impedeo contratad

de participar de Licitação, bem como de contratar com os Órgãos da Administraçã

Municipal, durante o prazo fixado.

Parágrafo Décimo Segundo: A declaração de inidoneidade, sanção de máxima

intensidade destina-se a punir faltas gravíssimas, de natureza dolosa, das quais

decorra prejuízo aointeresse público, de difícit ou impossível reversão.

Parágrafo Décimo Tercelro; A declaração de inidoneidade é de competência

exclusiva do Prefeito Municipal, facultada a defesa právia no respectiva processo, no
prazo de dezdias, contados daintimação.

Parágrafo Décimo Quarto: Decorridos dois anos da declaração de inidoneidade, o

Interessadopoderá requerer a sua reabilitação, cujo deferimento estará condicionado
aa ressarcimento dosprejuízosao interesse público resultantes da sua açãofaltosa.

Parágrafo Décimo Quinto: No caso de descumprimento total ou parcial do objeto da
presente Concorrência, a Administração do Município de FazendaRio Grande poderá,
observadostodos os dispostos neste ilem e garantido o contraditório e a prévia
defesa,aplicar a contratada asseguintes sanções:
 

E) Pela atraso noinício das obras, será aplicada multa de mora de 1% (um
por cento) do valorintegral do contrato, ao dia, até o prazo máximode 20 (vinte) dias,
findo os quais, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal), o contrato
poderá ser rescindido, caso em que, além dapresente multa moratória, será aplicada
multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor
do Contrato, sem prejuízo das perdase danos, e de eventuais sanções previstas na
Cláusula Décima Sexta, Parágrafo Sexto, atineas “c” e “d”;
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bd) Pela recusa em iniciar a obra, ou em cumprir o contrato, ou cláusulas

contratuais específicas, ou em cumprir determinações dofiscal do contrato ou do

Município, ou apresentar documentos solicitados no prazo solicitado, multa do 5%

(cinco por cento) do valorintegral do contrata, quando da primeira ocorrência, e de

10% (dez por cento) do valorintegral do contrato, quando da segundaou subsequente

ocorrência, sem prejuizo de eventuais perdas e danos. Caractoriza-se a recusa em

iniciar os serviços quando, após devidamente notificada do decurso do prazo para

início da realização das obras condições da aquisição dos imóveis objeto da

alienação, a contratada manifesta-se expressamente pela impossibilidade de iniciar

imediatamente os trabalhos. A realização,ainda que única, de quaisquer condutas

previstas na presente alínea, pode, a critério da autoridade competanto (Prefeito
Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a

contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por

cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdasedanos,o de eventuais sanções

previstas na Cláusula Décima Sexta, Parágrafo Sexto,alinsas "c” e “d”;

e Pelo descumprimento ouinércia no cumprimento de cláusulas contratuais,

ou da determinações do fiscal do contrato ou do Município, ou peta nãoapresentação
documentos solicitados nos prazos solicitados, ou alnda, pelo descumprimento de

condições do presente Edital, ou da Lei 8.666/93, multa da 5% (cinco porcento) do

valor integral do contrato, quando daprimeira ocorrência, e de 10% (dez par cento)

do valorintegral do contrato, quando da segunda ou subsequente ocorrência, sem

prejuízo de eventuais perdase danos. A realização, ainda que única, de quaisquer

condutas previstas na presente alinea, pode, a critério da autoridade competente

(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada,

Incomerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, novalor de

10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de

eventuais sanções previstas na Cláusula Décima Sexta,Parágrafo Sexto, alineas 'c”

  

e
a) Peto descumprimento de qualquer especificação da obra prevista no
Memorial Descritivo, verificada quando da medição mensal cu da fiscalização de
totina, seja poralteração,acréscirho, supressão ou quelidade do material, multa do
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cento) dovalor do Contrato, semprejuízo das perdase danos, e de eventuais sanções

 previstas na Cláusula Décima Sexta, Parágrafo Sexto,alíneas“e” é *

9 Umavez aplicada a penalidade pelo atraso, em consonância com o

disposto na alínea “P anterior, em persistindo o atraso, motivador da aplicação da
penalidade, no cronogramafisico-financelro, noticiado pelo fiscal da obra e observado

pelo mesmo quando da realização da próxima medição mensal, ou pelas demais,

Incorrerá a contratada em multa de 2% (dois por conto) do valor integral contrato, sem

prejuízo de eventuais perdas e danos.A realização, ainda que uma única vez, detal

conduta, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar
rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa

sanclonatária decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do

Contrato, sem prejuízo das perdas e danos,e de eventuais sançõesprevistas na

Cláusula Décima Sexta, Parágrafo Sexto,alineas "c” e *d';

h Observado o atraso no cumprimento do cronograma fislca-financeiro

quando da medição mensal da obra, independentemente daaplicação de penalidade,

e em sendonotificada a contratada a apresentar, no prazo consignado na notificação

(e cinco dias comidos ou mais) novo cranograma físico-financelro que demonstre a
finalização da obra dentro do prazo contratuatmente previsto, em a contratada não

apresentando o novo cronograma fisico-financeiro no prazo, ou em o apresentando

de formanãosatisfatória a critério da administração pública do município, Incorrerá a

contratada em multa de 2% (dois por cento) do valor Integral contrato, sem prejuízo
de eventuais perdas e danos e das demais sanções. A realização, ainda que uma

única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito
Munilelpal) ensejar rescisão, caso em que, além das multasjá aplicadas,incorrerá a

contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por

cento)do vator do Contrato, sem prejuizo das perdase danos, e de eventuals sanções

previstas na Cláusula Décima Sexta, Parágrafo Sexta,alíneas *cº o “dº;

j Observado O atraso no cumprimento do cronograma físico-financelro
   

quando da medição mensal da obra, independentemente da aplicação de penalidade,
e em sendonotificadaa contratadaa apresentar, no prazo consignado nanotificação
(do cinco dias corridos ou mais) novo cronograma fisico-financelro para demonstrar a

s
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0,5% (meio por cento) do valorintegral do contrato, quando da primaBrescia
de 1% (um por cento) do valor integral do contrato, quando da Si gundaa

subseqiente ocorrência, sem prejuízo de eventuais perdas e danos e daobrigação
de desfazer a parte não aceita e refazê-la de acordo com o Memorial Descritivo. A

realização, ainda que única, de quaisquer condutas previstas na presente alínea,

pode,a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso

em que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sanclonatória

decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valos do Contrato, sem
prejuízo das perdas e danos,e da eventuais sançõesprevistas na Cláusula Décima

Sexta, Parágrafo Sexto, alíneas “c*e "d";

e) Em sendo verificada uma das condutas previstas na aliena “d* anterior e,

com base na mesma, aplicadaa penalidada prevista, em nãorealizada a obrigação
de desfazer a parte não aceita e refazê-la de acordo com o Memorial Descritivo e/ou

especificações, no prazo máximo de 20(vinte) dias da aplicação da penalidade da

alínga“d* anterior, incorrerá a contratada em multa de 05% (cinco porcento) do vator

integral do contrato, sem prejuizo de eventuais perdas e danos,A realização, ainda

qua uma única vez, de tal conduta, pode,a critério da autosidada competente (Prefeito

Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa Já aplicada, incorrerá a

contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por

cento) da valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos,e de eventuais sanções

previstas na Cláusula Décima Sexta, Parágrafo Sexto,alineas "c” e “d”;

9 Quatquer verificaçãode atraso injustificadono cumprimento do cronograma

fisico-financeiro importará em multa de 0,5% (meio por cento) do valor integral do

contrato, por verificação observada, sem prejuizo de eventuais perdas e danos, O

atraso, noticiado pelo fiscal da obra, caracteriza-se como Injustificado quando,
notificada a empresa contratada, a justificativa apresentada pela mesma,a critério da

administração pública, não é aceita, ou quando a empresa contratadanãoapresenta

Justificativa no prazo consignadonanotificação para tanto. A realização, ainda que

uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito

Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrará a
contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por
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finalização da obra dentro do prazo contratualmente previsto, em a contratada, após

tal apresentação, não realizandoo rigoroso cumprimento do novo cronogramafísico-

financeiro no prazo,incorrerá a contratada em multa de4% (quatro por cento) do valor

integra! contrato, pordescumprimento verificado, sem prejuízo de eventuals perdas e

danos é das demais sanções.A realização,ainda que uma única vez, detal conduta,

pode, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão,caso

em gue, além das multas já aplicadas, incorrerá a contratada em multa sanclonatória
decorrente da rescisão, no vator do 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem

prejuízo das perdas e danos,e de eventuais sançõesprevistas na Cláusula Décima

Sexta, Parágrafo Sexto, afineas e *d';

» Em não apresentando a contratada qualquer um dos documentos

necessários para a realização do pagamento,no prazonecessário, ou a apresentação

 

de documento incompleto,insatisfatária ouirregular, incorrerá a contratada em multa

de 0,5% (meio porcento) do valor integral docontrato, por verificação observada, sem

prejuízo de eventuais perdas e danos. Após a notificação da contratada, nostemos

do disposto na presente alínea,para a apresentação dos documentos, a mesma terá

o prazo de 07 (sete) dias comidos para apresentá-os, findos os quais, incorrerá a
Contratada em muita de 0,5% (meio por cento) do valor integral do contrata por

semanade atraso. A realização, ainda que uma úl
 

 

vez, de tal conduta, pode,a

critósio da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão,caso em que,

além da multa Já aplicada,incorrerá a contratada em multa sanclonatória decorrents

da rescisão,no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das

perdas e danos, e de eventuals sanções previstas na Cláusula Décima Sexta,

Parágrafo Sexto,alíneas *c” e "d”;

k) Quandoda reatização da última medição, o pagamentorelativo à mesma
somenta será realizado após a apresentação da certidão negativa de débltos da obra,

documento guaa contratada deverá apresentar, Impreterivelmento,no prazo máximo
de 80 (noventa)dias da última medição. A não apresentação dacertidão negativa de

débitos da obra, noprazo máximo de90(noventa)dias da última medição, ensejará

aplicação de multa de 05% (cinco por cento) do valor integra! do contrato, sem prejuízo
da perdas e danos. Neste caso, em não apresentando, a contratada, o referido
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COMISSÃO PERMANENTEDE LICITAÇÕES     frazo de 90 (noventa) dlas contados da aplicação da muita, incorrerá

a contratagáem nova multa de 05% (cinco por cento) do valor integral do contrato,
préjuizo de perdas e danos. A realização de tal conduta, pode,a critério da

autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além das

multas já aplicadas, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da

rescisão, no vator de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuizo das
perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na Cláusula Décima Sexta,

Parágrafo Sexto,alíneas *c' e “d”;

Parágrafo Décimo Sexto: Poderá, ainda, de acordo com a natureza da falta, ser

à pena da su temporária de em e

impedimento de contratar com o Município de FazendaRio Granda porprazo deaté
Ot (um) ano; ou declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

  

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição,

ou até queseja promovidaa reabilitação, peranta a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a contratadaressarcir a Administração

pelos prejuizos resultantes, decornido o prazo da sanção aplicada.

Parágrafo Décimo Sétimo: A aplicação das sanções previstas nesta licitação não

exclui a possibilidado deaplicação de autras, previstas na Lei Federal nº, 8.666/93,
inclusive responsabilização da contratada por eventuais perdas e danos causados à
Administração.

Parágrafo Dócimo Oitavo: Amulta deverá sor recolhida no prazo máximode 10 (dez)
dias comidas, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo
Município do FazendaRia Grande,

Parágrafo Décimo Nono: O velor da multa poderá ser descontado do Recibo ou
csédito existente Junto ao Município de Fazenda Rio Grande,em favorda contratada,
sendo que, casa o valor da multa seja superior ao crédito existente, o débito, se não
adimplido, será inscrito em divida ativa e executadona forma da lei.

ot
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CONSIDERACÕESFINAIS

Na entrega do Plano de Trabalho, será agendada a reunião deinício de contrato, a

ser realizada até no máximoo décimodia após a assinatura do Contrato, quandoserá

procedida a análise do material apresentado para sua eventual adequação/validação,

e apresentação das diretrizes do contrato e da fiscalização as quais deverão ser

cumpridas no decorrer do contrato.

PARAGRAFO PRIMEIRO: A reunião deverá ser realizada com a presença do

Engenheiro Responsável Técnico, designados pela Contratada. O documento gerado,

devidamente consolidado, deverá ser apresentado em duasvias em até 3 (três)úteis,

para assinatura daspartes, passando a fazerparte do Contrato.

PARAGRAFO SEGUNDO:Nesta mesma reunião serão apresentadosos elementos
relacionados abaixo:
2) CE CNO-INSS; ARTdo execução da obra; Equipe Técnica e Administrativa
da obra; Relação das subcontratadas, para apreciação e aprovação (se houver);
Garantia de execução do Contrato e Cronogramadeaquisição dos materiais.

PARAGRAFO TERCEIRO: Eventuais pendências não solucionadasna reunião de
início de Contrato constarão em uma relação de “Documentações Pendentes”e terão
prazo de até 30 dias contadosda assinatura do Contrato para sua resolução. O não
cumprimento ao estabelecido acimaserá fator impeditivo para realizaçãodo processo
de mediçãodefaturamento.

PARAGRAFO TERCEIRO: Em qualquer momento durante o contrato, havendo

assuntos derelavância técnica e/ou contratual poderá ser solicitado parecer de equipe
de comissão técnica da Prefeitura para definições e determinações para garantir a

continuidade da processo.
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Parágrafo Vigásimo: As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser

retevadas, motivadamente 6 por conveniência administrativa, mediante ato doPrefeito

Municipal, devidamente justificado.

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA

ADMINISTRAÇÃO(Art. 55, Vill o IX, Lei 8.666/93).

Cláusula Décima Sétima: O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o

presente contrato unilateralmente quando ocorrerem as hipóteses do arl, 77 e 78 da

Leinº. 8.666 de 21.06.93, garantido o contraditório e a próvia defesa.

Parágrafo Único: A rescisão do presento contrato poderá ser ainda amigável, por

acordo entre as partes, naforma doart. 79, Il da Lei nº. 8.668/93, ou Judicial, nos

termosda legislação.

DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA(Art, 55, XI, Lei

8.666/93)

Cláusula DécimaOitava: O presente contrato está vinculado à CONCORRENCIA

PUBLICA Nº, 012/2023

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL(Art. 55, XII, Lel 8.666/93)

Cláusula Décima Nona: O presente contrato rege-se pelas disposições expressas n

Lei nº, 8.666 de 21/06/93, suas alterações, e pelos preceitos da Direito Público,
aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as

disposições de Direito Privado.

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas

alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos principios gerais de

Dieitos.
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DO FORO (Art. 55, 5 2º,Lel 8.666/93).

Cláusula Vigésima: As partes elegem o Foro de Fazenda Rio Grando,para dirimir

eventuais questões oriundas do presento contrato, com exclusão de qualquer outro
por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e contratados,as partesfirmam o presente instrumento, em 02

(duas)vias de igual teor e forma, obrigando-se a cumprir fielmente o que nele ficou

convencionado.

Fazenda Rio Grande/PR,....... 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Marco Antônia MarcondesSliva
Prefeito Municipal

CONTRATANTE CONTRATADA

Sec Mun de Secretário Decreto Assinatura
y Alexandra TramantinaObrasPublicas Gravena 6810/23

Soc Mun do Procuradora Muntcipal OAB Assinatura

Jurídico Débora Lemos 42.955PR

Sec Mun de Gestor do Contrato Decreto Assinatura

Obras Publicas Cristiane do Castro Costa 352623

SecMunde Fiscal Adm do Contrato Decreto Assinatura
Obras Publicas Mateus Socol Machado 6810/2023
Soc Mun do FiscaVEngenhairo CREA Assinatura

Obras Publicas Raphael Pudeulko Junior 102.694/D
(Empresa
vencedora)
Orgão Testemunha Matricula Assinatura
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CONCORRENCIA PUBLICA Nº, 012/2023

PROTOCOLONº. 73635/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº, 307/2023

CONTRATOnº, 000/2023

ID nº, 000/2022

ANEXO | DO CONTRATO ,

TERMO DE INTEGRIDADEE ÉTICA

Prezados Senhores,

representanta legal da

regulamonte Inscrita no
declaro, para os devidos fins, que a

Eu, -

empresaforganização

CNPJ sobonº

empresaforganizaçãoora qualificada não pratica e nem permite quepratiquem, sob

sua esfera de atuação,atos contráriosàsleis, normas,regrase regulamentosvigentes

no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à Administração Pública

Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de

2013 - Lei Anticorupção. Outrossim, dectaro que a empresa envida os melhores

esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação,

pautando suas atividades nas melhores práticas do mercado, no que se refere ao

combate de desvios éticos o de integridade. Reconheço que o que subscrevo é

verdade, sob as penasdalei,

 

 

 

Local,dedo2023.

(carimbo, nome, RG nº e assinatura do responsável legal)

Observação: Ao rediglr a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar
formulário com timbre da empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de
PessoasJurídicas - CNPJ,

1os
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO     
CONCORRENCIA PUBLICA Nº. 012/2023

PROTOCOLO Nº, 73635/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVONº. 307/2023

CONTRATONº. 073/2024

ID Nº. 4156/2024

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA

QUE ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO

DE FAZENDA RIO GRANDE E A

EMPRESA CTG CONSTRUTORA LTDA.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, portador de CNPJ Nº

95.422.986/0001-02, por solicitação da Secretária Municipal de Obras Públicas ,

situado no Município de Fazenda Rio Grande neste ato representada por seu

Prefaito, Senhor Sr. Marco Antônio MarcondesSiva, brasileiro, casado, portador

da Cédulada Identidade Civil portadorda Carteira de Identidado RG nº. 9.298.397-8

SESPIPR eInscrito no CPF/MF sob o nº. 043.186.889-17, neste ato assistido pela

Procuradora Geral do Município, Sra. Dábora Lemos, OAB nº 42.955, em conjunto

com o Secretário Municipal de Obras Públicas, Sr. Lucas Henrique dos Rels

Ponchio, inscrito no CPF nº . 059.859.879-05, Decreto nº 7353/2024, doravante

denominada CONTRATANTE,e a emprosa CTG CONSTRUTORA LTDA, pessoa

Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 28.390.929/0001-93, Inscrição

Estadual nº. 90757869-02, estabelecida na Rua Benjamin Claudino Barbosa, nº.

43.815, Balmo Zacarias, São José dos PinhalyPR, CEP: 83.025323, e-mail:

ctgengenhartal(Ohotmailcom!construtoras (Darupocatragon.com.brilcitacaoctaconstr

utorafDamailcom , telefone: (41) 3283-5892, por seu representante legal, Sr.

Formando Claudino, inscrito no CPF sob nº. 007,370.719-82, doravante

cenominada CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o

presente contrato de Prestação de Serviços, cuja celebração fol autorizada pelo

despacha exarado no processo em epigrafe, e que se regerá pela Leln.º 8.666/03 e

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
Ru Jacarandá, 300— Nações— Faranto Rio Grandu'PR - CEP 83820-000 - FaneiFas (43) 3627-4500 4

Y
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS ELICITAÇÃO    
Cláusula Torestra: O valor total do presente contrato, correspondente ao preço

obtido no certame ficitatório, é de R$ 4.635.896,82 (quatro milhões seiscentos &

trinta e cinco mil oitocentos e noventa

e

seis reais e oitenta e dois centavos),

no qua! se inclui todosostributos, diretos ou! Indiretos, sobre a execução das obras

ora avençadas.

Parágrafo Primelro: Somente poderão ser considerados para efeito de medição e

pagamento os serviços e obras efetivamente exacutados pola CONTRATADA é

aprovados pela FISCALIZAÇÃO, respeitada a rigorosa correspondência com o

projeto e suas modificações expressa é previamente aprovadas pelo

CONTRATANTE.

Parágrafo Segundo - O CONTRATANTE efetuará os pagamentos das faturas

emitidas pela CONTRATADA com base nas medições de serviços aprovadas pela

FISCALIZAÇÃO,obedecidasàs condições estabelecidas no contrato.

Parágrafo Terceiro: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços

efetivamente executados, considerando preços e quantidades integrantes da

proposta aprovada. Os preçosincluem todos os custos diretos e indiretos para a

execuçãodo(s) serviço(s), de acordo com as condições previstas na propostada

CONTRATADA.

Parágrafo Quarto: A medição do cada etapa estará baseada nos serviços

executadosnoperíodo, sendo que os omatóriodas medições estará limitado ao valor

contratado.

Parágrafo Quinto: A medição mensa! elaborada pela CONTRATADAdeverá ser

encaminhada formalmente ao fisca! designado pelo CONTRATANTE juntamente

com os taudostécnicos atestando as condições funcionais e estuturais da via

executada, relatóriofotográfico das etapas de execução e comprovantes de

aquisição é uso de materiaisjuntamente das Planilhas de Preços por via o da

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
Rus Jacarandá 800- Nações- Fazenda Rlo GrandaPR- CEP 83820-000 - FonaFax (41) 2827-8500 3
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS EÚRITAÇÃO 8)

 

   
 

“

40.520/02, além das ciâusulas e condições abaixo discrirhpndas que as partes qe ;
declaram conhecer e mutuamente sa outorgam, a saber. Folha Nº 1346

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS

 

  bej 8:66t

Cláusula Primeira: Contratação de emprasapara execução de pavimentaçãoUs

vlas urbana em CBUQ, com área de 11.620,65 m, conforme solicitação da

Secretaria Municipal de Obras Públicas, conformo as condiçõos e

aspacificações previstas neste edital e demals documentações constantos em

anaxo ao odital,

Paragrafo Primeiro: Para a assinatura do presente instrumento, a Contratada

devera apresentar, nesta ato:

a garantia para a prestação dosserviços,novalor de R$ 231.794,84 (duzentos
e trinta o um mil setecentos e noventa o quatro reais é oltenta e quatro

centavos), equivalente a 5% (cinco por cento) do valor global do contrato;

DO REGIME DE EXECUÇÃO (Art. 55,I, da Lei 8.666/93)

Cláusula Segunda: O objeto será executado indiretamente através de emprellada

por preço global.

ParágrafoPrimeiro: Os serviços deverão ser executados em conformidade com as

especificações dosserviços constantes do Orçamento e de acordo com o Termo de

Referência e refatório técnico constante no EditaldeLicitação,

ParágrafoSegundo; Os serviços serão fiberados por etapa, alé o valor mensal

máximo, considerando os serviços efetivamente executados, conforme previsão de

desembolsofinanceiro:
 

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO(Art. 55, Ill, Lol 8.656/93).

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarands, 300 = Nações - Parenda Rio Granda/PR— CEP E320-000- Fanatfaz (41) 3027-8500 2

a
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS LICITAÇÃO  
 

 

Planilha Geral, quetotafizará os quantitativos e valores executados no mês.

DO REAJUSTE DE PREÇO

Cláusula Quarta: Para regjuste de preço será considerado o INCC DHFGV,o qual

incidirá somente se e após decorridos 12 (doze) mesesdaassinatura dadata da

proposta, apresentada em 15 de janeiro de 2024 e obedecidos osvalores de

mercado. Para tanto, a contratada deverá protocolar pedido formal com 30(trinta)

dias de antecedência.

Parágrafo Primelro:Fica sob responsabilidade da contratada a solicitação de

prorrogação de prazo de execução e vigência, desde que devidamente justificada,

com no mínimo45(quarenta e cinco) dias de antecedência do encerramento do

prazo do instrumento contratual.

Parágrafo Segundo: Fica sob responsabilidade da contrstada a emissão de todas
asnotasfiscals dentro do prazo devigência doinstrumento contratual.

Parágrafo Terceiro: O reegtilíbrio econômico-financeiro estará condicionado à

apresentação do notas fiscais do períodos diversos, sendo uma de data próxima ao

certame e outra de data próxima à ocorrência que resultou no aumento de preço.

Havendo Impossibilidade da apresentação denotasfiscais a empresa daverá expor

sua Justificativa, a qual deverá ser submetida à aceitação do(a) Secretário(a)
Municipal,

DO PAGAMENTO

Cláusuta Quinta: O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira
corrente, após medições em até 30 (trinta) dias úteis apósa apresentaçãocorrata do
cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rus Jacaranda, 300 - Nações - Fargnda Ro GrandWPR= CEP 81329-000— Fose/Fax (63) 3827-8500 4
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS ELICITAÇÃO     
   
 

 

protocotal desde quo cumpridas às cláusulas contratuais e obedecidas às

E liberação dasparcelas,informar a modalidade e número da llcitação,

apresentado, conforms segue, de modo a padronizar condições e forma de

apresentação:

a) nota fiscalfatura com discriminação resumida dos serviços executados,

periodo de execução da etapa, número da Icitação, número do contrato ds

empreitada, observação referente à retenção do INSS e outros dados que julgar

convenientes, não apresentar rasura efou entrelinhas e esteja certificada pelo

engenheiro fiscal.

b) Cópia do comprovante de recolhimento do ISS ou cópia do Alvará de

Localização e Funcionamento quando devido em cutro Município,

e) Cópia do comprovanta de recolhimento de INSS da Nota Fiscal se houver;

é)

—

prova do regularidado conjunta, relativa a Tributos Foderals e à Divida

Ativa da União, expedida pelo Ministério da Fazenda, Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal, do domicílio ou sede do

proponente, ou outra equivalente, naforma da Lei.

e) prova de ragularidadorelativa ASeguridade Soclal (INSS), demonsirando

situação regutar no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

9 prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos

soclals instituídos porLei;

9) Prova do Inexistência do Déblios Trabalhistas, através da apresentação da

Cortidão Negativa de Débitos Trabalhistas — GNDT, conformeprevê a Lei Fedora!

nº, 12.440,de 07/07/2011,

h) Fotos do cada medição da obra.

y Alvará de construção se houver (legislação municipal);

COORDENAÇÃO DECONTRATOS
Ra Jacarandá, 800 - Hações-arenaflo GracioPRCEP 83520000FomeiFue (41) 3027-500 &

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

 DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS ELICITAÇÃO  
Parágrafo Quarto: A liberação da primeira parcela fica condicionada no

fornacimento, pela contratada da matricula da obra junto à seguridade social e da

ART(Anotação do Responsabilidade Técnica) de execução dos mesmos e da última

parcela fica condicionada, à emissão do Termo de Recebimento Provisório da Obra

e ao fomecimento porparte da contratada da CND (Certidão Negativa de Débito) da”

obra,

Parágrafo Quinto: O CONTRATANTE fará es retenções da acordo com

a

legistação

vigente e/ou exigirá a comprovação dos recolhiméntos exigidos em lei.

Parágrafo Sexto: Os pagamentos serão efetuados medianto medição dos serviços

b instalação dos equipamentos e os serviços individualizados somente serão

medidos spôs a sua completa execução e verificação da seu pteno funcionamento.

Onde as medições acormerão a cada 30 (trinta) dias do início da execução da abjato

contratual e compreenderá os serviços e materiais efetivamente aplicados, com a

formalização de boletim de medição elaborado com base na plenilha orçamentária

deserviços,pela Fiscalização da Obra.

Parágrafo Sótimo: O Municipio reserva-se a direito de efetuar pagamentos parciais

no caso de pendências de serviços. O vator integral só será recebido com

a

integral

realização dosserviços sem pendências o a completa operacionalização do mesmo.

DO PRAZO DE INÍCIO E EXECUÇÃO DAS OBRAS E VIGÊNCIA DO CONTRATO

(Art. 55, IV, Lel 8.666/93).

Cláusula Sexta: Fica estabelecido o prazo de, no máximo 5 (cinco) dias útels, a

contar da emissão da ordem de serviço para o início da obra. Respeltando a sua

vigência contratual e de15 (quinze) meses a contar da publicação do extrato

do contrato no DOE- Diário Eletrônico Oficial, com prazo de execução de 10

(dez) moses, a contar da assinatura do Contrato, podendo seu prazoser

prorrogado caso haja necessidade e conveniência por parto da Contratante,

respeitadaa legislação em vigor.

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300=Moções- Fasunda Flo Granda'PR — GEP 83520-000 « Fone
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   DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO
 

) Apresentar cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica de Execução
(ART) da obra. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, sem que tenha

ocormido,antes, a apresentação da respectiva ART,a qual deverá ser devidamente

recolhida no prazo máximode 10 dlas, após a emissão da Ordem de Serviços pela

Contratante.

k Extrato de Optante ou de Não Optanta pelo Simples;

h Cópia do holerite dosfuncionários;

m) Recolhimento do INSSrelativo aosfuncionários (Gula da Previdência Soclal —

ars):
n). Recolhimento do FGTS relativo sos funcionários (Gula de Recolhimento do

FGTS-GRF);
o) Sistema Empresa da Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência

Soclal — SEFIP, só com relação dostrabalhadores constantes do arquivo e com O

resumo dasinformaçõesà Previdência Social constantes do arquivo.

Pp) Termo de Garantia pelo período mínimo de 05 (cinco) anos, nos termos do

art, 818 do Código Civil.
q Copiasdoefetivo pagamento (comprovanta de deposito elou recolhimento) do

salário em conta dos empregados, mêsa mês.
1) Noprimeiro pagamento deverá constar, copias das CTPSassifiadas;
s) Controla de jomadas(cartão ou livro ponto), mês a mês;
ty Cópia do empenho emitido pela Secretaria Municipal da Finanças;

Parágrafo Segundo: Nenhum pagamento será afetuado sem apresentação dos

documentos a que alude o item anterior, bem como enquanto estiver pendente de

liquidação qualquer obrigaçãofinanceira quefor imposta à adjudicatária, em virtude

de per ou insdir das obr pela adju ia ou

decorrente do Contrato sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer

natureza.

Parágrafo Terceiro: O pagamento somente efetuar-se-4 mediante a tempestividade

dascertidões anteriormente mencionadas.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS.
Rua Jacarzodd, 200=Nações= Fazenda Rio GrandwPR- CEP 83320-000-FonaFax (61) 3027-8500 6
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Parágrafo Primeiro: A ordem de serviços será realizada após a emissão da AF —

Autorização de Fomecimento.

e) Paraa assinatura da Ordem da Serviço pelo SMOP,deverão ser emitidos os

empenhos no valor total do contrato. Sem estes, os serviços não poderão ser

autorizados para início. ”

Parágrafo Segundo: Somente será edmitida a alteração do prazo de execução
cllante:

a) da alteração do projeto elou de especificações técnicas pelo

CONTRATANTE;

b) do aumento, por ato do CONTRATANTE, das quantidades Inlclalmento

previstas obedecidas oslimites fixadosnalel;

c) do atraso no fomecimento de dados Informativos, materiais e qualquer

subsídio concemente ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade
expressa do CONTRATANTE;

d) da interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho

por ordem no interesse do CONTRATANTE;
e) de impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro

reconhecido pelo CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência;

9 da superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade
das partes, quealtera fundamentalmente as condições de execução do contrato;

9) de outros casos previstos em lei,

Parágrafo Terceiro: Salvo exceções legais, as paralisações da execução do

contrato somente podem ser determinadaspela CONTRATANTE noseu interesse, é

os documentos que as formalzam servião como fundamento para a

readequação/alteração dos prazos pactuados.

Parágrafa Quarto: Ficando a CONTRATADA temporariamente Impossibilitada,total

ou parcialmente, de cumprir seus deveres e responsablildadesrelativos à execução

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rara Jacarandá, 300=ações— Fezandia Rio GrancialPR — CEP 83520-000 = FonafFax (41) 3827-4500 &
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO     
da obra, deverá comunicar

e

justificar O fato por escrito para que O CONTRATANTE

avalia e tomeas providências cabíveis. Osatrasos provenientes da greves ocorridas

na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratadas não

poderão ser alegados como justificativa.

Parágrato Quinto: O CONTRATANTE ss reserva o direito de contratar à execução

da obra com outra empresa, desdeque rescindido o presente contrata e respeitadas

as condições da licitação, não cabendo direito à CONTRATADA de formular

qualquer reivindicação,pteito ou reclamação.

Parágrafo Sexto: A contratada deverá efetuar a entrega dos serviços de acordo

com osprojetos e as ordens de serviço emitidas peta Secretarta Municipal de Obras

Públicas, emprazo definido.

Parágrafo Sétimo: Após a assinatura da ordem de serviço, no prazo da 3 (rês) dias

úteis, a Contratada deverá apresentar, Plano de Trabalho descrevendo do forma

sucinta o objetiva, como pretende desenvolver suas atividados para cumprimento do

objeto em epigrafe.

Parágrafo Oltavos O Pleno de Trabalho deve abordar as unidades construtivas

constêntes do Memorial Descritivo, mencionando: o conhecimento do problema, a

metodolagia executiva a ser utilizado; fiáno logfstico a ser adotado, o detalhamento

do cronogramafísico € financeira, e condições de segurança para execução do
o

objeto.

Parágrafo Nono: Para emissão da Ordem de Serviço, deverá a CONTRATADA

providenciar:

a. OsrespectivosAlvarás junto aos órgãos competentes;

b. Anotação da Responsabilidade Técnica — ART relativa á obra, onde deverá

constar o nome e a Inscrição junto ao CREAdo(s) engenheiro(s) que atuará(ão)

como Responsável (s) Técnico(s) é como Engenheiro(s) Preposto(s), bem como a

COORDENAÇÃODE CONTRATOS.
Rus Jacarandd, 00= Nações- Fazenda Rio GrandafPR— CEP 83820-000-Fonafax (41) 3527-8500 O

a

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO    
Parágrafo Decimo Terceiro: Em ocorrendo O disposto no item anterior, O

CONTRATANTE poderá vir a efetivar a contratação das obras através da

convocação das outras proponentes habilitadas na licitação (em ordem

classificatória) ou, sendo impossívelfazê-lo, poderá realizar contratação direta nos

termosdo Artigo 24,InclsoXI, da Lei nº 8.668/93, com alterações posteriores.

Parágrafo Decimo Quarto: Executado o contrato, o seu objeto será recebido:

a) O serviço executado será inspecionado e avaliado pela fiscalização a deverá

atender aos critérios de desempenho da superfície, espessura,textura e demais

avaliações de controle tecnológico, não se admitindo a existência de caimentos para

centro dapista.

b) Osserviços eventualmente reprovados pela fiscalização da CONTRATANTE,

deverão complementados,corrigidos ourefeltos semônts.

e Os locais de execução dos serviços deverão ser entregues limpos de

qualquer resíduo o rejeito decorrente dos serviços executados, Esta condição so

estendetambém à área extemaàs vias públicas, implicando, quando necessário, na

limpeza de gramados, Jardins, gradis, ou seja, tudo que serefero ao local de

trabalho.

d) Caso as especificações da massa asfática entreguena obra não estejam de

acordo com o projeto validado, a CONTRATANTEse reserva o direlto de rejeitar e

determinar a devolução das cargas do material, ficando a CONTRATADA obrigada a

substituir o material às suas próprias expensas, sem prejuízos às demais sanções

cabíveis.

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS(Art. 55, V, Lei 8.666/93).

Cláusula Sótima: O presente objeto está contemplado:

1. Recurso Federal FINISA — D.O, nº 143 — Fonte 1601- FINISA - Convênio

0600.386-76.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300= Nações—Fazendo Rio Granda/PRE-CEP 83920-000 - FonefFax (41) 3527-8500 11
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respectiva “ART* dos engenheirosresponsáveis pela fscatzaçãoHEsmosrota,
quais serão indicados pela CONTRATANTE. a
e A contratada, nesto ato, indica como responsável técnico o SrTAHIIS

Alberge Becker. Engenheiro civil inscrito no CREA sob nº 159.330/D, RG nº
8.840.995-7, CPF nº. 076.174.649-83, bem como apresenta como documento
comprobatório de vinculo afo Contrato de Prestação de Serviços, ou a cópia

sutenticada da Carteira de Trabalho acompanhada da Ficha Registro de Empregado
ou o estatuto ou o contrato social ou documento equivalente, tudo conforme
declaração emitida em sede delicitação.

Parágrafo Decimo:Para infeio dos serviços deverá a CONTRATADAprovidenciar,
junto ao INSS, a matrícula específica da obra a qual deverá ser apresentada à
Secretaria Municipal de Obras Públicas e fiscatda abra.

Parágrafo Décimo Primeiro; A CONTRATADA, por ocasião do recebimento da

Ordem de Serviço, deverá apresentar, a critério da Secretaria Municipal de Obras

Públicas, umarelação da equipe completa de profissionais disponibilizados para a

execução da obra, devendo nesta relação dimensionar: Arquiteto e/ou Engenheiro

civil, Mestre do Obras, encarregados, especialistas, ajudantes/serventes,

profissionais para serviços especializados, enfim, todos os profissionais que fazem

parte da equipe de trabalho (com suas respectivas funções), acompanhada de
declaração formal, passada pelo representante legal da CONTRATADA, de sua

disponibilidade para atsarem na execução das obras.

Parágrafo Decimo Segundo: Caso a CONTRATADA nãovenhaa iniciar as obras

«dentro do prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da Ordem de Serviço, sem que

apresento justificativa plenamente aceita pela Secretaria Municipal de Obras

Públicas, o CONTRATANTE reserva-se o direito de cancelar a Ordem de Serviço

expedida, com a consegõente rescisão do contrato, fundamentada no que dispõe o

Artigo 78, Inciso IV, e Artigo 79, Inciso |, da Lei nº 8.666/93, com alterações

posteriores.

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 = Nações = Fazenda Ria Granda'PR = CEP 83829-000 = FonefFax (81) 3827-8500 10
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado, spós a aceitação e a medição
dosserviços executados, com base nopreço unitário contratual proposto para o tem
considerado, o qua! representa a compensação integral para todas as operações,
transportes, materials, controle de qualidade, perdas, mão-de-obra, equipamentos,
encargos e eventuais necessários à completa execução dosserviços.

Parágrafo Segundo: O orçamento e seus preços de referência utilizados anexo

estão atualizados.

DA GARANTIA PARA EXECUÇÃO E EXECUÇÃO DA OBRA

Cláusula Oltava: Garantia para a prestação dos serviços, no valor do R$
231.794,84 (duzentose trinta e um mil setacentos e noventa e quatro reais e
oltonta e quatro centavos), equivalente a 5% (cinco por cento) do valor global
do contrato, por intermédio de Seguro Garantia.

Parágrafo Primeiro: A garantia prestada será liberada quando decomidos 3 (três)

meses da assinatura do Termode Recebimento Definitivo e desde qua satisfeitas às

exigências contratuais.

Parágrafo Segundo: A garantia citada nasta eldusula terá validade durante toda a
vigência do Contrato.

Parágrato Terceiro: Ao Contratante cabe o direito de descontar do valor da garantia

as parcelas de obras Inadimplidas pela Contratada, conformo as disposições do

Editalda licitação é clgusutas dopresente contrato.

Parágrafo Quarto: A empresa CONTRATADAresponda pela garantia dos serviços
executados, mesmoapóso recebimento definitivo pela SMOP, conformedisposto no

Art. 73 da Lei nº.8.666/93 e suasalterações.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 - Nações-Fezaeda Rio GrandaPR CEP83870000—FonfFex (41) 3527-9500 12
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o s
Folha Nº

ç
Parágrafo ano: CONTRATADA responderá pelo prazo de 5(vinco) anos pelos

hos,conformeestabelece o Código Chil do 2002, em seu art. 618.   
   

 

SABILIDADES ENTRE AS PARTES (Art, 55, Vil e XI, Lei

Cláusula Nona: São obrigações da contratada e da contratante, além das

disposiçõesdo edital o termoda referência.

Parágrafo Primeiro: São responsabilidades da Contratada, além das disposições

contidas no Edital

a)

—

confecção e colocação de placasdeobra, conforme modelo;

b) as placas devem ser afixadas em localvisível, preferencioimente no acessa

principal do empreendimento ou voltadaspara a via que favoreça a melhor

visualização, devendo ser mantidas em bom estado de conservação,inclusive

quanto à integsldade do padrãodascores, durante o período de exercício da obra,

substituindo-as ou recuperando-as quando verificado o seu desgaste, precariedade

ou, ainda, por solicitaçãodo órgãogestor (Caixa Econômica Federal);

c) as segurar a execução doobjeto deste Contrato, a proteçãoe a conservação

dos serviços executados bem como,respeitar sigorosamente as recomendações da

ABNT;

é)

—

notificara fiscalização, no mínimo, com 48(quarenta é oito) horas de

antecedência, da concretagem dos elementos armadosdaestrutura, da remoção de

quafquer formads concreto é,quandofor o caso,do inicio dos testes de operação

dasinstalaçõeselétricas e hidráulicas;

e) manter, em todos oslocais de serviços, um seguro sistema desinalização é

segurança,principalmente em vias públicas, de acordo com as normasde

segurançadotrabalho;

9

—

darciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que

possaatrasar ou Impedir a conclusãodo objeto deste Contrato;

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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q) providenciar a imediata baixa da ART ou RRT, em caso de rescisão

contratual.

np A CONTRATADA adolatá como referência o cronograma fisica-financeiro

apresentado na liclação para elaboração do cronograma de execução, no qual

constará a sequência de todas as tarefas, os seus prazos de execução e respectivas

datas de infeia e término.

s) A CONTRATADAé responsável pelos encargostrabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. No caso da propositura de

qualquer demandajudicial em decorrência do presente contrato, a CONTRATADA

compromete-se a assumir a integralidade da responsabilidade e de eventual

pagamento, isentando o CONTRATANTE e a Administração Pública de qualquer

ônus, sob pena deincomer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se

à aplicação das penalidades cabiveis. .

?)

—

Asdespesas referentes ao consumode águae energia, durante a execução

do abjoto, são deinteira responsabilidadeda contratada.

u) A CONTRATADAé obrigadaa efetuas e entregar no prazo o resultado dos

testes solicitados pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dostestes

são de inteira responsabilidade da CONTRATADA.

v) Os veiculos e os equipamentos deverão ser operados por empregados

especializados da CONTRATADA, devidamente habilitados.

w) Ecbrigação das contratadas execuções de serviços, conforme memoriat

descritivo e de acordo com leis ambientais vigentes no âmbito Munlcipaí, Estadual e

Federal, mantendo oslocais Limpos e responsáveis pela destinação adequada do

residuo produzido

») A contratada daverá atender, no que couber, o disposto na Lei Municipal N.º

4.727/2023, de 07 de dezembro de 2023,quedispõe sobre a utilização da Rede

SINEIPR no âmbito do Município de Fazenda Rio Grands - Paraná.

Parágrafo Segundo: São responsabilidades da Contratante, além das

disposições contidas no Edital,

CooRDENAÇÃO DE conTRATOS
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9) manternolocal da execuçãodo objeto deste Contrato, devidamente

atualizado,Livro Diário de Ocorrência

h) providenciar a matrícula do objeto daste Contrato no INSS;

ij não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário notumo de

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer

trabalho, menoresde 16 (dezesseis) anos, salvo nacondição da aprendiz, a partir

de 14 (quatorze) anos;
» manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas,todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;
kg fornecerem tempohábil os imateriais,veículos, máquinas e equipamentos;

|) examinar completamente osprojetos,as peças gráficas, as especificações

técnicas, memoriais e todos os documentos, obtendotodas as informações

necessárias sobre qualquer ponto duvidoso doobjeto,se responsabilizando
inteiramentepela apresentação daplanilha deserviços para uma proposta de

preços completa satisfatória;
m) respeitar rigorosamente as normasestabelecidas nas especificaçõestécnicas

queintegram o edital, bem comogarantir a qualidade ds todos os materiais e

serviços executados, em conformidade com as normas e especificações do DER-PR

e PMC, conforme definido no memoria! descritivo,por meio darelação de ensaios

necessários, já previstos no orçamento, firmandoa respectiva Declaração de

Realização de Ensaios emitida pela CONTRATANTE;

n) apresentar, antes doinício dos serviçoso projeto de massa asfáltica (traço),

de todasas misturas das camadasdorevestimento asfáltico, produzidas em

conformidade com asespecificações do DER-PR e PMC,atendendo as condições

indicadas noprojeto, com as devidas adaptaçõesinerentes a disponibilidade de
materiais naregião:
o) participar e finnar a ata dareunião de partida, conformeestabelece o

parágrafo único da ciáusula sétima:

p) etaborar, para apresentação e aprovação nareunião da partida, 0 cronograma

fisico de execução:

CODRDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandia, 300 - Nações — Farenda Ria GrancaPR- CEP 83820-000 = FanaiFax (4º) 3627-8500 14
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a) fornecer todos os documentos é informações necessárias para a total e

completa execução da Obra,

b) efetuar a previsão orçamentária dosrecursos o encaminhar aoplanejamento

e finanças a(s) Nota(s) Fiscal(is) emitidas pela CONTRATADA, devidamente
empenhada, bem comoos ensaios de controle tecnológicos, quando realizados;

c)  emíti, a cada ensaio, a respectiva Declaração de Realização de Ensalos
quando houverno período;

d) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA,na forma estabelecida no

Contrato;

e) garantir à CONTRATADO acessoà documentação técnica necessária para a

execução do objeto dopresente Contrato;
8 garantir à CONTRATADOacesso às suasInstalações;

q) organizar o participar de reunião departida firmando a respectivaata;
h) providenciar, no caso de rescisão do contrato, o termo de compatibliidade

tísica-financeiro. '

Cláusula Dácima: CONTRATADAnãopoderá ceder o presente contrato, no todo ou

em parte, a nenhuma pessoafisica ou jurídica, bem como não será admitido a

subcontratação total das obras objeto do contrato. Somente será admitida

subcontratação parcial mediante próvia o expressa autorização da Secretaria

Municipal de Obras Públicas, com lavratura de termo Aditivo e formecimento da

mesma garantia prevista Cláusula oitava deste Contrato.

Parágrafo Primeiro: A autorização do CONTRATANTE para à CONTRATADA

subcontratar parcialmente as obras, objeto do contrato, não reduz nem elimina as

responsabilidades e obrigações da CONTRATADA frente à CONTRATANTE em
decorrência do Contrato, nem importará no estabelecimento de qualquer vinculo

entre o CONTRATANTE e o(s) subicontratado(s).

Parágrafo Segundo: Em caso de autorização de subconiratação tota! ou parcial do

objeto, fica a subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os

COORDENAÇÃO DECONTRATOSRua Jacarandá, 300- Nações- Fazenda Rio GrendoPR= CEP 88820-000 - Fanaffax (41) 3278500 16
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Y feita a critério do CONTRATANTE,através da Secretaria Municipal ds

Obras Públicas, que autorizará por escrito, ficando obrigada a CONTRATADA a

aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários nas obras para melhor adequação técnica, obedecidos os

limites "legais estabelecidos no Artigo 65, da Lei 8.666/93, com alterações

posteriores.

Parágrafo Primetro: Caso venhaa ser necessária na obra contratada a realização

de serviços adicionsis não previstos originalmente, o custo dos mesmos será

definido com base nos preços unitários constantes da Tabela de Preços Unitários

vigente, ou, so for 0 caso, o custo praticado no mercado desde que aprovadopela

Secretaria, observadasas condiçõesdaproposta da CONTRATADA, formalizando o

respectivo aditamento ao Contrato Primitivo, considerando os valores de desconto

daPlanilha de Custo da Proposta da licitante vencedora;

Parágrafo Segundo; No caso de acréscimos de seniços, a Ordem de Serviço

comespandento somente será expedida após a formalização do respectivo

aditamento ao contrato primitivo, obedecidas às formalidades legais.

Cláusula Décima Segunda: A fiscalização do execução ficará à cargo do

Engenheiro Civil Raphael Pudeulko Junior, CREA PR102.694/D,sendo este como

fiscal, fotado na Secretaria Municipal de Obras Públicas, bem comoa verificação de

suas especificações técnicas, de acordo cam as definidas no anexo complementar.

Parágrafo Primeiro: A existência e a atuação da fiscalização,através da servidores

previamente designados, em nada restringem a responsabilidade, única, integral e

CoaRDENAÇÃO DE CONTRATOS
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receber a segúência da obra, sendo responsabilidade da Contratada arcar com

t
todos os ônus e custos decorrentesdatal verificação.

Parágrafo Sétimo: A CONTRATADA é obrigada,se for o caso,a efetuar e entregar

po prazo requisitado pela fiscalização o resuitado de testes, ensaios e laudos que se

fizerem necessários nas obras. As despesas decomentes são de Inteira

responsabilidade da CONTRATADA.

Parágrato Oltavo: O CONTRATANTE e a CONTRATADA, de um a outro, podem

solicitar reuniões de gerenciamento das obras e do contrato. Quando Isso vier a

ocorrer, a fiscalização do CONTRATANTEelaborará ata dos assuntos tretados nas

reuniões de gerenciamento e distibuirá cópias da mesma aos participantes da

reunião. A responsabilidade daspartes na tomadade providencias deva ser decidida

e informada por escrito.

Parágrafo Nono: Toda comunicação entre O CONTRATANTE e a CONTRATADA

devo ser formalizada por escrito. Quando se tratar de “notificação”, a mesma

somente tomar-se-á efetiva após o recebimento da mesma por parta da

CONTRATADA.

Parágrafo Décimo: A ação ou omissão da fiscalização do CONTRATANTE não

eximirá a CONTRATADA de sua tota! e exclusiva responsabilidade quanto à

perfeição da obra, aa cumprimento dos prazos e quaisquer outras obrigações

contratuais ou legais, responsabilizando-so a CONTRATADA, inclusive, perante

terceiros, por qualquer iregularidade, isentando o CONTRATANTE de toda e

qualquer co-responsabilidade.

Parágrafo Décimo Primeiro: A CONTRATADA deverá facilitar, por todos os meios

ao seualcance, a ampla ação da FISCALIZAÇÃO,permitindo o acesso aosserviços

é obras em execução, bem como atendendo prontamente àssolicitações que lhe

forem efetuadas.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS É
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exclusiva da(s) licitante(s) vencedora(s), no que conceme Riecução do objeto

contratado. Folha Nº

 

receber provisoriamente, aprovar ou desaprovar toda é qualquer conduta e/ou

parcela da obra em questão,

Parágrafo Terceiro: A fiscalização administrativa ficará a cargo do servidor

Ronaldo Langner, matricula 352.577 e a Gestão do Contrato ficará a cargo da

servidora Cristiane de Castro Costa, matrícula 352.623,

Parágrafo Quarto: A CONTRATADAdeverá permitir quefuncionários, engenheiros,

especialistas e demais profissionais enviados pelo CONTRATANTE, a qualquer

tempo,inspecionem a execução das obras, examinem os registros e documentos
queconsiderem necessários conferir, bem comoque verifiquem seestãodisponíveis
nocanteiro das obras: os veleulos, máquinas e equipamentos, Indicadosna retação

e no cronograma deutilização de veiculos, máquinas e equipamentos fomecidos

pola CONTRATADA. No desempenho destas tarefas, deverão os técnicos do

CONTRATANTEcontar com total colaboração da CONTRATADA.

Parágrafo Quinto: A CONTRATADAdeve manterno canteiro de obraso “Diário de

Ocorrências” o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo

encarregado da CONTRATADA pelafiscalização.

Parágrafo Sexto: Quandoforo caso e critério da fiscalização da Contratante, para

início de uma nova etapa da obra, a etapa anterior deverá ser submetida à

aprovação de laboratório e/ou topografia indicada pela Secretaria Municipal do

Obras Públicas, tendo em vista a necessidade de verificação, por uma terceira

empresa especializada, que a parcela da obra concluída tem suporte técnico para

COORDENAÇÃODECONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 - Noções- Ferença Rio GrandaPR-CEP81320.000 - FocalFaz (41) 3527-8500 18
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Parágrafo Décimo Segundo: A FISCALIZAÇÃO realizará, dentre outras, as

seguintes atividades:

a. Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação pertinente

eos trabalhos, incluindo o contrato, Cademo de Encargos, orçamentos,

cronogramas, cademeta de ocorrências, comespondência, relatórios diários,

certificados de ensaios e testes de materiais e serviços, protótipos e catálogos de

materiais é equipamentosaplicadosnos serviçose obras;
b. Analisar e aprovar o plano de execução e o cronograma detalhado dos

serviços e obras a serem apresentados pela CONTRATADAnoinício dostrabalhos;

c. Promover reuniões periódicas no canteiro do serviço para análise a discussão
sobre o andamento dos serviços e obras, esclarecimentos e providências

necessárias ao cumprimento docontrato;
d, —Esclarecer ou solucionar Incoerências, falhas e omissões eventualmente

constatadas nos desenhos, memoriais, especificações e demais elementos do

projeto, bem como fomecer informações e instruções necessárias ao

desenvolvimento dos trabalhos;

o Solucionar as dúvidas e questões pertinentes à prioridade ou sequência dos

serviços é obras em execução, bem como às interferências e Interfacos dos

trabalhos da CONTRATADAcom es atividades de outras empresas ou profissionals

eventualmente contratados pelo CONTRATANTE;

f Promover a presença dos Autores dos projetos no canteiro de serviço,

sempre que for necessária a verificação da exata correspondência entre as

condições reais de execuçãoe os parâmetros, definições e conceitos deprojeto;

8. Paralisar efou solicitar que sejam refeitos quaisquer serviços que não sejam

executados em conformidade com projeto, norma técnica ou qualquer disposição

oficial aplicável ao objeto do contrato;

h. Solicitar a substituição de matertals e equipamentos que sejam considerados

defeltucesos, Inadequados ou inaplicávels aos serviços e obras;

COQRDENAÇÃO DE CONTRATOS
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p Solicitarfa realização de testes, exames, ensaios e quaisquer provas

cessáriasção controle de qualidade dos serviços e obras objeto do contrato, os

remUS: ferão serrealizados às expensasda contratada.

1 Exercerrigoroso controla sobre O cronograma de execução dos serviços e

obras, apravando os eventuais ajustes que ecorrerem durante o desenvolvimento

dos trabalhos;

k. Solicitar a substituição de qualquer funcionário da CONTRATADA que

embarace cu dificulta a ação da FISCALIZAÇÃO ou cuja presença no local dos

serviçose obrasseja considerada prejudiciat ao andamento dos trabalhos;

 

  
 

Parágrafo Décimo Tercelto: Qualquer auxílio prestado pela FISCALIZAÇÃO na

interpretação dos desenhos, memoriais, especificações e demais elementos de

projeto, bem como na condução dos trabalhos, não poderão ser invocado para

eximir a CONTRATADA da responsabilidade pela execução dos serviçose obras,

Parágrafo Décimo Quarto; A comunicação ente a FISCALIZAÇÃO o a

CONTRATADA será realizada através de correspondência oficial e anotações ou

registros na Cadermeta de Ocorrências.

Parágrafo Décimo Quinto: As reuniões realizadas no local dos serviços e obras

serão documentadaspor Atas de Reunião, elaboradaspela FISCALIZAÇÃO e que

conterão, no minimo, os seguintes elementos: data, nome e assinatura dos

participantes, assuntos tratados, decisões e responsáveis pelas providências a

serem tomadas,

Cláusula Décima Tercelra: Obriga-se a CONTRATADA, para o bom andamento

das obras colocar à disposição dos mesmos, veículos, máquinas e equipamentos

adequados e necessários em quantidade e” qualidade à execução do objeto do

Contrato.

CODADENAÇÃODE CONTRATOS
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Parágrafo Sexto: Compets à CONTRATADA observar que veículos pesados a

serem utilizados na execução dos serviços somenta poderão trafegar por vias

definidas pela Fiscalização, sendo que as cargas e descargas de materials de

construção somente poderão ocorrer através de autorização, por escrito da

FAZTRANS,inclusive quanto ao acesso de caminhões de dimensões e capacidade

limitada de carga.

Parágrafo Sétimo: No caso do ser constatado pela fiscalização do

CONTRATANTE, o tralego dos veiculos pasados em vias não autorizadas, &

CONTRATADA será notificada e deverá recompor, às suas expensas, todo é

qualquer pavimento ou calçamento quo porventura venha a ser danificado em sua

decorrência. Caso a CONTRATADA não venha a recompor os danos causados, o

Contratante se reserva o direito da realizar os mesmos, descontando da fatura

devida à CONTRATADA os valores despendidos para tal fim, ficando inclusive, a

empresa, sujeita à eplicação das penalidades previstas em lei, no Instrumento

convocatório e cláusulas do presenta contrato.

Parágrafo Oltavo: Compete a CONTRATADA observar que a trafego do veículos

pesados sobre a calçada existenta entra a obra e a rua, deverá ser realizadaatravés

da utiização de uma proteção espacial em chapa de aço. No caso de ocorrência de

qualquer dano em decorrência de taltrafego, obriga-se a CONTRATADA a repará-to

aplicando-se, para tanto, pelo CONTRATANTE o estabelecido no parágrafo anterior.

Cláusula Décima Quarta: A CONTRATADA, por imperativo de ordem e segurança,

obriga-se a proverde sinalização os locais dos serviços, colocando no local dos

trabalhos, antes de seu Infeio, tapumes, cavaletes e demais instrumentos de

sinalização, bem como placasindicativas das mesmas.

Parágrafo Único: No caso de ser constatado pelo CONTRATANTE o não

atendimento ao itam anterior, ficará a CONTRATADAsujeita à aplicação de multa

COORDENAÇÃODECONTRATOS
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Parágrafo Primeiro: Ao CONTRATANTE reserva-seo direito debrÕr,
de qualquer veículo, máquina ou equipamento que não este im po

condições de uso ou que Julgar impróprio para a execução do objeto do contrato;

 

Parágrafo Segundo: É expressamente vedado à CONTRATADA o transporte de

trabalhadores em carrocerias de caminhões, dentro do canteiro de obras ou fara

dele, que não atenda as normas da segurança do trabalho e do trânsito. O

transporte coletiva de trabalhadores em veículos automotores deve obedecer às

normas de segurança instituldas pelo Código Nacional de Trânsito, bem como as

definidas pela Norma Regulamentadora nº, 18, do Ministério do Trabalho, de forma

que venhaa serelidida a responsabilidade solidária do CONTRATANTE.

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA, uma vez iniciados os serviços, somente

poderá retirar equipamentos e pessoal necessário à execução dos mesmos e,

mediante prévia solicitação e expressa aprovação do CONTRATANTE.

Parágrafo Quarto: A CONTRATADA deverá providenciar, obrigatoriamente, a

afixação de adesivo ou placa em todos os equipamentos/veículos destinados à

execução do objeto do Contrato, conforme modeto a ser fornecido pela Secretaria

Municipal de Obras Públicas ou pelo fiscal da obra, sendo vedada a utilização de

tais equipamentosiveículos com tal identificação em outras obras efou serviços que

não correspondam 2oobjeto do presente Contrato.

Parágrafo Quinto: É vedada à CONTRATADAa utilização de placas de sinalização

padrão da P.M de Fazenda Rio Grande, bem como de equipamentos ou veículos

com a Indicação de "A SERVIÇOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA

RIO GRANDE”, em serviços não contratados pefo CONTRATANTE.No caso de ser

constatado pelo CONTRATANTE o não atendimento a esto Item, ficará a

CONTRATADAsujeita à aplicação de multa correspondente a 1% (um por cento) do

valor global da etapa prevista no mês,nos casosde incidência e reincidência.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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correspondente a 1% (um por cento) do valor global da etapa prevista no mês, nos

casos deincidência e reincidência,

Cláusula Décima Quinta: A CONTRATADAé responsável pela solidezdoobjeto do
contrato, nos termosdo Artigo 618 do Código Civil Brasileiro e demais egistação
aplicável.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADAresponsabiliza-se pelo bom andamento dos

serviços, bem coma pela execução dos mesmos dentro da boa técnica e

rigorosamente de acordo com osprojetos, especificações e memoriais respectivos.

Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE, porintermédio dafiscalização poderá

impugnar ou interditar no todo ou em parte qualquer serviço, quando os mesmos
contrariarem a boa técnica ou quando estiverem em desacordo com osprojetos e/ou

especificações técnicas efou memoriais respectivos.

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA assumirá integra! responsabilidade por danos
causados so CONTRATANTE ou terceiros, pessoa física ou jurídica, durante a
execuçãodas obras contratadas, Inclusive, quanto a acidentes, mortes, perdas au
destruições parciais ou totais, Indenizações, entre outros, isentando o
CONTRATANTE detoda 6 qualquer reclamação que possam surgir em decorrência.

DAS PENALIDADESE DO VALOR DA MULTA(Art. 55, Vil, Lel 8.666/93).

Clóusuta Décima Sexta: A aplicação das sanções de natureza pecuniária e
restritivas de direitos, a que se referem os artigos 86 e seguintes da Lei 8606/93,
com as alterações dela decorrentes, obedecerá às normas estabelecidas neste
edital,

Parágrafo Primeiro:A inaxecução total ou parcial das obrigações assumidas, bem

como, a execução imegular ou com atraso injustificado, tem como consequência a

aplicação combinada das penalidades de natureza pecuniária restritiva de direitos,

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
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previstas em lei.

Parágrafo Segundo: As sanções deverão ser aplicadas de forma gradativa,

obedecidos aos princípios da razoabilidade e da proporcionatidade e mediante

regular processo administrativo, garantida a prévia defesa e o devida processo legal.

Parágrafo Tarcolro: Configurado o descumprimento de obrigação contratual, a

contratada será notificada da infração e da penalidade correspondente para, no

prazo decinco dias útels, apresentar defasa.

Parágrafo Quarto: Recebida a defesa, a Autoridade competente deverá se

manifestar, motivadamente, sobre o acolhimento ou rejeição das razões

apresentadas, concluindo pela Imposição ou não de penalidade.

Parágrafo Quinto: Da decisão caberá recurso no prazo de cinco dias úteis,

contados da intimação,ressalvada a sanção prevista no “Parágrafo Sexto, letra "a,

da cuja decisão cabe pedido de reconsideração, noprazo de 10 (dez) cias úteis, a

contar da intimação do ato.

Parágrafo Sexto: Garantida a próvia defesa, a inexecução total ou parcial do

contrato, assim comoa execução líregular ou com atraso injustificado, sujeitará a

Contratada à aplicação das seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa.
c) Suspensão temporária de participação em licitação

e

impedimento de contratar

com a Administração Municipal por prazo não superior a dais anos.

d) Declaração de inidoneidadopara licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a

reabilitação.

Parágrafo Sétimo: A pena ds advertência deve seraplicada a titulo de alerta para a

- ConRDENAÇÃODE CONTRATOS
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Parágrafo Dócimo Terceiro: A declaração de inidoneidado é de competência

exclusiva do Prefeito Municipal, facultada a defesa prévia no respectivo processo, no

prazo da dez dias, contados da intimação,

Parágrafo Dócimo Quarto: Decorridos dois anosda deciaração de Inidoneidade, o
interessado poderá requerer a sua reabilitação, cujo deferimento estará
condicionado ao ressarcimento dos prejuizos ao interesse público resultantes da sua
açãofaltosa, '

Parágrafo Décimo Quinto; No caso de descumprimento total ou parcial do objeto

da presente Concorrência, a Administração do Município de Fazenda Rio Grande

poderá, observados todos os dispostos neste tem e garantido o contraditório e a

prévia defesa, aplicar a contratada as seguintes sanções:

a) Petoatraso nainício das obras, será aplicada multa de mora de 1% (um

por canto) do valor Integral do contrato, o dia, até O prazo máximo de 20 (vinte)

dias, findo os quais, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal), o

contrato poderá ser rescindido, caso em que, além da presente muita moratória,

será aplicada multa sancionatória decorrente da rescisão, no vator de 10% (dez por

cento) do valor do Contrato, sem prejuizo das perdas e danos, e de eventuais

sanções provistas na Clêusula Décima Sexta, Parágrato Sexto, alíneas “c'ed”;

b) Pela recusa em iniciar à obra, ou em cumprir o contrato, ou cláusulas

contratuais específicas, ou em cumprir daterminações dofiscal do contrato ou do

Município, ou apresentar documentossolicitados no prazo solicitado, multa de 5%

(cinco por cento) do valor integral do contrato, quandodaprimeira ocorrência, e de

10% (dez por cento) do valor integral do contrato, quando da segunda ou

subsegiente ocorrência, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. Caracteriza-se

a recusa em iniciar os serviços quando, após devidamentenotificada do decurso do

prazo para Inlelo da realização das obras condições da aquisição dos Imóveis objeto

da alienação, a contratada manifesta-se expressamente pela impossibilidade de

iniciar Imediatamente os trabalhos. A realização, ainda que única, de quaisquer

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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adoção das necessárias medidas corretivas, sempre que o contratado descumprir

qualquer das obrigações assumidas ou desatendes a determinaçõesdaETBRAS

competente Incumbida para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, mm

Parágrafo Oitavo: A pena pecuniária de mulia, própria para a punição de atrasos

injustíficados ou para o descumprimento parcial ou total do contrato, pode ser

aplicada cumulativamente com as sanções restritivas de direitos, previstas nas

alínagas “c* e "d” da Parágrafo Sexto da Cláusula Décima Sexta, nos casos de

Inexecução total ou parcial do contrato, execução imegular ou com etraso

injustificado.

Parágrafo Nono: A pena de suspensão temporária do direito de lcitar e

impedimento de contratar com a Administração Municipal destinam-se a punir a

reincidência em faltas já apenadas com advertência ou as faltas contratuais

consideradas mais gravosas, as quais, inclusive, podem ensejar a rescisão

contratual, quando vigente 0 ajuste.

Parágrafo Décimo: Nafixação do prazo de suspensão dosdireitos do contratado,

que não poderá exercer a dols anos, deverão ser considerados o grau de
comprometimento do interesse público e O prejuízo pecuniário decorrente das

irregularidades constatadas, sendo respeitados osprincípios da razoablidado e da

proporclonalidade.

Parágrafo Décimo Primeiro: A pona de suspensão dos direitos impede O

contratado de participar de Licitação, bem como de contratar com os Órgãos da

Administração Municipal, durante o prazo fixado,

Parágrafo Décimo Segundo: A declaração de inidoneidade, sanção de máxima

intensidade destina-se a punir faltas gravíssimas, de natureza dolosa, das quais

decorra prejuízo aointeresse público, de difícil ou impossivel reversão.

COORDENAÇÃODE conTRaTOS
fua Jacaranc, 300ações-Feranda Rio GranduPR«CEP 83820000- FonefFaz (41)3627.8500 20

a

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO  
 

condutas previstas na presente alinea, pode, a critério da autoridade competente

(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada,
Incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de

10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de

eventuais sanções previstas na Cláusula Décima Sexta, Parágrafo Sexto, alíneas “c”

ed;

e) Pelo descumprimento ouinércia no cumprimento de cláusulas contratuais,

ou de determinações do fiscaf do contrato ou do Município, ou pela não

apresentação documentos solicitados nos prazos solicitados, ou alnda, pelo

descumprimento de condições do presente Edital, ou da Lei 8.666/93, multa de 5%

(cinco per cento) do valorintegral do contrato, quando da primeira ocosrência, e de

40% (doz por cento) do valor integrál do contato, quando da segunda ou
subssgiente ocorrência, sem prejuízo de eventuais perdas e danos.A realização,
ainda que única, de quaisquer condutas previstas na presente alínea, pode,a critério

da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além

da multa Já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da

rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuizo das

perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na Clóusula Décima Sexta,

Parágrafo Sexo,alíneas “c" e "d",

d Peto descumprimento de qualquer especificação da obra prevista no

Memorial Descritivo, verificada quando da medição mensal ou da fiscalização de

rotina, seja por alteração, acréscimo, supressão ou qualidade do material, multa de

0,5% (meio por cento) dovalor Integral do contrato, quandodaprimeira ocorrência, e

de 1% (um por cento) do valor Integral do contrato, quando da segunda ou

subseqlente ocormência, sem prejuízo de eventuais perdas e danose da obrigação

de desfazer a parte não aceita e refazê-la de acordo com o Memoria! Descritivo. A

realização, ainda que única, de quaisquer condutas previstas na presente alínea,

pode,a critério da autoridado competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso

em que, etém da multa já aplicada, Incorrerá a contratada em multa sancionatóda

decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem

COORDENAÇÃO DE ConTRATOS
Rua Jacarandá, 300 - Nações — Farando Rio Granda'PR- GER B3820-000 - ForuiFax (41) 3827-8500 28

E

 



  

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIMISÃO SETORIAL DE COMPRAS LICITAÇÃO     
 

  

rejulzo dg6 perdas e danos, e de eventuais sançõesprevistas na Cláusula Décima

Sexta, párágrafo Sexto, alineas "eº e *d",

Em sendoverificada uma das condutas previstas na allena “d” anteriore,

com base na mesma, aplicada a penalidade prevista, em não realizada a obrigação

de desfazera parte não aceita e refazê-fa de acordo com o Memorial Descritivo efou

especificações, no prezo máximo ds 20 (vinte) dias da aplicação da penalidade da

alinea “d” anterior, Incorrerá a contratada em muita de 05% (cinco por cento) do

valor integral do contrato, sem prejuizo de eventuais perdas e danos.A realização,

ainda que umaúnica vez, de tal conduta, pods,a critério da autoridade competente

(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa Já aplicada,

incorrerá a contratada em multa sancionatósia decorrente da rescisão, novalor de

10% (dez por canto) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de

eventuais sanções previstas na Cláusula Décima Sexta, Parágrafo Sexto, alíneas "c*

ed",

9 Qualquer verificação de atraso injustificado no cumprimento do

cronograma fisico-financeiro importará em muita de 0,5% (meio por cento) do valor

integral do contrato, por verificação observada, sem prejuízo de eventuais perdas e

danos. O atraso, noticiado pelo fiscal da obra, caracteriza-se como Injustificado

quando,notificada a empresa contratada, a Justificativa apresentada pela mesma,a

critério da administração pública,não é aceita, ou quando a empresa contratada não

apresenta justificativa no prazo consignado na notificação para tanto. À realização,

ainda que umaúnica vez, da tal conduta, pode, a critério da autoridade competente

(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada,

Incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de

10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuizo das perdas e danos, e de

eventuais sançõesprevistas na Cláusula Décima Sexta, Parágrafo Sexto,alíneas “c*

eds; .
9 Uma vez apficada a penalidade pelo atraso, em consonância com o

disposto na alínea “F anterior, em persistindo o atraso, motivador da aplicação da

penalidade, no cronograma fislco-financeiro, noticlado pelo fiscal da obra e

observado polo mesmo quando darealização da próxima medição mensal, ou pelas

COORPENAÇÃODE ConTRATOS
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que uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade competente

(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além das multas lá aplicadas,

incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no vator de

10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de

eventuais sanções previstas na Cláusula Décima Sexta, Parágrafo Sexto, alíneas a

td;

» Em não apresentando a contratada qualquer um dos documentos

necessários para a realização do pagamento, no prazo necessário, ou &

apresentação de documento Incompleto, Insatisfatório ou Iregular, incorrerá a

contratada em muita de 0,5% (meio por cento) do valor integral do contrato, por

verificação observada, sem prejuizo de eventuais perdas e danos. Após a

notificação da contratada, nos termos do disposto na presente alinea, para a

apresentação dos documentos, a mesma terá o prazo de 07 (sete) dias corridos

para apresentá-los, findos os quais, Incorrerá a contratada em multa de 0,5% (meio

por cento) do valor integral do contrato por semana de atraso. A realização, ainda

que uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade competente

(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada,

incomerá a contratada em multa sancionatória decomente da rescisão, no valor de

10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos,e de

eventuais sanções previstas na Cláusula Décima Sexta, Parágrafo Sexto, alíneas"

erd,

* Quandodarealização da última medição, o pagamento relativo à mesma

somente será realizado após a apresentação da certidão negativa de débitos da

obra, documento que a contratada deverá apresentar, impreterivelmento, no prazo

máximo de 90 (noventa) dias ca última medição, A não apresentação da certidão

negativa de débitos da obra, no prazo máximo de 80 (noventa) dias da ita

medição, ensejará aplicação de multa de 05% (cinco por cento) do valor integral do

contrato, sem prejuízo de perdas e danos. Neste caso, em não apresentando, 8

contratada, o referido documento no prazo de 90 (noventa) dias contados da

aplicação da multa, incorrerá a contratada em nova multa de 05% (cinco por cento)

dovalor integral do contrato, sem prejuízo de perdas e danos. A realização detal

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
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demais, Incorrerá a contratada em multa de 2% (dois por canto) do valor Integral

contrato, sem prejuizo de eventuais perdas e danos. A realização, ainda que uma
única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito

Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa Já aplicada, Incorrerá a

contratada am multa sancionatória decorrenteda rescisão, no valor de 10% (dez por

conto) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais

sançõesprevistas na Cláusula Dácima Sexta, Parágrafo Sexto,alíneas*c” e “d";

h Observado o atraso no cumprimento do cronograma fislco-financeiro

quando da medição mensal da cbra, independentemente da aplicação de

penalidade, e em sendo notificada a contratada a apresentar, no prazo consignado

na notificação (de cinco dias corridos ou mais) novo cronograma fisico-financelro

que demonstra a finalização da obra dentro do prazo contratualmente previsto, em a

contratada não apresentando o novo cronogramafísico-financeiro no prazo, ou em o

apresentando de forma não satisfatória a critério da administração pública do

município, incorrerá a contratada em multa da 2% (dois por cento) do valor integral

contrato, sem prejuízo da eventuals perdas e danos e das demais sanções. A

realização, ainda que uma única vez, de tal conduta, pode,a critério da autoridade

competente (Prefeito Municipal) ensejarrescisão, caso em que, além das multas já

aplicadas, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no

valor de 10% (daz por cento) do valor do Contrato, sem prejuizo das perdas &

danos, e de eventuais sanções previstas na Cláusula Décima Sexta, Parágrafo

Sexto,alíneas *c" e

j Observado o atraso no cumprimento do cronograma fisico-financeiro

 

quando da medição mensal da obra, independentemento da aplicação de

penalidade, e em sendo notificada a contratada a apresentar, no prazo consignado

na notificação (de cinco dias corridos ou mais) novo cronogramafisico-financeiro

para demonstrara finalização da obra dentro do prazo contratualmente previsto, em

a contratada, apóstal apresentação,nãorealizandoo rigoroso cumprimento do novo

cronograma físico-financeiro no prazo, incorrerá a contratada em multa de 4%

(quatro por canto) do valor integral contrato, por descumprimento verificado, sem

prejuizo de eventuais perdas 9 danos e das demais sanções. A realização, ainda
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conduta, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar

rescisão, caso em que, além das multas já aplicadas, incorrerá a contratada em

multa sancionatória decorrente da rescisão,no valor de 10% (dez por cento) do valor

do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sançõesprevistas na

Cláusula Décima Sexta, Parágrafo Sexto, alíneas *C” e “d'; 4“

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

Parágrafo Décimo Sexto: Poderá, ainda, de acordo com a natureza da falta, ser

cominada à contratada pena de suspensão temporária de participar em licitação e

Impedimento da contratar com o Munleíplo de Fazenda Rio Granda porprazo deaté

01 (um) ano; ou declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com à

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos daterminantes da punição,

ou até queseja promovidaa reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a

queserá concedida sempre que a am
pelosprejuízos resultantes, decorrido O prazo da sançãoaplicada.

Parágrafo Décimo Sétimo: A aplicação das sanções previstas nesta licitação não

exclui a possibilidade da aplicação de outras, previstas na Lel Federal nº. 8.668/93,

inclusiva responsabilização da contratada por eventuais perdas e danos causados à

Administração.

Parágrafo Décimo Oltavo: A multa deverá ses recolhida no prazo máximo ds 10

(ez) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo
Município de Fazenda Rio Grande.

Parágrafo Décimo Nono: O valor da multa poderá ser descontado do Recibo ou

crédito existento junto ao Município de Fazenda Rio Grande, em favor da contratada,

sendoque,caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a débito, se não

adimplido, será inscrito em divida ativa e executado na formada lei.
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Parágrafo Vigósimo: As multas é outras sanções aplicadas só poderão ser

relevadas, motivadamente e por convenlência administrativa, mediante ato do

Prefeito Municipal, devidamentejustificado.

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA

ADMINISTRAÇÃO (Art, 55, VIll 6 IX, Lel 8.666/93).

  

Cláusula Décima Sétima:O CONTRATANTE se 'reserva o direito de rescindir o

presente contrato unilateralmente quando ocorrerem as hipótesesdo art. 77e7Bda

Lei nº. 8.666 do 21.06.93, garantido a contraditório e a prévia defesa.

Parágrafo Único: A rescisão do presente contrato poderá ser ainda amigável, por

acordo entre as partes, na formado art, 78, II da Lei nº. 8.658/23, ou judicial, nos

termosda legislação.

DA VINCULAÇÃO AQ EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA [Art. 55, Xl Lel

8.666/93)

Cláusula Décima Oltava: O presente contrato está vinculado à CONCORRENCIA

PUBLICA Nº. 012/2023

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL(Art. 55, XIL Lei 8.666/93)

Cláusula Décima Nona: O presente contrato rege-se pelas disposições expressas

ngLei nº. 8.666 de 21/08/93, suas alterações, e pelos preceitos de Direito Público,

aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contatos e es

disposições de Direito Privado.
x

Parágrafo Único: Os casos omissos serãoresolvidos à luz darefesida Lel e suas

alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e 80s princípios gerais de

Direitos. +
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,

Cláusula Vigésima: As partes elegem o Foro de Fazenda Rio Grande, para dirimir

eventuais questões oriundas do presente contrato, com exclusão de qualquer outro,

por mais privilegiado queseja.

E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente instrumento, em 02

(duas) vias doigual teor e forma, obrigando-se a cumprir fielmente o que nela ficou

convencionado.

Fazenda Rio Grande, 08 de Abril do 2024.

PJ Contratante:

MARÇO ANTONIO hatradenaeo

MARCONDES ias
SILVA04318588917

Marco Antonlo MarcondesSilva
Prefeito Municipal

tormentasvem
sh:sasrea ="

gaby imemo DEBORA igieiss
LEMOS frame

Lucas Hentique dos Reis Ponchio Débora LEMOS
Sacretário Municipal de ObrasPúblicas Procuradora Geral do Município

PJ Contratada:

det
FERNANDO! Eistttitir=
CLAUDINO:0EEssenta
0737071982 EEnsssaeeE

FemandoClaudino
CTG CONSTRUTORA LTDA
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4 PUlicTto
CONSIDERACOESFINAIS A

> Asa
Na entraga doPlano de Trabalho, será agendadaa reunião de início ge com
ser realizada até no máximo o décimo dia spós a assinatura do Contrato, quando

  
será procedida a análise do material apresentado por sua events
adequaçãoivalidação,e apresentação das diretrizes do contrato e da fiscalização as

quais deverão ser cumpridas no decorrer do contrato. |

PARAGRAFO PRIMEIRO: A reunião deverá ser realizada com a presença do

Engenheiro Responsável Técnico, designados pela Contratada.O documento

gerado, devidamente consolidado, deverá ser apresentado em duas vias em até 3

(três)úteis, para assinatura das partes, passandoa fazer parte do Contrato.

PARAGRAFO SEGUNDO: Nesta mesmareunião serão apresentadosos elementos

relacionadosabaixo:

a) CEI! CNO — INSS; ART de execução da obrajEquipe Técnica e

Administrativa da obra;Relação das subcontratadas, para apreciação e aprovação

(ss houver);Garantia de execução do Contrato e Cronograma de aquisição dos

materiais.

PARAGRAFO TERCEIRO: Eventuais pendências não solucionadas ne reunião de

início de Contrato constarão em uma relação de "Documentações Pendentes” e

terão prazo de até 30 dias contados da assinatura do Contrato para sua resolução.

O não cumprimento ao estabelecido acima será fator impeditivo para realização do

processo de medição de faturamento.

PARAGRAFO TERCEIRO: Em qualquer momento durante o contrato, havendo

assuntos de relevância técnica efou contratual poderá ser solicitado parecer de

equipe de comissão técnica da Prefeitura para definições e determinações para

garantir a continuidadedo processo.

DO FORO(An, 55, 8 2º, Lel 8.666/9:
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CONCORRENCIA PUBLICA Nº, 012/2023

PROTOCOLONº, 73635/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº, 307/2023

CONTRATO Nº. 073/2024

ID Nº, 4156/2024

ANEXO | DO CONTRATO -TERMO DEINTEGRIDADEE ÉTICA

A Prefeitura Municipat de Fazenda Rio Grande.

Prezados Senhores,

Eu, Farnando Claudino, representante legal da empresalorganização CTG

CONSTRUTORA LTDA, regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 28.390.929/0001-

93, declaro, para os devidos fins, que a empresa/organização ora qualificada não
pratica e nem permite quepratiquem, sob sua esfera do atuação,atos contrários às
leis, normas,regras e regulamentos vigentas no ordenamentojurídico brasileiro,qua

importem lesão à Administração Pública Nacional cu Estrangeira, nos termosdo art.
5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, dectaro

que a empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar é erradicar

condutas Inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores
práticas do mercado, no que se refera ao combate de desvios éticos e de

integridade. Reconhaço que o que subscrevo é verdade, sob aspenasda lel,

Fazenda Rio Grande, 08de Abril do 2024.
FERNANDO xsesimno”Tee

CLAUDINO:00 FEttasaies
737071982  Sesssdue

Fernando Claudino
CTG CONSTRUTORA LTDA
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SUSEP Supesrtendêincia a Seguras Privados» Autarquia Federal cesponsáve pela fiscalização,seguro, urplenenar Ê à; Eden E,cão, resegum cmcaço depneus Ancora

MIL E SETECENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E

er verficado se a apéiica ou endoeso fat corretamente

rormatização g corre dos mercados de

 DONDIÇÕES DE MODALIDADE
 

MonaLmaDes LIMITES fpscso vicência [ Fin vesência
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 CORRETOR
 

202011542PRS - LOJACOARS/AREDE DE CORRETORES DESEGUROS -CEA
 INTERNATIONALDO RASILSEGUROS SA = 01414

saç dBoo-rPStas

Seguradoras BERLEY.
Endereço: Ay Presidenta Jusoeira Kisbischek, 1458 15 entar «São P
CNP O7SZLSAADOOLES Per dercom CriaBesdeyEu para: 00-97-3444

aurea um é sed pur: ovidoriaObarideycombr
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CONDIÇÕES PARTICULARESme EE ss Ea EcScuRITrsA Giatazozanoosarrsosoatos |odcoooa E iaroajanzs
Tas TES mesa
Rscosrunommos [irma camma-sevonpímirco [Execirare consmuros  

 

Er Rs ss Ea r=a
SGrRIMEA drsiszozocosarrsossasos |ovooooa sucos taoernzs
EE Tas EE
RESDOS FINANCEIROS EEURO GARANTIA - SETOR PÚNLICO  [ExEcirtaNTE ConstruroR

DEMONSTRATIVO DE PRÊMIO

Importância Segurada: R$ 231.704,64

Pertociode Vigência: OBMAZNZA & OSM7/2025

Prêerão Liquido: R$ E
Asticional de Fracionamentor R$ 000

() Custo do Codastra o Acompanhamento de Crédito R$ oo

Prêmio Total: R$ 281198

” a

 

Condição de Pagamento: Avistã
Numero de Prestações: 1,

 

  
 

 

 

 

1º Prestação: . amas «

Demais Prestações: as, ”

Farma de Cobrança: TÍTULO DE COBRANÇA Cep REMESSA ONLINE): +

Vencimentes: amora + o, '

mona — > 4 = Jr monto

|

DEANONT Td TELAS,

(2) Conforme disposições da Oradas SUSEP 401 da 25 de fevertira da 2010 « Nota Tecra Ana, processo SUSEP nº
ISLADDIAS3/2007-43, aprovada em 26 de Gutubro de 2007,
Em atencimento à Le 12.741/12 informarmas que Icídem es abquotas de 0.65% de PIS/Pasep e de 4% de COFINS sobra (os prêmica

à planos de caráter q plenos de eutidos do
de
estabelecida em tegniação especica,

 

Picipao
Ro PR as obrigações TOMADOR: CTG

183, com secs à R BENIAMIN CLAUDINO BARBOSA 13915 - ZACARIAS SãoAdosdaEra PSDaa
Modalidade -| ANTE:
Importância Segurada - R$ 231.794,84.Vigência = cas 24:00ocia 6 daAdde 2024 2 24700h do da9 de Jufho da 2025
onsero: +

eeecoionteresceara caer
ORIUNDO P Nº CONTRATO Nº, 073/2024 E EDITAL Nº CP Nº. 012/2023 ,! TEM POR OBJETO.

copodaopdoe aórnE od ÉE. RR T DO! FIRMADO ENTRE O TOMADOR

-
canecacete

 
 

ATÉ OVALORDAGARANTIA FIXADO NA APÓLICE, PELOS PREJUÍZOS
PELOTOMADOR HA HDSUTADOCONTRATO PRINCIPAL.

CONSTRUÇÃO
6zAÇÕE FATENDA RICO GRANDE E À BIADORESA

E SEGURADO, E
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OBJETO DA GARANTIA = ANEXO

 

 

 

 

 

 

   
   

ádes tida
roubo, transporte, saúdo,

je

obrigações quanto pagamento da tributos, obrigações trabalhistas de qualquer

aaquitada Cio a eoesiemeltdada tm conformidade com à leçitação nacional aplicável
ao meguro-garantia,

reclamação quanto

&

cobertura for. constatado
deeEVENGLSptcaoudo
informado pelo Segurado à Seguradora -

estabelecido que, especificamente Inderitárioa, não estarão cobertos peia presenta apélica de soguro
ss como q,ereto poare da ma co tis Wado da ormus da
Scnpçãotamlãpeoocados pigeradoutrec,edamaacemndocom
o tomadorouo representarta. , A

pélico não poderá csensa entao, detoetaora pr sa
emacscetpiori     

 

rs CONDIÇÕES ESPECIAIS
aaa Eniesomorsemnseme |Ettio Ea inerte aa imnserrsotasma [tico = A“Es de
TSCOS FINANCEIROS EEURO GARANTIA SETORPÚBLICO XEOUTANTE: RÍSCOS FINANCEIROS SEcuRo Gamma-seroRpúsICO | comsrauToR Cria. nto]
CONTINUAÇÃO DO ÓNETO 1. ORETO:

' 1.1. Este contrato da seguro garante agrdraadmiii
inadimplemento das obrigações essumidas pelo tomador no contrata principal, para construção, famnecimento ou prestação de

2 pxeiusões: o à 12. Encontram-se também por este contrnto de seguro as velores dos muitos e Indenizações devidas &
LL A presenta apólice, da riscas a daeenoExasnsaca Ga Administração Pública, tendo em vista o disposto na LeZ de Licitações e Contratas Administrativos vigente,ae  desaa nbfea anti, cura enaagaremilertijo 13. Poderá alnda ser contratada, com vertia específica independerte, à Cobertura Adidonal de Ações Trabaisas e

és contenção da tiristro Gu desparzs de vecegurando, dinda, riscos refurentos a Previdenciárias, es

oxtros remos ou modal a seguro, tues não sé Iimitando (engenharto, responsatilidada civil, furto a

 
 

8 | Berkley Brasil Seguros
à Qurntay Gar

 

 

2 DEFTNIÇÕES: ! .
Define-se, para efeito desta modalidade, além das defhições constantes do Bt 6º da Lef de Lidtações e Contratos

1- Prejuízo: perda pecuniária comprovada,tsts ves orndspeaparaexe do ota o nto
principal, causada pelo Inadimplemento do tomador, excluindo-se qualquer prejuízo decorrente de outro ramo de seguro, tais.
como responsabilidade clvê, tros cessantes. eme oem

a. VIGÊNCIA:
3.1, À vigência da epúlce será fada de acordo com as seguintes regras:
1einiodo com paodvigência docorramatopertinente Àextuçãode obras, servia eu compras;
UI por periodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço
22 ha renas, aque ga refere o irei do em 31,não so presume, seção de notificação escrita da

vosqdeEmeorcpiem
ra manetenção daa +Rso 

 

 

 

 

 

+PRECTATIVA REGAMAÇÃO E ciancresização doSr :
4Espectativastãojogo resta a aber do prviúminsiivo para usposcitei
do , belo, os Itens não

prazo para cópia da
SidaaScapeiea
42 de Sluistro erá pelo

o
doodata em quearcaaaad a Reclamação do Siigtro,À ue
422. Para a Sinistro será sem prejuizo
do dispesto nas ConiçõesGerais te -
a) Cópia do principa! ou do emqus pela seus
 

 

e) Informando os valores dos prejuízos sofridos;
4.2.2, A não formalização da Rectamação do Sinistro tomará sem efeito a Expectativa da Sinistro;  
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or ONDIÇÕES ESPECIAIS rss CONDIÇÕES GERAIS
rara CEricarueonsemrenseme [reco Tiroça [Earcarzona E EEE= Es [E
E SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO Dectcomemos = = Esc SEGUROGARANTIA- SETORPÚBLICO | EXEGITANTE CONSTRUTOR
43. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos 05 documentos Estados no em é, anália,
comprovada a Inadimplência do tomador em reação às obrigações cobertas pela apólice, O siniso ficará caracterizado, 1. OBJETIVO DO SEGURO
devendo a seguradora emitir o relatório final de regulação;

POSIÇÕES GERAIS:
odice

é

eritida de acordo

com

es eomiições da Clradar da SUSEP nº662/22

1

fica expressemente estabelecido
ogeosdàepdscapsrsCaesooEp

52, Es Spóice não poderá ger uizada comocomo complemento ou endosso de epólico anteriormente fornecida por esta
segurada referi dO mesmoet e/ou eoetrao beto desta seguro.

iaAcaso ngreimente  disposiões das Condições Gerais que Ao tenham sido alteradas pelas presentes Condições

 

  

4.1. O Seguro Garantia destina-se a garantr o objeto principal, respeitadas as condições 6 limites
estsbelenoa no contrato c seguro, ont 0 rec dl nimpiemando, plo Tomador, ds abrigações
garantidas.
4.2. Pelo contrato de Segura Garanta, a Seguradora obriga-se, respeitadas as condições o Ímites
estabelecidos no contrato de Eeguro, no pagamento da indenização, securitária na forma definida pela
modalidade da Apálco.
1.3. O Seguro Gerenta 5 um contato vinculado 80 objeto principal, devendo respeitar s suas

o r es e fimites
no contrato de seguro,
 

2 DISPOSIÇÕES
2.1 A soeitação do seguro éstará sujeita à análise do risco.
22,Oregistro do pru 6 afemático o to reprsonta provação cu recomendação por pat da

2OSegurado poderá consta”a atuação cadastral do comedo seguros o da rocodado
nO sito eletrônico emesusepbr.

24, Mediante a contratação desto soguro, o Tomador e o Sogurado acetam as clfusulas limitatvas
que 59 encontram no texto destas Coniições Contratual.

 

 

 

 

2. DEFINIÇÕES 1
Alasasssppácn f '
I- cxejunto de ificas do Seguro
de oro om a cascais, dpois glgilçãoda igaçãpan5
biope relação jurídica, ou do outra

à direãos entre y a Tomador, da
Gia , - -
Ht + obrigação garantida: abrigação pelo Tomador Junto oo Segurodo no abjoto principal aassumida
garsntida pela epélico da Seguro Garanta, À obrigação garentida poda se Limitar a fatos, atapes, ou
entregas parciais do objeto principel. conforms defínido no próprio;
IV - Segurado: credor das obrigações assumidas pelo Tomador no objeto principal;
V - Seguro Garantia: seguro quo tem por-objativo garantir 0 fl Cumprimento das obrigações
garantidas;
Vi - Seguro Garanta: Segurado - Setor Público: Seguro Garantia cujo objeto principal está sujeito so
regima jurídico ce direito
il - Seguro Garantia: Segurado - Setor Privado: Seguro Garantia cujo objeto principal está sujeito so
regimo juridico do diroito privado;
Mil) - Apólice: documento, assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato do
Seguro Garanto;
IX Endosso: instrumento formal, assinado pela Seguradora, que Introduz modificações na apólica de
Seguro Garantia, mediante solicitação 8 anuência exprassa das partes;
X.- Sinistro: comprovada Inscimplência do Tomador em relação à obrigação garartida;
XI — Expectativa de Sinistro: fato ou ato que Indique a possibidada de caractarização do sinistro 9 O  

| Berkley Brasil Seguros
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Ar:
=: EE mi
Folha Ni,
pes INDIÇÕES GERAIS.
RT FT Rs fEdaso Rss [DC CONDIÇÕES GERAIS

FGURITISA 7 [eiaiezsaacooserrsossesse  [eooacoo LEosa 1a/04/2024 ER E EE E EE
TES sena E esazonADoosarIsO1g4496  [oocoooo

EM SEGURO GARANTIA -SETDRPÚBLICO | EXECUTANTE CoresTRUTOR Ee pes EE iajospanao
RISCOSFINANCEIROS SEGURO GARANTIA -sEroR púmurco  |ExEciTANTEconsrauros 
 

Inlio dos trâmites e/ou verificação de critérios para comprovação da inadimplência, especificado nos
condiçãosespociais das modelldades em que couber sua aplicabilidado.
XI - Tomador: devedor das obrigações estabelecidas no objeto principal perante o Segurado; e

5. VALOR DA GARANTIA
5.1 O valorda garanila especificado na pólio é a valor máximo nominal por eta garantido.
&.2 O valor da garantia dave ser definido pelo Segurado em consonância com a obrigação garantida é

 

 

Xi - Valor da garanta: valo máximo garantido pela apéico. S2

0

xaoda

a

de

XIV = Prêmio: Importância devida pelo Tontador à Seguradora, em função da cobertura do seguro, 9 ospocifi
qua deverá canstar da apólioa ou endosso. 8.3 A obrigação garenída pode so limitar a fases, etapas, ou entregas parciais do objoto principal,

Xv-Pn de R4 doa Sinistro: polo qual a sungoa conforma definido no próprio.

Procectência da reclamação do sinistra, bem como a apuração dos prejuíros cobertos pela apólico. ;

XVI - Proposta de Saguro: Instrumento formsl de pedido de emissão da apólica de seguro, fimado 8. ALTERAÇÃO E ATUALIZAÇÃO

nos tamosda legislação em vigor. Eêapáloo poderá ser altarado madianto pedido do ou com sua exp
ncia,

XI — Relaténto Finel de Regulação: documento emilido pela Seguradora no qual so transmilo o
posicionamento acerca da caractesização cu não do sinistro reclamado, bem como os possívels 82 Quando ofotuados siterações no objato principat em virtude des quais se faça nocessária

veloros a serem indenizados. = modificação da Bpóllca, esta:
o + 1 deverá acompanhar ais alterações, Caso tonham sido previamento estipuladas no objeto principal,

- - em sua legistação específica ou no documanto que serviu do base para a aceitação do rísco pela
Seguradora; ou .

sta assinada pelo propononte, Ou Seu representante cu par seu corretor de seguros habilitado. A R - poderá acompanhar tais alberações, em situações não abrangidas pelo Inciso 1 desto item, desde

proposta escrita deverá conter os alementos essencials Bo exeme o aceitação da fisco. que haja o respectivo aceite pela Seguradora. - a

4.2 A Seguradora fornecerá, obrigatoramenta, ao proponenta, protocolo que dentfique à proposto 63 A não ção, OU em ti com os critórios nas condi

por ela racepolonada, com a Indicaçãodadata e da hora de aeu recabimenta. contratuals do seguro sobre as alteraçõesdo objeto principal poderá gerar perda do diralto na forma

4.3, A Soguradora terá o prazo da 15 (quinze) dias para so manifestar sobra a aceitação ou não da dalegislação aplicável.i 1 ameum
proposta, contados da data de sou recebimento, soja parã seguros novos ou renovações, bem como 84 O inilce a n periodicidade de atualização “dós valores da

modificação do risco; não sondo cablvel a aceitação tácita do rísco.
fico, quando aplicávels, deverão ser

Ssmesenos doidos po objeto privelpal cu em sulogsiação '

4.4. Caso à propononta do seguro seja pessoa fisico, a solciação do documortos complementares, 4.1

A

atualização dos valores da apólico, poderá ocorrer automaticamente, sem manifestação

para enálise é nositação do fisco, ou da alteração proposta, podará see faita spenas uma vez, durante moerentado Sogurado ou do fomódos, doidoquo provista no objeto principal ou om sua legislação

o

prazo previsto no ftem 4.3. Poa po o» .
' o

4.55o aproponente for pessoa jurídica,a solistaçãodo documentos complementares poderá oeomar
mais de uma vez, duranto o-prezo provisio no fem 4.3, desde quo & Seguradora Indique 09
fundamentos do pedido de novos elementos; para ovallação cia proposta ou taxação do risco.
48 No casa de solicitação de documentos complementares, pare análisa é aoentação cia risco, cu da
aiternção proposta, o prazo de 15 (quinzo) dias previsto no tem 4.3, cará suspenso, voltando a
correr a partir da data em qua sa der a entrega da documentação.

47 No caso do não acetação da proposta, a comunicará o fato, por escrito, no

4, ACEITAÇÃO: . e
41, À contratação e! ou qualquer alteração do contesta do seguro somento poderá ser fota madianto

   

7. PAGAMENTO DE PRÉMIO ' - .
771 O tomadoré responsável pelo pagamonto da prémio de seguro.“
7.2 À apólca continuará em vigor mesmo quando, tomadornão houver pago o prômio nasdatas
convencionadas. ”
7.3 O tomador também será responsável pelo pagamento da evantual prêmio adicional decorrarite de
alterações na epélico, nos termas da Clâusula 62, cu da atualização dos valores da apólico, nos
termos da Cláusuta 6.3 das Condições Gerais.

&. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DAS OBRIGAÇÕES PECUNIÁRIAS, JUROS E MORA
8.1, Excoção 69 Indica a periodicidades de atualização dos valores da apólice — Imporiôncia Segurada

48

A

emissão o o envio da apólico dentro do prazo ecima substihd a manifestação expressa de
eceilação da proposta pela 8oguradora.
4.8. Caso à aceitação da proposta dependa do contratação ou eltoração do resseguro facultativo, o
prazo eludido no fem 4.3. terá suspenso alô qua O ressegurndor se manifesto formalmente,
Somunicando a Seguradora, por escria, ao proponenta, tal eventualidado, mesalondo a conseguanto

e Prâmio, quo são arundos da Obrigação Garantida e deverão ser 08 masmos definidos no objeto
. principat ou em sua legisiação especifica.nos termos da clâusula 5, demais Indices 6 atualizações

decorrantas do contrato do soguro seguirão as regras a seguir dofinidas.

 

inexistência da cobertura enquanto perdurar 6 suspensão.
4.10, A emissão da apálica ou do endosso será folia em etá 15 (quinzo) dias, & partir da data do

emissão de documentos contratuais, será

8.2Os valores dovidos a tfhdo obrigações pecuniárias estão sujaios a atuelização monetária pela :
variação postiva do [PC-ABGE (índico de preços ao consumidor emplo — do Instituto brasileiro do
estatística) a partir da data em que só tomarem exigíveis,
822 A ctualização moneiária sorá calculada com basa no Ltimo (nico publicado entes da data ds

 

ecetiação da proposta, Na uliização de meias remotos na

propanento, especificando os metivos da recusa.

|

garantida a possibilidade doimpressão ou download do documenta pelo certa     
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esigibiidado da obrigação pocuniária, e aquolo publicado imediatamente enteror a data efetiva do
pagamonto,
8.23 No casa de extinção do Indica pactuado, sará uilizado o IGP-A-HBGE (indico da geral de preços
do = do insiituto do ) como indico substituto para d
obrigações pecuniárias.
8.3 No caso de não cumprimento dos prazos provistos, além da atualização monetária, serfio devidos
juros do 0,033% ao dis, limitndo a 12% (dozo por canto) so ano, contados partir do primeiro dia
Posterior ao término do prazo ficado para a Iquidação da obrigação pecuniária.

  

9, AMBITO GEOGRÁFICO:
Considsra-sa como Ambito geográfico das coberturasmodalidados todo O tantlário nacionat, alvo
disposição em contrário, que deverá constar nestascondições contratuais,

19. PRAZO DE VIGÊNCIA DAAPÓLICE: =.
40.1 Caso a vigência da apólica seja inferior à vigência da obrigação garantida, nos termos do at 7º
da Circular 662/2022, & Seguradora deva assegurar a manutenção da cobertura enquento houver
fisco a ger coberto, desdeque & renovação sola proviamenta sofcitada pelo Tomador, acelta polo
Sogurado o Seguradora. , o .
102, O Segurado poderá, à qualquer tampo, so opor à manutenção da cobertura, mediante expressa
manifestação. - PeAFA
40.3, O tomador não podará sa opor à maiuténgão dd cobentúra, extoto sa ocormr a substiluição da
epólica par outra garantia ecsita pelo O ros
TOA, À Seguradora deva assegurar que €s procadimentos e a efetivação da manutenção da cobertura
ejou da renovação da epélico ocomam ahles do término do vigência da epóbico, estando pravisto nas
Condições Especiais, quando aplicável. + DU Sig a
aaredora doverá, comunicar so segurado & So tómador & peonimidado do término da
vigência da apélico, com antecedência minima da 89 (noventa) clas antes dosta ósia.

Ex 4 4
11. CONTRATAÇÃO um? -
À forma de contratação do Seguro Garantia é & tido absoluto, forma de contratação na quel
Soguradora responde integralmenta pelo valor do sinistro, limitado so valor da garanta, não so
aplicando, em qualquer hipótesa, cláusuta do mtolo. ., -

 
 

12. EXPECTATIVA DESINISTRO
121. A do Sinistro será para cada nes €
Parcutaros/Especiais, quando couberem.
422. A Seguradora descravorá nas Condições Particulares/Espociais os documentos mínimos que

daverão ser apresentados para a efetivação da Expectativa do Sinistro.
423. Com base em dívida fundada o [ustificával, a Seguradora poderá solicitar documentação afou

informação complemantar.
124 Oeomido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caractorização e comunicação devorão

aplicados so contrato do seguro,
125. A comunicação de aviso expectativa do sinistro, deverá ocomer pelo coguinto endereço

ALE.

me CONDIÇÕES[E = CONDIÇÕES GERAIS
Essas Ea a a == a EE

CEunIToA Getasapoosomrsntoesme |ogoõeso 28065 12/04/2024 so otaLazoaeocosor7s0204384 |oocoooo Tisosa Fizicaizcas
- ; ES Ea TES TESE

RÍSCOS FINANCEIROS EUROGARANTIA SETORPÚBLICO | ExEcvTANTE comsreuros. OSFRUNGEROS Emocamuoma-serorpóriico | SEEMANTE CONSTRUTOR, 
 

  

elstrênica(o-mail) atou número do telefone:

=sinistrogarantiafBbaridey.com.br;

12.8. O Segurado davará comunkar a Seguradora, tão logo Raiba, do qualquer sto ou fato qua [nd
a inadimplência do Tomadorenesto santido, a possibilidade do caracterização do elristo,

artigo 29 da Circular SUSEP n. 652/22

13 CARACTERIZAÇÃODESINISTRO =
434. O ainistro ostará caracterizado quando comprováda,a Insdimplência do Tomador em
relação à obrigação garantida, *
432, A caracterização dosinistro, nos termos do caput, pode se dar Ga mansira Imediata, pela
ocorrência da Inadimplência, ou pode requerer a realização de trâmites elou verificação da
critários para sua comprovação, do acordo com os termos do objoto principal au de sua
legislação específica, . ' +
133, Os trâmitos o crttérios para comprovaçãoda Inadimplência, nos tormos da cláusula
acima, fazom parte das regras do objsto principal 5 são do responasbilldads do Sogurado, não
tendo a Seguradora Ingerência sobro 08%processo; salvodisposição em contrário no objeto
principal ou am aus tegislação especifica. À comprovação da inadimplência mencionada nesta

não so com a r derainistro pola em
conjuntos com as partos ns a tr .
134, Sob pena de perder o diréito a Indonizição, a Comunicação, do sinistro deverá sor

palo a logo após o do sua
do acordo com 08critérios e contendo os documontos definidos nas condiçõos contratuais do

guro, para que egja Inlclado o processo do regulação pola Seguradora,
13.5, A conclusãoda rogulação dosinistro acontecorá no prazo do 30 dias contados a partir da
entrega de todos os documentos básicos provistos nas condições Especlals é Particularas do
cada modalidadocontratada. -
43.6. No caso ds solicitação de documentação complemontar, na forma prevista, o prazo será
Suspenso, voltando a comer a part do cia út subsaquento dquele em quo foram atendidas as
exigências,

  

 

 

 

137 Caso a conclua peta não do elnisiro, à
ao Sag por escrito, sua do as razões
que ambesaram sua conclusão de forma detalhada, sondo certo o ajustado que 5 não
 no prazo por essas E G não
reconhocimanto automático de cobartura,

14. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES  
 

bB | Berkley Brasil Seguros
a Deraley Comoeny

BI Berkley Brasil Seguros
+ Darísey Company
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CONDIÇÕES GERAIS
 

 

TE sr Tr pr CE
Samira Tralazozangosorrsgumassa  [oooocom fes izioarana

RISOOS FINANCEIROS EURO GARANTIA-SETOR PÚBLICO | EXECUTANTE comsrauroa  
14 É vodada a utilização da mais do um Seguro Garantia pera cobeir a mesma obrigação do objeto

incipa!, salvo no caso de apólices complementares.
%42, No caso de existram duas ou mais formasdo garantia distintas, cobrindo cada uma delas
objeto cesta seguro, em bensíício do mesmo Segurado ou bonoficiário, a Seguradora responderá, do
forma proporcional 8a rísco assumido, com os demais participantes, relalivemento eo prejuizo comum.

45. SUB-ROGAÇÃO
484 Pega a indonização ou inkiado o cumpeimanto das obrigações inacimpidas pelo tomador, a

aubrogs nos direitos 6 prh do do contra & ou oprtra
tarceiros cujosatos qu fatos tenham dado eusa ao sinistro.
452 É Insfcaz qualquer ato do segurado quo diminua qu exinga, em prejuízo do sogurador, 08
direitos à quo so refero esto tom. me

1GINDENIZAÇÃO - on
46.1. Caraciorizado o sinistro, a Seguradoca cumprirá a obrigação descrita na apélco so segurado ou
o bensfeiádo, até 0 imita máximo do, garantia, segundo uma das formas abaixo, conformo for
acordado entre as partes: » a , '
1 o Pegomento em dinheiro dos prejuízos, rmukas e/ou demais svalores' devidos pelo Tomador e
garantidos pela apélico em decorrência da inadimplência da obrigação garantida: ejou .
= exacução da obrigação garantida, defoma a der. continuidade,o concluHa sob a suê intogral

ada,nos mesimes termos é Condições: estabelecidos no abjoto principal ou conformo
acordado entre Segurado a; i o apos

 

“Seguradora. | | 1º 1 ,

X 1i ecima, a escoliada pessoa, física ou jurídica, para dar contruidade a

condiur a obrigação garantida ocomará mediantá Boordo entra Segurado e Seguradora, respeitados os
termos do obleto principal ou do sara legistação específica.) , .
48.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação: + *——"

4621. O pagamonto da indenização Gu O início da realização do objeto principal deverá ocorrer
dentro; do prazo máximo do 30 (iinta) diis,- contadosde data de recobimento do último documento
Enfichado duranta o precasso de regulação do sinistra, salvo quando outro peazo estiver acordado nos
termas do abjeto principal ou sus legislação específica a estabelecido na apólica do seguro.
1822, Na hipótesa do solicitação da documentos, o prezo do 30 (trinta) dias, ou equelo estabelecido

voltando a corrsf à partir do dia úti subsequonto áquelo em que
&s exigências.

1823, No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os eteiss do reclamação da
apóios, o prazo da 30 (rínia) dias cerá suspenso, voltando a correr a parár do primeiro cia
subsequonta a revogação da dacisão.
78.3. No caso do extinção do objeto prncinal, por oonla da ocorrência da sinistro, o evontuais saldos
do ertditos do Tomador apurados Junto ao Segurado, no êmbito do abjoto principal, serão utilizados

para emeriização do valarda Indanização, sem prajuiro do sou pagamento no prazo devido.
163.1Caso a Indenização [á tenha Eldo quitada ou coso a Seguradora Já lenha dado início aa
prensa do execução da abrigação garantida quando da conclusão da apuração dos saldos do
doátas do Tomador Junto so Segurado no objeto principal, o Segurado fes obrigado a devolver à

 

 

 

 

 
 

 

 

= mas CONDIÇÕES GERAIS l
Eseraa Eicnosemusem [Este THE JS [Sim].
TÚSCOS FINANCEIROS TEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO ESNANº f 2

seguradora q valor excadonte recebido. e
  

V7.EXTINÇÃO DA GARANTIA
segura Garantia Gará extinto nia ocorróncia seguintes eventos,

oquo

ocorrer :
poaram ad um decoguiiaa O

qua

oco pâme:

expressa do Segurado nesta sender
diao So Segureexprossamento acondarem;
- amento daindenização 8o Segurado cu bensfcláro atingir ;

[= quando a objoto principal for extintos ou O valor da garanto;
V= quando do término do vigência da epélico.

18.RESOISÃO CONTRATUAL
1 Na hipótosa de rescisão a pedido do, segurado, .a socledade Segurad

fimo, ld ds ernohementos, o prt cleo de tenso com a caputbedoprazocut”

   
 

 

 

 

   
 

 

 

 

 

 

 

13 7
20 5

as RE; 27 78
30 BO
3 : 3

Sons AO mana Eeru27O 1865. 85
1052355. 46. 285865 ss
1200265. Tso 309 n6s E
135065. 56. 3151385 s3
150406 so “330 (385 «ui 9
1651365 68.1 as nes os
180,365 go ESGS To
 

182 Para prazos não peestia na lia, deverá ser Ulizado pesos enrsspondarta ao prazo

18. FRANQUIAPOS/CARÊNCIA
Épemibdoo estabelecimento de franquias, participações, obrigatórias do Sogurado - POS e/ou prazo

Particulares/Condições Espaciais, o mas Cor

20. PRESCRIÇÃO
Os prazos prescricionaia são aqueles determinadospela lei.

 

  
bB |Berkley Brasil Seguros

va Dario Gon

 
À | Berkley Brasil Seguros

& Dartiey Comoar
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CONDIÇÕES GERAIS
Ea Tiras Te Tess

arara Crelezozapoosarrsosnesss |oogosoo fizosa REZ

RISCOSFINANCEIROS SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO EXECUTANTE CONSTRUTOR  
21. PERDA DEDIREITOS:
O Segurado pordorá o direito à Indenização na ocomência de uma ou main das seguintes
hipótosos:
1- Gagos fortultos ou de força malor, nos termos do Código CIVIl Bresileiro;
h — Descumprimonto das obrigações do Tomador decorrente do atos ou fatos de
responsabilidado do segurado;
m DAnsração das obrigações. contratuais garantidas pos esta apólice, que tenham sido
acordadas entre segurado o Tontador, sem prévia anuência da seguradora:
TV — Atos Hleltos dolosos au por culpa gravo equiparável ao dolo praticados pelo Segurado,
pelo beneficiário ou pelo representante, ds um ou de ostro;
V-O Seg não cumprir
sopuro; + .
Vi= So o Segurado ou sou ropresentanto loga! fizor. doclarações Inexatas ou omitir do máé
circunstâncias de seu conhecimentoquo Configurem agravação de risco de Inadimplência do
Tomador ou que posar Influenciar na aceitação da propostai
VI-So o Sogurado agravar intenclonalmento o fisco.. .
VIM Anadimplência de obrigações garantidas docorranta do etos

ou

fatos de responsabilidado
do segurado que tonhem contribuído de forma determinante para ocsrrância do sinistro; ou
IX = Inadimplência do obrigações do objeto principal que não sejam de responsabilidade do
Tomador. »

22. FORO:
As

gas no do

 

  
judiotais entro

 

  

  
 

 

 

 

 

OBSERVAÇÕES GERAIS

E

RETISA pr] Sim Es TCE
sa oi4i2m2sooasorrso1sess4 osoonoo [xe 1/04/2024

reto EE
 
 

 

O número dos procossos administrativos de registro junto à Susep dos planas do seguro vivinculados ao
documento, bem coma a informação de que aa condições dos mesrmos podarão ser consultadas no sítio
olotrônico wrwi.Susop.gom.br, a parir desias números, quando aplicável;

O Unk da plataforma digital oficial para registro de reclamações dos consumidores merca
supervisionados é (wweconsumidorgowbe). ões dos vos

 
  

&8 | Berkley Brasil Seguros
ray Comseny 

le! Berkley Brasil Seguros
durhtay Company
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ESTADO DO PARANÁ Data: 26/06/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE OARIOa

[FCPR] - Comprovante de Parecer fs A

EronaneLAGO”

Dados Processo: : . pod,

 Número do Processo: 000032704/2024

Número Único: COB.FZX.XJ4-NV

Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS Procedência: Interna

Situação: Em análiseAssunto: Requerimento

Data Abertura: 28/05/2024 9:25 AM   
 
Dados Parecer:
I

Irganograma: Jurídico Compras Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 28/05/2024 4:27 PMDescrição Parecer:

Tendo em vista quese tratam de erros materiais, que não alteram substancialmente o contrato, seu objeto ou forma de
, 3 execução, entendo que, em havendo concordância da contratada, podem se realizar as adequações necessárias para o

bom andamento do contrato.

  

Fábio Júlio Nogara
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ESTADO DO PARANÁ Data: 26/06/2024

| PREFEITURA MUN. FAZENDARIO GRANDE GS"Fo
É

[FCPR] - Comprovante de Parecer = &
Folha nº í m

Asa
 “>Dados Processo:

 

Número do Processo: 000032704/2024

Número Único: COB.FZX.XJ4WV

Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS Procedência: Intema

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 28/05/2024 9:25 AM   
 

Dados Parecer:
-

rganograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 29/05/2024 3:36 PM

À Diretora de Compras,para análise e manifestação da alteração pretendida conforme indicadopelo fiscal técnico do
4 contrato.

 

    
 

 

Simone Aparecida

 
 



   

Dados Processo:

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE SDARD

Cniiapaamoso [FCPR] - Comprovante de Parecer

Página: 1/41

Data: 26/06/2024

   

 

A
otaniãEar
in?

<<
 

Número do Processo: 000032704/2024

| Número Único: COB.FZX.XJ4-WV

Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

Assunto: Requerimento

Data Abertura: 28/05/2024 9:25 AM

 
Procedência: Interna

Situação: Em análise

 
 

Dados Parecer:
 

T

irganograma: Gestor de Contratos - Sec Obras

 

Descrição Parecer:

| 5 solicitado pelo fiscal e parecer Jurídico.

   

Segue com a ciência do Gestor do Contrato, segue para continuidade da mudança do contrato, conforme documento

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 03/06/2024 8:28 AM

 
 

|

cristiane de castro

  



 

 

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

 

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

Página: 11 41

Data: 26/06/2024

gSOA RIO 8

(3 %Z
s Ú
x
Folha Nº 13 m

 

Número do Processo: 000032704/2024

Número Único: COB.FZX.XJ4-WV
 

  
 

 

 

Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 28/05/2024 9:25 AM

Dados Parecer:
T

“rganograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não
Tal

Descrição Parecer: Data Parecer: 03/06/2024 1:34 PM

6 (contrato).

Do apontamento da secretaria, presente no processo 32704/2024:   
a condução do contrato sendo:

o conj

Da análise dos autos;

com exceção da página 826 do edital, ou seja, não houve alteração na minuta do contrato.

contrato assinado e publicado? 

À Diretora de Comprase Licitações, para manifestação quanto a divergência apontada entre TR e edital - anexo XV

“Através do presente, se questiona sobre divergências identificadas no contrato 073/2024,relativas a obra de
pavimentação Bairro Santarém. Em análise dofiscal técnico de execução da obra, observou-se duas informações as
quais precisam retificação do contrato e também a definição de qual a informação deve prevalecer para dar continuidade

1) Cláusula primeira, consta área de 11,620.55m?, contundo conforme Volume 1 Página02, processo 73635/2023, a
solicitação da secretaria requisitante consta 10,576,19m?, entende-se pela necessidade da correção da informação, assim

2) Cláusula sexta, consta a informação de vigência contratual de 15 meses e prazo de execução 10 meses, Tem a
informar que estas informações estão em conformidade com o processo 73635/2023 (solicitação setor requisitante,
página 13 Volume. 1 Processo.73635/2028) contudo, no secorrerdo, processo através. do parecer 27. memorando técnico

 

definição da continuidade dos trâmites de alteração. Em anexo memorando técnico 029/2024o qual demonstra q
ntamento relativo a situação apresen

Dadaa devida publicidade, se deu o andamento dalicitação, respondidas asdiligências com ciência e parecer do
engenheiro fiscal técnico, gestor do contrato e Secretário da pasta, resta claro deduzir que as alterações com
apontamentos via memorando técnico 29/2024-SMOP foram sanadas, conforme parecer exarado processo 73635/2023,

Diante do exposto cabe enfatizar que a Coordenação de Contratos não tem autonomia para alterar clausulas dos anexos
do edital, mas levando em consideração que a proposta foi elaborada com prazo de doze meses de execução, a
homologaçãofoi publicada com metragem de 10.576,19 m? conforme tramitado e aceitado pela SMOP, indagamos;
Cabea alteração do edital no anexo XV — minuta do contrato, no quesito objeto, prazos de vigência e execução após   

Simone Aparecida
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ESTADO DO PARANÁ Data: 26/08/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE ESRios

a 2

 

| a o [FCPR] - Comprovante de Parecer EB g
Prolha neh3 64 m
af

Dados Processo:
 

 

Número do Processo: 000032704/2024

Número Único: COB.FZX.XJ4AWV
 

Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 28/05/2024 9:25 AM    
Dados Parecer:

 

rganograma: Diretora de Comprase Licitações Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 04/06/2024 3:21 PM

Em tempo

7
Solicito que a Secretaria se manifeste quanto a correção
a realizar, conforme parecerjurídico, constatou quefoi
erro material podendorealizar os ajustes de maneira legal.   
sem mais  
 

Geovana Maria  



 

Página: 1/1

ESTADO DO PARANÁ Data: 26/06/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE   [FCPR] - Comprovante de Parecer

Ass,
Dados Processo: | —H

Número do Processo: 000032704/2024
 

Número Único: COB.FZX,.XJ4-WYV
 

Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 28/05/2024 9:25 AM    
Dados Parecer:

I

 

, rganograma: Engenharia SMOP 02 Encerrou Processo? Não

' Descrição Parecer: , Data Parecer: 13/06/2024 1:39 PM

Em atenção aoparecer código 07, na qualidade de responsávelpela fiscalização técnica da obra, informo que é
8 necessário realizar as retificações mencionadas para possibilitar a condução correta do contrato 073/2024.

As alteraçõessolicitadas são imprescindíveis, uma vez que o cronograma apresentado pela empresa no processo
licitatório foi considerado conformeo edital de licitação, com uma duração de 12 meses, Além disso, a informação
referente à área deintervenção da obra está incorreta.
Portanto, considerando a súmula do processo, as considerações do procuradore o presente parecer:

   
' 1. Em observância ao princípio da vinculação ao edital, na cláusula sexta, deve-se alterar o prazo de execução da obra

de 10 meses para 12 meses, mantendo assim o cronogramaprevisto no edita! de licitação com 12 meses para a .
execução do contrato. Desta forma, será mantido o cronograma apresentado pela empresa no processolicitatório Página
1189, Volume 08 do processo 73635/2023,

2. Conformeerro material identificado no parecerjurídico, na cláusula primeira, solicitamos que a área de intervenção
seja alterada de 11.620,55m? para 10.576,19m?, conformesolicitado pela secretaria requisitante, conforme Volume 1
Página 02 do processo 73635/2023.

Diante dos pontos apresentados, solicitamos que o procurador do município verifique a legalidade das alteraçõespara a
continuidade dostrâmites.    

Raphael Pudeulko
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1

RIO GRANDE Av. Venezuela 247 - Nações « GEP 33 029
. Fong: (41) 3527-438)

Email: savrstanadeobrasirgemail.tyn

SECRETARIA MUNICIPAL DE MIDIAS 299 SEGA
OBRAS PÚBLICAS CMOS 25.422.535'000

Da SÉ

OFÍCIO Nº 531/2023 — SMOP Fazenda Rlo.Grands, 04 de Dezembro de 2023 E
Fonta ev.

' , gRSR RIO

PREPENTURA DE Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Gra: é

NIDA Secretaria Municipal de Obrasa

Gg

A
sata:2647

poPPO
Assunto: Abertura de licitação para execução de-pavimentação de vias em CBUQ.

A Secretaria Municipal de Obras Públicas visando à Coritratação de empresa pará execução

de pavimentação de vias vicinais em CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a Quente) com área

de 10.576,19 mê, Bairro Santarém — Lote: 01, que deverá ser executado conforme projeto e

memorial descritivo. Local: Bairro Nações — LOTE 01 —Santarém - Pavimentação de vias urbanas

em CBUQ com área 10.576,19 m?, incluindo: os serviços preliminares, terraplenagêm,base e sub-

base, revestimento, meio-fio e sarjeta, serviços de urbanização, sinalização de trânsito, drenagem

e enédios tecnológicos compreendendo o fornecimento de todo o material de construção

empregado, equipamentos, mão de obra, serviços complementares, transportes, entre outras

despesas que sejam necessárias para a perfeita “execução dos serviços ora contratados,

conforme Planilha de Serviços e Memorial Descritivo, colocaçãode placas de comunicação visual

das seguintes ruas: Rua Gâmbia, Rua Líbia, Rua Namíbia, Rua Congo, Rua Benin, Rua Estados

Unidos, Rua Cabô Verde, Rua Eritréia e Rua Etiópia.

Justificativa: A presente obra tem porfinalidade a execução pavimentação de 'vias urbanas

com “6 objetivo de melhorar as condições. de vida para a população. no entorno das vias a

récêberem as benfeitorias e dar continuidade aos projetos contratados conforme a especificação

do objeto.

Valor Estimativo: R$ 4.697.143,55 (Quatro Milhões e Seiscentos e Noventa e Sete Mil e

“Cento e Quarenta e Três Reais e Cinquentae: Cinco Centavos)

Dotação Orçamentária:

Recursos Federais, FINISA= D.O, Nº1 37 — Fonte 601 - Convênio nº 0600.386-76

Deve ser discriminado no campo dés empenhos e nas notas: fiscais o número do

convênio,

A,fiscalização administrativa ficará a cargo doservidor Mateus Socol Machado Decreto nº

6810/2023, a fiscalização de execução ficará a cargo do Engenheiro Civil Raphael Pudeulko

Junior, CREA-PR 102.694/D, ambos lotados na Secretaria Municipal de Obras Públicas, bem

comoa verificação desuas especificações, de acordo cómtas definidas no memotial descritivo

anexo.

Solicitamos que o Edital e a Minuta do-Gontratosejam demo beos. modelos do SEDU

PARANACIDADEe.antes de publicação seja en da
  

   

  
  

 

min Jax etaria de Obras Públicas.

Atenciosamente

AlexandrA emendar
Secretário Municipal de Obras Públicas

ecreto nº 6810/2023 ,

. OFÍCIO Nº 53112023 — SMOP = Página 1422 
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[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

 

   
 

 

Ass

Dados Processo:
io

Número do Processo: 000032704/2024

Número Único: COB.FZX.XJ4WV

Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 28/05/2024 9:26 AM

Dados Parecer:

rganograma: Jurídico Compras Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 13/06/2024 3:18 PM

Quanto asdivergências quantitativas apontadas entre documentos constantesno edital e seus anexos, deve-se seguir o
9 princípio da boa-fé, prevalecendo os quantitativos estipulados pela Secretaria interessada, em concordância com a

Contratada, eis que, conforme descrito tratam-se de erros materiais, não podendoas divergências apontadas obstar o
bom andamento do contrato.

, No que tange ao questionamento trazido pela Divisão de Contratos, entendo queas alterações devem limitar-se ao
contrato e seus anexos, não sendo possível retroagir para alteraro edital, eis que findado o procedimentolicitatório.    
 

Fábio Júlio Nogara
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PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE   8]
Eaoa
  

“a [FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

Página: 11 4

Data: 26/06/2024
SAR

SD RIO ê

E
“rolha NS, y 36.qm

Aso FP

 

 

 

 

Número do Processo: 000032704/2024 =

Número Único: COB,FZX.XJS-WYV

Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS Procedência: Intema

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 28/05/2024 9:25 AM   
Dados Parecer:
 e

 

º rganograma: Secretaria de Obras Públicas Encerrou Processo? Não
'

Descrição Parecer: Data Parecer: 25/06/2024 2:11 PM

Ciente, solicitamos que seja apensado o protocolo 34257/2024, o qualjá tem ofício solicitando asalterações.

10

     

Érica de França  
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PALA0

CAPA DO PROCESSO Vo! «GRRIO

NUMERO PROCESSO NÚMERO ÚNICO Protocolado em: e Ad A

000034257/2024 ZJ2.JVY.cHZ-GC 04/06/2024 04:18:42 E q
o

Súmula: OFÍCIO 283/2024 SMOP - SOLICITAÇÃO DE CORREÇÃO CONTRATO 73-2024 aNJ8ao-

EQUERENTE E
NOME CPFICNPJ an
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

LOGRADOURO BAIRRO
AVENIDA VENEZUELA,247 BAIRRO NACOES

MUNICÍPIO CEP TELEFONE EMAIL

FAZENDA RIO GRANDEI/PR 83820554 4136278519

BENEFICIÁRIO
Nome: CPFICNPJ:

DOCUMENTO DO PROCESSO: NÚMERO:

Ofício -

Ê N

i

L

p

,
IM
4
d

: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS CARLA BUENOBRASIL

Protocolo: e3f7d7a6-bbfa-47fe-9486-cebfc651d3b3 Usuário: simone.ancay Versão: 5 - Impresso em: 28/6/2024 13:45:16

Desenvolvedor: Betha Sistemas / Filial Curitiba Sistema: Protocolo  



PREFEITURA DE

FAZENDA
RIO GRANDE

    

 

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Gran
SECRETARIA MUNICIPAL DE Secretaria Municipal de Obras Pú neasrio

OBRAS PÚBLICAS (8

olha,
OFÍCIO Nº 283/2024/SMOP : Asg

| Fazenda Rio Grande, 04 de junho de 2024;

Senhor Secretário,

Vimos por meio deste solicitar análise quanto ao Contrato Nº: 73/2024 da

Concorrência Pública 12/2023, conforme segue:

No extrato do contrato Nº 073/2024, publicado na edição 77 do Diário Oficial

Eletrônico de 30 de abril de 2024, consta no objeto da licitação a metragem com área de

11.620,65 m?, divergente da área de 10.576,19 m?,a qualfoi solicitada nos documentos de

abertura do Processo Licitatório.

O mesmo equívoco foi verificado na Minuta do Contrato no Edital da Licitação,

bem como no Contrato assinado entre as partes.

Desta forma, solicitamos as devidas correções visando garantir a publicidade e

os demais princípios que norteiam as contratações públicas.

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para eventuais

esclarecimentos.

Atenciosamente,

, Tiago Henrique Wandscheer
] Secretário Municipal de Obras Públicas
i Decreto nº 7399/2024

limº Senhor j
José Antonio Dasenbrock Junior
Secretário Municipal de Administração
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande — PR

Av. Venezuela, 247 - Nações - CEP 83.820-554 - Fone: (41)3627-8519
SD Lnimanta acetinado Aintntmento. non |EMail;secretariadeobrasfra)gmail.com -« CNPJ 95.422.986/0001-02



 

Data de criação do documento: 04/06/2024 às 09:54:53

 

“Tiago
Assinou em 04/06/2024 às 14:41:09 com o certificado avançado da Betha Sistemas

Eu, Tiago, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020, no que se refere aos tipos de assinaturas
consideradas como válidas para a prática de atos e interações pelos Entes Públicos.

 

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente. |

Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse

o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo:

 

QZN JE4 EZX 6VE



 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ

COMISSÃO PERMANENTE DELICITAÇÕES

 

    
CONCORRENCIA PUBLICA Nº, 012/2023

PROTOCOLONº. 73635/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVOnº. 307/2023

CONTRATOnº.000/2023

ID nº, 000/2022

ANEXO XV

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA

QUE ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO

DE FAZENDA RIO GRANDE E A

EMPRESA.........

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,portador de CNPJ Nº 95.422.986/0001-

02, por solicitação da Secretária Municipal de Obras Publicas, situado no Município

de Fazenda Rio Grande neste ato representada por seu Prefeito, Senhor Sr. Marco

Antênio MarcondesSilva, brasileiro, casado, portador da Cédula da Identidade Civil

portador da Carteira de Identidade RGnº. 9.298.397-8 SESP/PRe Inscrito no CPF/ME

sob o nº, 043.186.889-17, neste ato assistido pela Procuradora Geral do Municipio,

Sra. Débora Lemos, OAB nº 42.955, em conjunto com o Secretário Municipal da Obras

Públicas, Sr. Alexandre Tramontina Gravena, inscrito no CPF nº «seesses

Decreto nº 6810/2023, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa e

«o pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº
InscriçãoE: nº. M ne.

estabelecida na R. CEP... FONE eis

representante legal, St. eee, Inscrito no CPF sob nº, ....

denominada CONTRATADA,e perante as testemunhasabaixo firmadas, pactuam a

presente contrato de Prestação de Serviços, cuja celebração fol autorizada pelo

despacho exarado no processo em eplgrafe, e que se regerá pela Lein.º 8.688/33 e

 

 

 

er POF SEU

doravante

 

  

n

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

 

    
Parágrafo Primeiro: Somente poderão ser considerados para efeito de medição e

pagamento os serviços a obras efetivamente executados pela CONTRATADA e

aprovados pela FISCALIZAÇÃO,respeitadaa rigorosa correspondência com o projeta

e suas modificações expressa e previamente aprovadas pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Segundo - O CONTRATANTE efetuará os pagamentos das faturas
emitidas pela CONTRATADA com base nas medições da serviços aprovadas pola
FISCALIZAÇÃO,obedecidasàs condições estabelecidas no contrato.

Parágrafo Terceiro: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços
efetivamente executados, considerando preçose quantidades integrantes da proposta
aprovada. Os preços incluem todos os custos diretos e indiretos para a execução do(s)
sesviço(s), de acordo com as condições previstas na proposta da CONTRATADA.

Parágrafo Quarto: A medição de cada etapa estará baseada nos serviços
executados no período, sendoque à somatório das mediçõesestará limitado ao valor

contratado.

Parágrafo Quinto: A medição mensalelaborada pela CONTRATADA deverá ser
encaminhadaformalmente ao fiscal designado pelo CONTRATANTE Juntamente com

os laudostécnicos atestando as condições funcionais e estruturais da via executada,

relatório fotográfico das etapas de execução e comprovantes da aquisição e uso de
materiais, juntamente das Planilhas de Preços por via e da Planilha Geral, que

totalizará os quantitativos e valores executados no mês,

DO REAJUSTEDE PREÇO
Cláusula Quarta: Para reajuste de preço será considerado o INCC DIFGV,o qual
incidirá somente se e após deconidos 12 (doze) meses da assinatura da data da
proposta, apresentada em (XXXXKXXXX) é obedecidos os valores da mercado.

B

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANA ima
Bom

COMISSÃO PERMANENTE DEvergaçÕA RIO]

 

    
=

10.520/02, além das cláusulas e condições abaixo discrimihadas que as partesRe
declaram conhecere mutuamente se cutorgam,a saber.

 

DO OBJETOE SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS(Art SNLei9.666/92]
Cláusula Primeira: Contratação da ompresapara execuçãode Pavimentação da
vias urbana em CBUQ, com área do 11.620,65 mº, conforme solicitagaS” da
Secrotaria Municipal de Obras Públicas, conforme as condições o

especificações previstas nesto edital o demais documentações constantes om

anexoso edital.

Paragrafo Primeiro: Para a assinatura do presente instrumento, a Contratada devera

apresentar, nesta ato:

a. garantia para a prestação dos serviços,no valor de R$ XXXX (XXXXXXX).
equivalente a 5% (cinco por cento) do valor global do contrato;

DO REGIME DE EXECUÇÃO(Art. 55,Il, da Lol 8.666/93)
Cláusula Segunda: O objeto será executado indiretamente através de empreitada

por preço global,

Parágrafo Primeiro: Os serviços deverão ser executados em conformidade com as

especificações dos serviços constantes do Orçamento e de acordo com o Termo de

Referênciae relatório técnico constante no Edital deLicitação.

Parágrafo Segundo: Os serviços serão liberados por etapa, até o valor mensal

máximo, considerando os serviços efetivamente executados, conforme previsão do

desembolsa financeiro;

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (Art. 55, Ill, Lol 8.666/93).

Cláusula Tercelra: O valortotal da presente contrato, correspondente aopreço abtido

no certamelicitatório, é de R$ (sscomescomecmese), NO Qual SO Inclui todos os.

tributos,diretos ou indiretos, sobre a execuçãodas obras ora avençadas.
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ

COMISSÃO PERMANENTEDELICITAÇÕES

 

    
Para tanto, a contratada deverá protocolar pedido formal com 30(trinta) dias de

antecedência.

Parágrafo Primeiro: Fica sob responsabilidade da contratada a solicitação de

, desde que devi justificada,

com no mínimo 45(quarenta e cinco) dias de antecedência do encerramento de prazo

doInstrumento contratual.

 prom de prazo de av

Parágrafo Segundo: Fica sob responsabilidade da contratada a emissão de todas as

notas fiscais dentra do prazo devigência doinstrumento contratual.

Parágrafo Terceiro: O reequilíbrio econômico-financeiro estará condicionado à

apresentação de notas fiscais de períodos diversos, sendo uma de data próxima ao

cortame é outra de data próxima à ocorrência que resultou no aumento do preço.

Havendo impossibilidade de apresentação de notasfiscais a empresa deverá expor

sua Justificativa, a qual deverá ser submetida à aceitação do(a) Secretário(a)

Munkcipal,

DO PAGAMENTO
Cláusula Quinta: O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira
corrente, após medições em até 30 (trinta) diasúteis após a apresentaçãocorreta de
cada fatura dos serviços executados é documentos pertinentes, devidamente
protocolados, desde que cumpridas às cláusulas contratuais e obedecidas às
condições para liberaçãodas parcelas, informar a modalidade e número da licitação,
empenho é dados bancários.

Parágrafo Primeiro: O faturamento deverá ser protocolado, em 02 (duas) vias

(original e uma cópia), no protocolo geral na sede do licitador e deverá ser

apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e lorma de

apresentação;

A
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3 d) Frdomissão PERMANENTE DE UCITAÇÕES    
ul ESAestação resumida dos serviços executados,

fa etapa, número da licitação, número do contrato de

empreitada, observação referente à retenção do INSS 6 outros dados quo julgar

convenientes, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo

engenheiro fiscal.
b) Cópia do comprovante de recolhimento do ISS ou cópia do Alvará de

Localização e Funcionamento quandodevido em outro Município,

c) Cópia do comprovante da recolhimento de INSS da Nota Fiscal sa houver;
d) prova de regularidade conjunta,relativa a Tributos Federais e à Divida

Ativa da União, expedida pelo Ministério da Fazenda, Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional e Secretaria da Receita Federal, do domicilio ou sede do proponente, ou

outra equivalente, naformada Lei.
e) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), demonstrando
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos porlei.

9) provado ragulatidado rotativa ao Fundo de Garantia porTampodo Serviço
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais

instituídos por Lei;

9) Prova de Inexistôncia de Débitos Trabalhistas, através da apresentação da

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme prevê a Lel Federal

nº. 12.440,de 07/07/2011.

h) Fotos de cada medição da obra.

i) Alvará de construção se houver (legislação municipal);
» Apresentar cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica de Execução

(ART) da obra. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, sem quo tenha

ccorido, antes, a apresentação da respectiva ART. a qual deverá ser devidamente
recolhida noprazo máximode 10 dias, após a emissão da Ordem deServiçospela

Contratante.

k Extrato de Optante ou de Não Optante pelo Simples:

|) Cópia do hoferite dos funcionários;

m) Recolhimento do INSSrelativo aos funcionários (Guia da Previdância Social —

crs);

3
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Parágrafo Sexto: Os pagamentos serãoefetuados mediante medição dos serviços e

instalação dos equipamentose osserviços individualizados somente serão medidos

apósa sua completa execução e verificação de seu pleno funcionamento. Onde es

medições ocorrerão a cada 30(trinta) dias doinício da execução do objeto contratual

e compreenderá osserviços e materiais efetivamente aplicados, com a formalização

de boletim de medição elaborado com base naplanilha orçamentária de serviços,pela

Fiscalização da Obra,

Parágrafo Sétimo: O Municipio reserva-se o direito de efetuar pagamentos parciais

no caso de pendências de serviços. O valor integra! só será recebido com integral

realização dos serviços sem pendências é a completa operacionslização do mesmo.

DO PRAZODE INÍCIO E EXECUÇÃO DAS OBRASE VIGÊNCIA DO CONTRATO

(Art. 55,IV, Lei 8.666/93),

Cláusula Sexta:Fica estabelecido o prazo de, no máximo 5 (cinco)dias úteis, a contar

da emissão da ordem deserviço para início da obra. Respeitando a sua vigência

contratual e de 15 (quinzo) mososa contar da publicação do oxtrato do contrato
no DOE-Diário Eletrônico Oficial, com prazo de execução do 10 (dez) masos, à
contar da assinatura do Contrato, podendo seu prazo ser prorrogado caso haja

necessidade e conveniência por parte da Contratante, respeitada a legislação em

vigor.

Parágrafo Primeiro: A ordem da serviços será realizada após a emissão da AF —

Autorização de Fomecimento.

a) Para a assinatura da Ordem de Serviço pelo SMOP, deverão ser emitidos os

empenhos no valar total do contrato. Sem estes, os serviços não poderão ser

autorizados parainício.

Parágrato Segundo: Somente será admitida a alteração do prazo do execução

diante:
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n) . Recolhimento do FGTS relativo aos funcionários (Guia de Recolhimento do

FGTS —- GRF);

o) Sistema Empresa de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência

Social = SEFIP, sô com a relação dos trabalhadores constantes do arquivo e com o

sesumo dasinfolmações à Previdência Social constantes do arquivo.

Pp) Termode Garantia pelo período mínimoda 05 (cinca) anos, nos termos do ari.

818 do Código Civil.
q) Copias doefetivo pagamento (comprovante de deposito efou recolhimento) do

salário em conta dos empregados, mês a mês.

n Noprimeiro pagamento deverá constar, copias das CTPS assinadas;

s) Controle de jomadas (cartão au livro ponta), mês a mês;

| Cópia do empenho emitidopela Secretaria Municipal de Finanças;

Parágrafo Segundo: Nenhum pagamento será efetuado sem apresentação dos

documentos a que eluda o item anterior, bem como enquanto estiver pendente de

liquidação qualquer obrigação financelra quefar imposta à agjudicatária, em virtuda

de penalidade cu inadimplemento das obrigações assumidas pela adjudicatária ou

decorrente do Contrato sem quaisso gera direito a acréscimos de qualquer naturaza.

Parágrafo Terceiro: O pagamento somente efetuar-se-á mediantea tempestividade

das certidões anteriormente mencionadas.

Parágrafo Quarto:A liberaçãoda primeira parcela fica condicionada ao fomecimento

pela contratada da matsicula da obra junto à seguridade social e da ART (Anotação

de Responsablidade Técnica) de execução dos mesmos e da última parcela fica

condicionada, à emissão do Termo de Recebimento Provisório da Obra e ao

fomecimento porparte da contratada da CND (Certidão Negativa de Dsbito) da obra.

Parágrafo Quinto: O CONTRATANTE fará as retenções de acordo com a legislação
vigente efouexigirá a comprovaçãodos recolhimentos exigidos em lei,

%
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a) daalteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE:

b) do aumento, por ato do CONTRATANTE, das quantidades iniclalmento

previstas obedecidasoslimitesfixados nalei: .

c) doatrasono fomecimento de dados informativos, materiais e qualquer subs(:”

concernente ao objeto contratado, que estejam sab responsabilidade expressa +

CONTRATANTE;

d) dainterupção da execução do contrato ou diminuiçãodo ritmods trabalho por

ordem e no interessa do CONTRATANTE;
e) de Impedimento de execução de contrato por fato ou eto de terceiro

reconhecido pela CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência:

9 da superveniência defato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das

partes, que altere fundamentalmenteas condições de execução do contrato;
9) —decutros casos previstos em lel,

Parágrafo Terceiro: Salvo exceções legais, as parafisações da execução do contrato

somente podem ser determinadas pola CONTRATANTE no seu interesso, e os

documentos que as formalzam servirão como fundamento para a

readequação/alteraçãodosprazospactuados.

Parágrafo Quarto: Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total

ou parcialmente, de cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução

da obra, deverá comunicar é justificar q fato por escrito para que o CONTRATANTE

avalie e lome as providências cablveis. Os atrasos provenientes de greves oconidas

na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratadas não

poderão ser alegados comojustificativa,

Parágrafo Quinto: O CONTRATANTE sereserva o direito de contratar a execução

da obra com outra empresa, desde quo rescindido o presente contrato e respeitadas

as condiçõesda licitação, não cabendodireito à CONTRATADAde formular qualquer

relvindicação,pleito ou reclamação.

%



 

JOUjauu E $92048] BAD EIA E EJBSEPEIOA NO cjusunpusardiua op jedausd

0ss838 OU sjusueptraiajoid 'aAjSjA [390] UlB SEpexye Jos woasp spordso (q

!ojapou autojuos "esgo op sesejd ap ogSpdojoa 2 og3asjuoa (e

í
' reupa ou sepguoo

segsjsodsip sep utgje 'Ppejenuoo Pp sepepigesuodsos og :asjouzsa ojeuBgiea

“BPuQuaau Op outa)o jeygpo op
saç sepugje soo ep 8 ep go0ES :eUON o

(esra99's 19") UIX O IA “55 "VVSALHVA SV JHINI SIAVATNAVSNOdSAIU SVO

 

“BL9 "VE nas Uta 'Z00Z SP [Ato OSIpço O eosjsqeisa ouumjuoo 'sopejnaaxo soájáos

sojad soue (oouta) 5 ep ozeld ojad pspuodsos VOVLVELNOO “jun ojesbruea

"SapÍRICI]S SENS O EG/999'EIST EP EZ UV

ou eisadsip euuojuos 'JOWS ejad oAmujop ojusulgoas! 0 spde ousa'sopejnosxa

SOSINAS SOp EnueIeS gjod opuodsa! VOVIVEINOS Esuduwo Y :ouenp ogesfigieda

“sjenuoa ejuasaud op sejnsngpo 8 opdejpi Ep
eupaop IP Se0! Jo9 ejod seigo ep se

ERueI2B gp JOfeA Op JEjuCIsap Op Ojeup O equa ejuejenuos y :osjs219 ojesBguea

 

 

“OjenuoD op RpugõA

& BPO] GJUBINP Opepijea qua] EjnSngp ejsou epeyo epueieô y sopunões ojesBgiea

“siemequoo sejppugópro

SE SeNaISIeS anh Spsap 9 OANUH9Ç OIU9L]QOISH OP OULOL Op EJMEUISSE Ep Sosa
(sem) £ soptuooap opuenb progpues Bpejsesd ERuBIcs wy :axjempra ojesfiguva

(roereresGOLOSVO

SV SVOVANISEO “VAVISINA VILNVEVO V TVD HYNOIONTN) SP ojpguneju

 

SaQSVLISM 20 3ININVRNIA OYSSINOD

YNvavd OM oqvisa

BONVES OM VONIZVA 2O OleJ9INNAOO VENIRADIA

 

    

o

sIBuIOP O Bunjxa) 'eunssadso 'orpigadas Pp OUusdurssep ep sougjua sosJopusje

PIBABP 6 ORÍBZICISI EJad OPeyBAE O OPEUOpadsu! pIas Opeinsaxo Suas O (e

:opiqe08u ques ojelgo nes o “ojêguoo O opejnaoxa :oxent outseg ojugied

'
*saolasod sagáeiayBuICS “E6/999'8 +U [97 EP IX

ospui 'yz 0BAry OP SOULS) SOU EjouIp OgÍEIENUOO JER|2AI puapod 'orgre) janssodus

opuss 'no (eupjeayissepo wapuo us) ogdeia] eu sepenigeu sajusuodosd segno sep

OFÍBIGALOS BP SFARNE SBIGO SEP OBÍBIBINOS E JEANS) E JA PISpod JINVIVELLNOO
o “JouojuB Uloy OU ajsodsip o Oplialoso W3 :CJjpaJD| OuDad ojribgind

*seJojg)sod SegóBIanjE UCS 'E6/999'B +U [97 BP “| Os] '67 0Bpry “AJ Os|ouI
“84 0Byy O egdsip enb ou epejustuepuny 'ojguos op Opspsel ajuanbosuos E Wo?

"BPIPOÚXO OSJNOG OP WOPJQ E JejSdueo Op OjBIp O OS-BAIDSO! FINVIVELNOO O

“SPONQUA SEIO BPIPdjojuNh Puejosas ejod Bjos ajusweuajd eaneoysnf qjuosade

enb us 'CSJAJSS ep LUSPJO EP EJEp ep sopequos 'seip (ooum) So op ozeld op oquep

SeIgo SE Jejoju) E BYUGA Og VOVIVELNOO 8 0529 :opunbes oujoog ojesbgiea

"seugosep ogngaxa eu usemo

eJPd epepiqluodsp ens ep *VOVIVALNOS ep [e6o] ejueguasaides ojod epessed

“jeuuoy ogSesepop op epequeduodo (soçãuny seapoadsas sens ua) oyjequi ep

edinbe vp eued wezes enb sieuojssyod so sopo] “wgue 'sopezemodso sodjaes esed

SIBUOISSYOJd 'Sejueares/sejuepn/e'sejsgutedse 'SOpBbaueaus 'SEIToOP OJSoIyA

OxSUuaBUI nojo Ojeunbuy :sEUOlSUOUIp OgSBIOs EjSSU OpudAsp 'Esgo Ep ogâncoxo

& eied sopezyqjucdsip sjeuoissgoud op ejejduoo edinba ep ogSejau eum 'seojand

seio dp |edpIunW euejanos Ep ouqjuo E “ejuosede guoaop 'GSjaoS 0p Wopo

BP OjuoLIgOSO! OP OgIS2I0 10d *YOVIVEINOO V ICU OLA OjeuBpued

tia,
ne “EJQO BP [BaSI O SCONQNA SEIGO OP pedorma euejanos

epejuosaude us pusaop jenb & EXgo Ep Eolgasdse ejojgeu E 'SSNI 08 ojunf

Hs “repuopiad VALNOS E PIarop SOS|ABS SOP Ofju] BISA :ottjo0g Ojesbgiea

Go

TO or

gi
 

 PLIONTAA FININVIAMAOYSSIAOS
DD)  vyaIvS 00 OUvISa

ErORIVONZVS 20 OldfOINNH06ventaATAA   

 

ter
 

JOd *ojesjuoa op jego(S Jojra op (ojuad Jod 02u/2) 946 E ajuajesgnda '60000000

000% $H OP JOJeA ou 'soSjnsas sop opSejsosd E EJLd ENUPISO :2ACHO eINSngio

vago va oyônIaxa 3 0y5N03X3 Vavd VLNVEVO va

-sopezeme ogjso

OXGUE SOpeznn Epuguejes ep sodaid snes e queueãio Q :opunbos ojubgies

“SOÍIAJOS SOP OpÍNDOXO EJSJÁUCO E SOUPSSSOOU SIZMUDAE SOBIzouOo

'sojusuedinbe "esgo-ep-ogu! 'seprad 'epepienb Op Gjoguo 'siguejew 'seuodsuer,

'segóBsodo 68 sepay ered jeJBs]ju] ogÍesuadioo E Ejuaseldas jenh O 'opexapisuoo

um] O gued ojsodoud jemenuos ougjun cóeid ou eSPq UIDO "sopejnonxa sodjaos

sop opSjpou o ogôejjsos E sode 'opemeja pros quawefed Q :osjeupa ojeubguea

“Bu-98€0090

OLUGAUOS = VSINIA 1095 OWOS — ZEL «UM “O'Q — VSINIA IB!2po osunoom "1
zoprjdusjuos Iso ojalgo ejuessud O eumas ejnsnçio

"(C6/999'8 197 'A “SS "HV) SONYLNINVÔNO SOLIGINO SOQ

"sjonqeo

segõues sjeuwop sy soznfasd was 'sesusdxo sendpid sens Sg jeuajew o amasqas

é epebugo vavIVALNOO B opueoy 'jguejeu op seBizo Sep ogánioaop E Jeupusjep

2 Jejtofos SP CNSP O BAIOSO! 98 3INVIVAINOO 2 'Opepiea ojoford O uioo opsooe

ep uefajso 0gu BIGO EU anfaqua LongIse eSseuI Ep sagópognadsa se osso tp

*oujeqeI Op [220] 08 a19j04 às anh opny'efas no 'sipesb *suipuel 'sopewe:B op

ezadiyy eu 'ougssesau opuenb 'opurojidu 'SESNqnd SEIA Sp EuaIxo Esp E Woquie)

epusjsa as ORÍIpUCO EIS3 “Soprindoxa soójuas sop ajuanoasp ojafos o enpjsa
«anbjenb op sodusonfagua J9s OBI3A9P SOSIAIS SOP OpânIaxa ap sI200| SO Ee)

“snug Luas Sojajou no sopiójuos 'sopejusuajduioo opsA0p

“JINVIVALNOS Ep 02Ígz|29sy Ejad sOpeacidas ejueunemuaAo sodiaas so (a

“eIstd ep aques

BJBd SQjUamCO SP PRUgISPa E Opujwpe es Ep “OOBojouaa] Sjujuoo ap segdensas

 

SaQSVLIOM 20 LNINVINHIA OYSSINOD

YNvv Oq OgVIsa

BONVHO ORE VONIZVAS2 Old]INN00 VENLAdaNA    

 

 

*ogSeep epes wo epmwe opSpiejap euuojuos opny '(ejuajeanhe ojueunsop

no|Bj908 GJRQUOS O no ojnjejsa o no opefsduia op aus|8oy Eyo|4 ep epequeduoos

ouleges, op eijeueo ep Epeoquajns ejdpo E no 'sodjnas ap ogSejsela op ojeguoa)

'Of8 OjNOUJA Op ouQjEgaduoo ajueundop ouiod equosarde Cusoo tag

CTMdMONTOUGOS VINHO OU OJOSUI PAD ONSyUSBUa
TT“IS O CON] JoApSUDASO! QUIOD BOIPUI *OIB EJsau "epejeguoo y o

“BINVIVELNOO Ejod sopeoypui ogias stenb

80 'SOWSOU SOp OpdEZIPOSy Pjad sjonpsuodsal sonequadue sop .IMv, BANSodse!

e ouioa uq (sjojsodua (sJonsquebua ouoo e (sjoojuagi (si) josgsuodsem

outoo (og)pueme onb(sjeujeyueBuo (s)op VIHO 08 ojunfogSuasty E 9 ouou o sejsuco

FISAOP OpUO “EO E BANEjOS LHV = BO(UDP1 epepmigesuodsoy ep ogdeguy "q
“sejusjadiuoa SOgÊIo SOB Ojunf sEueAy SOAoadsa SO e

uejouapjAud

VOVIVELNOS E BISMOP 'GÍNIAS SP USPIQ EP OBSSIUO EIS:OUON Ojeifigurd

“ojolgo op ogâncaxa eIed eSueinõas ap sagóipuoo e “oujaoueity O co1s!] BureSSDUOIO Op

ojueuwuyejop o “opejope Jos e oajsiDoouejd 'opezyn Jos E eAgnSaxa elbojopojau

e 'Buwajquid Op OjuawDaquoS O :OpuBuOlUGUI 'DAQUISAÇ |2UOLUSA Op sajuejsuos

SEAjNISUOS SSPpepIuN SE sEpIOge BABP OUJBGRIL OP DUB] O iOACIO OJeiBpuea

“ejeafijdo wo ojolgo

op eueuyduno BIed Sapeprane SENS JOAjOAUOS2p Opusjaud quo 'PAgoÍgo e Ejupons

PULO) OP OPUSAISAp OUIEQEI] Ep OUBA “EjUSSAIdo GIOAp EpEjENUOZ E "so

seip (s91) £ op ozeld ou 'odjAas ap wspio ep EIMEU|SSE E Sody ioLmas ojeiberea

“opiuyap ozesdus 'sestigna

seo ep [edojuny euejaas Ejod SEpANO OájSS ap suapio se 2 sojafoid so

JOD OPUO9B GP SOÍjAIAS SOp EBANUSE Jen;5)a PISASP BPERNUOS y iONxaS OjrIBPICA

 

s3QSvion ad aINaNVAHad OySSINOD

YNvava 0Oqvisa

BONVUD OIH VONAIZYA 20 OlafoINNMA 00 VENLHATIS    

 

 

 

 

 



  

 

 

O
GAGEFENTURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

TA ESTADO DO PARANÁ

q COMISSÃO PERMANENTEDELICITAÇÕES   26.
yeligaçãbrtlsvÊnda ser mántidas em bom estadodeconservação,Inclusive

quinto à integridade do pédrão dascores, durante o pertodo da exercicio da obra,
. aubonindos5au iperando-as quandoverificadoo seu desgaste,precariedade

ou, ainda.parsolicitação do órgão gestor (Caixa Econômica Federal);

co assegurar 8 execução da objeto daste Contrato, a proteção e a conservação

dos serviços executados bem como,respeltar rigorosamente as recomendações da

ABNT:

d) notificar fiscalização, no mínimo, com 48(guarantee oito) horas do

 

 

 

antecedência, da concretagem doselementos armadosda estrutura, da remoção de

qualquer forma de concretoe, quandofor q casa,do inicia dostestes de operação

dasinstalaçõeselétricas e hidráulicas;

e) manter, em todosos locais deserviços, um seguro sistema do sinalização é
segurança,principalmente em vias públicas, de acordo com as normasde

segurança do trabalho;

f) darciência à Escatização da ocorrência dequalquer fato ou condição que

possa atrasar ou impedir a conclusão do objeto deste Contrato;

9) manter no local da execução do objeto deste Contrato, devidamente

atualizado,LivroDiária de Ocorrência

h) providenciar a matrícula do objeto desta Cantrato no INSS;

j não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário notumo de

trabalho au em serviçosperigososou insalubres, não manter, ainda, em qualquer

trabalho, menoresde 16 (dezesseis) anôs, salvo na condição de aprendiz, a partir

de14 (quatorze) anos;

D manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas,todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

ticitação;
k) fomecerem tempo hábil os materiais, veículos, máquinase equipamentos;

1 examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações

técnicas, memorials e todos os documentos, obtendotodas as informações

necessárias sobre qualquer ponto duvidoso doobjeto, se responsabilizando
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u) A CONTRATADA obrigadaa efetuar é entregas no prazo o resultado dos
testes solicitados pelo CONTRATANTE,As despesas com a execução dostestes

são deinteira responsabilidade da CONTRATADA.

v) Os veiculos a os equipamentos deverão ser operadospor empregados

especializados da CONTRATADA,devidamente habilitados.

w) E obrigação das contatadas execuções de serviços, conforme memorial

descritivo e de acordo com leis emblentais vigentes no âmbito Municipal, Estadual e

Federal, mantendoas locais Limpose responsáveis pela destinação adequada do

resíduo produzido

x A contratada deverá atender, no que couber,o disposto na Lei Municipal N.º

1.727/2023, de 07 de dezembro de2023,quedispõe sobre a utilização da Rede

SINE/PR no âmbito do Município de Fazenda Rio Grande- Paraná.

 Parágrafo Sãorosponsabiti dal além das di
contidas no Edital.

a) fomecer todos os documentos e informações necessárias para a total e

completa execuçãoda Obra,

b) efetuar a previsão orçamentária dosrecursos e encaminharao planejamento é
finanças a(s) Nota(s) Fiscaltis) emitidas pela CONTRATADA, devidamente

empenhada. bem comaosensaios de controle tecnológicos, quando realizados;

c) emitir, a cada ensalo, a respectiva Declaração de Realização de Ensaios

quando houvernoperíodo;

do efetuar os pagamentos devidas à CONTRATADA, na forma estabelecida no

Contrato;

e garantir à CONTRATADO acessa à documentação técnica necessária para a

execuçãodo objeto do presente Contrato;

f) garantir à CONTRATADOacesso àssuasinstalações;

9 organizar e participar de reunião de partida Armando a respectiva ata;

hj providenciar, no caso de rescisão da contrato, o termo de compatibilidade

fisico-financeiro.
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Inteiramente pela apresentaçãoda planilha de serviços para uma proposta de

preços completa e satisfatória;

m) respeitar rigorosamente as normasestabelecidas nas especificações técnicas

queintegram o edital, bem como garantir a qualidade de todos os materiais e

serviços executados, em conformidade com as normas é especificações do DER-PR
e PME,conformedefinido no memorial descritivo, por meio darelação de ensaios

necessários,já previstos no orçamento,firmandoa respectiva Declaração de

Realização de Ensaios emitida pela CONTRATANTE;

n apresentsr, antes doinfelo dos serviços o projeto de massa asfáltica (traço),

de todasas misturas das camadas do revestimento asfáltico, produzidas em

conformidade com as especificações do DER-PR e PMC,atendendoas condições

indicadasno projeto, com as devidasadaptaçõesinerentes a disponibilidade de

materiais na região;

o) participar e firmara ata da reunião de partida, conformeestabelece o

parágrafo único da cláusula sétima;

p) elaborar, para apresentação e aprovaçãonareunião dopartida, o cronograma

físico de execução;

q) providenciar a imediata baixa da ART ou RRT, em caso de rescisão contratual,
[9] A CONTRATADA adatará como referência o cronograma físico-financeiro

apresentado na licitação para efaboração do cronograma de execução, no qual

constará a sequência de todas as tarefas, os seus prazos de execuçãoo respectivas

datas deinício e témino.

s) A CONTRATADA responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. Na caso da propositura de

qualquer demanda judicial em decorrência do presente contrato, a CONTRATADA.
compromete-se a assumi a integralidade da responsabilidade e de eventual

pagamento, isentando o CONTRATANTE e a Administração Publica de qualquer

ônus, sob pena de incorrer em descumprimenito de obrigação contratual a sujoltar-so

à eplicação das penalidades cablvels.
Asdespesasreferentes ao consumode águae energia, durenta a execução

do objeto, são deinteira responsabilidade da contratada.
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Cláusuta Décima: CONTRATADAnão poderá cedero presente contrato, no todo ou

em parte, a nenhuma pessoa física ou jusídica, bem como não será admitido a

subcontratação total das obras objeto do contrato. Somente será admitida

subcontratação parcial mediante próvia e expressa autorização da Secreta

Municipal de Obras Públicas, com lavratura de termo Aditivo e fomecimento -

masma garantia prevista Cláusula oitava deste Contrato.

Parágrafo Primeiro; A autorização do CONTRATANTE para a CONTRATADA

subcontratar parcialmente as obras, objeto do contrato, não reduz nem elimina as

responsabifidades e obrigações da CONTRATADA frento à CONTRATANTE em

decorrência do Contrato, nem importará no estabelecimento de qualquervinculo entre

o CONTRATANTE o(s) subcontratado(s).

Parágrafo Segundo: Em caso de autorização de subcontrataçãototal ou parcial do

abjeto, fica a subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os

documentos comprobatórios de Idoneldade, exigidos da Contratada, na fase de

habilitação.

Cláusula Décima Primeira: Qualquer modificação que se faça necessária durante o

andamento dasobras,seja nosprojetos, detalhes ou especificações, somente poderá

serfalta a critério do CONTRATANTE,através da Secretaria Municipal de Obras

Públicas, que autorizará por escrito, ficando obrigada a CONTRATADAa aceitar nas

mesmas condições contratuais, os acróscimos ou supressões que se fizerem
necessários nas obras pasa melhor adequação técnica, obedecidos os limites legais

estabelecidosno Artigo 65, da Lei 8.688/93, com atterações posteriores.

Parágrafo Primeiro: Caso venhaa ser necessária na obra contratada a realização

deserviçosadicionais não previstos originalmente, o custo dos mesmosserá definido

com basenospreçosunitários constantes da Tabela de Preços Unitários vigente, ou,

se for o caso, o custo praticado no mercado desde que aprovado pela Secretaria,

observadasas condições da proposta da CONTRATADA, formalizando o respectivo
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aditamento ao Contrato Primitivo, considerando os valores de desconto da Planilha

de Custo da Proposta dalicitante vencedora;

Parágrafo Segundo: No caso de acréscimos de serviços, a Ordem de Serviço
correspondente somente será expedida após a formalização do respectivo aditamento
ao contrato primitivo, obedecidas às formalidadeslegais.

Cláusula Décima Segunda: A fiscalização de execução ficará a cargo de

Engenheiro Civil Raphael Pudeulko Junior, CREA PR 102.694/D,sendo este como

fiscal substituto, ambos totados na Secretaria Municipal de Obras Públicas, bem como

a verificação de suas especificações técnicas, de acordo com asdefinidas no anexo

complementar.

Parágrafo Primeiro: A existência e a atuação dafiscalização, através de servidores

previamente designados, em nadarestringem a responsabilidade, única, integral e

exclusiva da(s) licitante(s) vencedora(s), no que conceme a execução do objeto

contratado.

Parágrafo Segundo: O fiscal citado nesta cláusula responderá tecnicamente pelo
Municipio e terá total direito e responsabilidade para supervisionar, paralisar, receber
provisoriamente, aprovar ou desaprovar toda e qualquer conduta efou parcela da obra
em questão.

Parágrafo Terceiro:A fiscalização administrativa Mateus Soco] Machado, Decreto nº

6810/2023 e a Gestão do Contratoficará a cargo da servidora Cristiane de Castro

Costa, matrícula 352623.

Parágrafo Quarto: A CONTRATADAdeverá permitir que funcianários, engenheiros,
especialistas e demais profissionais enviados pelo CONTRATANTE, a qualquer
tempo,inspecionem a execução das obras, examinem os registros e documentos que
considerem necessários canferir, bem como queverifiquem se estão disponíveis no
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Parágrafo Nono: Toda comunicação entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA

deve ser formalizada por escrito. Quandosetratar de “notificação”, a mesma somente

tomar-se-á efetiva após o recebimento da mesma por parte da CONTRATADA.

Parágrafo Décimo: A ação ou omissão da fiscalização do CONTRATANTE não

eximirá a CONTRATADAdesuatotal e exclusiva responsabilidade quanto à perfeição

da obra, ao cumprimento dos prazos 6 quaisquer outras obrigações contratuais ou

legais, responsabilizando-se a CONTRATADA, inclusive, perante terceiros, por

qualquer Irregutaridade, isentando o CONTRATANTE de loda e qualquer co-

responsabilidade.

Parágrafo Décimo Primeiro: A CONTRATADAdeverá facilitar, por todos os meios
ao seu alcance, a empta ação da FISCALIZAÇÃO,permitindo a acesso aos serviços
e obras em execução, bem comoatendendo prontamente às solicitações que lhe
forem efetuadas,

Parágrafo Décimo Segundo: A FISCALIZAÇÃO realizará, dentre outras, as
seguintesatividades:

ER Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação pertinente

aostrabalhos,incluindoo contrato, Cademode Encargos,orçamentos,cronogramas,

cademeta de oconências, correspondência, relatórios diários, certificados de ensaios

e testes de materiais e serviços,protótipos e catálogos de materiais e equipamentos
aplicadosnosserviços e obras;

b. Analisar e aprovar o plano de execução e o cronograma detalhado dos serviços

e obras a serem apresentados pela CONTRATADAnainíclo dos trabalhos;

e Promover reuniõesperiódicas nocanteiro de serviço para análise e discussão
sobre o andamento dos serviços e obras, esclarecimentos 6 providências necessárias

ao cumprimentodo contrato;
d. Esclarecer ou solucionar incoerências, falhas e omissões eventualmente

constatadas nosdesenhos, memoriais, especificaçõese demais elementos deprojeto,

E)
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cantelro das obras:os veículos, máquinase equipamentos, indicados sanarfeÊ

cronograma de utilização de velculos, máquinas e equipamentosfoi egidos peta
CONTRATADA. No desempenho destas tarefas, deverão os técnlbos=d
CONTRATANTE contar com a total cotaboração da CONTRATADA.

 

Parágrafo Quinto: A CONTRATADA deve manter no canteiro de obras o “Diário de

Ocorrências” o qual,diariamente, deverá ser preenchidoe rubricadopelo encarregado

da CONTRATADAe pela fiscalização.

Parágrafo Sexto: Quandofor o casoe a critório dafiscalização da Contratante, para

infcio de uma novaetapa da obra, a etapa anterior deverá ser submetida à aprovação

de laboratório efou topografia indicada pela Secretaria Municipal de Obras Públicas,

tendoem vista a necessidadede verificação, por uma terceira empresaespecializada,

que a parcela da obra concluída tem suporte técnico para receber a sequência da

abra, sendo responsabilidade da Contratada arcar com todos os ônus e custos

decorrentes de tal verificação.

Parágrafo Sétimo: A CONTRATADAé obrigada,se for o caso,a efatuar e entregar
no prazo requisitado peta fiscalização o resultado de testes, ensaios laudos que se
fizerem necessários nas obras. As despesas decomentes são de inteira
responsabilidade da CONTRATADA.

Parágrafo Oitavo: O CONTRATANTE e a CONTRATADA, de um a outro, podem

solicitar reuniões de gerenciamento das obras e do contrato. Quando isso vier a

ocorrer, a fiscalização do CONTRATANTEelaborará ata dos assuntos tratados nas

reuniões de gerenciamento e distribuirá cópias da mesma aos participantes da

reunião.A responsabilidade das partes na tomada de providencias deve ser decidida

e informada por escrito.
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bem como fomecer informaçõese instruções necessárias ao desenvolvimento dos

trabalhos;

e Solucionar as dúvidas e questões pertinentes à prioridade ou segiiência dos

serviços e obras em execução, bem comoàsinterferênciase interfaces dostrabalhos

da CONTRATADA com as atividades de outras empresas ou profissionais

eventualmente contratados peto CONTRATANTE;

t Promovera presença dos Autores dos projetos na cantelro de serviço, sempre

quefor necessária a verificação da exata correspondência entre as condiçõesreais
de execuçãoe os parâmetros,definiçõese conceitos deprojeto;

g. Paralisar e/ou solicitar quesejam refeitos quaisquer serviços que não sejam
executados em conformidade com projeto, norma técnica ou qualquer disposição

oficial aplicável ao objeto do contrato;

h. Solicitar a substituição de materials e equipamentos que sejam considerados
defeituosos, inadequados ou inaplicáveis 2osserviços e obras;

1 Solicitar a realização de testes, exames, ensaios e quaisquer provas

necessárias ao controle de qualidadedosserviços e obras objeto do contrato,os quais
deverãoserrealizados às expensas da contratada.

1 Exercerrigoroso controle sobre o cronograma de execução dos serviços e

obras, aprovandoos eventuais ajustes que ocorrerem duranteo desenvolvimento dos
trabalhos;

k Solicitar a substituição de qualquer funcionário da CONTRATADA que

embarace ou dificulle a ação da FISCALIZAÇÃO ou cuja presença no local dos

serviços e obras seja considerada prejudicial ao andamento dos trabalhos;

Parágrafo Décimo Tercelro: Qualquer auxílio prestado pela FISCALIZAÇÃO na
interpretação dos desenhos, memoriais, especificações e demais elementos de
projeto, bem comona condução dos trabalhos, não poderãoser Invocado para eximir
a CONTRATADAda responsabilidade pela execução dosserviços obras.
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ADA será dealfãa através de correspondência oficial e anotações ou
registrosnanaCadematfde Ocorrências.

 

   

Parágrafo Décimo Quinto: As reuniõesrealizadas no local dos serviços e obras

serão documentadas por Atas de Reunião, elaboradas pela FISCALIZAÇÃO e que

conterão, no mínimo, os seguintos elementos: data, nome e assinatura dos

participantes,assuntos tratados, decisõese responsáveis pelas providênciasa serem

tomadas.

Cláusula Décima Terceira: Obriga-se a CONTRATADA, para o bom andamento das

obras colocar à disposição dos mesmos, veículos, máquinas e equipamentos

adequados e necessários em quantidade e qualidade à execução do objeto do

Contrato,

Parágrafo Primeiro: Ao CONTRATANTEresorva-se o direito do pralbtr a utilização
de qualquer veículo, máquina ou equipamento quenão esteja em pesfeitas condições
de uso au que julgar impróprio para a execução do objeto do contrato,

Parágrafo Segundo: É expressamente vedado à CONTRATADA o transporte de
trabalhadores em carrocerias de caminhões, dentro do canteiro do obras ou fora dele,

que não atenda as normas de segurança da trabalho & do trânsito. O transporte

Coletivo de trabalhadores em veículos automotores deve obedecer às normas de

segurança instituídaspelo Código Naclonal de Trânsito, bem comoas dafinidas pela
NormaRegulamentadora nº. 18, do Ministério do Trabalho,de forma quevenha a ser

elidida a responsabilidade solidária do CONTRATANTE.

Parágrafo Tercelto: A CONTRATADA, uma vez inlciados os serviços, somente

poderá retirar equipamentos e pessoal necessário à execução dos mesmos e,
mediante prévia solicitação e expressa aprovação do CONTRATANTE.
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Parágrafo Oitavo: Compete a CONTRATADA observar que 0 trafego da veículos
pesadossobre a calçadaexistente entra a obra e a rua,deverá serrealizadaatravés
dautilização de uma proteção especial em chapa de aço. No caso de ecarrência de
qualquer dano em decorrência detal trafego, obriga-se a CONTRATADAa reparádo
aplicando-se, para tanto, pelo CONTRATANTE o estabelecido no parágrafo anterior.

Cláusula Décima Quarta: A CONTRATADA,por imperativo de erdem e segurança,

obriga-se a prover de sinalização os locais dos serviços, colocando no focal dos

trabalhos, antes de seu início, tapumes, cavaletes e demais instrumentos de

sinalização, bem como placas indicativas das mesmas.

Parágrafo Único: No caso de ser constatado pela CONTRATANTE o não
atendimento ao item anterior, ficará a CONTRATADAsujeita à aplicação de muita
correspondente a 1% (um por cento) dovalor global da etapaprevista no mês, nos
casos de incidência o reincidência.

Cláusula Décima Quinta: A CONTRATADAé responsável pela solidez do objeto do
contrato, nos termos do Artigo 618 do Código Cívil Brasileiro é demais leglstação
aplicável.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADAresponsabiliza-se pelo bom andamento dos
serviços, bem como pela execução dos mesmos dentro da boa técnica é
rigorosamente de acardo com os projetos, especificações e memoriais respectivos.

Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE,por intermédio da fiscalização poderá
impugnar ouinterditar no todo ou em parte qualquer serviço, quando os mesmos
contrariarem a boa técnica ot quandoestiverem em desacordo com osprojetos e/ou
especificaçõestécnicas efou memoriais respectivos.

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADAassumirá integral responsabilidade por danos
causados ao CONTRATANTE ou terceiros, pessoa fisica ou jurídica, durante a

'
E
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Parágrafo Quarto: A CONTRATADA deverá providenciar, obrigatoriamente, a

afixação de adesivo ou placa em todos os equipamentos/velculos destinados à

execução do objeto do Contrato, conforme modelo a ser fomecido pela Secretaria

Municipal de Obras Públicas ou pelo fiscal da obra, senda vedadaa utilização detais

equipamentosiveículos comtal Identificação em outras obras e/ou serviços que não

correspondam ao objeto do presente Contrato.

Parágrafo Quinto:É vedada à CONTRATADAa utilização deplacas de sinalização

padrão da P.M de Fazenda Ria Grande, bom como de equipamentos ou veículos com

a indicação de “A SERVIÇOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO

GRANDE”, em serviços não contratados pelo CONTRATANTE. No caso de ser

constatado pelo CONTRATANTE o não atendimento a esto item, ficará a

CONTRATADAsujeita à aplicação do multa comespondente a 1% (um por cento) do

valor global da etapa prevista no mês,nos casos deincidência e reincidência.

Parágrafo Sexto: Compete à CONTRATADAobservar que veículos pesadosa serem

utilizados na execução dos serviços somente poderãotrafegarporvias definidas pela

Fiscalização, sendo queas cargase descargas de materiais de construção somente
poderão ocorreratravés de autorização, por escrito da FAZTRANS,inclusivo quanto

ao acesso de caminhões de dimensõese capacidadelimitada da carga.

Parágrafo Sétimo: No caso de ser constatado pela fiscalização do CONTRATANTE,

O trafego dos veículos pesados em vias não autorizadas, a CONTRATADA será

notificada e deverá recompor, às suas expensas, todo e qualquer pavimento ou

calçamento que por ventura venha a ser danificado em sua decorrência, Caso a

CONTRATADA nãovenha a recomporos danos causados, o Contratante se reserva

o direito de realizar os mesmos, descontando dafatura devida à CONTRATADAos

valores despendidospara talfim, ficando Inclusive, a empresa, sujeita à aplicação das

penalidades previstas em lei, no instrumento convocatório e cláusulas do presente

contrato,
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execução das obras contratadas,Inclusive, quanto a acidentes, mortes, perdas ou

destruições parciais ou totais, indenizações, entra outros, isentando o

CONTRATANTE de toda e qualquer reclamaçãoque possam surgir em decorrência.

DAS PENALIDADES E DO VALOR DA MULTA(Art. 55,VII, Lel 8.666/93).

Cláusula Décima Sexta: A splicação das sançõesde natureza pecuniária e restritivas

de direitos, a que se referem os artigos 85 e seguintes da Lel 8666/93, cem as

alterações dela decorrentes, obedecará às normasestabelecidas neste edita!.

Parágrafo Primeiro: À inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, bem

como, a execução irregular ou com atraso injustificado, tem como consequência a

aplicação combinada das penalidadesde natureza pecuniária e restritiva do direitos,
previstas em lei

Parágrafo Segundo: As sanções deverão ser aplicadas de forma gradativa,
abedecidos aosprincípios da razoabilidade e da proporcionalidade e mediante regular

processo administrativo, garantida a prévia defesa e o devido processolegal.

Parágrafo Terceiro: Configurado o descumprimento de obrigação contratual, a

contratada será notificada da Infração e da penalidade correspondente para, no prazo

de cinco dias úteis, apresentar defesa.

Parágrafo Quarto: Recebida a defesa, a Autoridade competente deverá se

manifestar, motivadamente, sobra o acolhimento ou rejeição das razões

apresentadas, concluindo pela imposição ou não de penalidade.

Parágrafo Quinto: Da decisão caberá recurso noprazo de cinco dias útels, contados

da Intimação, ressalvada a sanção prevista no “Parágrafo Sexto,letra “a”, de cuja

decisão cabe pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da

Intimação do ato.
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Parágrafo Sexto: Garantida a prévia defesa,a inexecuçãototal ou parcial do contrato,

assim coma a execução irregular ou com atrasoInjustificada,sujeitará a Contratada à

aplicação das seguintes sanções:

a) Advertência;

bj Multa,
c) Suspensão temporária de participação em licitação 6 Impedimento de contratar
com a Administração Municipal porprazo não superior a dois anos.

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos dapunição ou até que seja promavida a

reabilitação,

Parágrafo Sétimo:A penado advertência devoser aplicada a titulo do alerta para a
adoçãodas necessárias medidas corretivas, sempre que o contratado descumprir
qualquer das obrigações assumidas ou desatender a determinações da autoridade
competente Incumbida para acompanhare fiscalizar a execução do contrato.

Parágrafo Oitavo: A pena pecuniária de multa, própria para a punição de atrasos

injustificadosou para o descumprimento parcial ou total do contrato, podeser aplicada
cumulativamente com as sançõesrestritivas dedireitos, previstas nasalíneas"cº 6 “d”

do Parágrafo Sexto da Cláusula Décima Sexta, nos casos de Inexecução total ou

parcial do contrato, execução irregular ou com atraso injustificado.

Parágrafo Nono: A penade suspensãotemporária do direito delicitar e impedimento

de contratar com a Administração Municipal destinam-se a punir a reincidência em

faltas Já apenadas com advertência ou as faltas contratuais consideradas mais

gravosas, as quais, inclusive, podem ensejara rescisão contratual, quandovigente a

ajuste.

Parágrafo Décimo: Na fixação do prazo de suspensão dos direitos do contratado,
que não poderá exercer a dois anos, deverão ser considerados o grau de
comprometimento do interesse público e o prejuizo pecuniário decorrento das

 

 

    

»
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b) Pela recusa em iniciar a obra, ou em cumprir o contrato, ou ctáusutas

contratuais especificas, ou em cumprir determinações do fiscal do contrato ou do

Muntcípio, ou apresentar documentos solicitados no prazo solicitado, multa de 5%
(cinco por cento) do valor integral do contrato, quando da primeira ocolrência, e de
10% (dez por cento) do valor integraldo contrato, quando da segunda ou subsegiente

ocorrência, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. Caracteriza-se a recusa em

infelar os serviços quando, após devidamente notificada do decurso do prazo para

inlelo da realização das obras condições da aquisição dos Imóveis objeto da

alienação, a contratada manifesta-se expressamente pela impossibilidade de inletar

imediatamente os trabalhos. A realização, ainda que única, de quaisquer condutas

previstas na presente alinea, pode, a critério da autoridado competente (Prefeito

Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, Incorrerá a
contratada em multa sancionatória decorrente darescisão, no valor de 10% (dez por

cento) do valor do Contrato, sem prejuizo das perdase danos,ede eventuais sanções

previstas na Cláusula Décima Sexta, Parágrafo Sexto,alíneas *C” e “d”;

o Pelo descumprimento ou inércia no cumprimento de cláusulas contratuais,

ou dedeterminações do fiscal do contrato ou do Município, ou pela não apresentação
documentos solicitados nos prazossolicitados, ou ainda, pelo descumprimento de
condições do presente Edital, ou da Lei 8.668/93, multa de 5% (cinco porcento) do

valor integra! do contrato, quando daprimeira ocorrência, e de 10% (dez por cento)

dovalor integral do contrato, quando da segunda ou subsequente ocorrência, sem

prejuízo de eventuais perdas e danos. A realização, ainda que única, de quaisquer

condutas previstas na presente alinea, pode, a critério da autoridade competente
(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada,

incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de

10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de

eventuais sançõesprevistas na Cláusula Décima Sexta, Parágrafo Sexto,alineas “c”
e"

8 Pelo descumprimento de qualquer especificação da obra prevista no

Memorial Descritivo, verificada quando da medição mensal ou da fiscalização de

rotina, Seja por alteração, acréscimo, supressão ou qualidade do material, multa do
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Parágrafo Dócimo Primeiro: A pena de suspensão dos direitos impede o contratado

departicipar deLicitação, bem comoce contratar com os Órgãos da Administração
Municipal, durante o prazo fixado.

Parágrafo Décimo Segundo: A declaração de inidoneidade, sanção da máxima

intonsidado destina-so a punir faltas gravíssimas, de natureza dolosa, das quais

decorra prejuízo aointaresse público, do difícil ou impossível reversão.

Parágrafo Décimo Terceiro: A declaração de inidoneidado é de competância

exclusiva do Prefeito Municipal, facultada a defesa prévia no respectivo processo, no

prazo de dez dias, contados daintimação.

Parágrafo Décimo Quarto: Decorridos dois anos da declaração de Inldoneidade, o

interessado poderá requerera suareabilitação, cujo deferimento estará condicionado

soressarcimento dosprejuízos aointeresse público resultantesda eua ação faltosa.

Parágrafo Décimo Quinto: No caso de descumprimento total ou parcial do objeto da

presente Concomência, a Administração do Municipio de Fazenda Rio Grandepoderá,

observadostodos os dispostos neste item e garantido o contraditório o a prévia

defesa,aplicar a contratada as seguintes sanções:

a) Pelo atraso noinicio dasobras, será aplicada multa de mora de 1% (um
por centa) dovalor integral do contrato, ao dia, até o prazo máximo do20 (vinte)dias,
findoos quais, critério da autoridade competente (Prefeito Municipal), o contrato
poderá serrescindido, caso em que, além da presente muita moratória, será aplicada
multa sancionatória decorrente darescisão, no valor ds 10% (dez por cento) dovalor
do Contrato, sem prejuizo das perdas e danos, é de eventuais sançõesprevistas na

Cláusula Décima Sexta, Parágrafo Sexto, alíneas *c” a *d”;
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0,5%(meio por cento) do vator Integral docontrato, quando da primeira ocorrência, é

de 1% (um por cento) do valor Integral do contrato, quando da segunda ou

subsequente ocomência, sem prejuízo de eventuais perdas e danos e da obrigação
de desfazer a parte não aceita e refazô-la de scordo com o Memorial Descritivo. A

realização, ainda que única, de quaisquer condutas previstas na presente alínea,

pode,a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejarrescisão,caso

em que, atóm da multa já aplicada, Incorrerá a contratada em multa sancionatária

decorrente darescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem

prejuízo das perdas e danos,e de eventuais sanções previstas na Cláusuta Décima

Sexta, Parágrafo Sexto, alíneas "c" e "d",

e) Em sendo verificada uma das condutas previstas na aliena “d" anterior e,

com base na mesma, aplicada a penalidade prevista, em não realizada a obrigação
de desfazer a parte não aceita é refazê-la de acordo com o Memorial Descritivo e/ou

especificações, no prazo máximo de 20 (vinte) dias da aplicação da penalidade da

alinea “d” anteriar, incorrerá a contratada em multa de 05% (cinco porcento) do valor

integral do contrato, sem prejuízo de eventuais perdas e danos, A realização, ainda
que uma única vez, da tal conduta, pode, critério da autoridade competente(Prefeito

Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a
contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por

cento) do vator do Contrato, sem prejuizo das perdase danos,e da eventuais sanções

previstas na Cláusula Décima Sexta, Parágrafo Sexto,alíneas "c* e “d”;

9 Qualquerverificação de atraso injustificado no cumprimento do cronograma

fisico-financeiro importará em multa de 0,5% (meio por cento) do vator integral do

  

contrato, por verificação observada, sem prejuízo de eventuais perdas é danos. O

atraso, noticiado pelo fiscal da obra, caracteriza-se como injustificado quando,

notificada a empresa contratada,a justificativa apresentada pela mesma, critério da

administração pública, não 6 aceita, ou quando a empresa contratada não apresenta
Justificativa no prazo consignado na notificação para tanto, A realização,ainda que

uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito

Munlcipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa Já aplicada, incorrerá a

contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por
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cento) do'yalordo Contatq, sem pfejuízo das perdase danos,e de eventuais sanções

previstas na ctgDécima, Parágrafo Sexto, alíneas *C" e "d”;

9) Uma vez aplicada a penalidade pelo atraso, em consonância com o

 

    

disposto na alínea “f anterior, em persistindoo atraso, motivador da aplicação da

penalidade, no cronogramafisico-financelro, noticiado pelofiscal da obra e observado

pelo mesmo quando da realização da próxima medição mensal, ou pelas demais,
Incorrerá a contratada em multa de 2% (dois por cento) do valorintegral contrato, sem

prejuízo de eventuais perdas e danos, A realização, ainda que uma única vez, da tal

conduta, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar
rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa

sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez par cento) do valor do

Contrato, sem prejuízo das perdas 6 danos, e de eventuais sanções previstas na

Cláusula Décima Sexta, Parágrafo Sexto, alíneas "c” e "d';

n Observado o atraso no cumprimento do cronograma físico-financeiro
quandoda medição mensal da obra, Independentemente daaplicação de penalidade,

e em sendonotificadaa contratada a apresentar, no prazo consignadonanotificação
(de cinco diascorridos ou mais) novo cronogramafísico-financeiro que demonstre a

finalização da obra dentro do prazo contratualmente previsto, em a contratada não

apresentando o novo cronogramafisico-financeiro no prazo, ou em O apresentando

de formanãosatisfatória a critário da administração pública do município,incorrerá a

contratada em multa de 2% (dois por cento) do valorintegral contrato, sem prejuízo

de eventuais perdas e danos e das demais sanções.A realização, ainda que uma

única vez, de tal conduta, pode, a critério da astoridade competente (Prefeito

Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além das muitas Já aplicadas, Incorrerá a
contratada em multa sanclonatória decorrente darescisão, novalor de 10% (dez por

cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, a de eventuais sanções

previstas na Cláusula Décima Sexta, Parágrafo Sexto, alíneas “e” a “d";

7 Observado o atraso no cumprimento do cronograma físico-financeiro
quando da medição mensal! da obra, Independentemente da aplicação de penalidade,

e em sendo notificada a contratada a apresentar, no prazo consignadona notificação

(decinco diascorridos ou mais) novocronogramafísico-financeiro para demonstrar à

E
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documento no prazo de 90 (noventa) dias contadosdaaplicação da multa, Incorrerá

a contratada em nova multa de 05% (cinco por cento) do vator integra! do contrato,
sem prejuízo de perdas 6 danos. A realização de tal conduta, pode, a critério da
autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além das

multas já aplicadas, incorrerá & contratada em muita sancionatória decorrente da

rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das

perdas e danos, e da eventuais sanções previstas na Cláusula Décima Sexta,

Parágrafo Sexto,alíneas“ec” e “d”;

Parágrafo Décimo Sexto: Poderá, ainda, de acordo com a natureza dafalta, ser

cominada à contratada pena de suspensão temporária de participar em licitação e

impedimento de contratar com o Município de Fazenda Rio Grande por prazo de até

01 (um) ano; ou deciaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição,

ouaté queseja promovida a reabilitação, perantea própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que à contratada ressarcir a Administração

pelosprejuízos resultantes, decorrido q prazo da sanção aplicada.

Parágrafo Décimo Sétimo: A aplicação das sanções previstas nesta licitação não

exclui a possibilidade ds apticação de outras, previstas na Lei Federalnº, 8.666/93,

inclusive responsabiização da contratada por eventuais perdas e danos causados à

Administração.

Parágrafo Décimo Oltavo: A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez)

dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo

Município de Fazenda Rio Grande.

Parágrafo Décimo Nono:O valor da multa poderá ser descontado do Recibo ou
crédita existente junto ao Município de Fazenda Rio Grande, em favor da contratada,
sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, o débito, se não
adimplido, será inscrito em dívida ativa e executado na forma da let.
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finalização da obra dentro doprazo contratualmente previsto, em a contratada,após

tal apresentação, nãorealizando 0 rigoroso cumprimento do novo cronogramafísico-
financeiro noprazo, incorrerá a contratada em multa de 4% (quatro por cento) dovalor

integral contrato, por descumprimentoverificado, sem prejuízo de eventuais perdas e

danose das demeis sanções.A realização, ainda que umaúnica vez, detal conduta,

pode,a critério da autoridade competonte (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso
em que, atém das multas já aplicadas,Incorrerá a contratada em multa sancionatória
decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem

prejuízo das perdase danos, e de eventuais sançõesprevistas na Cláusula Décima

Sexta, Parágrafo Sexto, alíneas "c” e “d”;

» Em não apresentando a contratada qualquer um dos documentos

necessários para a realização do pagamento, no prazo necessário, ou a apresentação

da documento incompleta,insatisfatório ou irregular, incorrerá a contratada em multa

de 0,5% (meio por cento) do vator integra! do contrato, por verificação observada, sem
prejuizo de eventuais perdas e danos. Apósa notificaçãoda contratada, nostermos

dodisposto napresente alinea, para a apresentação dos documentos, a mesmaterá

o prazo de 07 (sete) dias corridos para apresentá-os, findos os quais, incorrerá a

contratada em multa de 0,5% (meio por cento) do valor integrat do contrato por
semana de atraso. A realização, ainda que uma única vez, de tal conduta, poda, a

crilério da autoridade competente (Prefaito Municipal) ensejar rescisão, caso em que,
além da muita já aplicada,incorrerá a contratada em multa sanclonatória decorrente

da rescisão, no valor de 10% (dezporcento) dovator do Contrato, sem prejuízo das

perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na Cláusula Décima Sexta,

 

Parágrafo Sexta, alíneas “c'

kw Quandodarealização da última medição, o pagamentorelativo à mesma
somente será realizado após a apresentaçãoda certidão negativa de débitos da obra,

documento que a contratada deverá apresentar, impreterivelmente, no prazo máximo

de 80 (noventa) dias da última medição. A não apresentação da certidão negativa de

dábiios da obra, no prazo máximode 90 (noventa) dias da última medição, ensejará

aplicação de multa de 05% (cinco por cento) dovalor integral do contrato, sem prejuizo

de perdas e danos. Neste caso, em não apresentando, a contratada, o referido
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Parágrafo Vigésimo: As multas o outras sanções aplicadas só poderão ser
relavadas, motivadamente e por conveniência administrativa, mediante ato do Prefeito
Municipal, devidamentejustificado.

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA
ADMINISTRAÇÃO(Art. 55, Ville IX, Lol 8.666/93).

Cláusula Décima Sétima: O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o

presenta contrato unilateralmente quando correrem ashipóteses doart, 77 e 78 da

Leinº, 8.666 de 21.06.93, garantido o contraditório e a prévia defesa.

Parágrafo Único: A rescisão do presente contrato poderá ser ainda amigável, por
acordo entre aspartes, na forma do art. 79, 1 da Lei nº. 8.666/93, ou Judicial, nos
termos dalegislação.

DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA (Art. 55, XI, Lei

8.666/93)

Cláusula Décima Oitava: O presente contrato está vinculado à CONCORRENCIA

PUBLICA Nº. 012/2023

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL(Art, 55, XII, Lei 8.666/93)

Cláusula Décima Nona: O presente contrato rege-se pelas disposições expressasna

Lei nº, 8.666 de 21/06/93, suas alterações, e pelos preceitos de Direito Público,
aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as

disposições deDireito Privado.

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas

alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de

Direitos.
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CONSIDERACOESFINAIS

Na entrega do Plano de Trabalho,será agendada a reunião deinício de contrato,a

ser realizada até no máximo o décimodia após a assinatura do Contrato, quando será

procedida a análise do material apresentado para sua eventual adequação/validação,

& apresentação das diretrizes do contrato e dafiscalização as quais deverão ser

cumpridas no decorrer do contrato.

PARAGRAFO PRIMEIRO: A reunião deverá ser realizada com a presença do

Engenheiro Responsável Técnico, designados pela Contratada. O documento gerado,

devidamente consolidado, deverá ser apresentado em duasvias em até 3 (três)úteis,

para assinatura das partes, passando fazer parte do Contrato.

PARAGRAFO SEGUNDO: Nesta mesma reunião serão apresentados os elementos

relacionados abaixo:

a)  CEI/CNO- INSS; ARTde execuçãoda obra; Equipe Técnica e Administrativa

da obra; Relação das subcontratadas, para apreciação e aprovação (se houver);

Garantia de execução do Contrato e Cronograma de aquisição dos materials.

PARAGRAFO TERCEIRO: Eventuais pendências não solucionadas na reunlão de
Infclo de Contrato constarão em uma relação de “Documentações Pendentes” e terão
prazo deaté 30 dias contados da assinatura do Contrato para suaresolução. O não
cumprimento ao estabelecido acima será fator impeditivo para realização do processo
de mediçãodefaturamento.

PARAGRAFO TERCEIRO: Em qualquer momento durante o contrato, havendo

assuntos de relevância técnica e/ou contratua! poderá ser solicitado parecer de equipe

de comissão técnica da Prefeitura para definições e determinações para garantir a

continuidade do processo.

 T - REA
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y
ESTADO DO PARANÁ fó

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

l nto o

DO FORO(Art. 55,8 2º, Le! 8.666/93). Ni

Cláusula Vigésima:As partes elegem o Foro de Fazenda Rio Grantg, para di

eventuais questões oriundas do presente contrato, com exclusão de qualquerguiro,,

por mais privilegiado que seja. ,

 

  
 

E porestarem justos e contratados,as partes firmam o presente instrumento, em 02

(duas) vias de igualteor e forma, obrigando-se a cumprir fietmente o que nete ficou

convencionado.

 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   

Fazenda Rio GrandeiPR,..

Marco Antônio MarcondesSilva
Prefeito Municipal

CONTRATANTE CONTRATADA

Sec Mun de Secretário Decreto Assinatura

Alexandre Tramantina
Obras Publicas Gravena estos

Sec Mundea Procuradora Municipal OAB Assinatura

Jurídico Débora Lemos 42.955PR

Sec Mun de Gestor do Contrato Decreto Assinatura

Obras Publicas Cristiane de Castro Costa 352623

Sec Mun de Fiscal Adm do Contrato Decreto Assinatura

Obras Publicas Mateus Socol Machado 6810/2023

Sec Mun de FiscaVEngenheiro CREA Assinatura

Obras Publicas Raphael Pudeulko Junior 102.694/D

(Empresa
vencedora)
Orgão Testemunha Matricula Assinatura
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Solicitação de Compra Nº 791/2023

Solicltante: cristiane de castro costa Data da Solicitação: 04/12/2023

Organograma: 0800100008 - SM OBRAS PÚBLICAS

Local de Entrega: Secretaria Municipal de Obras

Objeto: Contratação de empresa para execução de pavimentação de vias vicinais em CBUQ (Concreto
Betuminoso Usinado a Quente) com área de 10.576,19 m?, Bairro Santarém — Lote 01, que

deverá ser executado conforme projeto e memorial descritivo.

Justificativa: A presente obra tem por finalidade a execução pavimentação de vias urbanas com o objetivo de
melhorar as condições de vida para a população no entorno dasvias a receberem as benfeitorias
e dar continuidade aosprojetos contratados conformea especificação do objeto.

jObservações: 73635/2023

“esdobramento:

« andamento Legal:

Justificativa Valores:

Prazo Execução:

Modalidade:

 

 

Itens solicitados:
 

item) Código td. Unid. Especificação FracoUai PreçoTotal
1 990119294 1,00 UN Local: Bairro Nações — LOTE 01 —Santarém - Pavimentação de vias 4.697.143,5500 4.697.143,55

urbanas em CBUQ com área 10.576,19 m?,Incluindo os serviços
preliminares, terraplenagem, base e sub-base,revestimento, melo-flo e
sageta, serviços de urbanização,sinalização de trânsito, drenagem e
ansaios tecnológicos compreendendoo fomecimento de todo o material de
construção empregado, equipamentos, mão de obra, serviços
complementares,transportes, entre outras despesas que sejam
necessárias para a perfaita execução dos serviçosora contratados,
conforme Planilha de Serviços e Memorial Descritivo, colocação de placas
de comunicaçãovisual das seguintes ruas: Rua Gâmbla, Rua Líbla, Rua

! Namibta, Rus Congo, Rua Benin, Rua Estados Unidos, Rua Cabo Verde,

        
 

»

 

 

 

 

RuaEritréla e Rua Etiópia.

Preço Total: 4,697,143,55 |

DotaçõesUtilizadas:

Dotação [ Descrição ] Recurso | Valor Previsto: |
137-08.001.15.451,0042.1003,4.4,00.51,.00 Pavimentação de Vias Urbanas 00000.00000.01.07. 4.697.143,55

00.00.1.500.0000 t

Fazenda Rio Grande, 04 de Dezembro de 2023.

 

Assinatura do Responsável !
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º PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE qRoA RIO 3

Cityeo [FCPR] - Comprovante de Parecer Cá 2

Proae ”

Dados Processo: fa di

Número do Processo: 000034257/2024 nr

Número Único: ZJ2.JVY.CHZ-GC

Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS Procedência: Interna

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 04/06/2024 4:18 PM  
 

Dados Parecer:

 

   

irganograma: ADM Secretário Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 05/06/2024 1:15 PM

Ao Setor de Comprase Licitações,
1 Considerando que a Secretaria de Obrasjá iniciou outro processo administrativo sobre o mesmo tema,solicitamos que os

processos sejam agrupados.
Atenciosamente,

 
 

 

 
José Antonio
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PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer  Dados Processo:

 Número do Processo: 000034257/2024

Número Único: ZJ2.JVY.CHZ-GC

Procedência: InternaRequerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

Assunto: Ofício

Data Abertura: 04/06/2024 4:18 PM

Situação: Em análise

  
 
Dados Parecer:

irganograma: Diretora de Comprase Licitações Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 27/06/2024 8:18 AM
 

Descrição Parecer:

Em tempo

Atenderao solicitado, conforme

pareceres em anexo  
 

sem mais  

Geovana Maria 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDESARi
(

SECRETARIA MUNICIPAL DE acmisTRAçãoÉ
Folha nº1,2) BS”

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃONas.fi
Na N1

 

   
 

EXTRATO DE RETIFICAÇÃO DO CONTRATO Nº 073/2024 - CONCORRÊNCIA PÚBLICA 012/2023

JUSTIFICATIVA: Conformetramitado e autorizado no processo nº 32704/2024 e 34257/2024, e com base no

parecer jurídico emitido por Procurador do Município fica alterado o texto do contrato por se tratar de “erro

material” conforme segue:

Ondeselê:

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS(Art. 55, |, Lei 8.666/93)

CLAUSULA PRIMEIRA: “Contratação de empresa para execução de pavimentação de vias urbana em CBUQ,

rom área de 11.620,65 m?, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Obras Públicas, conforme as

“Tcondições e especificações previstas neste edital e demais documentações constantes em anexo ao edital.”

Leia-se:

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS(Art. 55,|, Lei 8.666/93)

CLAUSULA PRIMEIRA: “Contratação de empresa para execução de pavimentação de vias urbana em CBUQ,

com área de 10.576,19 m?, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Obras Públicas, conforme as

condições e especificações previstas neste edital e demais documentações constantes em anexo ao edital,”

E,
Ondeselê:

DO PRAZO DEINÍCIO E EXECUÇÃO DAS OBRASE VIGÊNCIA DO CONTRATO(Art. 55, IV, Lei 8.666/93).

Cláusula Sexta: Fica estabelecido o prazo de, no máximo 5 (cinco) dias úteis, a contar da emissão da ordem de

serviço para o início da obra. Respeitando a sua vigência contratual e de 15 (quinze) meses a contar da

licação do extrato do contrato no DOE-Diário Eletrônico Oficial, com prazo de execução de 10 (dez)

eses, a contar da assinatura do Contrato, podendo seu prazo ser prorrogado caso haja necessidade e

conveniência por parte da Contratante, respeitada a legislação em vigor.

Leia-se:

DO PRAZO DEINÍCIO E EXECUÇÃO DAS OBRAS E VIGÊNCIA DO CONTRATO (Art. 55, IV, Lei 8.666/93).

Cláusula Sexta: Fica estabelecido o prazo de, no máximo 5 (cinco) dias úteis, a contar da emissão da ordem de

serviço para o início da obra. Respeitando a sua vigência contratual e de 15 (quinze) meses a contar da

publicação do extrato do contrato no DOE- Diário Eletrônico Oficial, com prazo de execução de 12 (doze) meses,

a contar da assinatura do Contrato, podendo seu prazo ser prorrogado caso haja necessidade e conveniência

por parte da Contratante, respeitada a legislação em vigor.

Coordenação de Contratos  
 

 

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande — PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500

  



 

 

  

 

 

  Diário Oficial Eletrônico Si

  
 
 

 

er : NOTIFICAÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE ADHINISTRAÇÃOE sema mmaiaratanomoi 10434 'Coondenação de Conmatas
posa meme tranPesa Des

Ereridi ei =a
PROPRIETÁRIO: | fEvpeto) Gitano Hopi Foias EXTRATO 1ºTERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 078/2023 103910
crreNP:  [mzissoo CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
 (CONTRATADA: ENGETELA COMERCIO E SERVIÇOSEIRELINOTFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL seiciaraiar

O: “Contretação da empresa para execução de serviços de germinar, com mão do|
iscRçÃomomuáRIA — PROCESSWPROTOCOLO Giaspdeleada em instatação de guarda-corpo o corrimão nas Instituições educacionais, om|pertositodadepado Eoção:

 

   

 

eo . [ECSALIGADES oras ds Pregonar 0
. PROCESSO ADMINISTRATIVO: usasConto vio cantado na ta o 48 da frio do 2a Pa

constatada violação de preceto legat conforme previsto no artigo 1º Lei ta, peorogedo o prazodo execução do canialo par um periodo do 12 (does) motos
' e ae do ms; [compreendendo a par $2P06/2024 à 2amaizoas;Gompiamantar Munkinst 2342023, dlania disso, NOTIFICAMOS resporaivot ca pregado peace. vigência o comiato por um parado de 12 [O

do lmôvel sob Inscrição imobiliária 061.0710140.001, acerca do praro de 05 [Compreendendo o periodo do 22/00/2124 à 22/06/2025;leo ls pra ever! Itpdkção de incurosiliconepestoepa CoorsonaçãooEros   Doado Já, fica a parta NOTIFICADA para tastizo a Limpgza do terrena sob
pena de cobrança da LULA da eerviço prevista nos artigos &º, Wº q toi ca Lei
Complementar Municipal 2342023, vem prejuizo aplicação da imulls por
Hascumprimento da legislação,

Senda 6 que hevlames a apresentar, eofoctmo-nos a caposição para
eventual esciarecimentos. ” ”

 

 DP

Fagen Fio GrancaiPR, 24 de junho go za.

bee :TNBESDe ONE InoMroMoArena “|
Deeeres   
 

JA Oopoqga8Quaaeope,to2sa
Eru

  

PREFEITURA MUNICIPALDE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADODO PARANÁ

     
   

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO . HOMOLOGAÇÃODE LICITAÇÃO

|

   DIASÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO O PREFEITO DO MUNICÍMO DEFAZENDA RIO GRANDE, Erado do
Pecriaicaa”

 EXTRATO DE RETIFICAÇÃO DOCONTRATO Nº GFN2028- CONCORRÊNCIA PÚBLICA TERES

 

JUSTIFICATIVA: Confoma tamado  aulodzado na prcento nº 32704N24 é 342572024, a Com beso no? tação
arecar fico ensida por Procundor da Ska fem tarado teta do cartão por a Eta do sc Poreaincuta em CEUO (cosmo Ceririnoto estado o gesto)
aeecolors segue: horizontal de trânit, retiação de easica lecnoégicos« cenfcção da placas de
ordeno : cemonicação visoal e itlizaão doranie a realização serviços ec» 7 (dom)

 

vita po tomlcio as Fáscada Rio Grando, teliciado 1868 he de team,

 

CARAÇTERÍSTION a
“À |CLAISULA PRIMEIRA: “Cortratação de empresa Pora éEscução de pavimentação Ca vas uítana am GSUO.| Cega DE ANGRA E6 NSTRUTORA DE OBRAS LIDA poses jus
= Jeom área do 11.62068 mm, cordoma satciação da Secratata Municipal de Otras Piblcas, coniomo as!)
4 |porcições o especificações provitas nesta acta! à demais documentações constantas em anexo do gta”

 

eeensaio
1d jus
“À CASAGTERÍSTICOS :[ELAUSULA PRIMEIRA: MCortrução de ompeéia 7679 oxecução So pavimentação do vs Lana am CRU

om éra de 10.578,19 1º, corforme ncickação da Secetaia Minkijal de Cbres Pisca, Cioeme 43]
insçõs à espclcaçôa prova rastoaaadocumentações coratata am aneoeu

Fazenda Bão Grande, 28 do junho de 2024,

 

taorm essismem
mos meiDAMRasta

' Marco Antoolo MarenadesSes
Preféito Municiped

 

Saaraceconortm7 Penatornssen
fiatoça; ]

. VIGÊNCIA|; rarRETEREmeaaaforaasspa| peterrapecEeess
Coordenação de Contrato   
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ê Ê ESTADO DO PARANÁ Data: 01/07/2024

“ PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE GOARIO

O itaim [FCPR] - Comprovante de Parecer e 2
Poihavisar,

| Dados Processo: e

Número do Processo: 000032704/2024

Número Único: COB.FZX.XJ4-WV

Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DÉ OBRAS PÚBLICAS Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise!

Data Abertura: 28/05/2024 9:25 AM  
 
 
Dados Parecer:

JT

“Drganograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 01/07/2024 9:49 AM

1 3 A Secretaria Municipal de Obras,
Segue para conhecimento e arquivo considerando que foi feita a retificação e publicada conforme anexo o qual foi
anexada ao contrato.  
 

 

Simone Aparecida

, OO 
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Licitação: 12/2023- CC E

Modalldade: Concorrência E

Objeto: Contratação de empresa para execução de pavimentação de vias vicinals em CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a Quente) com área de Folha Nº
10.576,19 m?, Bairro Santarém — Lote 01, que deverá ser executado conformeprojeto 6 memorial descritivo. Ass

+
. . nos

Valortotal para o lote: 4.635.896,82
'
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DNArocontorência, INIDa
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UOINC:00737071852 aaa
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0737071982 “entadonóobeterobatrender
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2024.001,20643
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Página:1 1 2

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Granda - PR

CEP; 83823-901 CNPJ: 95,422.986/0001-02 Telefone: (41) 3627-8500

E-mail: fiscalfrghotmail.com Site; www.fazendariogrande.pr.gov.br

o [PMERG] - Relação itens por lote/contratos

ocessolAno: 307/2023

uicitação: 12/2023 - CC

Modalidade: Concorrência

Objeto: Contratação de empresa para execução de pavimentação de vias vicinais em CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a Quente) com área de

10.576,19 m?, Bairro Santarém — Lote 01, que deverá ser executado conforme projeto e memorial descritivo.

LOTE- null
CYG CONSTRUTORA LTDA - Venceu - Classificação: 1

[item | Descrição do Material [Un-deMedida | Marca | Quantidado | ValorUnitáro | ValorTotal |

1 99011929 - Local: Bairro Nações = LOTE 01 Santarém- Pavimentaçãodevias UN 1,000 4.635.898,8200 4.635.696,82

urbanas em CBUQ com área 10.576,19 m?,incluindo os serviçospreliminares,

terraplenagem,basee sub-base, revestimento, meio-fioe sarjeta, serviços de

urbanização,sinalização de trânsito, drenagem e ensaios tecnológicos

compreendendoo fornecimento da todo o materlal de construção empregado,

equipamentos, mão deobra, serviços complementares, transportss,entre outras

despesas quo sejam necessárias para a perfeita execução dos serviços ora

coniratados, conforme Planilha de Serviços e Memoria! Descritivo, colocação de

placas de comunicação visual das seguintes ruas: Rua Gâmbia, Rua Líbia, Rua

Namíbia, Rua Congo, Rua Benin, Rua Estados Unidos, Rua Cabo Verde, Rua

Erttróia o Rua Etiópia. - Local: Bairro Nações — LOTE 01 Santarém -

Pavimentação da viasurbanas em CBUQ com área 10.576,19 m?,incluindo os

serviços pretiminares,terraplenagem, base a sub-baso, revestimento, melo-flo é

sarjeta, serviços de urbanização,sinalização de trânsito, drenagem 6 ensalos

tecnolágicos compreendendo a fomecimanto de todo o material da construção

empregado,equipamentos, mão deobra, serviços complementeres,transportes,

entre outras despesas que sejam necessárias para a perfeita execução dos

serviçosora contratados, conformePlanilha do Serviços o Memorial Descritivo,

colocação de placas de comunicação visual das seguintes ruas: Rua Gâmbia, Rua

Líbia, Rua Namíbia, Rua Congo, Rua Benin, Rua Estados Unidos, Rua Cabo

Verde, RuaEritréla e RuaEtiópia.
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

CAPA DO PROCESSO

NUMERO PROCESSO NÚMERO ÚNICO Protocolado em:

 

Tp? past Página: 44 1
Data: 29/11/2024

Bs E Lig;PN

 

se TN
2Agir%

Fis.

enem

 
 

 

000071178/2024 AOV.LSILRM3-RN 14/11/2024 04:00:05

Súmula:

QUERENTE

NOME CPFICNPJ

CTG CONSTRUTORA EIRELI 28390929000193
LOGRADOURO BAIRRO

, 13815 ZACARIAS

MUNICÍPIO CEP TELEFONE EMAIL

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR 83025323 4132820903 LICITACAOCTGCONSTRUTORAQGMAIL.CO

BENEFICIÁRIO M

Nome: CPF/CNPJ:

DOCUMENTO DO PROCESSO: NÚMERO:

- *nexos 01 -

|

|

La .

'

CTG CONSTRUTORA EIRELI JOAOZINHOGRITTEN

|
Protocolo: a226cd69-ccd5-45e8-9f0d-51ce28604f7d Usuário: simone.ancay Versão: 5 - Impresso em: 29/11/2024 8:5:15

Desenvolvedor: Betha Sistemas / Filial Curitiba Sistema: Protocolo

 



 

| [67(ca
| CONSTRUTORA.|

'

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

    
   
CONTRATOnº 073/2024

ul ear

90757865”02;Jestailécida na Rua
.Loo DEE mm

 

fenjamin Cisudino sr,ne13:8157E“Bairro Zaçariãs “São José dos Pinhais/PR, CEP:

 

 

 

verificado durante a execução da obrã;conforme planilha a seguir:

 

s Preço Unitário Preço Total
Descrição 4 Unidade Quantidade (com BDI)(R$) es.

 

  

 

 

RUA NAMIBIA E RR
 

       
. 68.“309,56 .d

DRENAGEM - EXCESSO AO
LICITADO . 23.893,94

Espavação valas de drenagem fa. m3 128,17 22,83 2.926,12

 

CTG CONSTRUTORA LTDA
Rua Benjamim Claudino Barbosa nº 14.634
Bairro Zacarias - São José dos Pinhais — PR

Tel. (41) 3283-5892 licitacaocteconstrutoragmail.com

 



“a ,

ae apiloamento mecânico

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

   
   
      
 

CTG CONSTRUTORA LTDA
'Ruã Benjamim Claudino Barbosa nº 14.634
Bairro Zacarias — São José dosPinhais - PR

Tel. (41) 3283-5892 licitacaoctgconstrutoragmail.com

 

| 590,41

| CONSTRUTORA |
m3 [88,97 42,00 3.736,74

FLASTRO DE BRITA m3 |2,31 190,43 439,89

Corpo Aeacão 2040semBerço m 34,00 112,69 3.493,39

BLSimples pré-moldado H até und 1,00 1.384,31 1.384,31
LASTRO DE SAIBRO Mº [583 133,61 752,22

Co:Prémoidado Tubo até 0,40- ug 5,00 1.303,18 6.515,90
Corpo de BSTC g 0,40 Sem Berço
cf Armação Simples CA-1 m 8,00 165,03 995,58

DRENO SUBSUPERFICIAL
(SEÇÃO 0,40 X 0,40 M), COM
TUBO DE PEAD CORRUGADO
PERFURADO,DN 100 MM, M 3.552,86
ENCHIMENTO COM BRITA, -
ENVOLVIDO COM MANTA
GEOTÊXTIL. AF. 07/2021
TRANSPORTE COM CAMINHÃO .
BASCULANTE DE6 Mº, EM VIA '
URBANA EM LEITO NATURAL M3XKM 96,93
(UNIDADE: M3XKM). AF. 07/2020
DRENAGEM - ITEM NÃO
PREVISTO 3.850,12
Canaleta e Grelha coletora PVC .
para passeios fornecimento e M 3.850,12- -|,

instalação

TERRAPLENAGEM - EXCESSO
AO LICITADO . 3.244,25

iLa000mo * Venso tar coh MOD| mB 48840.jato | 324426,
SUB-BASE/BASE- EXCESSO
AOLICITADO | . 22.902,06
COLCHÃO DEAREIA GROSSA m3 94;20=2  [l217:8027 LI N//20:516,76

BRITA 44 e m3 |-14,847-— —| 162,93 =. “|'.--- 2.385,30
SUB-BASEIBASE - ITEM NÃOPREVISTO - 14.419,19

Preenchimento rebaixo c/ rachão m3 14.419,19

RUA GÂMBIA sm DRA :-13:623;20
TERRAPLENAGEM- EXCESSO
AO LICITADO . 1.377,60
aooncaSa e'transp. fa. cat. 2000- m3 80,00 47,22, 1.377,80

SUB-BASE/BASE- ITEM NÃO an
PREVISTO . 12.245,60
Preenchimento rebaixo-c/ rachão m3 80,00 153,07 12.245,60' :

R. ESTADOSUNIDOS- - 68.099,57
DRENAGEM- EXCESSO AOLICITADO - 68.099,57

CoPrémoldado Tubo até 0,80- un 2,00 2.418,90 4.837,80
LASTRO DE SAIBRO M3 124,12 133,61 16.583,67

DiRemaçãoDuoo onSemBerço m |7000 666,83 48.678,10
R.ETIÓPIAZ E Ta[e - 590,41
DRENAGEM -

w
e

f



[97[€;
| CONSTRUTORA |

Escavação valas de drenagem fa,
cat.

Reaterro e apiloamento mecânico

RELÍBIARRSSEESoaesE
DRENAGEM - ITEM NÃO

    
 

8,66 2283 197,71

9,35 42,00 - 392,70
REopoAACiAbTIARES

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

PREVISTO : . : 1.667,75
Carialeta e Grelha coleioraPVC: , o
para passeios fornecimento e M. 8,75 1.667,75

instalação . o

R: BENINSSENTE He!763/626HE:
DRENAGEM : o 6.763,62

Corpo de BSTC g 0,60 Sem Berço M 49,00 355,98 Vo 6.763,62    
   etAimação Símples CA

 

Atenciosarnente/
pecar mm

 
 

COIN]SsTRDosé dosPiadasS-12'demovemibio de 2024.
Is“4 NSUNAa

TRE COSTS   

   

 

    

 

tios
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4] ALBERGE BECKERO7617454903 e

DR:c=BR, ou=Videoconferencia,?.” ,7
+ DUROSGUSgt” -
Mutipla o=ICP&rásllCo=ANDRE 2”

- BECKER076174, Aimar
640983. f..1"TVersão doAdobe AcrobatReader

 

TTTUA 0420283 =
Tam
 

André Alberge Becker

Eng. Civil - CREA-PR 159.330/D

CTG CONSTRUTORA LTDA
Rua Benjamim Claudino Barbosa nº 14.634
Bairro Zacarias - São José dos Pinhais - PR

Tel. (41) 3283-5892 - Jicitacaoctgconstrutora (gmail.com

  



Página: 174 4
ESTADO DO PARANÁ Data: 29/11/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] « Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:
 

 

Número do Processo: 000071178/2024

Número Único: AOV.LSLRM3-RN
 

Requerente:  CTG CONSTRUTORA EIRELI Procedência: Externa

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 14/11/2024 4:00 PM  
 

Dados Parecer:
 

Organograma: Gestor de Contratos - Sec Obras Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 18/11/2024 10:17 AM

Segue para análise técnica.

     
 

Ler
cristiane de castro   



Página: 11/41

ESTADO DO PARANÁ Data: 20/11/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] « Comprovante de Parecer   
Dados Processo:
 

Número do Processo: 000071178/2024

Número Único: AOV.LSLRM3-RN

Requerente: CTG CONSTRUTORA EIRELI Procedência: Extema

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 14/11/2024 4:00 PM  
 

DadosParecer:
 

Organograma: Engenharia SMOP 02 Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 19/11/2024 5:11 PM

Em atenção ao presente processo,a fiscalização apresente o memorando técnico 059/2024 SMOP-FRG, com a
2 concordância do aditivo solicitado. ,

     
 

Raphael Pudeulko

 



 

      | :
CriarAoRrGan“

Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande

Secretaria Municipal de Obras Públicas   
MEMORANDO TÉCNICO 059/2024 - FRG
Fazenda Rio Grande, 25 de Junho de 2024.

 

Ref.: Protocolo 71.178/2024

DESTINO: Secretaria Municipal de Administração

Ao Procurador do Município,

Fabio Júlio Nogara

I

OBJETO: SOLICITAÇÃO DO 1º TERMO ADITIVO CONTRATUAL—

ADITIVO, PRORROGAÇÃO DE OBRA E CONTRATO — OBRA:

BAIRRO SANTARÉM, CONTRATO 073/2024

Em atenção ao processo administrativo 71.178/2024, protocolado pela

empresa CTG Construtora LTDA,no qual, este solicita aditamento no valor de

R$ 159.054,11 (Cento e cinquenta e nove mil, cinquenta e quatro reais e

onze centavos) para o contrato 073/2024, oriundo do processo licitatório

Concorrência Pública 012/2023 — Bairro Santarém, tem-se a informar, conforme

o presente memorando.

Considerando a necessidade de que o contrato seja levado a bom termo,

respeitada à finalidade a que se destina, faz-se necessário e imprescindível

alterações decorrentes de motivos ou ocorrências de variada natureza, no

presente, os aditamentos são decorrentes de acréscimos ocasionando

alterações de projeto, visando assegurar a qualidade e durabilidade da obra

contratada.

Ressalta-se que a solicitação, baseia-se em eventos supervenientes a

assinatura do contrato, na qual está amparada na teoria de fatos imprevisíveis

ou previsíveis, mas de consequências incalculáveis.

1/8
Av. Venezuela, 247 - Nações - CEP 83.820-554 - Fone: (41) 3627-8519 - CNPJ 95.422.986/0001-02

Email:secretariadeobrasfrg(O gmail.com - www.fazendariogrande.pr.gov.br



 

Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande

Secretaria Municipal de Obras Públicas

 

Todosos serviços a serem aditados foram discutidos tecnicamente entre

empresa executora e fiscalização, sendo que as alterações de projeto visam

melhor adequação técnica aos objetivos, nos termos da Lei 8666/93 noart. 65,

inciso |, alínea “a”.

R. Namíbia

Durante a execução dos serviços contratados, verificou-se que o dreno

inicialmente projetado era insuficiente para a quantidade de águaidentificada em

campo entre as estacas -0+85 a e -0+53 aproximadamente.Por essa razão,foi

necessário considerar a instalação de drenos em ambosos lados da pista, de

forma a eliminar a nascente de água quevertia na superfície.

Adicionalmente, os ensaios realizados revelaram problemas

significativos no trecho. O ensaio de viga Benkelman indicou uma deflexão

elevada, com valor de 700, enquanto o teste de carga apontou a presença de

trechos com comportamento borrachudo, que demandaram a substituição do

material existente. Para solucionar essa questão, foi adotado um colchão de

areia com 40 cm de espessura, seguido por 30 cm de rachão,para estabilizar a

pista e mitigar os efeitos da nascente identificada durante a execução.

Porfim,verificou-se que a cota deinterligação prevista para a drenagem

não era viável próximo a estaca 0+90, sendo necessário estender até a estaca

0+55 aproximadamente. Em função disso, foi necessário alterar o ponto de

interligação, o que resultou no aumento do quantitativo originalmente licitado

R. Gâmbia

Durante a execução dos serviços contratados, constatou-se que os

bordos da pista apresentavam comportamento borrachudo e instabilidade,
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devido ao longo período de acúmulo de água nessas áreas, o que comprometeu

a resistência do solo e impossibilitou sua compactação adequada.

Para estabilizar a pista, foi necessário executar uma camada de rachão

com 40 cm de espessura em ambos os bordos, com uma largura de 2,50 m.

Essa solução permitiu viabilizar a compactação com rolo corrugado e liso,

possibilitando o prosseguimento da execução das camadas subsequentes

R. Estados Unidos

Devido ao alto nível de interferência das redes de água e esgoto, não foi

possível dar continuidade à tubulação no passeio, conforme previsto no projeto.

Assim, no trecho entre a CL-39 e quase a CL-37, foi adotada a tubulação PA-2

com diâmetro de 80 em, acompanhada de recomposição em saibro. Essa

solução viabilizou a execução da drenagem sem interferir nas redes existentes

da Sanepar

R. Benim

Devido ao alto nível de interferência das redes de água e esgoto, não foi

possível dar continuidade à tubulação no passeio na saída da tubulação próximo

a ALA, conformeprevisto no projeto. Assim, no trecho entre o PV 31 eALA,foi

adotada a tubulação PA-2 com diâmetro de 60 cm, acompanhada de

recomposição em saibro. Essa solução viabilizou a execução da drenagem sem

interferir nas redes existentes da Sanepar

Através do presente tem-se em anexo,a solicitação do 1º termo aditivo,

conforme requerimento através do ofício de concordância e justificativa técnica

ambas com data do dia 24/06/2024, elaborado pelo Engenheiro Civil,
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Responsável Técnico André Alberge Becker (CTG Construtora LTDA), referente

a solicitação de serviços extracontratuais a serem executados.

Justificativa Técnica

Destaca-se que tais divergências apontadas (serviços a serem

aditados), se devem ao fato de a evolução da obra ser possível verificar e

constatar a necessidade de serviços adicionais ao projeto original para garantir

a qualidade e segurança da obra.

O SMOP considera favorável a solicitação do aditivo por parte da

empresa para serviços extras ao valor original licitado, tendo em vista a

execução com a melhortécnica e ainda garantir funcionalidade da obra proposta

em vista o acréscimo dos serviços.

O presente pedido da solicitação do 1º termo aditivo refere-se a 06

trechos de ruas, sendo: 1) R. Namíbia; 2) R. Gâmbia; 3) R. Estados Unidos, 4)

R. Etiópia; 5) R.Líbia; e 6) R. Benim.

Considerando os serviços das ruas referidas conforme documentações

comprovatórias em anexo, tem-se abaixo o resumo dos valores, conforme

planilhas (Serviços extracontratuais de cada rua), e ainda a relação do

percentual que o presente aditivo representa em atenção ao contrato inicial.

 

 

  
  
 

 

 

 

 

 

        

FAdit Mida GRU E EL ERA

Adicional(R$)| Total

1 RUA NAMIBIA R$ 68.309,56] R$ 68.309,56

2 |RUA GÂMBIA R$ 13.623,20] R$ 13.623,20)

3|R. ESTADOS UNIDOS R$ 68.099,57] R$ 68.099,57

4I|R. ETÓPIA R$ 590,41 R$ 590,41

5|R. LÍBIA R$ 1.667,75] R$ 1.667,75

6/R. BENIN R$ 6.763,62] R$ 6.763,62

voJTOTAL R$ 159.054,11] R$ 159.054,11
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Discriminação Valor (R$) “% Percentual

Contrato Licitado R$ 4.635.896,82 100%

1º Termo Aditivo (Adicional) R$ 159.054,11 3,43%     
 

Em análise aos valores dos percentuais apresentados, considerando

que o 1º Termo aditivo (Serviços Adicionais) representa 3,43%, portanto o valor

total aditado estando dentro dos parâmetros da Lei 8666/93, conforme artigo 65

Inciso 1.

Referente às quantidades e valores unitários apresentados na planilha

de serviços extracontratuais pela empresa:

A) Quantidades

As quantidades definidas na planilha do aditivo foram devidamente

verificadas pelas equipes técnica da empresa e da prefeitura, conforme projeto

complementares de aditivo de serviços apresentada porrua.

Abaixo segue relação do comparativo mostrando a quantidadelicitada e

a quantidade total dos serviços, demonstrando o excesso licitado o qual deu

origem a presente solicitação do 1º termo aditivo para os serviços que tiveram

excesso ao licitado a serem executados após aprovação do presente aditivo:
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Praço Unitário Préço Total
Fonte Código Descrição Unidade Quantidade (com BOI) (R$) (R$)

LOTE 017BAIRRO NAÇÕES 159.054,11
(ERES peitoArad ta “2 RUA NAMIBIA, ' ' E EEN - 68.309,56,

1.1. DRENAGEM - EXCESSO ão LICITADO - 23.893,94

311, DER-PR 600600. Escavação vales de drenagem fa.cat. m3 128,17 22,83 2.926,12
1.1.2. DER-PR 601200 Reaterro é apiloamento mecânico m3 8a,97 42,00 3.736,74
1.1.3. Composi; COMP 13 LASTRO DE BRITA m3 231 190,43 439,89

1.1.4. Composição COMP 15 Corpo de BSTC 6 0,40 sem Berço a sem Armação m 31,00 112,69 3.493,39

1.1.5. Composição COMP 23 B.L. Simples pró-moldado H até 1,20 m und 1,00 1.384,31 1.384,31
1.1.6. SMOP-CTBA GAP-108 LASTRO DE SAIBRO M 5,63 133,61 752,22

1.1.7. Composição COMP 24 C.L. pró-moidado Tubo até 0,40 - atá h=1,05m und 5,00 1.303,18 6.515,90.

Corpo de BSTC e 0,40 Sem Berço c/ Armação
1.1.8. Composição COMP 16 Simples CA-1 m 6,00 165,93 995,58

IDRENO SUBSUPERFICIAL (SEÇÃO 0,40 X0,40

M), COM TUBO DE PEAD CORRUGADO

1.1.9, SINAPI 102566 PERFURADO,DN 100 MM, ENCHIMENTO COM M 54,50 65,19 3.552,86

BRITA, ENVOLVIDO COM MANTA GEOTÊXTIL.
AF 07/2021

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE

1.1.10, SINAPI a7912 DE 6 Mº, EM VIA URBANA EM LEITO NATURAL MIXKM 20,58 an . 96,93

(UNIDADE: M3XKM). AF 07/2020

1.2. [DRENAGEM - ITEM NÃO PREVISTO. . 3.850,12

COMP 70- jCanaleta e Grelha coletora PVC para passeios
1.2.1. Composição ADITIVO fomecimento Instalação M 20,20 190,60 3.850,12

1.3. TERRAPLENAGEM - EXCESSO AO LICITADO - 3.244,25

1.3.1. DER-PR 413000 Esc. carga e transp. fa. cat. 2000-3000m m3 188,40 17,22 3.244,25.

1.4. SUR-BASEIBASE - EXCESSO AO LICITADO - 22.902,06

1.4.1. SMOP-GTBA GAP-109 [COLCHÃO DE AREIA GROSSA m3 94,20 217,80 20.516,76

1.4.2. Composição COMP 01 BRITA 44 m3 14,64 162,93 2.385,30

1.5. SUB-BASE/BASE- ITEM NÃO PREVISTO - 14.419,49

| 15.1. Composição ces* |Preenchimento rebaixo cf rachão ma 94,20 153,07 14.419,19

2 E 1 = RUAGÂMBIA - - 13.623,20|
FAR |TERRAPLENAGEM « EXCESSO AO LICITADO “ 1.377,80

2.1,1. DER-PR 413000 Esc. cargae transp. 1a. cat. 2000-3000m ma 80,00 17,22 1.377,60

2.2. SUB-BASE/BASE-ITEM NÃO PREVISTO - 42.245,60

2.2.1. DERPR TO” |Preenchimentorebaixo cf rachão m3 80,00 153,07 12.245,60

fu o R..ESTADOS UNIDOS í a. 69.099,57.

DRENAGEM - EXCESSO AO LICITADO - 68.099,57

COMP 26 C.L. pré-moldado Tubo até 0,80 - até h=1,45m VD 2,00 2.418,90 4.837,80

COMP 13 LASTRO DE SAIBRO Ma 124,12 133,61 16.583,67

compzo [Corpo do BSTG a 0,80 Sem Berço ci Armação M 70,00 666,83 46.678,10
Dupla CA:2

z RAETIÓPIA duda id - 590,41,
DRENAGEM - 590,41

800600 Escavação valas de drenagem fa. cat. m3 8,66 22,83 192

601200 IReaterro e apiloamento| mecânico m3 9,35 42,00 392,70
eum rece case ROLÍBIAOo Tao z Eira a 1.667,75]

[DRENAGEM - ITEM NÃO PREVISTO. º 1.667,75

COMP70- |Canaleta o Gralha coletora PVC para passeios
ADITIVO [fomecimento e instataé ão M rs 190,60 1.667,78

TT CS ERBANDO Di am Ea 8.763,62 |
DRENAGEM 2 6.763,62

REA Composição compis [Soro de BSTC a 0,60 Sem Berço cf Armação M 19,00 355,98 a763,62    Simples CA      
 

B) Valores Unitários

O aditamento de quantidades aos itens previstos inicialmente no termo

inicial de contrato deve obedecer à isonomia do certamelicitatório de maneira a
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não comprometer a equação econômico-financeira da licitação.

Neste aspecto, as quantidadesinseridas na planilha do aditivo obtiveram

seus valores unitários da planilha apresentada na proposta vencedora do

processo licitatório. Foram verificados que alguns itens de serviços não estavam

na Planilha Licitada, contudo foram adotados os valores unitários para esses

itens conforme as planilhas oficiais do mesmo período dos valores da planilha

de referência da licitação, sendo aplicado sobre estes o BDI e o desconto da

empresa apresentado no certame do processolicitatório. Os itens são:

- COMP 69 ADITIVO - Preenchimento rebaixo c/ rachão;

- COMP 70 ADITIVO - Canaleta e Grelha coletora PVC para passeios

fornecimento e instalação

Na sequência as composições que foram elaboradas conforme planilhas

oficiais sem BDI, sobre estes devem se aplicar o valor de BDI definido no

certameoriginal de licitação e desconto da empresa.

 

 

compP6s

 

Composição ADITIVO |Preenchimento rebalxo c/ rachão ma 0,00 128,17

DERPR 516100 |Preenchimentorebaixo c/rachão m3 1 0,00 95,32

DER-PR 972100 |tacal-caminhão basculante t 32,85 0,00 1,00
 

 

 

COMP 70

 

 

 

 

          
Composição ADITIVO |Canaletae Grelhacoletora PVC para passelosfornecimentoe Instalação m 143,92 159,60

cotação 01 CALHACOM GRELHAEM PVC 100CM M 1 143,92 143,92

SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2393 0,00 34,03

SINAPI| 88316 |SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2393 0,00 26,19

ARGAMASSATRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO EAREIA MÉDIA ÚMIDA), PREPARO

SINAPI 88629 |MANUAL. AF08/2019 Ma 0,0013 0,00 681,25

DERPR 600000 |Escavação manual devala 1a, cal. m3 0,008 0,00 50,22

C) Conclusão

Considerando:

i) Que os valores a serem aditados e suprimidos encontram-se dentro do

limite de 25% definido em lei;

ii) Que os itens aditados visam melhor adequação técnica aos objetivos;

iii) Que o procedimento de aditamento mantém o equilíbrio econômico-
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financeiro do certamelicitatório;

A fiscalização considera através do presente, parecer favorável ao

aditamento dos serviços contidos na planilha orçamentária em anexo,

apresentada pela empresa CTG Construtora LTDA,no valor total de Serviços

Adicionais R$ 159.054,11 (Cento e cinquenta e nove mil, cinquenta e quatro

reais e onze centavos).

Considerando a variação acima apresentada,o valorinicial do contrato

073/2024inicial de R$ 4.635.896,82 (Quatro Milhões,seiscentos e trinta e cinco

mil, Oitocentos e noventa seis reais e oitenta e dois centavos), considerando o

valor do 1ºtermo aditivo, passará a ser R$ 4.794.950,93 (Quatro Milhões,

Setecentos e noventa e quatro mil, e novecentos e cinquenta reais e noventa e

três centavos). Referente ao cronograma físico financeiro está sendo

considerado ainda o prazo inicial da licitação.

Conforme Resolução 004/2016 TCE-PR e o atendimento do item VI

“referentes à ocorrência de alterações do projeto ou do cronograma físico-

financeiro durante a execução do contrato”, encaminha-se o presente processo

com as documentações comprobatórias, para análise do departamento jurídico.

Segue para análise do departamento jurídico, para aprovação e

anuência do aditivo.

Atenciosamente,

Documento assinadodigitalmente

ovbr RAPHAEL PUDEULKO JUNIOR
g 9 Data: 19/11/2024 17:10:10-0300 1

Verifique em https:/jvalidar.tigov.br

Raphael Pudeulko Junior
Engenheiro Civil
CREA:102.694/D
Matrícula 353.29
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Página: 174 41

ESTADO DO PARANÁ Data: 29/11/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:
 

Número do Processo: 000071178/2024

Número Único: AOV.LSLRM3-RN

 

 

Requerente:  CTG CONSTRUTORA EIRELI Procedência: Externa

Assunto: Requerimento . Situação: Em análise

Data Abertura: 14/11/2024 4:00 PM  
 

DadosParecer:
 

| Organograma: Gestor de Contratos - Sec Obras Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 21/11/2024 3:47 PM

Encaminhopara bloqueio da Dotações Orçamentárias R$ 159.054,11.

     
 

cristiane de castro

  



Página: 17 41

ESTADO DO PARANÁ Data: 29/11/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

 

[FCPR] - Comprovante de Parecer ASo
GSigo*

Dados Processo:
ri

Número do Processo: 000071178/2024 NF
 

aeee

Número Único: AOV.LSLRM3-RN
 

Requerente: CTG CONSTRUTORA EIRELI Procedência: Externa

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 14/11/2024 4:00 PM  
 

Dados Parecer:
 

. Organograma: Administrativo APOIO SMOP Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 22/11/2024 8:50 AM

Segue conforme solicitado!

    
  

Genilce da Rocha



 

  

  

 

ESTADO DO PARANÁ o Páginait/1

& PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE "susgoes
  /6]

 

o NOTA DE BLOQUEIO

tamem” CNPJ: 95,422.986/0001-02 ' Nºdo Bloqueio: 6739962024
Município: FAZENDA RIO GRANDE Data do Bloqueio: 21/11/2024

Órgão: 08.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Unidade: 08.001 SM de Obras Públicas

Funcional: 15.451.0042 Infra-Estrutura Urbana

ProjetofAtividade: 1,003 |, Pavimentação de Vias Urbanas

Elemento: 4.4.90.51.00.00.00.00 OBRASE INSTALAÇÕES

Código reduzido: 143

 

Informamos que o saldo da dotação encontra-se suficiente
e já foi bloqueado, conforme descrito abaixo

 

 

Histórico Data Bloqueio Processo administrativo Saldo da Dotação Valor Bloqueado Valor Desbloqueado Saldo Atual

00801.01009.05.99.03.1 21/11/2024 330.478,85 159.054,11 0,00 171.424,74

Protocolo 71178/2024
1º Aditivo 73/2024

 

Fonte de Recursos:

Número: Descrição: Valor:

00601.01009.05.99.03.15.1 Operação de Credito - Fonte 601 159.054,11
 

 

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: gonilce. Emissão: 22/11/2024,às 08:49:02. Protocolo: a3762b10-059d-4163-8c55-Be090n4ccic?
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ESTADO DO PARANÁ Data: 29/11/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE   
toloacess [FCPR] - Comprovante de Parecer

   Rubrica
el

Dados Processo:
 

Número do Processo: 000071178/2024

Número Único: AOV.LSLRM3-RN

Requerente:  CTG CONSTRUTORA EIRELI . Procedência: Externa

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 14/11/2024 4:00 PM  
 

DadosParecer:
 

Organograma: Gestor de Contratos - Sec Obras Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 22/11/2024 11:03 AM

Segue com ofício com a manifestação do Secretario.

      
(o

cristiane de castro



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIMISÃO SETORIAL DE COMPRAS ELICITAÇÃO     
CONCORRENCIA PUBLICA Nº. 012/2023

PROTOCOLONº, 73635/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVONº, 307/2023

CONTRATO Nº, 073/2024

ID Nº,4156/2024

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA

QUE ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO

DE FAZENDA RIO GRANDE E A

EMPRESA CTG CONSTRUTORA LTDA.

O MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, portador de CNPJ Nº

95.422.988/0001-02, por solicitação da Secretária Municipal de Obras Públicas +
situado no Município de Fazenda Rio Grando neste eto representada por seu
Prefeito, Senhor Sr, Marco Antônio MarcondesSilva,brasileiro, casado, portador

da Cédula da Identidade Civil portador da Carteira do Identidado RG nº. 9.298.397-8
SESPIPRe Inscrito no CPF/MF sob o nº. 043.185.689-17, neste ata assistido pela
Procuradora Geral do Município, Sra. Débora Lemos, OAB nº 42.955, em conjunto

com o Secretário Municipal de Obras Públicas, Sr. Lucas Henrique dos Rels

Ponchio,Inscrito no CPF nº . 059.859.979-08, Decreto nº 73532024, doravante

denominada CONTRATANTE,e a empresa CTG CONSTRUTORA LTDA, pessoa

Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 28.390.929/0001-93, Inscrição

Estadualnº. 90757869-02, estabelecida na Rua Benjamin Claudino Barbosa,nº.

13.815, Baimo Zacarias, São José dos Pinhais/PR, CEP: 83.025-323, e-mall:

etaongenharia1çPhotmail.com/construtora(Barypocotragon.com.brifcitacaoctaconstr

utoramamailcom , telsfone: (41) 3283-5892, por seu representante legal, Sr.

Fernando Claudino, inscrito no CPF sob nº 007.370.71982, doravante
denominada CONTRATADA, e perante as testamunhas abaixo fimadas, pactusyr/aQf

presente contrato de Prestação de Serviços, cuja celebração foi autorizad: o

daspacho exarado noprocesso em epigrafo,e qua so regará pola Len. 8.6
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

+ SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS ELICITAÇÃO    
Cláusula Tercetra: O valor total do presente contrato, correspondem ao preço

obtida no certamo Ilcltatório, é de R$ 4.635.896,82(quatro milhõesselscontos o

trinta

e

cinco mil oitocentoso noventa a seis roats a oitenta o dois cantavos),

naqual se incluitodos os tributos,diretas ou Indiretos, sobre a execuçãodas obras

ora avençadas.

Parágrato Primalro: Somento poderão ser considerados para efeito de medição e

pagamento os serviços e obras efetivamente executados pela CONTRATADA é

aprovados pela FISCALIZAÇÃO, respeltada a rigorosa comespondência com o

projeto e suas modificações expressa é previamente aprovadas pelo

CONTRATANTE.

Parágrafo Segundo - O CONTRATANTE efetuará os pagamentos das faturas

emitidas pela CONTRATADAcom base nas medições da serviços aprovadas pela
FISCALIZAÇÃO,obedecidas às condições estabelecidas no contrato.

Parágrafo Tercetro: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços

efetivamente executados, considerando preços e quantidades integrantes da

proposta aprovada. Os preços Incluem todos os custos diretos e indiretos para 8

execuçiodo(s) servipo(s), de acordo com &s condições previstas na propastada

CONTRATADA.

Parágrafo Quarto: A medição do cada etapa estará baseada nos serviços

executadosno período, sendo que os omatóriodas medições estará limitado ao valor

contratado.

Parágrafo Quinto: A medição mensat elaborada pela CONTRATADA dovorá ser

encaminhada formalmente ao fiscal designado pefo CONTRATANTE juntamente

com os taudostécnicos atastando as condições funcionais e estruturais da via

executada, relatóriootográfico das etapas de execução e comprovantes de

aquisição é uso de materiaisjuntamento das Planilhas de Preços por via e da

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO   
 

10.520/02, além das cláusulas é condições abaixo discriminadas que as partes
declaram conhecer s mutuamente se cutorgam, a saber:

O OB)! SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS(Art, 55, Lei 8.666/93]

 

Cláusuta Primotra: Contratação do emprosa para execuçãoda pavimentação do
vias urbana em CBUQ, com área do 19.620,65 mi, conformo solicitação da
Secretaria Municipal de Obras Públicas, conformo as condições e
espockicações pravistas nosto edital o damals documentações constantes om
anexo aoodital,

Paragrafo Primetro: Para a assinatura do presente Instrumento, a Contratada
devera apresentar, nesto ato:

a. garantia para a prestaçãodos serviços, no valor de R$ 231.794,84 (duzentos
e trinta e um mil sototentos e novonta o quatro reais o oitenta o quatro
centavos), equivalente a 5% (cinco por cento) do valor global do contrato;

DO REGIMEDE EXECUÇÃO(Art. 55,11, da Lei 8.666/03)

Cláusula Segunda: O objata será exocutado indiretamente através do empreitada
porpreço global. A

rafoPrimeiro: Os serviços deverão sar executados em conformidade come:

specificaçõe; vi instantes Orçamento e de acordo com o Termo de

Referência e rotatório técnico constante no EditaldeLicitação.

rágrafoSegundo: Os serviços libera:

if lderando os efa! ento exé revisão

desembolsofinanceiro;

otapa, até lor mensal

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO(Art. 55,It, Lol 9.686/93).

coonbuação De conmaros
Padare00-Moções -PORRRARAOREDAS000»Fone (e) 36272800 2
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS LICITAÇÃO   
 

Planilha Geral, que totalizará os quantitativos e valores executados no môs.

DO REAJUSTE DE PREÇO

Cláusula Quarta: Para reajuste da preço será considerado o INCC DUFGV,o qual
incleirá somenta se e após decoridos 12 (doze) mesesda assinatura da data da
proposta, apresentada em 18 deJaneiro da 2024 e obedecidos os valores de
mercado.Para tanto, a contratada deverá protocolar pedidoformal com 30 (trinta)
das de antecedência.

Parágrafo Primetro: Fica sob responsabilidade da contratada a solicitação de
prorrogaçãode prazo de execução e vigência, desde que devidamente justificada,
com no mínimo 45(quarenta o cinco)dias de antecedência da encerramento de
prazo do instrumento contratual.

Parágrafo Segundo: Fica sob responsabilidadeda contratada a emissãode todas
asnotas fiscais dentro do prazo da vigência do instrumento contratual.

Parágrafo Terceiro: O reequilíbrio econômico-financeiro estará condicionado à

apresentação de notas fiscais de periodosdiversas, sendo uma de data próxima ao
certame e outra de data próxima à ocorrência que resultou no aumento de preço.

Havendo Impossibilidade do apresentação de notas fiscais a empresa deverá expor
sua Justificativa, a qual deverá ser submetida à aceitação do(a) Secretário(a)
Municipal,

DO PAGAMENTO

Cláusula Quinta: O pagamento dos serviços será efatuado em moeda brasileira

comenta, após medições em até 30(sinta) dias úteis após a apresentaçãocorreta de
cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
Rua Jared 300 -ações-Faanda lo Grando-CEPB3HD00—FonFaz(8) 38274300 4

 



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS ELICITAÇÃO     
protocolados, desde que cumpridas às cláusulas contratuais e obedecidas às

condições para liberação das parcelas, Informar a modalidade e número dalicitação,

empenho e dados bancários.

Parágrato Primolro: O faturamento deverá ser protocolado, em O2 (duas) vias

(originsl e uma cópia), no protocolo gerel na sedo do [icitador e devará ser

apresentado, conforme segue, do modo a padronizar condições e forma de

aprosentação;

a) nota fiscalfatura com discriminação resumida dos serviços executados,

período de execução da etapa, númoro da licitação, número do contrato de

empreitada, observação reforenta à retanção do INSS e outros dados que julgar

convenientes, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo

engenheira fiscal.

b) Cópla do comprovante de recolhimento do ISS ou cópia do Alvará de

Localização e Funcionamento quando devido em outro Município,

c) Cópia do comprovanta do recolhimênto da INSS da Nota Fiscal se houver;

d)

—

prova de regularidade conjunta, relativa a Tributos Fedorais o à Divida

Ativa da União, expesida pelo Ministério da Fazenda, Procuradoria-Geral da

Fezenda Nacional e Secretaria da Rocsita Federal, do domícilo ou sede do

proponente, ou outra equivalente, na formada Lei.

e) prova de regularidade relativa àSeguridade Social (INSS), demonstrando

situação regulas no cumprimento dos encargossociais instituídos por lei.

1 prova de regularidade relativa ao Fundo do Garantia por Tompo de

Servigo (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos

sociais institutdos por Lel;

8)

—

Prova do Inexistência de Débitos Trabalhistas, através da epresentação da

Cortidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, conformepreva a Lei Federal

nº, 12.440, de 07/07/2011,

h) Fotos de cada medição da obra.

Alvará de construção se houver(legislação municipal):

COORDENAÇÃO DE contraTOS
Rualocar, 30Moções-Parana Rio OrRNHPR» CEP B3820.000 - ForFaz (41) StTAS00 3
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS ELICITAÇÃO     
Parágrafo Quarto: A liberação da primeira parcela fica condicionada so

fomecimento, pela contratada da matricula da obra junto à seguridade social e da

ART(Anotação de Responsabilidade Técnica) de execução dos mesmos

e

da última

parceta fica condicionada, à emissão do Termo de Recebimento Provisório da Obra

& ao fomecimento porparte da contratada da CND(Certidão Negativa de Débito) da

obra.

Parágrafo Quinto: O CONTRATANTEfará as retençõesde acordo com

a

legistação

vigenta e/ou exdglrá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lel.

Parágrafo Soxto: Os pagamentos serão efetuados mediante medição dos serviços

é Instalação dos equipamentos e os sorviços individualizados somente serão

medidos após a sua completa execução é verificação de seu pleno funcionamento.

Onde as medições ocorrerão a cada 30(tinta) dias do Início da execução do objeto

| contralua! e compreendorá os serviços e materiais efetivamente aplicados, com a

| formalização da boletim de medição elaborado com base na planllha orçamentária

de serviços, pela Fiscalização da Obra.

Parágrafo Sétimo: O Munlelpio reserva-se o direito de efatuar pagamentosparciais

nocasa da pendências de serviços. O valor Integra! só será recebido com a intogrel

realização das serviços som pendências e a completa operacionalização do mesmo.

(Art, 55, IV; Lel 8.666/93)

Cláusula Sexta: Fica estabelecido o prazo de, no máximo5 (cinco) dias úteis, a

contar da emissão da ordem de serviço para o infeio da obra. Respeitando a sua

vigência contratual e de 15 (quinzo) mesesa contar da publicação do oxtrato

do contrato no DOE- Diário Eletrônico Oficlal, com prazo ds execução do 10

(dez) mesos, a conter da assinatura do Contrato, podendo seu prezosar

protrogado caso haja nacessidade o conveniância por parto da Contratante,

|

|
|

DO PRAZO DE INÍCIO E EXECUÇÃO DAS OBRASE VI GÊNCIA DO CONTRATO.

respeitada a legislação em vigor.

COORDENAÇÃODECÓNTRATOS
Ram Jocarantá, 300- Moções - Fazenda Rio OrandvPR— CEP 83820000Fones (61) 3827-4500 7
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS LICITAÇÃO   
 

bos cópia da A de Responsabilidado Técalca de Execução
(ART) da obra. Nenhum pagamento será efotuado à contratada, sem quetenha
ocomido, antes, a apresentação da respectiva ART,a qual deverá ser devidamente
recolhida no prazo máximo de 10 dias, após a emissão da Ordem de Serviçospela
Contratante.

k) Extrato da Optante ou de Não Optanto pelo Simples;
) Cópia do holenite dos funcionários;
m) Recolhimento do INSSrelativo aos funcionários (Gula da Previdência Social -
GPs);
n) Recolhimento do FGTS refativo aos funcionarios (Guia de Recolhimento do
FGTS -GRF);
o) —Sistoma Empresa ds Recolhimento do FGTS o Informações à Previdência
Social — SEFIP, só com a relaçãodos trabalhadores constantes do arquivo e com o
resumodasinformações à Previdência Social constantes do arquivo.
Pp) Termo do Garantia pelo período mínimo da 05 (cinco) anos, nos termos do
art. 618 do Código Civil.
q) Copias da efetivo pagamento (comprovante de deposito e/ou recolhimento) do
salário am conta das empregados, mês a mês.
1) Noprimeiro pagamento deverá constar, copias das CTPSassinadas:
8) Controls de Jomadas(cartão ou livro ponto), mês a mês:
t) Cópia do empenho emitido pela Secretaria Municipal de Finanças;

Parágrafo Segundo: Nenhum pagamento será efetuado sem apresentação dos
documentos a quealude o item anterior, bem como enquanto estiver pengenta ds
Iquidação qualquer obrigação financeira quefor imposta à adjudicatária, em virtude
do penalidade ou inadimplemento das obrigações assumidas pela adjudicatária ou
decorrente do Contrato sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer
natureza.

Rarágrato Tercelro: O pagamento somenta efetuar-se-á mediante a tempestividade

das certidões anteriormente mencionadas.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rus Jacarandá, 300 - Nações - Fazeria Rio GranduPR— CEP E1320-000-FoneFex (4º) 3427-8500 6
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS LICITAÇÃO   
 

Parágrato Primairo: A ordem do serviços será realizada após a emissão da AF —
Autorização da Fomecimento,
a) Para assinatura da Ordem de Serviço pelo SMOP,deverão ser emitidos os
empenhos no valor total do contrato, Sem estes, os serviços não poderão ser
Butorizados para início.

Parágrafo Segundo: Somente seré admitida a alteração do prazo de execução

diante: ,

a) da alteração do projsto elou do especificações técnicas pelo
CONTRATANTE;
b) do sumento, por ato do CONTRATANTE, das quantidades inicialmente
previstas obedecidases limites fixados na fel;
e) do atraso no fomecimento de dados Informativos, materiais e qualquer
subsídio concemente no objeto contratado, que estejam sob responsablidade
expressa do CONTRATANTE;
d) da Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho
por ordem no interesse do CONTRATANTE;
e) de Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro
reconhecido pelo CONTRATANTEem documento contemporânea à sua ocorrôncia;
n da superveniência de fato excepcional ou Imprevisivel, estranho à vontade
daspartes, que altaro fundamentalmente as condições de execução do contrato;
q) de outros casos previstos emlel.

Parágrafo Tercetro: Salvo excações legais, as parafisações da execução do
contrato somente podem ser determinadas pefa CONTRATANTE noseuinteresse, e
os documentos que as formalizam servirão como fundamento para a
readequação/aiteração dos prazas pactuados.

Parágrafo Quarto: Ficando a CONTRATADAtemporariamente impossibilitada, total
ou parcialmente, ds cumprir seus deveres e responsatilidadesrelativos à execução

COORDENAÇÃO DE CoNTRATOS
Rua Jecarand, 300 - Nações — Farenda Rio GranduPR—CEP B3320.000 - FonaiFax (61) 3827-2800 4
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇ
ÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO     
da obra, deverá comunicar

e

justificar o fato por escrito para que 0 CONTRATANTE

avalio e tomeas providências cabíveis. Osatrasos provenientes da greves ocoridas

na CONTRATADA ou atrasos por paste de suas eventuais subcontratadas não

poderãoser alegados como Justificativa.

Parágrafo Quinto: O CONTRATANTE se reserva o diretoda contratar a execução

da obra com outra empresa, desda que rescindido

o

presente contrato e respeitadas

as condições da ikitação, não cabendo direito à CONTRATADA de formular

qualquer reivindicação, pleito ou ractamação.

Parágrafo Sexto: A contratada deverá efetuar a entrega dos serviços de acordo

com os projetose as ordens da serviço emitidaspela Secretaria Municipal do Obras

Públicas, em prazo definido.

Parágrafo Sétimo: Após a assinatura da ordem do serviço,no prazo do 3 (1ês)dias

úitols, a Contratada deverá apresentar, Plano de Trabalho doscrevendo de forma

sucinta e objetiva, como pretenda desenvolversuas atividades para cumprimento do

objeto em epigrafe.

Parágrafo Oltavo: O Plano da Trabalho deve abordar as unidades construtivas

constantes do Memorial Descrtivo, mencionando: o conhecimento do problema, &

matodologia executiva a ser utilizado,planologístico a ser adotado,o detalhamento

do cronograma físico o fnanoero, o condições do segurança para execução do

objeto.

Parágrafo Nono: Para emissão da Ordem de Serviço, deverá a CONTRATADA

providenciar.

a. Os respectivos Alvarás junto aos órgãos competentes;

b anotação da Responsabildado Técnica — ART relativa & obra, ondo deverá

canstar o nomee a Inscrição Junto ao CREAdo(s) engonheiro(a) que atuavá(ã

como Responsável (5) Técnico(s) e como Engenheiro(s) Preposto(s), bem cemeia

cooasemção neconmaros
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIMSÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO    
Parágrafo Decimo Terceiro: Em ocomendo o disposto no item anterior, O

CONTRATANTE poderá vir a efetivar a contratação das obras atravós da

convocação das outras proponentes habilitadas na licitação (em ordem

classificatória) ou, sendo Impossível fazêdo, poderá realizar contrataçãodireta nos

termos de Artigo24, IncisoXI, da Lei nº 8.666/93, com alterações posteriores.

Parágrafo Decimo Quarto: Executadoo contrato, o seu objeto será recebido:

8) O serviço executado será Inspocionado a avaliado pela fiscalização e deverá

atender aoscritérios do desempenho da superfície, espessura, textura é demais

avaliações de contrate tecnológico, não se admitindo a existência de caimentos para

centro dapista.

b) Os serviços eventualmente reprovados pela fiscalização da CONTRATANTE.

deverão complementados, congidos ou refeitos semônus.

e) Os locais do execução dos seniços deverão ser entregues limpos de

quelquer resíduo o rejeito decorrenta dos serviços executados. Esta condição se

estenda também à área extema àsvias públicas,implicando, quando necessário, na

limpeza de gramados, Jardins, gradis, ou seja, tudo que serefere so local de

trabalho,

d)

—

Caso as especificações da massa asfáltica entreguena obra nãoestejam de

acordo com o projeto validado, a CONTRATANTE sereserva o direito de rejeitare

deteminar a devoluçãodas cargas do material,ficando a CONTRATADAobrigadaa

substituir o material às suas próprias expensas, sem prejuízos às demais sanções

cablveis.

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS(Art. 55, V, Lel 8.666/93).

Cláusula Sétima: O presenta objeto está contemplado:

4. Recurso Federal FINISA — D.O. nº 143 — Fonte 1601- FINISA - Convônio

D600.386-76.

COQRDENAÇÃODE CONTRATOS
Rasa Jocaranc, 300 = hações - Faguncãa Ra GranciaPR =CEP ESA2O-000 - Fone/fax 91) 3437-0500 14
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO  
 

respectiva “ART” dos engenheiros responsáveis pela fiscalização dos mesmos, os
quais serão indicados pela CONTRATANTE.
e A contratada, neste ato, Índica como responsável técnico o Sr. Andre
Albergo Becker, Engenheiro civil inscrito no CREA sob nº 159.330/D, RG nº
8.840.995:7, CPF nº. 076.174.649-83, bem como apresenta como documento
comprobatório de vínculo afo Contrato de Prestação de Serviços, ou a cópia
autenticada da Carteira da Tenbalho acompanhada da Ficha Registro de Empregado
ou o estatuto ou O contrato social ou documento equivalente, tudo conforme
declaração emitida em sededaiitação.

Parágrafo Decimo:Para início dos serviços deverá a CONTRATADA providenciar,

Junto ao INSS, a matricula especifica da obra a qua! deverá ses apresentada à

Secrataria Municipal de Obras Públicase fiscalda obra.

Parágrafo Décimo Primeiro: A CONTRATADA, por ocasião do recebimento da
Ordem de Serviço, deverá apresentar, a critério da Secretaria Municipal do Obras
Públicas, uma relação da equipe complata de profissionais disponibilizados para a
execuçãoda obra, devendo nesta relação dimensionar: Arquiteto e/ou Engenheiro
civil, Mestro de Obras, encamegados, especialistas, ajudantesfsorventos,
profissionais para serviços especializados, enfim, todos as profisstonals que fazem
parte da equipe do irabalho (com suas respectivas funções), acompanhada de
declaração formal, passada pelo representante legal da CONTRATADA, da sua
disponibilidade para atuarem na execuçãodas obras.

Parágrafo Decimo Segundo: Caso a CONTRATADA não venha a Inlciar as obras
dentro do prazo de05(cinco) dias, contados da data da Ordem de Serviço, sem que
apresenta justificativa plenamente acelta pela Secretaria Municipal de Obras
Públicas, o CONTRATANTE reserva-se O direito de cancelar a Ordem de Serviço
expedida, com a consequente rescisão do contrato, fundamentada no quedispõe o
ytigo 78, Inciso IV, & Artigo 79, Inciso 1, da Lei nº 8.666/03, com alterações
hstorioras.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS LICITAÇÃO  
 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será efatuado, após a aceitação e a medição
dos serviços executados, com basa nopreço unitário contratus! proposto para o tem
considerado, o qual representa a compensaçãointegral para todas as operações,

transportes, materiais, controle de qualidade, perdas, mão-de-obra, equipamentos,

encargos à eventuais necessários à completa execução das serviços.

Parágrafo Segundo: O orçamento e seus preços ds referência utilizados anexo
estãoatualizados.

DA GARANTIA PARA EXECUÇÃOE EXECUÇÃO DA OBRA

Cláusula Oltava: Garantia para a prestação dos serviços, no valor do R$

231.794,84 (duzentos e trinta o um mil sotocentos e noventa e quatro roais e

oltonta a quatro centavos), equivalent a 5% (cinco por cento) do vator global
do contrato, por intermédio ds Seguro Garantia,

Parágrafo Primeiro: A garantia prestada será fiberada quando decorridos 3 (385)
mesesda assinatura do Tarmode Recebimento Definitivo é desdo que satisfeitasàs
exigências contratuais.

Parágrafo Segundo: A garantia citada nesta cláusula terá validade durante toda a

vigência do Contrato,

Parágrafo Tarcalro: Ao Contratante cade o direito de descontar do valor da garantia
&s parcelas de obras inadimplidas pela Contratada, conforme as disposições do
Edital da licitação e cláusulas do presente contrato.

Parágrafo Quarto: A empresa CONTRATADAresponde pela garantia dos serviços
executados, mesmoapós o recebimento definitivo pela SMOP, conformedispasto no
As, 73 da Lol nº.8.666/93 e suas alterações.

CONRDERAÇÃO DECONTRATOS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS ELICITAÇÃO     
Parágrato Quinto: CONTRATADAresponderá pelo prazo de S(cinca) anos pelos

sarviços executados,conforme estabelece o Código Civil de 2002, em seu art. 618.

DAS RESPONSABILIDADES ENTRE AS PARTES (Art, 55, Vil o Xill, Lel

8.668/93)

Cláusula Nona; São obrigações da contratada e da contratante, além das

disposições do edita! e termo de referência.

Parágrafo Primolro: São respónsablidades da Contratada, elém das disposições

contidas no Edital

s) confecção e colocação deplacas de abra, conforme modelo:

b) as placas devem serafixadas em (oca! visivel, preferencialmente no acesso

principal do empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor

visualização, devendo ser mantidas em bom estado de conservação, inclusive

quanto à integridado do padrão das coras, durante o período de exercício da obra,

substiluindo-as ou racuperando-as quando verificado o seu desgaste, precariedade

ou, einda, por solicitação do órgão gastor (Caixa Econômica Federat);

c) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação

dos serviços executados bem como,respeltar figorosementa as racomendaçõesda

ABNT; .
é)

—

notificar a fiscalização, no mínimo, com 48 (quarenta o oito) horas da

antecedência, da concretagem dos elementos armados da estrutura, da remoçãode

qualquer forma da concreto e, quando for o caso, do infeio dos testes de operação

das instalaçõeselétricas e hidráulicas;
e)

—

manter, em todos os locais do serviços, um seguro sistema de sinalização

segurança, principalmente em vias públicas, de acordo com es normasde

segurança do trabalho; É
| darclência

à

fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condiçãoq o 433 a

Fis.possa atrasarou Impedir a conclusão do objsto deste Contrato;

COORDENAÇÃO DECONTRATOS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS

E

LICITAÇÃO    
a) providenciar a imediata baxa da ART ou RRT, em caso de rescisão

contratual.

1 A CONTRATADA adotará como referência o cronograma fisloo-financeiro

apresentado na licitação para elaboração do cronograma de execução, no qual

constará a sequência detodasas tarefas, os seus prazos de execução

a

respectivas

datas de inicio e término.
5) A CONTRATADA 6 responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscals e comerciais resultantes da execução do contrato. No caso da propositura de

qualquer demanda judicial em decomência do presente contrato, 8 CONTRATADA

compromete-se a assumir a Integralidade da responsablidado o de eventual

pagamento, isentando o CONTRATANTE 8 a Administração Pública da qualquer

ônus, sob pena de Incorrer em descumprimento de obrigaçãocontratual e sujeitar-se

àaplicação daspenalidadescabíveis.
|)

—

Asdespesas referentes go consumo de água

e

energia, durante a execução

do objeto, são de Inteira responsabilidade da contratada.

vu) ACONTRATADA

é

obrigadaa efetuar e entregar no prazo o resultado dos

testes solicitados pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dostestes

sãode inteira responsabilidade da CONTRATADA.

vw) Osveiculos o os equipamentos daverão ser operados por empregados

especializados da CONTRATADA, devidamente habilitados.

w)

—

Ecobrigação das contratadas execuções de serviços, conforms memorial

descritivo e de acordo com lois ambientais vigentes no âmbito Municipal, Estadual e

Federal, mantendo os locais Limpos o responsáveis pela destinação adequada do

resíduo produzido
») A contratada deverá atender, no que couber,a disposto na Lei Municipat N.º

4.72712023, de 07 de dazembro de 2023, que dispõe sobra

a

utilização da Rede

SINEIPR no âmbito do Município de Fazenda Rio Grande - Paraná.

Parágrafo Segundo: São responsabllidades da Contratanto, além das

disposições contidas no Edital,

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

   DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

9) manterno local da execução do objeto deste Contrato, devidamente

atualizado, Livro Diário de Ocorrência

h) providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS;

ij) não manterem seu quadro dopessoal, menores em horário notumo de
trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter,ainda, em qualquer
trabalho, menores de 18 (dezesseis) anos,salvo na condição de aprendiz,a partir

de14 (quatorze) anos;
» manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condiçõesde habilitação e qualificação exigidasna

licitação;
kj fomecerem tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos;

|) examinar completamente osprojetos,as peças gráficas, es especificações
técnicas, memoriais e todos os documentos, obtendo todas as informações

necessárias sobre qualquer ponto duvidoso do objeto, se responsabilizando
Intalramenta pela apresentação da planilha de serviços para uma proposta da
preços completa satisfatória;
m) respaitar figorasamenteas normasestabelecidas nasespecificações técnicas
queIntegram edita!, bem comogarantir a qualidade de todos os materiais e

serviços executados, em conformidado com as normase especificações do DER-PR

e PMC,conforms definido no memorial descritivo, por melo da relação de ensaios
necossários, já previstos no orçamento, fimandoa respectiva Declaração de
Realização de Ensaios emitida pela CONTRATANTE;

n) apresentar, antes do início dos serviços o projato de massa asfáltica (traço),
da todas as misturas das camadas dorevestimento asfáttico, produzidas em

conformidade com as especificações do DER-PR 8 PMC,atendendoas condições
indicadas no projeto, com asdevidas adaptaçõesinerentes a disponibilidade de

matoriaisna região;
o) participar firmar a ata da reunião ds partida, conformeestabelece o
parágrafo único da cláusula sétima;

Pp) elaborar, para apresantação e aprovação na reunião de partida, O cronograma

físico de execução;

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO  
 

a) fomecer todos os documentos a informações necessárias para a total e
completa execução da Obra,
b) efetuar a previsão orçamentária dosrecursos e encaminhar ao planejamento
é finanças a(s) Nota(s) Fiscais) emitidas pela CONTRATADA, devitamento  —
empenhada, bem como as ensaios de controle tecnológicos, quando feafizados;
c) emitir, a cada ensaio, a respectiva Declaração de Realização de Enselos
quando houverno perlodo;
d) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida no
Contrato;
o) garantir à CONTRATADO acasso à documentação técnica necessária para à
execução do objeto do presente Contrato;
9) garantia CONTRATADOacesso àssuas instalações;
8) organizar e participar do reunião da partida firmando a respectiva ata;
h) providenciar, no caso de rescisão do contrato, o termo de compatibilidade
físlco-financeiro.

Cláusula Décima: CONTRATADAnãopoderá ceder a presente contrato, no todo ou
em parts, & nenhuma pessoa física ou Jurídica, bem como não será admitido a |
subcontratação total das obras abjto do contato. Somente será admitida
subcontratação parcial medianto prévia e expressa autorização da Secretaria
Municipal da Obras Públicas, com lavratura de temo Aditivo é fornecimento da
mesmagarantia prevista Cláusula oliava deste Contrato.

Parágrafo Primeiro: A autorização do CONTRATANTE para a CONTRATADA
subcontratar parcialmente as obras, objeto do contrata, não reduz nem elimina as
responsabilidades e obrigações da CONTRATADA frente à CONTRATANTE em
decorrência do Contrato, nem importará no estabelecimento da qualquer vinculo
entre o CONTRATANTE o(s) subcontralado(s).

Parágrafo Segundo: Em caso da autorização de subcontratação total ou parcial do
objeto, fica a subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os

COGADENAÇÃODE CONTRATOS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS

E

LICITAÇÃO     
documentos comprobatórios de Idoneldade, exigidos da Contratada, na fase de

habilitação.

Cláusula DécimaPrimeira: Qualquer modificação quese faça necessária durante o

andamento des obras, seja nos projetos, detalhes cu especificações, somente

poderá ser feita a critério do CONTRATANTE, através da Secretaria Municipal de

Obras Públicas, que autorizará por escrito, ficando obrigada a CONTRATADA à

aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necossários nas obras para melhor adequação técnica, obedecidos os

limitos legais estabelecidos no Artigo 65, da Lei 8.666/93, com alterações

posteriores.

Parágrafo Primeiro: Caso venha a ser necessária na obra contratadaa realização

do serviços adicionais não previstos ariginalmenta, o custo dos, mesmos. será

definido com basenos preços unitários constantes da Tabela de Preços Unitários

vigente, ou, se for

o

caso, o custo praticado no mercado desde que aprovado pola

Secretaria, obsarvadas as condições da proposta da CONTRATADA, formalizando

respectivo aditamento ao Contrato Primítivo, considerando os valores de desconto

daPlanilha de Custo da Proposta da lcitanto vencedora;

 

Parágrafo Segundo: No caso de acréscimos de serviços, a Ordem de Serviço

correspondente somente será expedida após a formafização do respectiva

editamento ao contrato primitivo, obedecidas às formalidades legais.

Cláusula Décima Segunda: A fiscalização de execução ficará a cargo do

Engenheiro Civil Raphael Pudeulko Juntor, CREA PR 102.694/D,sendo este como

fiscal, lotado na Secretaria Munlcipat de Obras Públicas, bem como a verificação de

suas especificações técnicas, de acordo com as definidas no anexo complementar.

Parágrafo Primeiro: A existência e a atuação da fiscalização, através de servidoh

previamonto designados, em nada restringem a responsabilidade, única, integfbt e

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO     receber a sequência da obra, sendo responsabilidade da Contratada arcar com

todos os nus é custos decorrentes de tl verificação.

Parágrafo Sétimo: A CONTRATADAé obrigada, se for o caso, a efetuar e entregar

no prazo requisitado pelafiscalização 0 resultado de testes, ensaios e faudos que se

fizerem necessários nas obras. As desposas decorrentes são de Inteira

responsabilidade da CONTRATADA.

Parágrato Oitavo: O CONTRATANTE é a CONTRATADA, ds um a outro, podem

solicitar reuniões de gerenciamento das obras e do contato. Quenda isso Vier a

ocorrer, a fiscalização do CONTRATANTE elaborará sta dos assuntos tretados nas

reuniões de gerenciamento e distribuirá cópias da mesma aos participantes da

reunião, A responsabilidade das partes na tomada de providencias deve ser decidida

& Informada por escrito.

Parágrafo Nono: Toda comunicação entra o CONTRATANTE e a CONTRATADA

deve ser formalizada por escrito. Quando se tratar de “notificação”, a mesma

somente tomar-seá efativa após o recebimento da mesma por parte da

CONTRATADA.

Parágrafo Décimo: A ação ou omissão da fiscalização do CONTRATANTE não

eximirá a CONTRATADA de sua total e exclusiva responsabilidade quanto à

perfeição da abra, 8o cumprimento dos prazos e quaisquer outras obrigações

contretuals ou legais, responsabilizando-se a CONTRATADA,inclusive, perante

terceiros, por qualquer Iregutaridade, isentando a CONTRATANTE de toda e

qualquer co-responsabilidade.

Parágrafa Dácimo Primeiro: A CONTRATADA deverá faciitar, por todos os meios

ao seu alcance, a ampla ação da FISCALIZAÇÃO, permitindo o acesso sos serviços

& obras em execução, bem como atendendo prontamente às solicitações que Ins

forem efatuadas,

1
COORDENAÇÃODE CONTRATOS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS LICITAÇÃO   
 

exclusiva da(s) Iicitante(s) vencedora(s), no que conceme a execução da objeto
contratado.

Parágrafo Segundo: O fiscal citado nesta cláusula responderá tecnicamente pelo
Município e terá total direito e responsabilidade para supervisionar, paralisar,
receber provisoriamente, aprovar ou desaprovar toda e qualquer conduta e/ou
parcela da obra em questão.

Parágrafo Tercetro: A fiscalização administrativa ficará a cargo do servidor
Ronaldo Langner, matrícula 352.577 o a Gestão do Contrato ficará a cargo da
servidora Cristiano da Castro Costa, matrícula 352.623.

Parágrafo Quarto: A CONTRATADAdaverá permitir que funcionários, engenheiros,
especialistas e demais profissionais enviados pelo CONTRATANTE, a qualquer
tempo, Inspecionem a execução das obras, examinem os registros e documentos
que considerem necessários conferir, bem comoquaverifiquem se estão disponiveis.
no canteiro das obras:os veleutos, máquinas e equipamentos,Indicadosnarelação
é no cronograma de utilização de vofculos, máquinas e equipamentos fomecidos
pela CONTRATADA. No desempenho destas tarefas, deverão os técnicos do
CONTRATANTE contar com a totat colaboração da CONTRATADA.

Parágrafo Quinto: A CONTRATADA dove manter no canteiro de obras o “Diário de
Ocorrências" o qual, diariamente, deverá ser preenchido e mibricado pelo
encarregado da CONTRATADAe petafiscalização.

Parágrafo Sexto: Quando for o caso 8 a critério da fiscalização da Contratante, para
infeio ds uma nova etapa da obra, a etapa anterior deverá ser submetida à
aprovação de laboratório efou topografia indicada pela Secretaria Municipal de
Obras Públicas, tendo em vista a necessidade de verificação, por uma terceira

À empresa especializada, que a parcela da obra conclulda tem suporta técnlco para

EDORDENAÇÃO DECONTRATOS.
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Parágrafo Décimo Segundo: A FISCALIZAÇÃO realizará, dentre outras, as
seguintes atividades:

a. Manter um arquivo completo e atualizadodetoda a documentaçãopertinente
aos trabalhos, incluindo o contrato, Cademo de Encargos, orçamentos,

cronogramas, cademata de ocorências, correspondência, relatórios diários,

certificados de ensalos e testes de materials e serviços, protótipos e catálogos de

materials e equipamentos aplicados nos serviços e obras;
b. Analisar é aprovar O plano de execução e o cronograma detalhado dos

serviços 6 obras a serem apresentados pela CONTRATADAnoinício dostrabalhos;

e Promoverreuniões periódicas no canteiro de serviço para análisa e discussão

sobre o andamento dos serviços e obras, esclarecimentos e providências

necessárias ao cumprimento do contrato;
d. Esclarecer ou solucionar incoerências, falhas e omissões eventualmente

constatadas nos desenhos, memoriais, especificações e demais elementos de

projeto, bem como fomecer informações e instruções necessárias ao

desenvolvimentodostrabalhos;

e. —Solucionar asdúvidas a questões pertinentes à prioridade ou segiência dos
serviços e obras em execução, bem como às Interferências e Interfaces dos

trabalhos da CONTRATADAcom asatividades de outras empresasou profissionais

eventualmente contratados pelo CONTRATANTE;

f. Promover a presença dos Autores dos projetos no canteiro de serviço,
sempre que for necassária a verificação da exata comespondância entre as
condições reais de execuçãoe os parâmetros,definiçõese conceitos deprojsta;
8. Paralisar efou solicitar que sejam refeitos quaisquerserviços que nãosejam
executados em conformidade com projeto, normatécnica cu qualquer disposição
oficial aplicável aq objeto do contrato:

h. Solicitar a substituição de materiais e equipamentosque sejam considerados
defeituosos, inadequadosouinaplicávels aos serviços e obras;

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
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L Solicitar a realização de testos, exames, ensaios e quaisquer provas

necessárias ao controle de qualidade dos serviços e obras objeto do contrato, os

quais deverão serrealizados às expensas da contratada.

|

—

Exercer rigoroso controls sobre o cronograma de execução dos serviços 6

obras, aprovandoos eventuais ajustes que acorrerem durante o desenvolvimento

dos trabalhos;

k. Solicitar a substituição de qualquer funcionário da CONTRATADA que

embarace ou dificulta a ação da FISCALIZAÇÃO ou cuja presença no local dos

serviçose obrasseja cônsiderada prejudicial ao andamento dos trabalhos;

Parágrato Décimo Terceiro: Qualquer auxfio prestado pela FISCALIZAÇÃO na

interpretação dos desenhos, memariais, especificações e demais elementos! de

projeto, bem como na condução dos trabalhos, não poderão ser invocado para

eximir a CONTRATADAda responsabilidade pela execução dosserviços o obras.

Parágrafo Décimo Quarto: A comunicação entro a FISCALIZAÇÃO o a

CONTRATADA sará realizada através de correspondência oficial e anotações ou

registros na Cademeta da Ocorrências.

Parágrafo Décimo Quinto: As reuniões realizadasno local dos serviços e obras

serão documentadaspor Atas de Reunião, elaboradas pela FISCALIZAÇÃO e que

conterão, no minimo, os seguintes elementos: data, nome e assinatura dos

participantes, assuntos tratados, decisões e responsáveis petas providências a

serem tomadas.

Cláusula Décima Tercelra: Obriga-so a CONTRATADA, para 0 bom andamento

das obras colocar à disposição dos mesmos,veículos, máquinas s equipamentos

adequados e necessários em quantidade e 'qualidado à execução do objeto do

Contrato.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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Parágrafo Sexto: Compete à CONTRATADA observar que veículos pesados a

serem utlizados na execução dos serviços somente poderão trafegar por vias

definidas pela Fiscalização, sendo que as cegas e descamges de materiais de

construção somente poderão ocorrer através de autorização, por escrito da

FAZTRANS,inclusive quanto no acesso de caminhõesde dimensõese capacidade

limitada de carga.

Parágrafo Sétimo: No caso do ser constatado pela fiscalização do

CONTRATANTE, o trafego dos velculos pesados em vias não autorizadas, a

CONTRATADA será notificada e devorá recompor, às suas expensas, todo e

qualquer pavimento ou calçamento que por ventura venha

a

ser danificado em sua

decorrência. Caso a CONTRATADAnão venha a recompor os danos causados, o

Contratante se reserva O direito de realizar os mesmos, descontando da fatura

devida à CONTRATADA os valores despendidos para tal fim, ficandoinclusive, a

empresa, sujeita à aplicação das penalidades previstas em lol, no Instrumento

convocatório e cláusulas do presente contrato,

Parágrafo Oitavo: Compete a CONTRATADA observar que o trafego de veículos

pesados sobre a calçada existenta entre a obra e a ria, deverá ser realizada através

da utilização de uma proteção especial em chapa deaço.No caso de ocorrência de

qualquer dano em decorrência de tal trafego, obriga-se a CONTRATADAa reparálo

aplicando-se, para tanto, pela CONTRATANTEo estabelecido no parágrafo anterior.

Cláusula Décima Quarta: A CONTRATADA, por Imperativo de ordem e segurança,

obriga-se a proverdesinalização os locais dos serviços, colocandono local dos

trabalhos, antes de seu Início, tapumes, cavaletes o demais Instrumentos de

sinalização, bem comoplacas indicativas das mesmas.

Parágrafo Único: No caso de ser constatado pelo CONTRATANTE o não

atendimento ao item anterior, ficará a CONTRATADAsujeita à aplicação de multa

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
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Parágrafo Primeiro: Ao CONTRAYANTE reserva-se o direito de proibir a utilização
da qualquer veículo, máquina ou equipamento que não esteja em perfeitas
condiçãesde usa ou que julgar impróprio para a execução do objeto do contrato.

Parágrafo Segundo: É expressamente vedado à CONTRATADAo transporte de
trabalhadores em carrocerias de caminhões, dentro do canteiro de obras ou fora
dele, que não atenda as normas de segurança do trabalho e do trânsito. O
transporte cofetivo de trabalhadores em veiculos automotores deve obedecer às
normas de segurança Instiuldas pelo Código Nacional de Trânsito, bem como as
definidas peta Norma Regulamentadora nº. 18, do Ministério do Trabalho, de forma
que venha a ser elidida a responsabilidadesolidária do CONTRATANTE.

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA, uma voz iniciados os serviços, somente
poderá reirar equipamentos 8 pessoal necessário à execução dos mesmos 8,
mediania prévia solicitação e expressa aprovação do CONTRATANTE.

Parágrafo Quarto: A CONTRATADA deverá providenciar, obrigatoriamente, a
afixação de adesivo ou placa em todos os equipamentosívelculos destinados à
execução do objeto do Contrato, conforme modelo a ser fomecido pela Secretaria

Municipal de Obras Públicas ou pelo fiscal da obra, sendo vedada a utllzação de
tals equipamentosAelculos com talidentificação em outras obras efou serviços que
não correspondam aoobjeto dopresente Contrato.

Parágrafo Quinto:É vedada à CONTRATADA utilização de placas de sinalização
padrão da P.M de Fazenda Rlo Grande, bem como de equipamentos ou velculos
com indicação de “A SERVIÇOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA
RIO GRANDE", em serviços nãocontratados pelo CONTRATANTE.No caso de ser
constatado pelo CONTRATANTE o não atendimento a esto item, ficará a
CONTRATADAsujeita à aplicação de multa correspondente a 1% (um por cento) do
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correspandente a 1% (um por cento) do valor global da etapa prevista no mês, nos
casos de Incidência e reincidência.

Cláusula Décima Quinta: A CONTRATADA6 responsável pela solidez do objeto do
contrato, nos termos do Artigo 618 do Código Civil Brasileiro e demais legistação
aplicável.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADAresponsabiliza-se pelo bom andamento dos

serviços, bem como pela execução dos mesmos dentro da boa técnica e

rigorosamente de acordo com os projetos, especificações e memoriais respectivos.

Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE, por intermédio dafiscalização poderá
impugnar ou Interditar no todo ou em parte qualquer serviço, quando os mesmos
contrariatem a boa técnica ou quandoestiverem em desacordo com os projetose/ou
especificações técnicas efou memoriais respectivos.

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADAassumirá integral responsabilidade por danos
causados ao CONTRATANTE ou farcelros, pessoa física ou jurídica, durante a
execução das obras contratadas, inclusive, quanto a acidentes, mortes, perdas ou
destuições parciais ou totais, Indenizações, entro outros, isentando O
CONTRATANTE do toda e qualquer rectamação que possam surgir em decorrência.

DAS PENALIDADES E DO VALOR DA MULTA(Art. 55, VI], Lei 8.666/93).

Cláusula Décima Sexta: A aplicação das sanções de natureza pecuniária e
sestritivas dedireitos, a que ss referem osartigos 86 e seguintes da Lei 8666/93,
com as alterações dela decorrentes, obedecerá às normas estabelacidas neste
edital,

Parágrafo Primeiro: A inexecução total cu parcia! das obrigações assumidas, bem
come, a execuçãoirregular eu com atraso injustificado, tem como consequência a
aplicação combinada das penalidades de natureza pecuniária e restritiva dedireitos,

COORDENAÇÃO DECONTRATOS
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previstas em el.

Parágrafo Segundo: As sanções devarão ser eplicadas de forma gradativa,

obedecidos aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade e mediante

regular processa administrativo, garantida a prévia defesa e o devido processo legal.

Parágrafo Tarcelro: Configursdo o descumprimento de obrigação contratual, a

contratada será notificada da infração é da penalidade comespondente para, no

prazo de cinco diasúteis, apresentar defesa.

Parágrato Quarto: Recebida a defesa, a Autoridade competente deverá se

manifestar, motivadamente, sobre o acolhimento ou rejeição das razões

apresentadas, concluindo pela imposição ou não de penalidade.

Parágrafo Quinto: Da decisão caberá recurso no prazo de cinco dias úteis,

contados daintimação, ressalvadaa sanção prevista no “Parágrafo Sexto, letra “a”,

de cja decisão cabe pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a

contar da Intimaçãodoato.

Parágrafo Sexto: Garantida a próvia defesa, a Inexecução total ou parciat do

contrato, assim como a execução irregular ou com atraso injustificado, sujeitará a

Contratadaà aplicação das seguintes sânções:

a) Advertência;
b) Multa,
c) Suspensão temporária de participação em lidtação e impedimento de contratar

com a Administração Municipal por prazo nãosuperiora dois anos.

é) Declaração de inidoneidado para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a
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adoção das necessárias medidas corretivas, sempre qua o contratado descumprir
qualquer dasobrigações assurmidas ou desatendera determinações da autoridade
com incumbida para acompanhar 6 fiscalizar a execupãodo

Parágrafo Oltavo: A pena pecuniária de muita, própria para a punição de atrasos
injusificados ou para o descumprimento parcial ou total do contrato, pode ser
aplicada cumulativamente com es sanções restritivas do direitos, previstas nas
alíneas *c* e “dº do Parágrafo Sexto da Cláusula Décima Sexta, nos casos de
hexecução tata! ou parciat do contrato, execução irregular ou com atraso
injustificado.

Parágrafo Nono: A pena de suspensão temporária do direito de licitar e
impedimento de contratar com a Administração Municipal destinam-se a punir a
reincidência em faltas já apenadas com advertência ou es faltas contratuais

consideradas mais gravosas, as quis, inclusive, podem ensejar a rescisão

contratual, quando vigente o ajuste.

Parágrafo Dácimo:Na fixação do prazo do suspensão dos direitos do contratado,
que não poderá exercer a dais anos, deverão ser considerados o greu de
comprometimento do interesse público 9 O prejuizo pecuniário decorrente das
Iregularidades constatadas, sendo respeitadosos princípios da razoabilidade e da
proporcionalidado.

Parágrafo Décimo Primeiro: A pena ds suspensão dos direitos Impede o
contratado de participar de Licitação, bem como do contratar com os Órgãos da
Administração Municipal, durante o prazo fixado.

Parágrafo Décimo Segundo: A declaração de inidoneldade, sanção de máxima

ques Ligreabilitação. S É3*. intensidade destina-se a punir faltas gravíssimas, de natureza dolosa, das quais
o E

. Q dy h l Y decorra prejuizo sointeresse público, de difícil ou Impossivel reversão.

Parágrafo Sétimo; A penade advertência deve seraplicada a título de alerta paraja
“o Fls,
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Parágrafo Décimo Terceiro: A dectaração de Indoneidade 6 de competência
exclusiva doPrefeito Municipal, facultada a defesa próvia no respectivo processo, no

prezo de dez dias, contados da intimação.

Parágrafo Décimo Quarto: Decorridos dois anos da declaração de inidoneidado, o

interessado poderá requerer a sua reablitação, cujo deferimento estará

condicionadoao ressarcimento dos prejuízosaointeresse público resultantes da sua

agão faltosa.

Parágrafo Décimo Quinto: No caso de descumprimento total cu parcial do objeto

da present Concorrência, a Administração do Município de Fazenda Rio Grando

poderá, observadas todos os dispostos neste item e garantido o contraditória a a
prévia defesa, aplicar à contratada as seguintes sanções:

a) Pelo atraso noinicio das obras, será aplicada multa de mora de 1% (um

por cento) do valor integral do contrato, ao dia, nté o prezo máximo de 20 (vinte)

dias, findo os quais, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal), o

contrato poderá ser rescindido, caso em que, além da presente multa moratória,

será aplicada multa sancionatória decorrente da rescisão, no vator de 10% (dez por

cento) do valor do Contrato, sem prejuizo das perdas e danos, 9 de eventuais

sançõesprevistas na Cláusula Décima Sexta, Parágrafo Sexto, alíneas “cº a “d';

b) Pela recusa em iniciar a obra, ou em cumprir o contrato, ou cláusulas

contratuais específicas, ou em cumprir determinações do fiscal do contrato ou do

Município, au apresentar documentos solicitadosno prazo solicitado, multa de 5%

feinco por cento) da valor integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de

10% (dez por cento) do valor integral do contrato, quando da segunda ou

subsegãente oconência, sem prejuizo de eventuais penias a danos. Caracteriza-se

a recusa emIniciar os serviços quando, após devidamente notificada do decurso do

prazo para início da realização das obras condições da aquisição dosImóveis objeto

da alienação, a contratada manifasta-so expressamente pefa impossiblidade de

iniciar Imediatamente os trabalhos. A realização, ainda que única, de quaisquer

COORDENAÇÃO DE CaNTRATOS
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condutas previstas na presente alinea, pode,a critério da autoridade competento
(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da muita já aplicada,
incorrerá a contratada em multa sanclonatória decorrente da rescisão, no vator do
10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuizo das perdas é danos, e de
eventuais sanções provistas na Cláusula Décima Sexta, Parágrafo Sexto, elineas "c”
ed;
e) Pelo descumprimento ou inércia no cumprimento de cláusulas contratuais,
ou da detarminações do fiscal do contrato ou do Município, ou pela não
apresentação documentos solicitados nos prazos solicitados, ou ainda, pelo
descumprimento de condições do presente Edital, ou da Lei 8.668/93, multa de 5%
(tinco por cento) do valor integra! do contrato, quando da primeira ocorrência, e de
40% (dez por cento) do valor integra! do contrato, quando da segunda ou
subssqlente acorrência, sem prejuizo de eventuais perdas e canas. A realização,
aindaqueúnica, de quaisquer condutas previstas na presente alínea, pode, a critério
da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que,além
da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da
rescisão, no valor de 10% (dez por centa) do valor do Contrato, sem prejuízo das
perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na Cláusula Décima Sexta,
Parágrafo Sexto, alineas “e” e “d';
a) Pelo descumprimento da qualquer especificação da obra prevista no
Memorial Deseriivo, verificada quando da medição mensal ou da fiscalização de
rotina, seja por alteração, acréscimo, supressão ou qualidade do material, multa de

0,5% (meio por canto)do vatorintegrat do contrato, quandoda primeira ocorrência, e
de 1% (um por cento) do valor integral do contrato, quando da segunda ou
subsegiente ocorrência, sem prejuizo de eventuais perdas e danos a da obrigação
de desfazer a parte não aceita e refezô-a de acordo cam o Memorial Deseritivo. A
realização, ainda que única, de quaisquer condutas previstas na presente alinea,
pode, a critério da autoridade competente (Prefelto Municipal) ensajar resclsão, caso
em que, além da multa Já aplicada, Incorrerá a contratada em multa sanclonatéria
decorente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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prejulzo dasperdas e danos, à de eventuals sançõesprevistas na Cláusula Décima
Sexta, Parágrafo Sexto, alineas “c' e “d”;
e) Em sendo veiificada uma das condutas previstas na aliena “d”anterior e,
com base na mesma, aplicada a penalidadeprevista, em nãorealizada a obrigação
de desfazer a parte não aceita e retazô-la de acordo com o Memorial Descritivo elou
especificações, no prazo máximo de 20 (vinta) dias da aplicação da penalidade da
alínea *d* anterior, incorrerá a contratada em multa de 05% (cinco por cento) do
valor Integral do contrato, semprejuizo da eventusis pardas o danos. À realização,
ainda que uma única vez, de tal conduta, pode,a critério da autoridade competente
(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da muita já aplicada,
incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de
10% (doz por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de
eventuais sançõesprevistas na Cláusula Décima Sexta, Parágrafo Sexto,alíneas "e"
ed
9 Qualquer verificação de atraso injustificado no cumprimento do
cronogramafisico-financeiro importará em multa de 0,5% (meio por cento) do vator

integral do contrato, por verificação observada, sem prejuízo da eventuals perdas e

danos. O atraso, noticiado pelo fiscal da obra, caracteriza-se comoinjustificado

quando, notificada a empresa contratada; a justificativa apresentada peta mesma, a

critério da administração pública, não é aceita, ou quando a empresa contratada não

apresenta justificativa no prazo consignado na netficação para tanto. A realização,

ainda que uma única vez, de tal conduta, pode,a critério da autoridade compotento

 

(Profeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da muita já aplicada,

incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de

40% (dez por cento) do valor da Contrato, sem prejuizo das perdas e danos, e de

eventuais sanções provistas na Cláusula Décima Sexta, Parágrafo Sexta, alineas “e”

ed

E) Uma vez aplicada a penalidade pelo atraso, em consonância com o

disposto naalinea “F anterior, em persistindo q atraso, motivador da aplicação da

penalidade, no cronograma  fisico-financeiro, noticiado pelo fiscal da obra e

observado pelo mesmoquantoda realização da próxima medição mensat, ou pelas
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que uma única vez, de tal conduta, pode, a erário da autoridade competente

(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além das multas já aplicadas,

incorrerá a contratada em muita sanclonatória decorrente da rescisão, no valor de

10% (dez por cento) do vator do Contrato,-sem prejuizo das perdas » danos,e de

eventuais sançõesprevistas na Cláusula Décima Sexta, Parágrafo Sexto, alíneas “e”

etc
» Em não apresentando a contratada qualquer um dos documentos

necessários para a realização do pagamento, no prazo necessário, ou a

apresentação de documento Incompleto, insatisfatório ou irregular, Incorrerá a

contratada em muita de 0,5% (msio por cento) da valor Integrel do contrato, por

verificação observada, sem prejuizo do eventuais perdas e danos. Após a

notificação da contratada, nos termos do disposto na presente alinea, para à

apresentação dos documentos, a mesma terá o prazo de 07 (sete) dias conidos

para apresentá-os, findos os quals, Incorrerá a contratada em multa de 0,5% (meio

par cento) do velor integra! do contrato por semana de atraso. A reslização, ainda

que uma única vez, de tal conduta, pode,

a

critério da autoridade competente

(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa Já aplicada,

incorerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, novalor de

40% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas 8 danos, e de

eventuais sanções previstas na Cláusula Décima Sexta, Parágrafo Sexto, alineas *c”

eta;
kh Quando da realização da úlima medição, o pagamento relativo à mesma

somente será realizado após a apresentação da certidão negativa de débitos da

obra, documento que a contratada daverá apresentar, impreterivelmente, no prazo

máximo de 90 (noventa) dias da úitima medição. A não apresentação da cortidão

negativa de débitos da obra, no prazo máximo de 80 (noventa) dias da última

medição, ensejará aplicação de multa de 05% (cinco por cento) da valor integra! do

contrato, sem prejuízo de perdas 9 danos. Nesta caso, em não apresentando, a

contratada, o referido documento no prazo de 80 (noventa) dias contados da

aplicação da multa, incorrerá a contratada em nova multa de 05% (cinco por cento)

do valôr integra! do cantreto, sem prejuízo da pertias e danos. A realizaçãode tal
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demais, Incorrerá a contratada em multa de 2% (dois por cento) do vator integral
contrato, sem prejuizo de eventuais perdas e danos. A realização, ainda que uma
única vez, do tal conduta, pode, a critório da autoridade competente (Prefeito
Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa Já aplicada, Incorrerá a
contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por
cento) do valor do Contrato, sem prejuizo das perdas e danos, e do eventuais
sanções previstas na Cláusula Décima Sexta, Parágrafo Sexto, alineas “c” e “a;
h Observado o atraso no cumprimento do cronograma físico-financeiro
quando da medição mensal da obra, Independentemento da aplicação de
penalidade, 6 em sendonotificada a contratada a apresentar, no prazo consignado
na notificação (de cinco dias corridos ou mais) novo cronogramafisico-financeiro
que demonstre a finalização da obra dentro do prazo contratualmente previsto, em a
contratada não apresentando o novo cronograma físico-financeiro no prazo, ou em a
apresentando de forma não satisfatória a critério da administração pública do
município, incorrerá à contratada em multa de 2% (dois por cento) do valor integral
contrato, sem prejuízo de eventuals perdas e danos e das demais sanções. A
realização, ainda que uma única vez, detal conduta, pode, a critério da autoridade
compatente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além das multasjá
aplicadas, incorrará a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no
valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuizo das perdas e
danos, e de eventuais sanções previstas na Cláusula Décima Sexta, Parágrafo
Sexto, alíneas "cº e *d';
D Observado o atraso no cumprimento do cronograma fisico-financeiro
quando da medição mensat da obra, independentemento da aplicação de
penalidade, e em sendonotificada a contratadaa apresentar, no prazo consignado
na notificação (de cinco dias corridos ou mais) novo cronograma fislco-financeiro
para demonstrar a finalização da obra dentro do prazo contratualmente previsto, em
a contratada, após tal apresentação, não realizando o rigoroso cumprimento do novo

nograma físico-finaneeiro no prazo, incorrerá a contratada em multa de 4%
por cento) do valor integral contrato, por descumprimento verificado, sem
de eventuais perdas e danos e das demais sanções. A realização, ainda
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conduta, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar
sescisão, caso em que,além das multas já aplicadas, Incorrerá a contratada em
multa sancionatária decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor
do Contrato, sem prejuízo das perdas é danos, e de eventuais sançõesprevistas na
Cláusula Décima Sexta, Parágrafo Soxto, alineas “0” e “d”;

,
Parágrafo Décimo Sexto: Poderá, ainda, de acordo com a natureza da falta, ser
cominada à contratada pena de suspensão temporária de participar em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Fazenda Rio Grande por prazo de até
0% (um) ano; ou declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto pardurarem os motivos determinantes da punição,
ou atá que seja promovidaa reabiliação, perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração
pelos prejuízos resultantes, decorrido o prazo da sanção eplicada.

Pardgrafo Décimo Sétimo: A aplicação das sanções previstas nesta licitação não
exclui a possibilidade do aplicação de outras, previstas naLei Federal nº. 8.656/93,
Inclusiva responsabilização da contratada por eventuais perdase danos causados à
Administração.

Parágrafo Décimo Oitavo: A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias conidos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo
Município de FazendaRio Grande.

Parágrafo Décimo Nono:O valor da multa poderá ser descontado do Recibo ou
crédito existente junto ao Município de Fazenda Rio Grande, em favor da contratada,
sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, o dbito, se não
adimplido, será inscrito em dívida ativa e executadona forma da lel.

COORDENAÇÃODE CONTRATOS.
Sua Jscarends, 800 - NaçõesFezanda Ria Granca'PR — CEP B$320.000 - FonefFex (41) 3027-3500 3%
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO     
Parágrafo Vigésimo: As muitas o outras sanções aplicadas só poderão ser
relovadas, motivadamenta é por conveniência administrativa, mediante ato do

Prefeito Municipal, devidamente justificado.

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS

ADMINISTRAÇÃO (Art. 55, Ville IX, Lo! 3,666/93)

  

Cláusula Dócima Sétima:O CONTRATANTEss reserva o direto de rescindir o

presente contrato unilateralmente quando ocorrerem as hipóteses do art. 77 e 78da

Lei nº. 8.868 de 21.08.93, garantido o contraditório ea próvia defesa.

Parágrafo Único: A rescisão do presente contrato poderá ser sinda amigável, por

acordo entro as partes, na forma do est, 79, Il da Lei nº, 8.668/93, ou Judicial, nos

termosda legislação.

DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA (Art, 55, XI, Lof

8666793]

Cláusula Dócima Oitava: O presente contrato está vinculado à CONCORRENCIA

PUBLICA Nº. 012/2023

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL(Art. 55, Xl, Lol 9.665/93)

Cláusula Décima Nona: O presente contrato rege-se pelas disposições expressas

na Lei nº. 8.666 de 21/06/93, suas alterações, e pelos preceitos de Direito Pública,

aplicando-se supletivamente es princípios da Teoria Geral dos Contratos e as

disposiçõesdeDireito Privado.

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei o suas

os princípios gerais dg. <"2"pmalterações, recorrendo-sa à analogia, aos costumes e gos princípios qt ss LD)

Direitos, e? tg,
Ao , +

Mús &
—=

Fis.
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  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO
 

Cláusula Vigósima: As partes elegem o Foro de Fazenda Rio Grande, para dinimir

eventuais questõesoriundasdo presente contrato, com exclusão de qualquer outro,

por mais privilegiado que seja.

E porestarem justos e contratados,as partes firmam O presente instrumento, em 02

(duas) vias do Iguat teor e forma, obrigando-se a cumprirfielmente o que nete ficou

convencionado.

Fazenda Rio Grande,08 de Abril da 2024,

P! Contratante:

MARCO ANTONIO ns a
MARCONDES eum
SILVAO4318588917

Marco Antonio Marcondes Silva

Prefeito Municipal

merannigm
gbpeer DEBORA jgsrtam.

LEMOS itimns
Lucas Henrique dos Rals Ponchio Dóbora Lemos

Secretário Municipal de Obras Públicas Procuradora Gera! do Município

P/ Contratada:

FERNANDO!Ensiitcsrem=
CLAUDINO;OEssencias
0737071982 Gostas

Femando Claudino
CTG CONSTRUTORA LTDA

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
Rudecarendi, $00 = Nações - FasancaRo GrendNPR= CEP 83220000= Fooefraz (41) 5427-2500 38
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO   
 

CONSIDERACOES FINAIS

Naentrega do Plano de Trabalho, será agendadaa reunião deinício de contrato, a

serrealizada até no máximo o décimo dia após a assinatura do Contrato, quando

será procedida a análise do material epresentado para sua eventual
adequação/validação, a apresentação das diretrizes do contrato a dafiscalização es

quais deverão ser cumpridas no decorrer do contrato,

PARAGRAFO PRIMEIRO: A reunião deverá ser realizada com a presença do
Engenheiro Responsável Técnico, designados pela Contratada.O documento
gerado, devidamente consolidado, deverá ser apresentado em duas vias em at 3
(três) úteis, para assinatura das partes, passando fazer parta do Contrato.

PARAGRAFO SEGUNDO:Nesta mesma reunião serão apresentados os elementos
relacionados abaixo:
a) CEI! CNO — INSS; ART do execução da obrafquipo Técnica é
Administrativa da obra:Relação das subcontratadas, para apreciação e aprovação
(se houver);Garantia da execução do Contrato e Cronograma do aquisição dos
materials.

PARAGRAFO TERCEIRO: Eventuais pendências não solucionadas na reunião de
infeio de Contrato constarão em uma retação de "Documentações Pendentes" o
terão prazo deaté 30 dias contados da assinatura do Cantrato para sua resolução.
O não cumprimento ao estahelacido acima será fator impeditivo para realização do
processode medição de faturamento.

PARAGRAFO TERCEIRO: Em qualquer momento durante o contrato, havendo
assuntos de relevância técnica e/ou contratua! poderá ser solicitado parecer do
equipe de comissão técnica da Prefeitura para definições e determinações para
garantir a continuidade doprocesso.

DO FORO [Art 55, & 2º, Lei 8.666/93),

COQRDENAÇÃODECONTRATOS
Rca Jacarandá, 350 = Nnções =Fauna Rio OrtrcdaPR= CEP EIETIMO— FonafFaz (61) 3827-8500 34
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS LICITAÇÃO  
 

CONCORRENCIA PUBLICA Nº, 012/2023

PROTOCOLO Nº. 7383512023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº, 307/2023

CONTRATONº. 073/2024

1D Nº. 4156/2024

ANEXO | DO CONTRATO - TERMO DEINTEGRIDADEE ÉTICA

À Profoitura Municipal da FazendaRio Grande.

Prezados Senhores,

Eu, Formando Claudino, representants legal da empresalorganização CTG
CONSTRUTORA LTDA, regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 28.390.929/0001-

83, declaro, para os devidos fins, que a empresa/organização ora qualificada não
pratica é nem pemmnite quepratiquem,sob sua esfera de atuação,etoscontrários às
lels, normas,regras a regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que

importemlesão à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termosdoast,
5º da Lei nº 12.848 de 1º de agosto de 2013 - Leal Anticorupção. Qutrossim, declaro

que a empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e emadicar

condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores

práticas do mercado, no que se refera ao combato de desvios éticos e de

integridade, Reconheço queo que subserevo é verdade,sob es penasda Jel.

Fazenda Rio Grande, 08 de Abril de 2024,
FERNANDO Gisatamerms
CLAUDINO:00 Essassese
737071982  Gasoeais

FemandoClaudino

CTG CONSTRUTORA LTDA

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 200 - Nações — Fezanda Rio GrundaPR=CEPESSPO(NO = ForaiFaz (41) 3827-8500 26
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As MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE +

A Beridey Intemational do Brasi Seguros S/A tem a satisfação em té-to como Segurado. Segue cm anexo &
apólice de Segura Garantia nº 014142024000507750194394, emitida em confarmidade com à MP nº
2.200-2/2001
sesCie= Brasil,

a

que] garante a autenticidade,
DeCeuSie, das aplkaçõe desigo6 das oplcções

Eabiltados que utilizem cestificados digitais, t

Isto signlfca que a apólios dig, que V, Szs agora recebe, tem à mesma validade jurídica da apólice
impressa, todavia com es vantagens e segurança das transações eletrônicas certificadas digltelmente.

Aém ca segurança do processa decertificação digita, a autenticidade deste Cocumento poderá ser verificada
através de nossa sita wwwberideycombr, é confirmada apés7 (sete) dias Óteis da emissão da
apófice/endasso, através do site wremeSusep.gow.br utilizando O nº D14142024000507750154394000000.

Atendosamente «

BERILE INTERNATIONAL DO BRAST. SEGUROS SA oig1s 4 To

TÉTULO: APÓLICE SEGURO GARANTIA N014142024000507750154394 « ENDOSSO 0000000
Documento eletrônico digltnlmenta asstuado por

 

gisabadoecoconsome MP220022001,quis terra deChass PstcasBrslia»
REcemáçeeSeria

LERNER EZEGRE AREIAONTTA Ne do BodoCoto412211213E0DOS Dat a HeraAaAH 2024 13694

FRANKBOZO JUNIOR No Sória do Certificados UI DEZIDIODAS1ADA Dem é HoraAd hs 14 ZIZA 1Ocs6PI

 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, noodaaadção qua Me lerace o at 82 ca Conestição, coa ocagaada Prvitis,
comfeça dot

Ermeia iCA fre eraqro mtrtitada aa irtrtindo o a vrlidado
plcoções rabos oricaçca gaia bem

 

NºApólica: 0141420280005077S0194394 - ENDOSSO 0000000

Controlo intemo:2024715.
Data da publicação: Apr 14 2024 f0:18PM

Publicado por: Saguradora BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROSSA - 01414    

te |Berkley BrasilSeguros
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Periodo da Vigência: 084/2024 4 Os/07/2025

Prémio Liquido: [A essa
AsScionai de Frocionamento: As ao
() Custo doCadastro o Acompanhamento de Crédito R$ as
A
Prémio Total:

14 prestação:

Forma de Cobrança:

 

 

 

 

(8), Ceforma cisposições ca Orada SIP 8 25 de fonts de IMO à ta Tara Aa, pouso sum? ve
ERedadcrde
ooa1UIaa8Haa6eSia0adCra
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TES EE ER Es Ter CONDIÇÕES PARTICULARES

Sousa a ooogooo [iza sanej2o24

ReEScos PNANCEIROS ESTO GARANTIA-SETOR PÚBLICO | EXEGITANTEGorstruTom
DEMONSTRATIVO DE PRÊMIO

tmportância Sagurada: R$ atua
N

 

R$LIDAM
Vigência = das 24:00 do la 3 da Ab de 2034324:08 do da 9 de Juma da 2025

onto

ESTE CONTRATO DE SEGURO GARANTE A ATÉ OVALORDAGARANTIA FIXADO RA APÉLICE, PELOS PREJUÍZOS
DECORRENTES DOGADAETODas ASSLMDAS PELOTOMADO NA MONTA DO CONTRATOPRINCE,

PRIICESSI) HP CONTRATO Nº. 078/2524 E EDITAL NO7 012/2023 , QUE TEMPOR QEUETO A
SooceiaDe SEA Ao EePradoEEPEGAHOERGA
GostoPOR ESTÁNÓS “ano Ro estimado, E

CURITINA, 12 DEABAIL DE2024
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12 da neutar nte documento o Sogorado concorêa con mta Eagurdors ado
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não terá da Iran?
redamação quento à cobertira Cesta Garantia, se for. consttado qualquer Inóício <a pinístro ou
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CONDIÇÕES ESPECIAIS
 

 
orar Chaiezsascoosorrsossasse  |oovoeoo Roça [Esrearmas

Riscos rmuuvcErros EGO GARANTIA- EsTDAPÚBLICO [ExrosTaNTE comsrruroR  

1egemeaer retira de
Caractestzação: quando

&

teguresora Uver recetádo todos os documentos Estados no fem 42.1. e, após análise, ficar
Gergemtds 8 So tomador em relação ks chrijações cobertra pefa apólice, 9 ciisyo Mexrá casecteriado,

HSPOSIÇÕES GERAIS:
“epólce

é

embtida da acordo coreiições do Qareular da SUSEP 1º 662/22 e ea estabelecido
PEpsGdedéndoeoiaoonsdso Ed

pricserte Apólice.
ES TR die não poderá se ustrada ema ou endosso de ppólm arterioemerta fornecida por esta
“seguradora referente do mesmo etal ec: currat objeto desta seguro.

Amcameo Ctegreimente as disposições das Consições Geral que não tenham tida alteradas pees presentes Condições
Especiais,

  
   

t8 | Berkley BrasilSeguros
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CONDIÇÕES ESPECIAIS
E Rs RS E CEE
E-GuRTaA. SisLezeaeooosor750194294 fovooooa [atsia FErsaranas
RiScosruanceros [SEGURO caramriA-terompúmiico  [rrecurANTa comsteiras  
LORETO:
LL. Esta contrato de geguro gararta a Indenização, stá 0 valor da gararia ficado na epéli, pelos prejuiros cecomentes do
Inacêmplemento das obrigações assumidas pelo tomador no contrata principel, para construção, fomecimento ou prestação de

12. Encontram-se também garantidos por esto cocirato de seguro os vefores za mutas € Incenirações devidas À
Administração Pública, tendo em vista 0 clsposto na Lei de Lictações o Contratos Administrativos vigente.
1.3. Poderá tinda ser contratada, com verba específica independente, a Coberta Adidonal de Ações Trabalhistas e
Previdenciárias, pa

2 DEFDAÇÕES: toa
Define-se, para efeno desta modaiade, mém des defiições constantes do art 6º da Lei Go Licitações é Gontratos
Adrinisirtivos

exaderto pos valores originários previstos pera execução do objeto do contrata
peeufem decorrento de outro ramade seguro, tais

  a vicêNciA:
21. A vigência da epólc será ficde acordo comasun regras:
T= coincidindo com o prazo de vigência do contrato. Per àemaçãavocr
Erter renováveis, no caso de concessões epetodos permissões do terviço púsibca.
Bi ha renovações, a qua e refere o no do Rem 31, não sa presimem soro premio de reiicação esta a
Seguradora so segurado ao tomader, com enitecedência de.noçãotmda Vila a apa em

 

vigor, dectarando eu espia Interessa imutençã da garanta.9º,a ”
A. DPSETATIVA RECLAMAÇÃO E CA dbasoistros=] a 1

Expectativas tão logo rméfizada abertura do processo para apurar possível Insclmmplênciaaiministrativo
noticiapãotouriicdo drama 8 rado

da
Retificação para à seguradora, doc6 fiadanando?é rogistrar 6 Espeetatipa do Sinitros
4d Redmoção: a Expecativa de Bistro serk convertido em Redanução, meianta comunicação pelo

sr,da erqrestaaaE2 Racdamação do
Za Para s Reclamação doSinistro será necncsária saaataçãodos feguintes documentos, sem prejuizo

nas:
a) Cópia do contrato principal ou do documento em que constam Esobrigações ecn:mádes pelo tomador, seus

ea assinados

 

Anexos a aditivos houver, pelo segurada e pelo tomader
b) Cópia do proceso qua documentos a inadimplência do tomador;
c) Cópias Ga ntes, contra ecuita,

o sogurado tomador, relacionados À Iuxdimpiância do q
4) Planilha, ejou comespondincias: existência de retidos;
6) Planilha, e/ou correspondênciss Informando os valores doa prejuizos sofridos;
42.2. A não formalização da Rectamação do Sinistro tomará sem à Expextativa do 
 

“Unnto |Berkley BrasilSeguros
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cursrisa. ialeztaasoosarrsuisesos  |oocoooo isca raronsasaa
E SEcuRocamara«serom púsurco [exravrare comsrurros.

1. OBJETIVO DO SEGURO
1.1. O Segura Geranta destina-se & garantir o obito principal, respeitadas ga condições a limitos
estzbeecdia no conto do seguro, contra o rico do Inadimplomento, pelo Tomador, das obrigaçõos
garantidas,
12. Palo contrato da Seguro Garantia, a Seguradora obigo-a,responda ao condições o Iimitos
estabelecidos no corfra da couro, ao pagamento da indenização, ocuntária na foema dsfnida pela
mecialdado da Apófca. 4
18,6 Seguro Barro éum co vomido no bjo rec, devendomsgs es mus

ne contrato doteguro.

2 DISPOSIÇÕES
21 A aceitação do seguro estará sujeita à anélizo do fisco,
22. Oregistro do pro 6 ento o não represa Eprovação ou reoomendação por parto ca

28. 6 Sogunto poderá consta sluação.codasal docondi,do tegurs 0 da sociododo

,

  

principat: relação j
feradorado obrigações e cruas ertro SeguradoayTomador, independentamoria da denoeninação

tt“obrigação garantida: obrigação assimida polo Tomador junio ao Segredono chiato principal o
garantia pela pico do Soguo Garanta.A
iregos perldocbeto prin, contormo
IV - Segurado: cradoe das obrigações assumidas pelo Tomador no ójeto principal;

= Seguro Garantia: seguro que tem por.objeivo garerir o fal cumprimento cas obxigações
rs
Mi = Seguro Garantia: Segurado - Setne Público: Seguro Garantia cujo objeto principal está sujeito mo
ragimo jurídica de diroito públicos
Vi = Seguro Goran: Segurado « Setor Prado: Saguro Grata jo objeto peincipal est aujeito o
regime jurídico die direito privado:
vil - Apólio: assinado pela Seguradora, que representa formaimenta o contrato do
Seguro Garantia;
EX - Endosso: Instrumento formal, assinado pela Seguradora, que Introduz mocificações na apólico do
Seguro Gararãa, modircosoltação oaruência prensa das partes;
X- Sinistro: do Tomador em eslação à cbrigação garantida;
XI= Expectalha de Sinistro: fato ou ato quo Indique à possblidade Jo carstiefização o visto é o

imitar 8 fases, elapes, ou
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RISCOS FMANCEmOS  ECEUROGARANTIASETORPÓRLICO | EXEaTANTE comsrruron  
 

 

inicio dos irâmites elou verificação de ertários para comprovação da inadimplência, especificado nas
contições especiais das modafidades em que couber sun splicabdidado.
Xl - Tomador: devedor das obrigações estabolecidas na abjeto principal perante o Segurado; é
> - Valor da garantia: valor méximo garantido pela apólico.
XIV = Prômioi importância devida pelo Tomador à Seguradora, em função da cobertura do coguro,
“qua deverá constar da apólcacu endosso.
XY = Processo da Regulação da Sinistro: procedimento polo qual a Seguradora
procedência da reclemsção de sinistro, bem como a apuração dos prejuizos cobertos pola apólice.
Xi « Proposta da Seguro: Instrumenta formal de podido de emissão de epólico do seguro, fimado
nos termos cia legislação em vigor?
XYil — Relatório Final de Regulação: documento emitido pela Seguradora no quel so transmito O

no acerca da” caracterização ou não do einistro recitmado, bem como 0a possíveis
lenizados.

 

a

com
a

Wdeação da Gi

0

Ga Pora do

se
u

recebioia comã o seu
Doda terá o prazo de18 (qui) ditopara da manifestar gobra a ecelação ou não da

proposta, contados da data de sau receliimenta; seja pari aeguros raves ou renovações, bom coma
para alterações qua impliquem modificaçãodo

risco
,

não sendo cebíval à aceitação tácita do risco.
di. Caso 0 propononta do seguro saja pessoa física, a dolcitação de documentos complomontares,
para análiso e estação da fisco, ou da aiisração proposta, podará ser foia aponas uma vaz, durente.
O prato previsto no lum 43º “ PR
45Sa o proponente for pessoa jurídica,

a

solicitação da documentos complementares podsri ocorrer
cais do uma vez, duraria O.prazo provisto no Item 4.3, desdo que a Seguradora Índiquo 08
fundamentos do pedido ds novas elamentos;para avaiação da proposta ou taxação do risco.
4.8 No caso de solcitação de documentos complementares, para análise é aceitação do risco, ou da
alteração proposta, O prazo do 15 (quinze) dias previsto no item 4.3, ficará suspenso, voltando a
correr 6 pertir da data em que so der a entrega da

47 No caso do não estão da proposta a Seguradora comuncará o fato, por esériio, co
proponante, especificando 63 motivos

d
a

recusa.

4.8 A amissão é o envio da gpólco dentro do prazo acima substtul a manifestação expressa de
aceltação da proposta pel

a
Seguradora.

alopenso opera de coiratação ou aisração de resseguro facutitvo, o
prazo aludido no fam 43. será susponso cté quo O ressegurdor sa ementlesto famaimento,

 

comunicando a Seguradora, por escrhto, po proporarto, tal eventalidado, ressaltando & oonsaquenta
Inexistância da eobortura enquanto pendurar a susponsão.
4.10, A omissão da opótica ou do endosso será feita em etô 15 (quiram) cias, a parir da data de
oceliação da proposta, Na ulização ds meios remotosna emissão da documentos conlraluals, será
garantida a possibiidada do impressão cu downlosd do documento pelo ciente
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8.1 O valor da garantia na epólica é o valor máxima nominal por eia garantido,
6.2 O valor ca garanta devs ser daflnkio pelo Segurado em consonância com a obrigação garantida e
sualegislação especifica.
8.3 A obrigação garanída pode 6a imitar a fassa, elzpas, ou entrogas do objeto principal,
conforma definido no própria. perus oo

8, ALTERAÇÃO E ATUALIZAÇÃO *
81 A apólico somente poderá sor eltorada medianta pedido do Segurado ou com Bum expressa
con a, . .
62 Quando efotuadas elterações no objato principal em viftudo das quais se faça necessária

1 deverá acompanhar tais aParações, casotenham eido previamente estiputadas no objeto principal,
em sua fogislação específica ou no documénto quo serviu da baso para a aceitação do risco pela

OU ç
1] - podorá acompanher taiá alterasões, om situações não abrangidas pelo incisa 1 dosta Hom, desda

Seguradora: >. +
8.5 Anão ou comunicação em com 08 critérios nas
contrstugis do seguro sobra &s altarações do objeto principal poderá gerar pera da dirsfio na forma
dalegislação eplcóvel. 5 Come a
84 O índios é à periodicidade de atualizaçãodos valárás da âpélico, quando aplicáveis, deverão ser
8 moamos definidos no cbjoto principal ou ari sua legistação específica, |
844 A atualização dos velous da apélico ipodorá ecorrer sutomascamente, sem manifestação
osgressa do Sogurado cu so tocnâdes, dedoquo prosa no oiepenca eu om tim (gisiação

    7.PAGAMENTO DE PRÊMIO, y .
7.1 0 tomador 6 responsável polo pagamento do prômio do seguro. +
72 À upélco continuará em vigor mesmo quando,ofomador.não houver pago prémio nasdatas.
convencionades, 1
7.3 O tomador também será responsável pelo pagemento de eventual prêmio adicional decorrente de

na Gpélco, nos termos da Cláusula 6.2, ou ds stunização Gos valores da apólice, nos
termos da Clâusuta 4.3 des Condições Gerais.

8, ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DAS OBRIGAÇÕES PECUNIÁRIAS, JUROS E MORA
) poriodicidades de atualização dos velores da epélice — Importância Segurado

atuziização monetária pela
variação posttiva do IPCABGE (indico de praços ao consumidor amplo — do Instituto brasileiro do
entetistica) a partir da deta em qua 59 fomarem exigíveis.
8.2.2 A abusização monetária será calcuiada com beso no iltimo Indico publicado ente da data de  
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exgibiidado da obrigação pecuniária, aquele publicado imedistamenta anterior e data efetiva do
jamonto.

223 No caso de extinção do Indico pactuado,será utilzado o IGF-M-BGE(ínico de gera! de preços
da mercado =do Insiiuto beaslolro do estatistica) como Indico substituto para atualização das

ações
8.3 No caso de não dos prazos provístas, além da atualização menetérin, serão devidos

juros da 0.033% so dia, imindo a 12% (doze por Cemio) so ano, contados parts do primeiro dia

pestarkor notérmino do prezo fixado pera 6 Dquidação da obrigação pecuniária.
t +

8. AMBITO GEOGRÁFICO:
geográfico des eobarureaimodaldades todo o temiáio nacional, aevo

disposição em contrário, que deverá constar nestas condições contratuais.

40. PRAZO DEVIGÊNCIA DAAPÓLICE: a
10.4 Cosa a vigência da epólica soja inforlor à vigência da obrigação garantida, nos tarmos do art 7º
da Clrevlar 682/2022, a Seguradora dove assegurar a manutenção da cobartza enquanto houver
fisco a sercoberta, desdeque n renovação seja praviamonto eofictzida polo Tomador, nooita pelo

Segurado 6 Seguradora. : n " 4H

10.2, O Segurado poderá, à qualquer tampo, za opor à manutenção da cobertura, medianio expressa

manifestação. 1 Ve nação j '
40.3, O tomador não poderá se opor à manutenção da exceto va bncorrer a substituição ca

r utra garantia asita pelo gogurado. +. 4º, Los
Aouoradura dave &saegurar quo 08 proceimáitos o a efeivação da manutenção da cobartra

eloa da ronaaçãodo apálca oram atos do trilha do Vzncia a apólca, estado provido nao
Cond mpicávol 4, |fo a
Goniiçõesndeverácxemniear 2x sogursdo é do amado proxinidado do tómino de

vigência da spélica, com antecedência minima da 80 (noventa) dias entos desta data.
4

11. CONTRATAÇÃO à y rr
de coniretação do, Seguro, Garantia

Sauron respondo iiogiaimento pelo valor do elnisto, Emiado «o valor da garart, não so

aplicando, em qualquer hipótese, cláusula de rateio. . .

12. EXPECTATIVA DE SINISTRO
1. A bro do Sinistro será para cada nes O

res/ES quando couberem.

(22ºASogurdordave Na Codes PrtndaefEsocis co dogma mínimos que
ceverão cer apresentados para a efetivação da Expecintva

do

Sinistra.
124 Com Basa em dúvida fundada o Jusilicával, a Soguradora podeeá saltar documontação efou

ndo e sinisgo durante a vigisciá da opólico, eus caractsização e comunicação daverdo

lar 08 prazos prescricionais aplicados ao contrato do segura.
RO Coeunicação da uviso expectativa do einisro, doverá ocomer pelo oeguinto ontereço

  

fio absoluto, forma de contistação na qual à

CONDIÇÕES GERAIS. a CONDIÇÕES GERAIS

urna ao EE 1m0ca saroafans EcuRmBa Ciaitonaocasazrs0soq306 |otconoo Tissea [Estostioas
ps T=s ES E e
RISCOSFINANCEIROS Ercumo camara«serem púmuico [Eearmymeconssruron RiStos inunceinos SEsURO CanANTIA-seronPÓBLiCO  [esecurante constauron  

  

eletrôico(e-mai) efou rrsmero de telefone:

= elnistro.garantisgpberidey.com.br;

126. O Segurado doverá comunicar a Seguradora, tão logo saiba, do qualquer eto ou fato queIndiquo
8 Inodimplncia do Tomador e nesta sentido, a do caracterização do sinistro,

necossárioa di

ostnbelecidas nas condições contratusis do seguro, gurado caso
configuro agravamento do risço a impeça a Seguradom de adotar es medidas dos Incises | 6 II) do
artigo29 da Clreular SUSEP n, 652/22

13. CARACTERIZAÇÃO DESIISTRO
18.4. O sinistro estará caractortzado.quândo comprovada a Inadimplência do Tomador em
relação à obrigação garantida. 1, * q
43.2. A caractartzação do sinistro, nos termosdo caput, pode 66 dar «e manolra Imediata, pela
aeorrência cia Inadimplância, ou poda. roqueror a reslização de trâmitas e/ou verificação do
critárioa para Sua comprovação, do acordo com os termos do objsto principal ou de sus
legislação específica. : i
43,8 Os trâmites o crttórios para comprovaçãoda Inedimplência, nos tamos da cláusula
scíma, fazem partu das regras do objeto principal» são de resporsebilidade do Segurado, não
tendo a Seguradora Ingerência sobro asseprocesso, salvo dis) m contrário objelo
principal ou em sua Iegistação específica. A comprovação ca Inadimplência mencionada nesta

não as com a! de alnistro é pela em
conjuntos comaspartes + Aí a dos “
434 Sob pena de perder o dinilto a Indenização, a/ comunicação do sinistro daverá ear

pelo à logo após o de sua
da acordo com 08 csttérioa & contendo as documentos definidos nas Condições contratuais do
soguro, para que soja Inlclado o processo de regulação pela Seguradora.
13.8, A conclusãoda regulação do alnletro acontocorá noprazo de 30 clas contados partir da
entroga de todos os documentos básicos previstos nas condições Espaciais e Particulares de
cada modalidadecontratada, “e =.
13.8. No caso do da documentação complementar, na forma provista, o prazo satá

no, voltando a correr a partir do dia útil cubsequente Aquele em que focem atandidas as

  

  

 

exigências.
137 Caso a conclua pela não ção do elnistro,
Bo por escrito, sua do ao razões 
quo ombasaram uua conclusão de forma detalhada, sendo carto e ajustado que & não
formalização no prazo definido por estes Condições Contratusis não acarretará
reconhecimento automático de cobertura.

14, CONCORRÊNCIA DE APÓLICES  
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15. SUBROGAÇÃO

terceiros. uscats tas tenham dodo causa ao Einitro.

ritos a que so refero esto Rara. e cem

tOINDENIZAÇÃO ' o -

nos
acordado entre Bogirado é Yo

soondo entro

 

esria

ferem
1523. No caso da decisão fudiciei ou decisão arbitral, que os efetos do 

> SspdtoSEavia 3
a covogação da decisão.

processa do execução da obrigação garantida quando da concisão da epuração doa soldos do
froetss do Tomador junto BO Segurado no chjeto principal, 6 Sogurado fica obgado a davalvorà

184 Page oindenização ou Fico oO comprimento das obrigações insdimplitas pelo tomador, a
nos direitos e prvilógios do Segurado:cantra o Tomador, ou contra

152 É ineficaz qualquer eto do segurado quo diminua ou axtinga, em prejulxo do cogurador, os

18.1, Caractofizado o sinistro; a Seguradora currprá a obrigação descrita na apólico oo segurado ou

é bensficário, atá à Umito máximo degarantio, aegundo uma das“formas abaixo, confome tor

Seguradora. ,
184.Ens, foliado pessoa, [eitaeento
concluir a ocormerá

162.1. O pagamento daoa rsizaçãodo oie pncipa deverá ocorer

centro do prazo máximo de 30 (birta) dig, conindosda data da recebimento do último documento

soldadoGai ron doeuda EEOGocopo
espocifica e est seguro.

torno fabão da soltação do documentos, oprezo do 30 fera) dis, cu aque estabelecido

eontratiimenta, seráje ps, eloae à pat dad di smla 10 1
es  
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PÓScOS FANCEIROS EECAImO GARANTIASETOR PÚBLICO [ExecuranTEcorsrmuroa.

163

E

vedado a ulização desmaio do um Seguro Grana para cobe a rena obeigação do ao

grip, salvo o caso do apico complementos. seguradora o valor excodenta recebida.

142. No cano do existiram duas ou

mais

formas do garantia cistmtss, cobrindo cada urna deisa o
cbjeto desta seguro, em bensficia do mesmo Segurado ou bensilolári, à Seguradora responderá, EFEXTINÇÃO DA GARANTA

forma proporcional do sisco axsumído,com oa demeis partcipantos, rlalivamondo eo prejuizo comism. eguro Garantia será extinto na ocorrência do um dos soguintos eventos, o qua ocorror primalro:Lindo 8 cxiaçõegudos orem dofrivamanto csneuís & horror
expressa do Segurado nesto sentidos manifestação
Bequindo 0 Segurodo a à Seguracra

V= quandodo término da vigência da apólice,

e RESCISÃO CONTRATUAL
18.1 hipótese do rescisão a pedido do. segurado, 8 sociedade Seguradora
Tire, albm dos umchurerios, o Ebro edaddo acordo com tuga Eaeocut”

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

182 Para prazos nãoprazos não prevísica na tabu, deverá sor utizedo peroentl comesponderto co prazo

18. FRANQUIAPOSICARENCIA
É peidaO estabolocimento da franquias, Pericipaçõos chegaria do Bogurndo - POS efou prazo

Parsademeaconeições Esp,

20. PRESCRIÇÃO
Os prazos presciicionais aão aqueles determinados pela el.  

to | Berkley Brasil Seguros
à Dimas Compamy   |Njerey Brasil Seguros

e menias Comoem
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4. PERDA DEDIREITOS:
o Segurado
nipóteses:

Bia Casos fortultos ou de força maior, nos termos do Código CI Brasiletro;

galo Densficirio cu plo roprsentanta, do um x ch ot;
não cumprir oa no

segure;

 

que tonham

Tomador.

22. FORO:
As desta,fudicieis ento 8

 

 

perderá O direito & Indenização na ocorrência da uma ou mais das soquintes

n — Doscumprimonto das obrigações do Tomador decorrente do atos ou fatos do

W- dado cri gogurtdO 6 ade

o

irardee vo ásio prsticados pelo Segurado,

Vi> Sa o Segurado ou esu reprssaniante legal fizor declarações Inoxatas ou omitir de mátó
jau conhecimento que configurem agravação ds risco ds Inadimplência do

KR: Inadimplência de obrigaçõesdoetetjetojetopeicipal que ão

o

nejara de Teeponsabiidade do

 

 

O mero dos procassos administradvos de registro jurto é Susapdos planoa de segurvinculados
documenta, beja come à ifommação do que cs condições dos mncumos poderão earcontadas no alto
eletrônica wwwusp.gorb, a partir destes númeroa, quando aplicável;

O Br da plattorma gtaofpara reisdorocemações d
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE   GE.) Diário Oficial Eletrônico
= Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

[ETOREEPE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

 

imersa
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO

EXTRATO DE RETIFICAÇÃO DO CONTRATO Nº 0732024 -CONCORRÊNCIA PÚBLICA012/2023

JUSTIFICATIVA: Confoeme tramitado 8 autorizado no processo nº 3270412024 q 3425712024, 6 com basem!
parecer jurídica emitido por Procurador do Municipio fica alterado O texto do contrato por se tratar €
material” confermo sogus: '
[Onde se 18: ec

 

 

 

CARACTERÍSTICOS
[CLAUSULA PRIMEIRA: “Contratação do empresa para execução de pavimentação de vias urbana em CBUQ,
[com área de 11.620,85 m', conforme solicitação de Secretaria Municipal de Obras Públicas, conforme as|
[condições 8 espocificações previstas neste edital o demais documentações constantes em anexa ao edital”

 

 

   Leia-se:

|DO OBJETO E SEUS FLEMENTOS CARACTERÍSTICOS(Art. 65, Lei 8,6681931
 

CLAUSULA PRIMEIRA: "Contratação de empresa para execução de pavimentação de vias urbana em CBUQ,
[com rea da 10.576,15 mf, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Obras Públicas, confoeme as
[condições a especificações previstas neste edil é demais documentações constantes em anexo po edital”

E,
Onde ss lê:

PI rateio EGUÇÃO DAS NCIA DO CONTRATO (Art. 65,
[Cláusula Sexta: Fica estabelecido q prezo de, no máximo 5 (cinco) dias úteis, a contar da emissão da ardem de
[serviço para o Infcio da obra. Respeltando a sua vigência contratual e de 15 (quínzo) masos a contar da
publicação do extrato do contrato no DOE:Diário Eletrônico Oficial, com prazo da oxocução de 10 (dez)
meses, a contar da assinatura do Contrato, podendo seu prazo ser prorrogado caso haja necessidade e
[conveniência por perte da Contratante, respeltada a fogislação em Vigor.

Leia-se:

(DO PRAZO DE IN! e] S GBRASE VIGÊNCIA co! [V, Lej 8.66 6/92]
Cláusula Sexta: Fica estabelecido o prazo de, no mávimo 5 (cinco)dias úteis, a contar da emissão da ordem dal
seniço para o inleio da obra Respoitando a sua vigência contratual e de 15 (quinze) meses a contar cal
publicação do extrato do contrato no DOE- Diário Eletrônico Oficial, com prazo da execução de 12 (doze) meses,
a contar da assinatura do Contrato, podendo seu prezo Ger prorrogado caso haja necessidade e convenlêncial
por parta da Contratanta, respeitada a legislação em vigor.  Coordenaçãode Contratos,
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Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande

Secretaria Municipal de Obras Públicas

OFÍCIO N.º 537/2024/5MOP j
Fazenda Rio Grande, 22 de Novembro de 2024.

Á Coordenação de Contrato da Secretaria Municipal de Administração

Em atenção ao processo administrativo 71.178/2024, protocolado pela empresa CTG

Construtora LTDA, no qual, este solicita aditamento no valor de R$ 159.054,11 (Cento e cinquenta e nove

mil, cinquenta e quatro reais e onze centavos) para o contrato 073/2024, oriundo do processolicitatório

Concorrência Pública 012/2023 — Bairro Santarém, tem-sea informar, conforme o presente memorando.

Manifesto-me de forma favorável através do presente, ao aditamento dos serviços apresentada

pela empresa, conformeo Parecer do Engenheiro responsável pela Obra.

Considerando a variação acima apresentada, o valor inicial do contrato 073/2024 inicial de R$

4.635.896,82 (Quatro Milhões, seiscentos trinta e cinco mil, Oitocentos e noventae seis reais e oitenta

e dois centavos), considerando o valor do 1ºtermo aditivo, passará a ser R$ 4.794.950,93 (Quatro

Milhões, Setecentos e noventa e quatro mil, e novecentose cinguenta reais e noventa e três centavos).

Referente ao cronogramafísico-financeiro está sendo considerado ainda o prazo inicial da licitação.

Para suprir essa despesa indico a dotação 143 — fonte 601 — Recurso do Finisa

Respeitosamente Documento assinado digitalmente

oub TIAGO HENRIQUEWANDSCHEER
9 Data: 22/11/2024 10:18:10-0300

Verifique em https:ffvalidarlt,govibr

Tiago Henrique Wandscheer

Secretário Municipal de Obras Públicas

Decreto nº 7399/2024

In

Av. Venezuela, 247 - Nações - CEP 83.820-554 - Fone: (41) 3627-8519 - CNPJ 95.422.986/0001-02

Email:secretariadeobrasfrggmail.com - www.fazendariogrande.pr.gov.br

 



 
 

Dados Processo:

Página: 174 41

ESTADO DO PARANÁ Data: 29/11/2024

PREFEITURA MUN, FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Número do Processo: 000071178/2024:

Número Único: ÁQV.LSILRM3-RN

 

 

  
 

 

 

Requerente: CTG CONSTRUTORA EIRELI Procedência: Externa

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 14/11/2024 4:00 PM

DadosParecer:

Organograma: Diretora de Comprase Licitações Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 25/11/2024 8:12 AM

Em tempo

6

  
Seguepara analise quanto a dotação,se está em conformidade com o objeto se estiver correto encaminhar ao Contratos
para realizar os tramites, respeitandoos pareceres contábeis,jurídicos e outros se necessários,

 

Com ciência do Sec Mun de Administração.

Sem mais   

LUIS GUILHERME
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ESTADO DO PARANÁ Data: 29/11/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

 

[FCPR] - Comprovante de Parecer

DadosProcesso:
 

 

Número do Processo: 000071178/2024

Número Único: AOV.LSLRM3-RN
 

Requerente:  CTG CONSTRUTORA EIREL] Procedência: Extema

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 14/11/2024 4:00:PM  
 

Dados Parecer:
 

Organograma: Contabilidade Compras Encerrou Processo? Não i
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 25/11/2024 2:19 PM

     
 

MAURO ANTONIO
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 Número do Processo: 000071178/2024

Número Único: AOV.LSLRM3-RN

Requerente:  CTG CONSTRUTORA EIRELI

Assunto: Requerimento

Data Abertura: 14/11/2024 4:00 PM

7
Procedência: Externa

Situação: Em análise

 
 

 
DadosParecer:

Organograma: Contratos Compras - ADM

 

Descrição Parecer:

8 a mesmaé suficiente para tal.
Atte

  
 

Ao jurídico para análise e parecer quanto a legalidade do pretendido, assim comoaferição da documentação anexada, se

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 26/11/2024 1:26 PM

 
 

Simone Aparecida
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Dados Processo: ES

Número do Processo: 000071178/2024 NL /
. Rubiica

Número Único:  AOV.LSLRM3-RN ne

Requerente: CTG CONSTRUTORA EIRELI Procedência: Externa

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 14/11/2024 4:00 PM

DadosParecer:

Organograma: Jurídico Compras Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 26/11/2024 2:20 PM
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FábioJúlio Nogara



  

pnerarruna de MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
AZENDA ESTADO DO PARANÁ ,
IO GRANDE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

h
a

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER Nº 543/2024

Processo nº 71178/2024

Interessado: Secretaria Municipal de Obras

Objeto: Aditivo de Valor

 

O presente processo versa sobre pedido da contratada de aditivo de valor no

montante de R$ 159.054,11 (Cento e cinquenta e nove mil, cinquenta e quatro reais e onze

centavos) ao valor do Contrato 073/2024, que tem como objeto a execução de

pavimentação de vias urbana em CBUQ, com área de 11.620,65 m2. A contratada justifica o

aditivo alegando "(...necessidades de alteração do projeto”.

Analisando o pedido da contratada, o fiscal a obra, e engenheiro civil do Município

emitiu parecer técnico no qual se manifesta favoravelmente quanto ao valor a ser acrescido

ao contrato. Considera necessários os aditivos pretendidos tendo em vista “(..)a

necessidade de que o contrato seja levado a bom termo, respeitada à finalidade a que se

destina, faz-se necessário e imprescindive! alterações decorrentes de motivos ou ocorrências

de variada natureza, no presente os aditamentos são decorrentes de acréscimos

ocasionando alterações de projeto, visando assegurar a qualidade e durabilidade da obra

contratada”.

Foi juntada cópia do contrato; solicitação do aditivo pela contratada; parecer técnico

favorável ao aditivo emitido pelo engenheiro civil e fiscal da obra, além de sua manifestação

sobre a concessão de aditivo de vigência e execução. Consta anuência do Secretário

Municipal da pasta interessada. Não localizei a autorização do Prefeito Municipal, acerca do

aditivo pretendido.

Acerca do aditivo de valor, cite-se a Lei 8.666/93:

Art 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas

justificativas, nos seguintes casos:

1 - unilateralmente pela Administração: (...) b) quando necessária a modificação do
valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu
objeto, nos limites permitidos por esta Lei;

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Cep 83.820-000 - Fazenda Rio Grande - Pr

 



 

enerentuRa 0E MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
> FAZENDA ESTADO DO PARANÁ

IO GRANDE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIOo

 

$£ O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até25%

vinte e cinco por cento) do valorinicial atualizado do contrato, e, no caso particular

fe reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinglenta por

cento) para os seus acréscimos. ,

  

  

   

$2 Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no
parágrafo anterior, salvo: (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) (...).

Sendo assim, existe previsão legal para o aditivo de valor pretendido, na

forma do disposto nos arts. 65, I, 881º e 2º, em seus estritos termos legais, eis que a

quantia fica dentro do limite legal permitido e há manifestação favorável do engenheiro civil

fiscal da obra.

Por fim, ressalte-se que 0 presente parecer tem cunho meramente jurídico-

formal de análise da possibilidade de realização de prorrogação de prazo frente o disposto

na Legislação pertinente, não considerando-se o mérito administrativo da oportunidade e

conveniência, que não são objeto de análise, assim como não é a observação sobre a

existência ou não de recursos financeiros e a ausência de informações nos autos sobre

regularidade fiscal e trabalhista.

É o parecer.

Fazenda Rio Grande/PR, 26 de novembro de 2024.

FABIO JULIO; Assinado deforma
digital por FABIO JULIO

NOGARA:040 Nosara:04046304917

A6904917,/ Tezonsaso
Fábio Júlio Nogara

Procurador do Município
Matrícula 350.950
OAB/PR 41.224

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Cep 83.820-000 - Fazenda Rio Grande - Pr
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Dados Processo: | pe

 

Número do Processo: 000071178/2024 Nes

Número Único: AOV.LSILRM3-RN

Requerente: CTG CONSTRUTORA EIRELI ' Procedência: Externa

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 14/11/2024 4:00 PM   
 

DadosParecer:

 

Organograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 29/11/2024 8:36 AM

Considerandosolicitação inicial da Empresa,ofício da Secretaria Municipal de Obras Públicas com autorização do
10 Secretário, Parecer Técnico, ParecerJurídico, Parecer contábil e informações contidas no presente processo segue para i
a análise da Diretora de Compras após encaminhar ao Gabinete para, AUTORIZAÇÃO do Sr. Prefeito quanto a realização a

realização de aditivo no valor de R$ 159.054,11 (cento e cinquenta e nove mil, cinquenta e quatro reais e onze centavos),
junto a proponente CTG CONSTRUTORA LTDA,pessoa jurídica de direito privado,inscrita no CNPJ sobnº,
28.390.929/0001-93, que tem porobjeto “Contratação de empresa para execução de pavimentação devias urbana em
CBUQ, com área de 10.576,19 m?, conformesolicitação da Secretaria Municipal de Obras Públicas, conforme as
condiçõese especificações previstas neste edital e demais documentações constantes em anexo ao edital,”

   

 
 

, Simone Aparecida

 



Página: 14 4

ESTADO DO PARANÁ Data: 02/12/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

 

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:
 

Número do Processo: 000071178/2024

Número.Único: AOV.LSLRM3-RN

 

 

Requerente: CTG CONSTRUTORA EIRELI Procedência: Externa

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 14/11/2024 4:00 PM    
Dados Parecer:
 

Organograma: Diretora de Comprase Licitações Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 29/11/2024 8:49 AM

Segue processo para autorização do prefeito.

11

    
 

LUIS GUILHERME



 

Dados Processo:

ESTADO DO PARANÁ
Página: 14 41

Data: 02/12/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Númerodo Processo: 000071178/2024

Número Único: AOV.LSERM3-RN

 

 

Requerente:

Assunto:

Data Abertura:

CTG CONSTRUTORA EIRELI

Requerimento

14/11/2024 4:00 PM

Procedência: Externa

Situação: Em análise

   
Dados Parecer:
 

 
 

12

   

O Organograma: Gabinete do Prefeito

Descrição Parecer:

Segueautorizo devidamente assinado pelo Sr. Prefeito.

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 29/11/2024 9:52 AM

  

Ana Claudia



PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ  

Protocolo nº. 71178/2024

Concorrência Pública 012/2023

Contrato nº. 073/2024

Fazenda Rio Grande, 29 de novembro de 2024.

Considerando solicitação inicial da Empresa,ofício da Secretaria Municipal de Obras

Públicas com autorização do Secretário, Parecer Técnico, Parecer Jurídico, Parecer

contábil e informações contidas no presente processo, AUTORIZO a realização de

aditivo no valor de R$ 159.054,11 (cento e cinquenta e nove mil, cinquenta e

Ts quatro reais e onze centavos), junto a proponente CTG CONSTRUTORA LTDA,

“uno pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 28.390.929/0001-93, que

tem por objeto “Contratação de empresa para execução de pavimentação de

vias urbana em CBUQ, com área de 10.576,19 m?, conforme solicitação da

Secretaria Municipal de Obras Públicas, conforme as condições e

especificações previstas neste edital e demais documentações constantes em

anexo ao edital.”

Ficam os fiscais do contrato responsáveis por observar os prazos e o responsável

contábil aos cálculos, com fiel observância à legislação e formalidades pertinentes

em vigor.

Encaminhe-se para as providências necessárias.

Atenciosamente.

MARCO ANTONIO (Assinado de forma digital por
MARCO ANTONIO MARCONDES

MARCONDES SILVAD4318688917
| SILVA:04318688917, “Dados: 2024.11,29 09:50:57 -0300'

Marco Antonio MarcondesSilva

Prefeito Municipal
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

  

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº

73/2024 ID 4156 DE EXECUÇÃO DE OBRA

] QUE ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE

FAZENDA RIO GRANDE E A EMPRESA

CTG CONSTRUTORA LTDA.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,portador de CNPJ Nº 95.422.986/0001-

02, porsolicitação da Secretária Municipal de Obras Públicas , situado no Município de

Fazenda Rio Grande neste. ato representada por seu Prefeito, Senhor Sr. Marco

Antônio: Marcondes Silva, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade Civil

portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.298.397-8 SESP/PRe inscrito no CPF/MF

sob o nº. 043.186.889-17, neste ato assistido pela Procuradora Geral do Município,

Sra. Débora Lemos, OABnº 42.955, em conjunto com o Secretário Municipal de Obras

Públicas, Sr. Tiago Henrique Wandscheer, inscrito no CPF nº. 033.659.950-51,

doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa CTG CONSTRUTORA LTDA,

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 28.390.929/0001-93,

Inscrição Estadual nº. 90757869-02, estabelecida na Rua Benjamin Ciaudino Barbosa,

nº. 13.815, Bairro Zacarias, São José dos Pinhais/PR, CEP: 83.025-323, e-mail:

ctgengenharial QQhotmail.com/construtora(Ogrupocotragon.com.brilicitacaoctgconstrutór

a(Dgmail.com, telefone: (41) 3283-5892, por seu répresentante legal, Sr. Fernando

Claudino, inscrito no. CPF sob nº. 007.370.719-82, doravante denominada

CONTRATADA,e, tendo em vista há necessidade de: aditamento, pelo que restou

decidido e autorizado no processo nº. 71178/2024, as partes resolvem firmar o 1º

termo aditivo ao contrato 073/2024 ID: 4156, Celebrado em 08 de abril de 2024,

originado da Concorrência Pública nº. 012/2023,com o objeto “Contratação de

empresa para execução de pavimentação de vias urbana em CBUQ,com área de

10.576,19 m2, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Obras Públicas,

conforme as condições e especificações previstas neste edital e demais

documentações constantes em anexo ao edital”, de acordo com Art. 65,|, 841º e 2º

da Lei 8.666/93, mediante Cláusulas e condições seguintes:

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS - CC 012/2023 - CONTRATO 73/2024
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 1

1



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
   Cláusula Primeira: Fica acrescido ao contrato o valor de R$ 159.054,11 (cento e

cinquenta e nove mil, cinquenta e quatro reais e onze centavos) referentes à

ocorrência de alterações do projeto e cronograma físico-financeiro da execução do

contrato, conforme atestado pelo engenheiro/fiscal técnico.

Cláusula Segunda: Para suporte da despesafica indicada a Dotação Orçamentária:
 

D.O. Funcional Elemento Fonte
 

 143 15.451.0042 4.4.90.51.00.00.00.00 00601.01009.05.99.03.1     

Cláusula Terceira: As demais cláusulas anteriormente firmadas permanecem em

vigor.

Fazenda Rio Grande, 02 de dezembro de 2024.

P/ Contratante:

MARCO ANTONIO Assinado de formadigital por

MARCONDES Auncoprovomscos
SILVA:043186889)y7”Dados: 2024.12.06 10:26:43 -0300"

Marco Antonio Marcondes Silva

Prefeito Municipal

Documento assinadodigitalmente

b TIAGO HENRIQUEWANDSCHEER ” Assinado de formaDM DEBORA Jigeisesic
LEMOS “Dados: 2024.12.06

08:56:28 -03'00"

Tiago Henrique Wandscheer Débora Lemos

Secretário Municipal de Obras Públicas Procuradora-Geral do Município

Assinadode forma digital por
FERNANDO FERNANDO CLAUDINO:00737071982

DN:c=BR, ou=Videocanferencia,
0U=20181735000176, ou=AC

P/ Contratada: CLAUDINO;0 Segativos
“SIÂUDINO:007370719824 DIN:007

0737071982 Vessconistenembarender
(f 2024.00420272

Fernando Claudino

CTG CONSTRUTORA LTDA

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS - CC 012/2023 - CONTRATO 73/2024
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 -- Fone/Fax (41) 3627-8500 2
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Endosso - Via Segurado
 

 

 

 

 

 
 

   
 

 

 

   
 

DADOS DO SEGURADO
Nome CNPJ

MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 95.422.986/0001-02 =

Nome Social

Endereço , Número Complemento
RUA JACARANDA 300

CEP Bairro Cidade Ur
83820-001 EUCALIPTOS FAZENDA RIO GRANDE PR

DADOS DO TOMADOR

Nome CNPJ
CTG CONSTRUTORA LTDA 28.390.929/0001-93

Nome Social

Endereço Número Complemento
R BENJAMIM CLAUDINO BARBOSA13815 - ZACARIAS
CEP Bairro Cidade z UF
83025-323 ZACARIAS SÃO JOSE DOS PINHAIS PR

   
 

A BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROSSA - 01414, a seguir denominada "SEGURADORA", tendo em vista as declarações constantes
da proposta de seguro mencionada, que lhe foi apresentada pelo "TOMADOR" acima identificado, proposta esta que, servindo de base para a
emissão deste endosso, obriga-se a indenizar 0 "SEGURADO" de acordo com as Condições da Apólice e do presente endosso o qualfica fazendo

parte integrante e inseparável da Apólice.

 

GARANTIAS:
TOTAL DA IMPORTÂNCIA SEGURADA: R$ 239.747,55 (DUZENTOS E TRINTA E NOVE MIL E SETECENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E
CINQUENTAE CINCO CENTAVOS).
VIGÊNCIA:DAS 24:00H DODIA 6 DE DEZEMBRO DE2024 AS 24:00H DO DIA 9 DE JULHO DE2025.
Ficam fazendoparte integrante e inseparável da presente apólice, os seguintes ANEXOS queora ratificamos:
1) Demonstrativo de Prêmio;
2) Condições Particulares;
3) Condições Especiais;
4) Condições Gerais;
OBSERVAÇÕES:
PROCESSOS SUSEP Nº 15414,637926/2022-84 e 15414,637925/2022-30;
Apóssete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente
registrado no site da SUSEP - www.susep.gov.br;
- DDG Berkley: 0800-7700797.

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatização e controle dos mercadosde
seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros- site www.susep.gov.br - Atendimento gratuito ao

público Susep 0800-021-8484
 

 

 

   
 

CONDIÇÕES DE MODALIDADE

MODALIDADES LIMITES INICIO VIGÊNCIA FIM VIGÊNCIA

4502-EXECUTANTE CONSTRUTOR R$ 239.747,55 06/12/2024 09/07/2025
CORRETOR
 
Nome
202011542PR5 - LOJACORR S/A REDE DE CORRETORES DE SEGUROS - CTBA
 Nome Social

  Seguradora: BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROSSA - 01414
Endereço: Av Presidente Juscelino Kubitschek, 1455 15 andar - São P

CNPJ: 07.021.544/0001-89 Para falar com a Ouvidoria Berkleyligue para: 0800-797-3444
SAC: 0800-777-3123 ou envie um email para: ouvidoriaGberkley.com.br

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001, que Institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira = ICP- Brasil por Signatário

LEANDRO EZEQUIEL GARCIA OKITA Nº ds Séria do Certificado: 7E0E23111059C6C8 Data a Hora Atual Dec 6 2024 3:54PM

FRANK BOZIC JUNIOR Nº do Sério do Certificado: 7EOE240115464BC8 Data e Hora Atual Dec 6 2024 3:54PM

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso de atribulção que lhe oferece o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força delei: Art 1º -
Fica Instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil, para garantir a autenticidade,a integridade o a validado Jurídica de documentos em

forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas

seguras.
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    Ao MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

A Berkley International do Brasil Seguros S/A tem a satisfação em tê-lo como Segurado. Segue em anexo a
apólice de Seguro Garantia nº 014142024000507750194394, emitida em conformidade com a MP nº
2.200-2/2001

que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira, ICP - Brasil, a qual garante a autenticidade,

a integridade e a validade de documentos em formaeletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações
habilitadas que utilizem certificadosdigitais.

Isto significa que a apólice digital, que V. Sas agora recebe, tem a mesmavalidadejurídica da apólice
impressa, todavia com as vantagens e segurança dastransações eletrônicas certificadas digitalmente.

Além da segurança do processo de cértiicação digital, a autenticidade deste documento poderáserverificada
através de nossosite www.berkiey.com.br, e confirmada após7 (sete) dias úteis da emissão da
apólice/endosso,através do site www.susep.gov.br utilizando o nº 014142024000507750194394000001.

Atenciosamente eme
uam a

BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL.SEGUROSSA - 01414 a

TÍTULO: APÓLICE SEGURO GARANTIANº014142024000507750194394- ENDOSSO 0000001
Documento eletrônico digitalmente assinado|Por:

     ASStnado digrtaTmente pe
teangro Gama Oluta

i

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MPnº 2.200:2120017queInstitui a infrtestrutura de Chaves Públicas Brasileiras -
ICP - Brasil por: Signatários(as): a Rd

LEANDRO EZEQUIEL GARCIA OKITA Nº de Sérioàs Certificado:7]TEDEZ1MOSSCÊCS Data e Hora Atual Dec 6 2024 3:54PM

FRANK BOZIC JUNIOR Nº de Série do Certificado: 7E0E240115464BC8[Data e Hora Atual Dec 6 2024 3:54PM

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,no uso daatribuição quelhe oferece o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória,
com força de lei:

Art 1º - Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil, para garantir a autenticidade,a integridade e a validade
jurídica de documentos em formaeletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas queutilizem certificados digitais, bem
comoa realização de transaçõeseletrônicas seguras.

 

Nº Apólice: 014142024000507750194394 - ENDOSSO 0000001
Controle Interno: 2092931

Data da publicação: Dec 6 2024 3:54PM

 Publicado por: Seguradora BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROSSA - 01414   
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-CURITIBA 014142024000507750194394 0000001 31168 06/12/2024

Grupo Ramo | ç Modalidade

RISCOS FINANCEIROS SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO EXECUTANTE CONSTRUTOR
 

DEMONSTRATIVO DE PRÊMIO
 

Importância Segurada: R$ 239.747,55

Período de Vigência: 06/12/2024 à 09/07/2025

 q

 

Prêmio Líquido: | | R$ 170,00
Adicional de Fracionamento: | ; R$ 0,00
(*) Custo de Cadastro e Acompanhamento de Crédito R$ 0,00

T
Prêmio Total: | | R$ 170,00

! I DaTH
Condição de Pagamento: À vistaa | aa

1 A x,

Numero de Prestações: 1 e AN
x Pad a '”,

1a Prestação: 170,00 Dai a ”,

. , + NDemais Prestações: 0,00 | / N N
a "

Forma de Cobrança: TÍTULO DE COBRANÇACEF:F(REMESSA:ONLINE)? 4

Vencimentos: 20/ 12)2024 ; :

| ; |
Lodo
l 1 W

 

 

 

 

  

MODALIDADES 4+. / / PRÊMIO TARIFÁRIO

4502-EXECUTANTE CONSTRUTOR CO Ra 4 R$ 170,00
- - = 5
h x Da.— Aa o

as Pod

na

Pra cad

(*) Conforme disposições da Circular SUSEP 401 de 25 de fevereiro de 2010 e Nota Tecnica Atuarial, processo SUSEP nº
15414.001453/2007-43, aprovada em 26 de outubro de 2007.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4% de COFINS sobre (os prêmios
de seguros/as contribuições a planos de caráter previdenciário/os pagamentos destinados a planos de capitalização), deduzidos do
estabelecido em legistação específica.   
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[Filial Apolice Endosso Proposta Dt. o

5-CURITIBA 014142024000507750194394 0000001 31168 06/12/2024
Grupo Ramo Modalidade

RISCOS FINANCEIROS SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO EXECUTANTE CONSTRUTOR   

A BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROS SA - 01414, inscrita no CNPJ sob o nº de 07,021.544/0001-89, com sede à Av
Presidente Juscelino Kubitschek, 1455 15 andar , São Paulo, SP, através desta Apólice de Seguro Garantia, garante ao SEGURADO:
MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE , inscrito no CNPJ/CPF sob o nº 95.422,986/0001-02, com sede à RUA Jacarandá, 300 -
Eucaliptos, Fazenda Rio Grande, PR as obrigações do TOMADOR: CTG CONSTRUTORA LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº
28.390.929/0001-93, com sede à R BENJAMIM CLAUDINO BARBOSA 13815 - ZACARIAS 0, , ZACARIAS, São José dos Pinhais, PR até o
valor de R$ 239.747,55 DUZENTOS E TRINTA E NOVE MIL E SEVECENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E CINQUENTA E CINCO
CENTAVOS, na modalidade abaixo descrita.—

Modalidade - EXECUTANTE CONSTRUTOR .
Importância Segurada - R$ 239,747,55, í
Vigência - das 24:00h do dia 6 de Dezembro de 2024 as 24:00h do dia 9 de Julho de 2025

OBJETO:

meme
Declara-se para os devidos fins e efeitos que fica a Importância Seguradaédá-presente apólice acrescida em R$ 7.952,71 (sete mil
novecentose cinquenta e dois reais e Setenta centavos), a partir de 06/12/2024, totalizando R$ 239.747,55 (duzentose trinta e nove mil
setecentos e quarenta e sete reais e cinquenta e'dífico centavos), conforme 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 73/2024 ID 4156,

eee

Permanecem Inalteradas as demais condições da apólice. oo na s

|
í

CURITIBA, 6 DE DEZEMBRO DE 2024

e
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Fila Apolice Endosso POP me] DEEMO
5-CURITIBA 014142024000507750194394 0000001 31168 06/12/2024

Grupo Ramo , Modalidade

RISCOS FINANCEIROS SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO EXECUTANTE CONSTRUTOR

1, OBJETO:
1.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuízos decorrentes do
inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador no contrato principal, para construção, fornecimento ou prestação de

serviços.
1.2, Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e indenizações devidas à
Administração Pública, tendo em vista o disposto na Lei de Licitações e Contratos Administrativos vigente.
1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba específica independente, a Cobertura Adicional de Ações Trabalhistas e

Previdenciárias. ;

|
2. DEFINIÇÕES: 1
Define-se, para efeito desta modalidade, além das definições constantes do art. 6º da Lei de Licitações e Contratos
Administrativos vigente. | i
” - Prejuízo: perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos para a execução do objeto do contrato

incipal, causada pelo inadimplemento do tomador, excluindo-se qualquer prejuízo decorrente de outro ramo de seguro,tais
como responsabilidade civil, lucros cessantes. uma 2TT

3. VIGÊNCIA: | 1 ”
3.1. A vigência da apólice será fi;xada de acordo com as seguintes regras:
1 — coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinênte à execução,de obras, serviços efou compras;
IN - por períodos renováveis, no caso de concessões'e permissões do serviço público.
3.2. As renovações, a que se refere o inciso II do item 3.1., não se presumem, serão precedidas de notificação escrita da
seguradora ao segurado e ao tomador, com antecedência de “até noventa dias.da' data do término de vigência da apólice em
vigor, declarando seu explícito interesse na mainutênção «dagarantia.

na

   

 

4, EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO Do SINisT:RO a
4.1. Expectativa: tão logo realizada a abertura do processo administrativo para apurar possível inadimplência
do tomador, este deverá ser imediatamente notificado pelo; segurado, indicando claramente os itens não
cumpridos e concedendo-lhe prazo para regularização. da inadimplência apontada, remetendo cópia da
notificação para a seguradora, com fito de comunicar é registrar.a Expectativa deSinistro.
4.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro seráconvértida“em Reclamação, mediante comunicação pelo
segurado à seguradora, da finalização dos procedimentos administrativos que comprovem o inadimplemento
do tomador, data em querestará oficializada a Reclamação do-Sinistro. e
4.21, Para a Reclamação do Sinistro seránecessária a apresentação dos seguintes documentos, sem prejuízo
“» disposto nas Condições Gerais: De A

| Cópia do contrato principal ou do documentoem que constam'asobrigações assumidas pelo tomador, seus
anexose aditivos se houver, devidamente assinados pelosegurado e pelo tomador;
b) Cópia do processo administrativo que documentoua inadimplência do tomador;
c) Cópias de atas, notificações, contra notificações, documentos, correspondências, inclusive e-mails, trocados
entre o segurado e o tomador, relacionados à inadimplência do tomador;
d) Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;
e) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos;
4.2.2. A não formalização da Reclamação do Sinistro tornará sem efeito a Expectativa do Sinistro;  
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Proposta Dt. Emissão

S-CURIIDA 014142024000507750194394 0000001 31168 06/12/2024

Grupo Remo , Modalidade”

RISCOS FINANCEIROS SEGURO GARANTIA -SETOR PÚBLICO EXECUTANTE CONSTRUTOR
 

devendo a seguradora emitir o relatório final de regulação;

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

presente Apólice. aa

seguradora referente ao mesmoedital e/ou contrato objeto deste seguro.

| 6. RATIFICAÇÃO:

Especiais.
O

 
 

4.3. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item 4.2.1. e, após análise, ficar
comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações cobertas pela apólice, O sinistro ficará caracterizado,

5.1. Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da SUSEP nº 662/22 e fica expressamente estabelecido
que para todos osfins e efeitos de direito, a regulação do sinistro observará o disposto nas Condições Gerais e Especiais da

5.2. Esta apólice não poderá ser utilizada como complemento ou endosso de apólice anteriormente fornecida por esta

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas pelas presentes Condições
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RISCOS FINANCEIROS SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO EXECUTANTE CONSTRUTOR 
 

 

1. OBJETIVO DO SEGURO
1.1. O Seguro Garantia destina-se a garantir o objeto principal, respeitadas as condições e limites
estabelecidos no contrato de seguro, contra o risco de inadimplemento, pelo Tomador, das obrigações

garantidas.
1.2. Pelo contrato de Seguro Garantia, a Seguradora obriga-se, respeitadas as condições e limites
estabelecidos no contrato deSeguro, ao pagamento da indenização, securitária na forma definida pela

modalidade da Apólice. |
1.3. O Seguro Garantia é um contrato vinculado 'ao objeto principal, devendo respeitar as suas
características, dispositivos e legisjação específica, respeitadas as condições e limites estabelecidos
no contrato de seguro. |

2, DISPOSIÇÕES | ;
2.1 A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco...
2.2. O registro do produto |É automático..e Não representa “aprovação ou recomendação por parte da
Susep; L.
2.3. O Segurado poderá (consultar a situação. cadastral,do corretor. de seguros e da sociedade
Seguradora no sítio eletrônico www.SUSep,gov.br.
2.4. Mediante a contratação deste seguro, o Tomador e o Segurado aceitam as cláusulas limitativas
que se encontram no texto destas Condições Contratuais.

'

 

3. DEFINIÇÕES
Aplicam-se a esse seguro, as seguintes defihições:a) |

[ - modalidade: conjunto de, cláusulàs qué estabelesaf as disposições específicas do Seguro Garantia

de acordo com as características, dispositivos e“legislação da obrigação garantida;
Il - objeto principal: relação,jurídica, contratual; editâlícia” processual ou de qualquer outra natureza,

geradora de obrigações e direitos entre Segurado;e"Tomador, independentemente da denominação
utilizada; ca a mem 4
II] - obrigação garantida: obrigação assumida pelo Tomadorjunto ao Segurado no objeto principal e
garantida pela apólice de Seguro. Garantia. Aobrigação.garântida pode-se limitar a fases, etapas, ou
entregas parciais do objeto principal, conforme definido no próprio; .
IV - Segurado:credor das obrigações”assumidas pelo Tomador no-objeto principal;

V - Seguro Garantia: seguro que tempor .objetivo garantif o fiel cumprimento das obrigações
garantidas;
VI - Seguro Garantia: Segurado - Setor Público: Seguro Garantia cujo objeto principal está sujeito ao
regime jurídico de direito público;
VII - Seguro Garantia: Segurado - Setor Privado: Seguro Garantia cujo objeto principal está sujeito ao
regime jurídico de direito privado;
VIII - Apólice: documento, assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato de

Seguro Garantia;
IX - Endosso: instrumento formal, assinado pela Seguradora, que introduz modificações na apólice de
Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência expressa das partes;
X - Sinistro: comprovada inadimplência do Tomador em relação à obrigação garantida;

XI — Expectativa de Sinistro: fato ou ato que indique a possibilidade de caracterização do sinistro e o
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RISCOS FINANCEIROS SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO EXECUTANTE CONSTRUTOR
 
 

início dos trâmites e/ou verificação de critérios para comprovação da inadimplência, especificado nas

condições especiais das modalidades em que couber sua aplicabilidade.
XII - Tomador: devedor das obrigações estabelecidas no objeto principal perante o Segurado; e
XIII - Valor da garantia: valor máximo garantido pela apólice.
XIV - Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, em função da cobertura do seguro, e
que deverá constar da apólice ouendosso.
XY - Processo de Regulação de “Sinistro: procedimento pelo qual a Seguradora constatará ou não a
procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela apólice.
XVI - Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, firmado
nos termos da legislação em vigor.,
XvIl — Relatório Final de Regulação: documento emitido pela Seguradora no qual se transmite o es
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis

valores a serem indenizados. t e

Í 7 -.

4. ACEITAÇÃO: | | e >
4.1. A contratação e/ ou qualquer alteração docontrato deseguro soimente poderá ser feita mediante

proposta assinada pelo proponente, ou seu-|-representante ou: por seu corretor de seguros habilitado. A
proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame,e aceitação do risco.

4.2. A Seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a proposta

por ela recepcionada, com a indicação da.dataeda hora deseu-recebimento,
4.3. A Seguradora terá o prazo de ;15 (quirize)-dias para”Se"manifestar sobre a aceitação ou não da
proposta, contados da data de seuirêcebimento;:seja”para séguros novos ou| renovações, bem como
para alterações que impliquem modifiicação;idoirisco;não“Sendo Gabível a aceitação tácita do risco.

4.4. Caso o proponente do: seguro seja pesso sica, a”solicitação de documentos complementares,

para análise e aceitação dotrisco, ouda alteração proposta, poderá ser feita fpenas uma vez, durante
o prazo previsto no item 4.34, a N “o

4.5 Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação. de-docimentos complementares poderá ocorrer
mais de uma vez, durante 0prazo previsto no item 4.3. desde que a Seguradora indique os
fundamentos do pedido de novos.glementós," para avaliação da proposta'ou taxação do risco.
4.6 No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do risco, ou da
alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item” 4.3. ficará suspenso, voltando a

correra partir da data em que se der a entregadadocumentação.
4.7 No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato, por escrito, ao

proponente, especificando os motivos da recusa.
4.8 A emissão e o envio da apólice dentro do prazo acima substitui a manifestação expressa de
aceitação da proposta pela Seguradora.
4.9. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o
prazo aludido no item 4,3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
4.10. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta. Na utilização de meios, remotos na emissão de documentos contratuais, será
garantida a possibilidade de impressão ou download do documento pelo cliente
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5. VALOR DA GARANTIA
5.1 O valor da garantia especificado na apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.
5.2 O valor da garantia deve serdefinido pelo Segurado em consonância com a obrigação garantida e
sua legislação espetífica.
5.3 A obrigação garantida pode se limitar a fases, etapas, ou entregas parciais do objeto principal,
conforme definido no próprio. o

i
6. ALTERAÇÃO E ATUALIZAÇÃO|i
6.1 A apólice somente poderá ser alterada mediante pedido do Segurado ou com sua expressa

concordância. i |
6.2 Quando efetuadas alterações, no objeto principal em virtude das quais se faça necessária

o modificação da apólice, esta:

 

| - deverá acompanhar tais, alterações, casotenham-sido..previamente estipuladas no objeto principal,
em sua legislação especifica ou no docurriento que serviu de-base para a aceitação do risco pela
Seguradora; ou | o
II - poderá acompanhar tais alterações, em situações-nãoabrangida pelo inciso | deste item, desde
que haja o respectivo aceite pela Seguradora: “
6.3 A não comunicação, ou comunicaçãoem desacordo com os critérios estabelecidos nas condições

contratuais do seguro sobre as alterações do objeto principal poderá gerar perda de direito na forma
da legislação aplicável. Pa em me A
6.4 O índice e a periodicidade de atualização.ddos valoresqdá)“apólcs, quando aplicáveis, deverão ser

os mesmosdefinidos no objeto principal oulem sua:legislação especca. |

8.4.1 A atualização dos valores da apólice!poderá ocorrer automaticamente, sem manifestação
expressa do Segurado ou do tomador, goias,ayque prevista no objeto principál ou em sua legislação

específica. ' o) A ! / /
1 10 Tm SS f1 ' came Ph Vito É

7. PAGAMENTO DE PRÊMIO ia mem a bg f /
7.1 O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio de segiiro. 4
7.2 A apólice continuará em vigor mesmo “quandoqotomador não houver pago o prêmio nas datas
convencionadas. a
7.3 O tomador também será responsável, pelo pagamento de eventíial prêmio adicional decorrente de

alterações na apólice, nos termos da Cláusula6.2, ou da- atúalização dos valores da apólice, nos
termos da Cláusula 6.3 das Condições Gerais.

8. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DAS OBRIGAÇÕES PECUNIÁRIAS, JUROS E MORA
8.1. Exceção ao Índice e periodicidades de atualização dos valores da apólice — Importância Segurada
e Prêmio, que são oriundos da Obrigação Garantida e deverão ser os mesmos definidos no objeto
principal ou em sua legislação específica nos termos da cláusula 5, demais índices e atualizações
decorrentes do contrato de seguro seguirão as regras a seguir definidas.

8.2 Os valores devidos a título obrigações pecuniárias estão sujeitos a atualização monetária pela
variação positiva do IPC-A-IBGE (índice de preços ao consumidor amplo — do instituto brasileiro de
estatística) a partir da data em que se tornarem exigíveis. 1
8.2.2 A atualização monetária será calculada com base no último índice publicado antes da data de
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exigibilidade da obrigação pecuniária, e aquele publicado imediatamente anterior a data efetiva do
pagamento.
8.2.3 No caso de extinção do índice pactuado, será utilizado o IGP-M-IBGE (índice de geral de preços
de mercado — do instituto brasileiro de estatística) como índice substituto para atualização das
obrigações pecuniárias.
8.3 No caso de não cumprimento dos prazos previstos, além da atualização monetária, serão devidos
juros de 0,033% ao dia, limitado a 12% (doze por cento) ao ano, contados partir do primeiro dia
posterior ao término do prazo fixado para a liquidação da obrigação pecuniária.

9. ÂMBITO GEOGRÁFICO; |
Considera-se como âmbito geográfico das coberturas/modalidades todo o território nacional, salvo
disposição em contrário,ae deverá constar nestas condições contratuais.

10. PRAZO DE VIGÊNCIA DA APÓLICE--=
10.1 Caso a vigência da apólice seja: inferior à vigência da obrigação, garantida, nos termos do art. 7º
da Circular 662/2022, a Seguradora deve assegurar -a manutenção”"da cobertura enquanto houver
risco a ser coberto, desde que a renovação seja previamente solicitada pelo Tomador, aceita pelo
Segurado e Seguradora.
10.2. O Segurado poderá, a qualquertempo, se opor à manutenção da cobertura, mediante expressa

manifestação.
10.3. O tomador não poderá se opor à manutênção daSober, exceto se ocorrer a substituição da

1

apólice por outra garantia aceita pelo segurado. “ao
10.4. A Seguradora deve assegurar que os fprocédimén ostb a efetivação da manutenção da cobertura
e/ou da renovação da apólice ocorram antes dó: término,de vigência da apólice, estando previsto nas
Condições Especiais, quando aplicável. 1 Noto
10.5. A Seguradora deverá, comunicar ao “segurádô e-ao“tômagor a proximidade do término de

vigência da apólice, com antecedência” minima: de-90, (noventa) dias antes desta data.

11. CONTRATAÇÃO
A forma de contratação do Seguro, Garantia é arisco»absoluto, foima de contratação na qual a
Seguradora responde integralmente pelo valor do sinistro, limitado ao valor da garantia, não se

'

* de4 "m. “a

aplicando, em qualquer hipótese, cláusula de-rateio.

12. EXPECTATIVA DE SINISTRO
12.1. A Expectativa do Sinistro será especificada para cada modalidade nas Condições
Particulares/Especiais, quando couberem.
12.2. A Seguradora descreverá nas Condições Particulares/Especiais os documentos mínimos que

 

-

= 4
1

t

deverão ser apresentados para a efetivação da Expectativa de Sinistro.
12.3. Com base em dúvida fundada e justificável, a Seguradora poderá solicitar documentação e/ou
informação complementar.
12.4 Ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação deverão
respeitar os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro.
12.5. A comunicação de aviso expectativa de sinistro, deverá ocorrer pelo seguinte endereço 

|
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eletrônico(e-mail) e/ou número de telefone:

- sinistro.garantiaDberkley.com.br;

12.6. O Segurado deverá comunicar a Seguradora,tão logo saiba, de qualquer ato ou fato que indique
a inadimplência do Tomador e neste sentido, a possibilidade de caracterização do sinistro,
apresentando os elementos necessários que demonstrem descumprimento do objeto principal. A não
comunicação da Expectativa de Sinistro, ou sua não comunicação de acordo com os critérios
estabelecidos nas condições contratuais do seguro, acarretará a perda de direito ao Segurado caso
configure agravamento do risco e impeça a Seguradora de adotar as medidas dosincisos II e III do
artigo 29 da Circular SUSEPn. 96222

, ]
13. CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO me
43.1. O sinistro estará caracterizado--Quando comprovaila a inadimplência do Tomador em

relação à obrigação garantida. .
13.2. A caracterização do! sinistro, nos termos.do-caput, pode se “dar de maneira imediata, pela
ocorrência da inadimplência, ou pode.requerer a realização de trâmites e/ou verificação de

critérios para sua comprovação, deacordo com os termos do objeto principal ou de sua
legislação específica. , '
13.3. Os trâmites e critérios pará comprovaçãodaJnadimplência, nos termos da cláusula
acima, fazem parte das regras do objeto;principal esãoíde responsabilidade do Segurado, não

tendo a Seguradora ingerência sobre tesse' processo, “salvo| disposição em contrário no objeto
principal ou em sua legislação especifica. Acomprovação da inadimplência mencionada nesta
cláusula não se confundirá com aregulação, de-sinistro realizada! pela Seguradora em
conjuntos com as partes | i No j j !
13.4. Sob pena de perder o direito à, indenização, -a“comunicação do sinistro deverá ser
encaminhada pelo Segurado à Segúradora, logo.após o“conhecimento de sua caracterização,

de acordo com os critérios e contendo .os documentos definidos nas “condições contratuais do
seguro, para queseja iniciado o processode.regulação-pela Seguradora.

13.5. A conclusão da regulação do sinistro acontecerá no prazo de 30 dias contados a partir da
entrega de todos os documentos básicos previstos nas condições Especiais e Particulares de
cada modalidade contratada. “e e T
13.6. No caso de solicitação de documentação complementar, na forma prevista, o prazo será

suspenso, voltando a correr a partir do dia útil subsequente àquele em que forem atendidas as

exigências.
43.7 Caso a Seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente
ao Segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões

que embasaram sua conclusão de forma detalhada, sendo certo e ajustado que a não
formalização no prazo definido por essas Condições Contratuais não acarretará
reconhecimento automático de cobertura.

14. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES  
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14.1 É vedada a utilização de mais de um: Seguro Garantia para cobrir a mesma obrigação do objeto
principal, salvo no caso de apólices complementares.

14.2. No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o
objeto deste seguro, em benefício do mesmo Segurado ou beneficiário, a Seguradora responderá, de
forma proporcional ao risco assumido, com os demais participantes,relativamente ao prejuízo comum.

Po
15. SUB-ROGAÇÃO |
15.1 Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador, a |
Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do Segurado contra o Tomador, ou contra |

terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro. ra
15.2 É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou- extinga, em prejuízo do segurador, os
direitos a que se refere este item. ! .—

! o =
- -i -

16.INDENIZAÇÃO ! neo
16.1. Caracterizado o sinistro, a Seguradora cumprirá-a-obrigação descrita na apólice ao segurado ou
o beneficiário, até o limite máximo de garantia, segundo» uma das formas abaixo, conforme for
acordado entre as partes: '
[ — pagamento em dinheiro dos prejuizos, multas e/ou demais valores devidos pelo Tomador e
garantidos pela apólice em decorrênciarda inadimplência daobrigação garantida; e/ou

IH — execução da obrigação garantida, de forma a dar. continuidade. e conclulla sob a sua integral
responsabilidade, nos mesmos termos e condiçãos,estabelecidos no objeto principal ou conforme
acordado entre Seguradoe, Seguradora. [| |

16.1.1. Na hipótese da alínea Il acima, a escolha da!pessoa, fisica oujurídica, para dar continuidade e |
concluir a obrigação garantida ocorrerá mediante”acordo: entre Segurado e Seguradora, respeitados os |
termosdo objeto principal ou. de sua legislação especifiica...” + $ é
16.2. Do prazo para o cumprimento da” obrigação: --. ..—-—==" "
16.2.1. O pagamento da indenização ou.o início da realização do objeto principal deverá ocorrer
dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias; "contados da data de recebimento do último documento
solicitado durante o processo de regulação do. sinistro, salvo quando outro prazo estiver acordado nos

termos do objeto principal ou sua legislação específica e estabelecido na apólice do seguro.

16.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos,o prazo de”30 (trinta) dias, ou aquele estabelecido
contratualmente, será suspenso, voltando a correr a partir do dia útil subsequente aquele em que
forem completamente atendidas as exigências.
16.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos de reclamação da

apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, voltando a correr a partir do primeiro dia útil
subsequente a revogação da decisão.

16.3. No caso de extinção do objeto principal, por conta da ocorrência de sinistro, os eventuais saldos

de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do objeto principal, serão utilizados
para amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.
16.3.1.Caso a indenização já tenha sido quitada ou caso a Seguradora já tenha dado início ao
processo de execução da obrigação garantida quando da conclusão da apuração dos saldos de
créditos do Tomador junto ao Segurado no objeto principal, o Segurado fica obrigado a devolver à   
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seguradora o valor excedente recebido.

17. EXTINÇÃO DA GARANTIA
O Seguro Garantia será extinto na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrerprimeiro:
I — quando as obrigações garantidas forem definitivamente concluídas e houver manifestação
expressa do Segurado nestesentido;

H — quando o Segurado e à1Seguradora expressamente acordarem;
HI — quando o pagamento da indenização ao Segurado ou beneficiário atingir o valor da garantia;
IV — quando o objeto principal for extinto; ou
V — quando do término de |joência do apólice.

18. RESCISÃO CONTRATUAL
18.1 Na hipótese de rescisão a pedido do.segurado,-asociedade Seguradora poderá reter, no
máximo,além dos emolumêntos, o prêmioréalculado de acordo”com a«à seguinte tabela de prazo curto:

º

    

  

  

   

  

“Relação a SerAplicada
Sobre.a VigênciaOriginal............% Do Prêmio
«Para a Obtenção de

Relação a Ser Aplicada..
Sobre a Vigência Original
Para a Obtenção de ...
Prazo em Dias. -Prazo em Dias A

enorme Dari N 1
15 /365 E Ss1365.. é
30 /365...
45 /365
60 /365.
75 1365.
90 /365.
105 /365..
120 /365..
135 /365..
150 /365..
165365.
180 /365.. merereonernasss

18.2 Para prazos não previstos na tabela, deverá ser utilizado percentual correspondente ao prazo
imediatamenteinferior.

19. FRANQUIA/POS/CARÊNCIA
É permitido o estabelecimento de franquias, participações obrigatórias do Segurado - POS e/ou prazo
de carência mediante expressa anuência do Segurado, conforme especificado nas Condições
Particulares/Condições Especiais.

4

20. PRESCRIÇÃO
'Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.
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21. PERDA DE DIREITOS:
O Segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses: !

| - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;

Il — Descumprimento das obrigações do Tomador decorrente de atos ou fatos de

responsabilidade do segurado;
HI — Alteração das obrigações | contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido
acordadas entre segurado e Tomador, sem prévia anuência da seguradora;

IV — Atosilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo Segurado,
pelo beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro;
V- O Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de
seguro; i
VI - Se o Segurado ou seu representante.legal-fiizer-declarações inexatas ou omitir de má-fé
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do
Tomador ou que possam,influenciar na aceitação da proposta; .
VII - Se o Segurado agravar intencionalmente o-risco.. '
VIII “Inadimplência de obrigações garantidas decorrente" de atos oifatos de responsabilidade
do segurado que tenham contribuído,de forma determinante:para ocorrência do sinistro; ou

IX - Inadimplência de obrigações do objeto principal que não sejam:de responsabilidade do

Tomador. o Cesmes e 7 1

sd .

22. FORO: : | no | |
Às questões judiciais entre “Seguradora e seguradooSerão6pfocessadas; no foro;do domicílio deste.
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O número dos processos administrativos de registro junto à Susep dos planos de seguro vinculados ao
documento, bem como a informação de que as condições dos mesmospoderão ser consultadasno sítio

eletrônico www.susep.gov.br, a partir destes números, quando aplicável;

O link da plataforma digital oficial para registro de reclamações dos consumidores dos mercados
supervisionados é (www.consumidor.gov.br).pe mam
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 28.390.929/0001-93

Razão CTG CONSTRUTORA EIRELI

Endereço: R BENJAMIM CLAUDINO BARBOSA 13815 / ZACARIAS / SAO JOSE
DOS PINHAIS / PR / 83025-323

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12/11/2024 a 11/12/2024

Certificação Número: 2024111302024946059511

Informação obtida em 21/11/2024 09:54:42

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

 

 

 
 



   
   MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAISEÀ DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: CTG CONSTRUTORA LTDA
CNPJ: 28.390.929/0001-93

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas,é certificado que
não constam pendências em seu nome,relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados, Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFNe abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http:/Avwnw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 09:33:31 do dia 30/10/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 28/04/2025.
Código de controle da certidão: 2156.73C1.9223.32CF

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CTG CONSTRUTORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 28.390.929/0001-93

Certidão nº: 70167646/2024

Expedição: 14/10/2024, às 09:57:07

Validade: 12/04/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que CTG CONSTRUTORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)

no CNPJ sob o nº 28.390.929/0001-93, NÃO CONSTA como inadimplente no

Í Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

| recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtatst.jus.br

 
 



     

  

  

   

  

   

   

  

   

   

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 035006906-49

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 28.390.929/0001-93

Nome: CTG CONSTRUTORA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados,certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nomedo contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

naturezatributária e nãotributária, bem como ao descumprimento de obrigaçõestributárias acessórias.

Válida até 18/02/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão devera ser confirmada via Internet

www.fazenda,pr.gov.br

Página tde 1

Emitido via inteet Pública (21/10/2024 10:48:42) 
 



 

   

 

   
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

 

  
DEPARTAMENTO FINANCEIRO ia

E a,
63 &
Ra

*** CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO **+ A
Nº: 93848/2024 br

IMPORTANTE: 1.RESERVA - SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS

POSTERIORMENTE CONSTATADAS, MESMO REFERENTES A PERIODOS NESTA

CERTIDÃO COMPREENDIDOS.ATTne
Aa : = - Éspri

A.PRESENTE.ceRrIDAd trem VALIDADE DE-“80.DIAS, à CONTAR DA DATA

DA EMISSÃO,” CONFORME”“DECRETO 4.751 DE18/08/2025

sz

  

  

   

   
   

 

  

 

cxização DA“PRESENTE TERTIDÃO estã”CONDICIONADA.A VERIFICAÇÃO DE

SUA VALIDADE NA INTERNET;jNO ENDEREÇO WWW. Sp:pr.Ovar

 

CONTRIBUINTE: CTIG, consravronalizoa-

CNPJ/ 28.390. 925/0001"93

 

  

CPF:

BAIRRO:

ENDEREÇO:

COMPLEMENTO: Lote.0; eBLOCO:

CIDADE: são JÓgÉ Dos PINHAIS.eo

SITUAÇÃO: ATIVA É 2

FINALIDADE: DIVERSOS / LICITAÇÃO /

 

. mtos ro ; ia

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: £2537d30a206464399300£39an6fbd35...

 

e “ao Es oea E Poa .

ESTÁ CERTIDÃO PODERÁ:SER,“VALIDADA NoSITE“https:“financas,sp.prgov:br”

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, 11 de outubro de 2024

 

RUA PASSOS DE OLIVEIRA, Nº 1101 - CENTRO — CEP: 83030-720 — FONE:(41) 3381-6500.
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PARANÁ

 



 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO

es e Lic;

(E
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 073/2024 - ID 4 6dad»

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; o

CONTRATADO: CTG CONSTRUTORA LTDA;

CNPJ: 28.390.929/0001-983;

OBJETO: “Contratação de empresa para execução de pavimentação de vias urbana em CBUQ, com

área de 11.620,65 m?, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Obras Públicas, conforme as

condições e especificações previstas neste edital e demais documentações constantes em anexo ac

edital”;

MODALIDADE: Concorrência Pública nº 012/2023;

tOTOCOLO: 71178/2024;

PROCESSO ADMINISTRATIVO:307/2023;

VALOR INCLUSO:R$ 159.054,11 (cento e cinquenta e nove mil, cinquenta e quatro reais e onze

centavos)referentes à ocorrência de alterações do projeto e cronogramafísico-financeiro da execução

do contrato, conforme atestado pelo engenheiroffiscal técnico;

DATA DA ASSINATURA: 02/12/2024.

 

 

 Coordenação de Contratos
 

 

 

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande — PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500

 



  

 
  

Diário Oficial Eletrônico -

RE rio

   

 

 

PREFEITURADO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
BIISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO,

 

   
 

EXTRATO CONTRATO Nº 256/2024 «1D 4339.

[CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
[CONTRATADO: [BG INDÚSTRIA BRASILEIRADE GASES LTDA;
(CNP: 87,423152/0001-78;
OBJETO: “Contratação de Empreta uspeciaiizada para prestação de secviços de lomacimerto)
Iinirtermupto do gases medicinais x granel incluindo equipamentos am regime da comodato ca clêndrca|
Ido ques, 9 locaçãode tanques do crlogênico fito bem como a manutenção prevarika a comsiva
deste aistema o das centrals nes condições estabelecidos no Termo de Referência”
[FISCAL ADMINISTRATIVO: Unidade da Pronto Atendimento - Ancdrua Hartmann Hincjoea. mtricua|
nº 353.673;Fiscal do Contrato; Dvtsão de Atenção Básica — Agentes Comunitários de Saúde — Pauto
Mersiquo Poixoto, meiricuta nº 387.702;
FISCAL BUPLENTE: Edna Ribeiro Sártana, matricata nº 351.771
GESTOR: Marclens ds Pauia, metriaua n' 351.584
[MEODALIDADE: Progão Eletrônico nº 38/2024;
PROTOCOLO:4250/2024;

“PROCESSOABAINISTRATIVO: 99/2024;
[PRAZODEVIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doza) meses, cortados da
publicação no PNGP, procrogávet na forma da Lol n.º 14.133,do 2021;
ÍVALOA TOTAL: R$ 271.120,28 (duzentos o setenta é um mile canto e vindo renis e vinto e oito
[centavos
DATA DAASSINATURA: 05/12/2024.

Cocdemeção de Contrato   

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
SECRETARIAMUNICIPAL DEADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

 

   
EXTRATO CONTRATO Nº 297/2024 e ID 4340.

[CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
ICONTRATADO:; CAMUFLADOS COMPANY INDÚSTRIA COMÉRCIO DE CONFECÇÕES
[EQUIPAMENTOS PROTEÇÃO INDIVIDUAL LTDA;
CNPJ: 09,478.945/0002-7%,
[OBJETO: "Aquisição de uniformes 4 equinamentos para uso os alunos aprovarios no concurso dal
[Guanta Munkipel, a fem de ser usado ra fomstura do Quirta Turma da Guerda Municipal, após]
[aprovação do Curso da Formação” nas condições estabelecidas no Tormoda Referência”
FISCAL ADMINISTRATIVO: Pauko Roberto Rodrigues, matricula nº 351.674;
FISCAL SUPLENTE: difia de Souza Podroso, matrícula 360.550;
[GESTOR: Andirá Felipe Comparin Machado, matrícula 352.031
INODALIDADE:Disporsa de Lictação nº 8072024;
PROTOCOLO:7243272024:
[PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2252026;
[PRAZO DE VIGÊNCIA:O prazo de vigência ca
pubicação no PNCP na forma do artigo 105 da Lei nº 14.1
|VALORTOTAL: R$ 47751,0usotalets Cêta eum ras
[DATA DAASSINATURA: 05/12/2024.

e12dee) meses ccrtoôr ca
    Coordenação de Contratos
 

 

dá, 300 Nações.    

-

Criado pela Lei nº 1.218/2018 - Edição nº233 de 10 de dezembro de 2024

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE

BECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO
 

 

EXTRATO DO 1ºTERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº UTU2UZA- ID 4158

CONTRATANTE: PREFEITURADO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIOGRANDE:
CONTRATADO: CTG CONSTRUTORALIDA;

OBJETO: “Contratação de empresa para execução de pavimentação de vias urbana em CEUQ, com
lárea de 11.820,65 Imº, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Gbras Públicas, conforme as|
[condições a expacitcações previstas nosto edital e demais documentações consianies am anexo 40)
jeditar;
MODALIDADE: Concorência Pública nº 0122023;
[PROTOCOLO: 7178/2024;
[PROCESSO ADMINISTRATIVO: 307/2023;
ÍNALOR INCLUSO: R$ 159.054,11 (conto é cinquenta e nova md, cinquerts e quatro resis e orzo
jcentavos) referentes à ocemência de sftarações do peojeta e cronograma Lnzancekroda execução
do contrato, conforme atestacko pelo anganhetrfical tácnics,
[DATADAASSINATURA: 02/1212026.

Coordenação de Coríratoa|   

i
1
|

CNPJ: 28.390.020/0001-63; |

|
á

5

|

 

 

 

PREFEITURADO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE

SECRETARIAMUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE CONTRAS E LICITAÇÃO,

 

  
 

EXTRATODO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº9U2026-1D 4174

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE:
ICONTRATADO: HEALTH CARE & DUSEBE COMERCIO, IMPORTAÇÃO, EXPORTACAO DE|
(PRODUTOS DE HIGIENE PES;
[ENPS: 18.252.9000004-70;
[ORJETO: "Aquisição da matarial médico hospitalar,destinados a atandar a necessidades dos actor
da nado do municipio";
[MODALIDADEProgão Eletrônico nº 108/2023:
PROTOCOLO: 507142024;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 247/2023;
IDATA DA ASSINATURA: 05/12/2024,
|- Fica autorizado o resquiiirio econômico-fnancelta dos Bens contarme relação ababea:

 

 

 

 

[a Valoruntário Valor resquifbrio
Ucitado co=financeiro|

Es R$MES FSH

[60 R$iTES R$Z327        
Ta Tesaar= sataFina
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PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer ço E Lico
8 EN
S pubr %

À S.   
 

 

DadosProcesso:

Número do Processo: 000071178/2024 brica

Número Único: AOV.LSIRM3-RN

Requerente:  CTG CONSTRUTORA EIRELI Procedência: Externa

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

 Data Abertura: 14/11/2024 4:00 PM

 Dados Parecer:

 Encerrou Processo? Não

 

| Organograma: Contratos Compras - ADM

Descrição Parecer: Data Parecer: 11/12/2024 1:43 PM

Ao Arquivo, trâmite concluído.
1 9 Processoinformandopara sequência nº 76362/2024.

  
   
 

 
Igor Melhem 
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